
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLIV-1'1•169 QCJII'ITA-FEIRA, 30 DE NOVEMBRO DE 1989 BRASILIA- DF 

CONGRESSO NACIONAL 
r-aço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art_49, inciso I, da Constituição, 

e eu, Nelson Carneiro, Presidente do Senado Federal, promulgo o S!'guinte: 

DECRETO LEGISLATIVO N• 75, DE 1989 

Aprova o texto do Tratado de Extradição celebrado entre o _Goveino da República 
Federafiva do f3rasD e o Govemo do Reino da Espanha, em Brasffia, em 2 de fevereirO de 
1988. --

Art. 1' É aprovado o texto do Ira:tado ~de Extrªdi~ão celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo do Reino da Espanha, em Brasilia, em 2 de fevereiro de 1988. 

Art. 2• São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em -
revisão do referido Tratado, bem como quaisquer ajustes complementares ao mesmo. 

Art. 3• Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 29 de novembro de 1989.- Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

TRATAPO DE EXTRADIÇÃO 
ENlRE A REP(]BUCA FEDERATIVA 

DO BRASIL E O REINO DA ESPANHA 

A República Federativa do Brasil 
e 
O Reino da Espanha 
(doravante denominados "Estados"), 
Conscientes dos intensos vinculas históri-

cos que unem ambas as Nações, e 
Desejosos de tr_aduzir tais. YID.c.Wos em ins­

trumentos juridicos de cooperação nas áreas 
de interesse comum, entre elas as Pe cc;>ope­
ração que fadite a justiça em matéria penal. 

Acordam o seguinte: 

TÍTULO I 
Do ObjeW do Tratado 

ARTIGO I 

Os Estados obrigam-se reciprocamente à 
entrega, de acordo com as condições estabe-

le<:idas no presente tratado, e de conformi­
dade com as formlidades legais vigentes no 
E:.stado requerente e no Estado· r'equerido, dos 
indivíduos que respondam o processo penal 
ou tenham sido condenados pelas autorida­
des judiciárias de um deles e se encontrem 
no território do outro. 

TÍTULO O 
Casos que Autçrizam a_~adição 

ARTIGO O 

1. Autorizam a extradição os fatos a que 
aS Leis do· Estado requerente e do. Estado 
requeridõ-iriiPOnham pena privativa da liber­
dade superior a um a_no, independentemente 

--das circunstâncias modificativas e da denomi­
nação do delito. __ 

2. Se a extradição for solicita_da para exe­
cução de uma se~nça. será neee~io que 
a parte da pentl .e~mda não cumprida seja supe-o 
rior a um 8110. 

3. Quanao o pedido de extradição ret"e­
rir-se a mais de um delito, e alguns deles não 

. cwnprirem com os requisitos dos parágrafos 
I e Í1 deste artigo, a· extradiÇão podêrá ser con­
cedida se um dos delitos preencher as referi­
_da.s_exigências.-

. 4. A extradição é cabivel quanto a autores, 
co-autores e cúmplices, qualquer que seja o 
grau de execução do delito. 

5. Autorizam iguaÍmente a extradição os 
fatos previstos em acordos multilaterais, devi­
damente ratificados por ambos os Estados. 

6. Em matéria de infrações penais fiscais 
ç:ontra a Fazenda Pública - incluídas as de 
contrabando- e relativas a controle cambial, 
a extradição será concedida com observância 
çieste Tratado e da legislação do Estado reque­
rido. A extradição não .poderã ser -negada em 
razão de a lei do Estado requerido não estabe­
lecer o mesmo tipo de imposto -ou taxa,- ou 
não contemplar o mesmo tipo de regulamen~ 
tação que a lei do Estado requerente. 
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PASSOS PORTO 
Diretor-Gerei do SeNdo Feder•l 
AGACIELDAA.VAMAIA 
Dirwtoi'E-
CESAII AUGUSTO~ DE SOUZA 
Diretor ~rMivo 
WIZ CAIILOS DE aASTOS 
Dimor~ 

FLOIIIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Dirwt:Of Adjunto 

TírULOIII 
Casos que não Autorizam a Extradição 

ARTIGOIII 

1. Quando a pessoa reclamada for nado~ 
nal do Estado requerido, este não será abri-_ 
gado a entregá-la. Neste caso, não sendo con­
cendida a extradição, o indivíduo será preces. 
sado e julgado no Estado requerido, a pedido 
do Estado requerente, pelo fato determinante 
do pedido de extradição, salvo se tal fato não 
for punível pelas leis do Estado requerido. 

2c No caso acima previsto, o Estad_o re­
querente deverá fornecer os elementos de 
·convicção para o processo e juJgamento do 
acusado, obrigando-se o outro Estado a co­
munícar-lhe a sentença ou resolução definitiva 
sobre a .causa. 

3. A condição de nacional será determi­
nada pela legislação do Estado requerido, 
apreciada no momento da decisão sobre a 
extradição, e sempre que a nacionalidade não 
tenha sido adquirida com o propósito fraudu­
lento e impedi-la. 

ARTIGO IV 

1. Não será concedid<) a extradição: 
a) quando o Estado requerido for compe­

tente, segundo suas leis, para julgar o delito; 
b) quando, pelo mesmo fato, a pessoa re­

clamada esteja sendo ou já tenha sido jyJgada 
no Estado requerido, ou tenha sido anlstiada 
ou indultada no Estado requerido; 

c) quando a ação penal ou a pena já estiver 
prescrita, segundo as leis do Estado reque­
rênte ou do Estado rei:juerldo; 

d) quando a pessoa reclamada tiver de 
comparecer, no Estado requerente, perante 
Tribunal ou Juizo de exceção; 

e) quando a infração penal pela qual é pedi­
da a extradição for de natureza puramente mi­
litar; 

f} quando a infração constituir delito polí­
tico ou fato conexo; 

g) quando o Estado requerido tiver funda· 
dos motivos para supor que o pedido de extra­
dição foi apresentado com a finalidade de per­
seguir ou punir a pessoa reclamada por mo­
tivo de raça, religião, nacionalidade ou opi­
niões políticas; bem como supor que a situa-
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ção da mesma seja agravada por esses mo­
tivos. 

2. ~apreCiaçãõ" do caráter do crime cabe­
rá: exclusivamente às autoridades do Estado 
requerido. 

3. Aal.~gaçãQ do fim ou motivo político não 
impedirá a extradição se o fato constituir, prin­
cipalmente, infração da lei comum. Neste ca­
so, a concessão da extradição ficará condicio­
nada ao compromisso formal por parte do 
Estado requerente, de que o ftm ou motivo 
político não concorrerá para a agravação- da 
pena. 

4~ _ Para os efeitos deste Tratado, conside­
rar-se-ão-delitos puramente militares as infran­
ções pen~s que encerrem atos ou fatos estra­
nhos ao direito penal comum e que derivem, 
unicamente, de uma legislação especial apli­
cável aos milítares e tendente à manutenção 
da ordem ou da _disciplina nas Forças Arma­
das. 

Não serão co:nsideradas como iflfrações de 
natureza política: 

a) o atentado contra a vida de um Chefe 
de Estado ou Governo estrangeiro, ou contra 
membro de sua família; 

b) os atos d~-terrorismo; 
c)" os crimes ae guerra e os que se come-_ 

tam contra a paz e a segurança da huma­
nidade. 

TÍTULO IV 
Das Garantias à Pessoa do Extraditando 

ARTIGO V 

A pessoa .extraditada em virtude deste Trata­
do não poderá: 

a) ser entregue a terceiro pais que a recla­
me, saJvo se nisso convier o Estado requerido, 
e 

b) ser processada e julgada por qualquer 
outra in{r!')ção çgmetida anteriomente, a me­
nos que o próprio indivíduo, expressa e livre­
mente, nisso consista;·ou, ainda, se poSto em 
liberdade e advertido das conseqüências a quê 
o exporá sua permanência, por prazo superior 
a 30 dias, no território do Estado onde for 
julgado, nele permanecer além desse prazo. 

2. Quanao a qualificação do fato impu­
tado yier a modificar~se d_urante o processo, 
a pessoa reclamada somente será processada 

ou julgada na medida em que os elementos 
constitutivos do delito que corresponderp à 
nova qualificação permitam a extradição. 

ARTIGO VI 

1. A extradição não será concedida sem 
que o Estado requerente dê. garantias de que 
será compU.tado o tempo da prisão que tiver 
sido imposta ao reclamado no Estado t'eque­
rido, por força da extradição. 

2. Quando a infração _determinante dope­
dido de I!Xtradição for punível com pena de 
morte, prisão perpétua ou penas atentatórias 
<) integridade t'ísica, tratamentõs desumanos 
ou degradantes, o EStado requerido poderá 
condicionar a extradição à garantia prévia, da­
da pelo Estado requerente, por dia diplomá­
tica, de que, em caso de condena:ção, tais 
penas não serão aplicadas, convertendo-se as 
duas primeiras na pena máxima privativa de 
liberdade prevista na legislação do Estado re­
querido. 

ARTIGO VII 

Se a pessoa reclam~d-a ti~; ~do c~ndenada 
à revelia, a extradição não será concedida se, 
a juízo do Estado requerido,· o procesSo que 
deu origem à sentença não tiver respeitado 
os direitos mínimos de defesa reconhecidos 
a toda pessoa acusada de Um delito. Poderá, 
porém, conceder-se a extradição se o Estado 
requerente der g~rantias suficientes_ de que 
a pess·oa reclamada poderá utilizar os recursos 
e outras garantias processuais previstas na le­
gislação do Estado requerente. 

ARTIGO VIII 

O Estado requerido poderá recusar a extra­
dição .de um reclamado a -quem teftha-conce­
dido ou tencione conceder asilo. Neste caso, 
aplicar-se-á o previs~ no Artigo III. 

TÍTULO V 
Do Procedimento 

ARTIGO IX 

1. O pedido de extradição será feito por 
via diplomática, mediante apresentação dos 
seguintes documentos: · . 

a) quando se _tratar de indivíduo não-con­
denado: original-Ou cópia autêntica dó man-
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dado de prisão ou do ato de processo ci"iminal 
equivalente, emanado da autoridade estran~ 
geira competente; 

b) quando se tratar de condenado: original 
ou cópia autêntica da sentença condenatória, 
e certidão de que a mesma não foi totalmente 
cumprida e do tempo que faltou para seu 
cumprimento. 

2.' As peças ou documentos apresentados 
deverão conter a indicação precisa do fato 
imputado, a data e o lugar em que foi prati­
cado, bem como dados ou antecedentes ne­
cessários à comprovação de identidade da 
pessoa reclamada. Deverão ajnda ser acom­
panhadas de cópias dos textos da lei aplicados 
à espécie no Estado requerente, dos que fun­
damentem a competência deste, bem como 
das disposições legais relativas à prescrição 
da ação penal ou da condenação. 

3. O Estado requerente apresentará ainda 
provas ou indícios' de que a pess_oa reclamada 
ingressou ou permanece no território do Esta­
do requerido. 

4. A apresentaçãO do pedido de extradição 
por via diplomática constituirá prova suficiente 
da autenticidade dos documentos exibidos pa­
ra esse fién, os quais serão, asSim, havidos 
por legalizados. 

5. OS documentoS que instruírem o pedi­
do de extradição serão acompanhados de sua 
tradução na llngua do Estado requerido. Em 
caso de urgência, o pedido de prisão preven­
tiva poderá ser formulado na língua do Estado 
requerente. 

6. Nas hip6teses dos Artigos IV, parágrafo 
3, VI e VII, o Estado requerente oferecerá as 
garantias aí previstas. · 

ARTIGO X 

Se O pedido de extradiÇão nãá estiver devi­
damente instruído, o Estado requerido so~ci­
tará ao Estado requerente que, no prazo de 
60 dias, supra as deficiências observadas; de­
caindo esse prazo, o pedido será julgado à 
luz dos elementos disponíveis. 

ARTIGO XI 

À pessoa reclamada serão permitidas ampla 
defesa, de acordo com as legislação do Estado 
requerido, a assistência de um defensor e, se 
necessário, de intérPrete. 

ARTIGOXU 

O Estado requerente poderá solicitar, em 
caso de urgência, a prisão preventiva do recla­
mado, assim como a apreensão dos objetos 
relativos ao delito. O pedido deverá conter a 
dedaração da existência de um dos documen­
tos enumerados no Artigo IX e ser seguido 
da apresentação, dentro de ao dias, do pedido 
formal a extradição devidamente instruido. 
Não sendo formalizado o pedido no prazo su­
pra, o reclamado será posto em liberdade e 
só se admitirá novo pedido de prisão, pelo 
mesmo fato, se instruído na forma do Artigo 
IX. 

ARTIGO XIII 

1. Concedida a extradição, o Estado re­
querido comunicará jmedíatamente ao Esta-

do requerente que o extraditando se-encontra 
à sua disposição. 

2. Se, no prãzo~de-·stYdias confãdos de 
tal comunicação, o reclamado não tiver sido 
retirado pelo Estado requerente,_ o Estado re­
querido dar-lbe-á liberdade e não o deterá no­
vament_e pelo mesmo fato delituoso. 

3. A entr_ega da pessoa n:iclamada ficará 
adiada, sem prejuízo da efetividade da eXtra­
dição: 

a) quando enfermidade grave impedir que, 
sem perigo de vida, seja ela transportada para 
o Estado requerente; 

b) quando se achar sujeita à ação penal 
do Estado requerido, por outra infração; neste 
caso, se estiver sendo processada, sua extra­
dição poderá ser adiada até o fim do processo 
e, em caso de condenação, até o momento 
em que tiver cumprido a pena, ou 

c) quando circunstâncias excepCionais de 
caráter pessoal e suficientemente sérias a to_r­
narem incompatível com razões humanitárias. 

ARTIGO XIV 

Caso haja sido -negada, a _extradição da pes­
soa reclamada não poderá novamente ser soli­
citada pelo mesmo fato determinante do pedi­
do original. A denegação total ou parcial será 
motivada. 

ARTIGO XV 

O Estado requerente poderá enviar ao Esta­
do requerido, com prévia aquiescência deste, 
agentes _devidamente autorizados, quer para 
auxiliarem o reconhecimento da identidade do 
extraditando, quer para o conduzirem ao terri­
tório do primeiro. Esses agentes não poderão 
exercer iltoS de autoridade no território do Es­
tado requerido e ficarão subordinados às auto­
ridades deste; os gastos que fizerem correrão 
por conta do Estado requerente. 

ARTIGO XVI 

1. O trânsjto, pelo terrh6rio de qualquer 
dos Estados, de pessoa entregue por tertelro 
Estado a um dos Estados, e que não· seja 
?aciona] do país_ de trânsito_. será permitido, 
mdependentemente de qualquer formalidade 
judiciária, mediante simples solicitação feita 
pór via diplomática, acompanhada da apre­
sentação, em original ou éópia autênticél, do 
documento pelo qual o Estado de refúgio tiver 
concedido a extradição. 

2. o tránsito podêrá ser recuSado pÔr gra­
ves razões de' ordem pública, ou quando o 
fato que determinou a extradição seja daque­
les que, segundo este Tratado, não a justifi­
cariam. 
3~ -NãO será necessário solicitar o trânsito 

do extraditando quando se empreguem meios 
de transporte aéreo que n,ão prevejam aterrisa­
gem em território do Estado de trânsito, ressal­
vado o caso de aeronaves militares: 

"JlTIGO XV11 

Correrão por conta do Estado requerido as 
despesas decorrentes do pedido de extradi­
ção, até o momento da entrega do extradi­
tando aos agentes devidamente habilitados do 

Estado requerente, e por conta do Estado re­
querente, as posteriores à dita entrega, inclu­
sive as despesas de trânsito. 

ARTIGO XVIJI 

1. _ Ressalvados os direitos de terceiros, e 
atendidas as disposições da legislação do Es· 
tado r~uerido, todos os objetos, valores; ou 
documentos que s_e_ relacionem com o d~lito 
e, no momento da prisãc;>, tenham sido encon­
trados em poder do reclamado, serão entre­
gues,1com este, ao Estado requerente. 

2. Os objetos, valores e documento~ em 
poder de terceiros e que tenham iguaJmente 
relação com o delito serão também apreen­
didos, mas só serão entregues depois de resol­
vidas as exceções opostas pelos interessados. _ 

3. Atendidas as r_essaJvas acima expressas, 
a entrega dos referidos objetos, valores e do­
cumentos ao Estado requerente será efetuada, 
ainda que a extradição, já concedida, não se 
tef!ha_ p-odid~ ~fetuar, por _rn_otivo_ de fuga ou 
morte do reclamado. -

O Estado requerido poderá conservá-los 
temporariamente, ou entregá-los sob a condi­
ção de que sejam restituídos, caso forem tais 
objeto_s, valores e documentos necessários à 
instrução de um proce-sso penal em trâmite. 

ARTIGO XIX 

O indivíduo que, depois de entregue por 
um Estado a outro, lo-grar subtrair-se ~"ação 
da justiça e adentrar o território do E".Jtado 
requerido, será detido mediante simples requi­
sição feita por via diplomática, e entregue, de 
novo, sem outra formalidade, ao Estàdo ao 
qual já fora concedida a sua extradição. 

ARTIGO XX 

O Estado qtie obtiver a extradição comu­
nicará ao que a concedeu a decisão fina] profe­
rida sobre a causa que deu origem ao peciido 
de extradição, se tal decisão inocentar o recla­
mado. 

TfrULOVI 
Do Cohcurso~de Pedidos 

ARTIGO XXI 

1. Quando a extradição de uma mesma 
pessoa for pedida por mais de um Estado, 
será dada preferência, pela ordem: 

a) ao Estado com o qual houver Tratado 
de Extradição; 
- _b) _ao Estado em cujo território a infração 
tiver sido cometida, se se tratar do mesmo 
fato;• 

c) 1 ao Estado em cujo território tiver._ sido 
cometida a infração mais grave, a juíio do 
Estado requerido; 

d) ao Estado que tiver apresentado o pedi­
do em primeiro lJJgar, se se tratar de fatos 
distintos que o Estado requerido repute de 
igual gravidade; 

e)- ao Estado de origem ou domicílio do 
extraditand~, se os pedidos forem simultâ­
neos. 

2. Nos casos omissos, decidirá sobre a 
preferência o Estado requerido. 
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TITULO VII 
Dísposições Gerais 

ARTIGOXXD 

O presente-Tratado aplicar-se-á a pessoas 
que ingressem no territórfo do Estado reque~ 
rldo em qualquer momentos após a sua entra­
da em vigor, qualquer que seja a data em 
que o delito tiver sido cometido. 

ARTIGO XXIU 

O presente Tratado está sujeito a RatificaÇêlo 
e entrará _em vigor no último dia do mês se­
guinte ao da troca de Instrumentos de Ratifica­
ção, que terá lugar na cidade de Madri. 

~ ARTIGO XXIV 

O presente Tratado terá duração indeter­
mínada. Contudo, qualquer dos Estados_ po­
derá denunciá-lo mediante notificação escrita, 

por via diplomática. A denúncia terá efeito a 
- partir do último dia do sexto mês seguinte 

ao da notificação. 

Feito em Brasília, aos 02 diaS do mês de_ 
fevereiro de 1988, em dois exemplares em 
português e espanhol, sendo ambos os textos 
igualmente _autênticos. -PeJa República Fe­
d~ati-..:_a do Brasil - Paulo Tarso Fleçha de 

- Lima, Pelo Reino da Espariha - Fernando 
Ledesma Barjret 

Faço saber que o CongresSo~ Nacional aprovou, nos termos do art 49, inciso I, da Constituição, 
e eu, Nelson Carneiro, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 1"19 76, DE 1989 

Aprova o texto do EStatuto e Protocolo do Centro Interriacíonal de Engenharia Genética~ 
e Biotecnologia -'--c/EGB, assinado pelo Brasil em 5 de maio de 1986. ~. ~-

Art. 1' É aprovado ó texto do Estatuto e Procolo do Centro Internacional de Engenharia Genética 
e Biotecnologia, assinado pelo Brasil em de maio de 1986. 

Art 2' Este decreto legislativo entra vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 29 de novembro de 1989. --Senador Nelson Carneiro, Presidente. - ... 

ESTATUTO DO CENTRO INTERNAOONAL 
DE ENGENHARIA GENÉTICA 

E BIOTECNOLOGIA 

PREÂMBULO 

Os Estados partes do presente._ Estatuto 
Reconhecendo a necessidade de desenvol­

ver e concretizar as aplicações pacificas da 
engenharia genética e da biotecnologia em 
beneficio da humanidade, 

Convencidos de que o potencial da enge­
nharia genética e da biot~nologia deverão 
ser explorados de modo a contribuir para a 
solução dos problemas prementes do desen­
volvimento, em particular os dos países em 
desenvolvimento, _ __ _ 

Cientes da neCeSSidade de uma cooperação 
internacional neste campo, notadamente em 
matéria de pesquisa, desenvolvimento e for­
mação e treinamento, 

Ressaltando a urgência com que devem ser 
fortalecidas as capacidades científicas e tecno­
lógicas dos países em desenvolvimento neste 
campo, 

Reconhecendo o papel importante que um 
Centro Internacional poderia desempenhar na 
aplicação da engenharia genética e da biote­
conologia para o desenvolvimento, 

Considerando_ a recomendação da Reunião­
de Alto Nível celebrada no periodo de 13 a 
17 de dezembro de 1982, em Belgrado (Iugos­
lávia), no sentido de que seja criado, o mais 
breve possível, um Centro Internacional de En­
genharia Genética e BiotecnOlogia do mais 
alto nível, e 

Reconl"!ecer:tdo ~ in~ciativa tomada pela Se­
cretaria da UiiidO- Coin viStas a promover e" 
preparar o -estabelecimento de tal centro, 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 
CriaÇão da Sede do Centro 

Cria-se, por intermédio do presente Esta­
rute, um Centro Internacional de Engenharia 
cr~fiétiC:á e Biotecnologia-(doravante denomi­
nado "Centr_O") -caracterizado -como organl­
zaç'ão internacional que compreenderá um 
ceritro e uma- rede de <::e)J.tros assodados n~­
cionais, regionais e sub-regionais. 

O Centró terá sua sede em... -

ARTIG02 
Objetivos 

Os objetivos do Cen~ro serão:_ 
a) Promover a cooperação internacional 

para fins de desenvolver e aplicar a utilização 
pacifi_ca da engenharia genética e da biotecno­
logia, em particular nos paises em desenvol­
vimento; 

b) Ajudar os países em _desenvolvimento 
a fortaleeer suas capacidades científicas e tec­
nológicas no -campo da engenharia genética 
e da biotecnologia; 

c) Estimu1ar e auxiliar as atividades imple­
mentadas em nível regional e nacional no 
catnpo da engenharia genética e da biotec­
nologia; 

d) Desenvolver e promover a aplicação da 
engenharia genética e da b_iotecnologia para 
fins de reSolvér os problemas de desenvol-

vimerito, em particu1ar nos países em desen-
vo!Vimerito; · - -

e) Servir de tribuna para O intercâmbio de 
experiência entre os cientistas e tecnólogos 
dos Estados membros; 

f) Utilizar as capacidades científicas e tec­
nológicas dos países em desenvolvimento e 
de outros pais_es no campo de: .::ngenharia ge­
nética e da biotecnologia; e 

g) Atuar como ponto focal de uma rede 
de centros de pesquisa e desenvolvimento as­
sociados (nacionais, sub-r~ionais e regio­
nais). 

ARTIG03 
-FunÇões 

Como vistas aO cumprimento de seus obje­
tivos. o Centro empreenderá, de modo geral, 
as açõesn~essárias e apropriadas e, em parti­
cular: 

a) Empreenderá atividades de pesqutsa e 
desenvolvimento, inclusive o estabelecimento 
de plantas piloto, no campo de engenharia 
genética e biotecnologia; 

b) Formará-e treinará no Cen:tro e orga­
nizará á formação e treinamento em outros 
lugares de pessoal científico e tecnológico; em 
particular aqueles pro-cedentes de países em 
desenvoMmento; 

c) Proporcionará aos Membros, mediante 
solicitação, serviços de assessqramento, com 
vistas ao desenvolvimento de: suas capacida­
des tecnológicas nacionais; 

d) Promoverá a colaboração entre a comu­
nidades científicas e tecnológicas dos Estados 
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Membros mediante programas que permitam 
visitas de cientistas e tecnólogos ao Centro 
e por intermédio de programas de associação 
e.outras atividades; 

, e) Convocará reuniões__ de peritos para for­
talecer as atividades do Centro; 

f) Promoverá, na medid.:fde sua_ conveniê~ 
cia, redes de instituições nacionais e _interna­
cionais que facilitem atividades tats como pro­
gramas c_onjuntos de pesquisa, formaçáo_ e 
treinamento, testes de partilha de resultados, 
atividades de plantas piloto e intercâmbio de 
informações e materiais; 

g) Identificará e promoverá, sem demora, 
a criação da rede inicial de centros de pesquisa 
altamente qualificados que funcionarão como 
Centros Associados, promoverá as atividades 
das redes de laboratórios nacionais, sub-re­
gionais, regionais e internacionais existentes, 
inclusive aquelas vinculadas às orgãn-izãções 
mencionadas no artigo 15, com atuação no 
campo da engenharia genética e biotecno­
logia ou a ele relacionadas_ _que funcionarão 
comO Redes Associadas., bem como promo­
verá o estabelecimento de novos centros de 
pesquisa altamente qualificados; 

h) Empreenderá um programa de bioinfor­
mâtica com a fmalidade de apoiar especifica­
mente às atividades de pesquisa e desenvol­
vimento e sua aplicação em favor dos países 
em desenvolvimento; 

i) Compilar e divulgar informação sobre 
áreas de atividades de interesse para o Centro 
e Centros Assodados; 

j} Manterá contatos estritos com a indústria. 

ARTIG04 
COmposição 

1. Serão Membros do Centro todos os Es­
tados que se tenham tomado partes do pre­
sente Estatuto, em conformidade com o dis-
posto em seu artigo 20. -

2. Serão EStadoS funâadõres do Centro 
todos os Membros que tenham assinado o 
presente Estatuto antes da sua entrada em 
vigor, -em conformidade com o disposto em 
seu artigo 21. -

ARTIGO.B 
Órgãos 

1. Os órgãos do Centro serão: --
a) O Conselho de Governadores; 
b) O Conselho de Consultores Oentíficos; 
c) A Secretaria 
2. O Conselho de Governadores poderá 

criar outros órgãos subsidiários, conforme o 
disposta no artigo 6. -- ----

ARTIG06 
Conselho de Governadores 

1. O C_onselho de Governadores estará 
composto por um representante de cada um 
dos Membros do Centro e, como membro 
nato sem direito " voto,- pekrOlefeExe<:litivo 
da ONIDO ou se repres_entante. Ao designar 
seus representantes os Membros considera­
rão- devidamente sua capacidade administra­
tiva e formação científica. 

2. Além de exercer outriis funções especi­
ficadas no presente Estatuto, o Conselho de 
Governadores deverá: 

a) Determinar as políticas e princípios ge~ 
rais que regerão as atividades do Centro; 

b) Admitir os novos membros do Centro; 
c) Aprovar o programa d~ ~abalho e ·orça~ 

menta, levando em conta as recomendações 
do Conselbo_de Consultores Gentíficos, ado~ 
tar o regUlamento financeiro do Centro e deci~ 
dir sobre qtJalquer outro assunto financeiro, 
particularmente a movimentação de recursos 
para o fUnCionamento eficaz do Centro; 

d) Outorgar, com a mais alta prioridade e 
com base num exame de caso a caso, a condi~ 
ção jurídica do Centro Associado (nacional, 
subregional, regional e internacional) a cen~ 
tros 'de pesquisa de Estados Membros que 
satisfaçam os_ critérios de excelência cientilka 
aceitos e de Rede Assodada a laboratórios 
naclol}ais_. regionais e internacionais; 

e) Estabelecer, em conformidade com o 
disposto no artigo 14, as normas de regula~ 
mentação de patentes, conceção de licenças, 
direiitos de autoria e outros direitos de proprie­
dade intelectual, inclusive a transferência dos 
resultados que emanem do trabalho de-pes~ 
quisa do Centro; 

O Poi reCoi-oendação do Cons_eiho, tomar 
qualquer outra medida apropriada que per­
mtta ao Centro promover seus objetivos e de-
serrlpel1har suas funções; --

3. O Conselho de Governadores celebrará 
uma vez por ano um períodos ordinário de 
sessões, a menos que decida de outro modo. 
Os períõdo ordinários de sessões serão ceie~ 
brados na sede do Centro, a menos que o 
Conselho de Governadores decida de outra 
forma. 

O Conselho de GõVernadOres aprovará seu 
próprio regulamento. 
"-A- mataria dos Membros do Conselho- de 

Oovernifdores constitufrá quorum. 
-Cada Membro do Conselho de Governa­

dores terá um voto. As decisões serão toma­
das de preferência por consenso, ou, caso 
contrário, pela maioria dos Membros presen­
tes -e VOtantes. salvo as decisões sobre a no­

-meação do Diretor, Os programas' de trabalho 
e o orÇamerito, que deVeiãõSer a"dotados por 
maioria de dois terços dos Membros presentes 
e-votantes. ----

Representan~es das Nações _Unidas, dos or­
ganismos especializados e da Agência lnterna­
cíonal d-e- Energia Atômicã; bem como das 
o~~anizações i_~tergove_~amentais e não-go­
vernamentais, poderão, cpnforme_cOnvite pré­
vi<? do 9>nselho dc>s Governadores, participar 
das d~iberaç:ões na qualidade de observado­
res. A esse efeito, o ConselhO de Governadores 
preparará uma lista das orgnaizações cujas 
atividades tenham um vínculo com o Centro 
e que tenham expressado interess_e em seus 
trabalhos. 

O Conselho de Governadores poderá esta­
~lecer órgãos subsidiários com caráter per­
mal}ente_ ou_ especial, segundo seja necessário 
para o eficaz cumprimento de suas funções; 

e_sses órgã~s apresehtaráo relatórios ap Coo­
seho de G<JVernadores_, 

ARTIG07 
Cons.elho de CansUJtores Gentílicos-

1. O Conselho de Consultores Científicos 
estará composto de até dez cientistas e tecnó­
logos especializados nas esferas substantivas 
do Centro~ Será membro do Conselho de Con­
_sultores Científicos um cientista do Estado 
Hóspede. Os mefubros serão eleitos pelo Con­
selho de Governadores. Será considerada a 
importância de se elegerem os seus membros 
com base em Uma representação geográfica 
equilibrada. O Dir~tor desempenhará as fun­
ções de Secretaria do Cohselho de Consul­
tores Científicos. 

2. À excessáo-do que se refere à primeira 
eleição, os· membros do Conselho de Consul­
tores Científicos desempenharão suas· fun­
ções por um período de três anos e poderão 
ser nomeados novamente por outro período 
de três anos. Os seus niandatos Serão fixados 
de maneira a que não se elejam mais de um 
terço em cada oportunidade. 

o-conselho de Consultores Científicos ele­
gerá um presidente entre seus membros. 

O Conselho de Consultores Cientfficos, 
além de desempenhar outras funções esped~ 
ficadas no presente Estatuto ou que lhe te~ 
nham sido delegadas pelo Conselho de Gover~ 
nj:tdores~ terá as seguintes atribuições: 

a) Examinar o projeto do programa de tra~ 
balho e o--otçarrtefitçf-do Centro e formular 
recomendações ao Conselho de Governado~ 
res; 

b) Revisar a execução do programa de tra~ 
balho aprovado e apresentar o respectivo reJa~ 
tório ao Conselho de Governadores; 

. c) Expor em maior detalhe as perspectivas 
a médio e longo prazos dos programas e pia~ 
nejamento do Centro, incluindo as áreas novas 
e especialízadas de pesquisa, e formular reco~ 
mendações ao Conselho de Governadores; 

d) Auxiliar o Diretor em todas as questões 
cientificas e téCnicas substantivas relaciona­
das com as atividades do Centro, inclusive 
a cooperação com os Centro_s e Redes Asso~ 
ciados; 

e) Aprovar normas de segurança para o tra­
balho de pesquisa do Centro; _ 

f} Assessorar o Diretor quanto-à nomeação 
do pessoal de categoria superior (a partir dos 
Chefes de Departamento). 

5. O Conselho de Consultores Oentí'ficos 
poderá constituir grupos ad hoc- de cientistas 
dos Estados Membros para a preparação de 
relatórios científicos especializados, com vis­
tas a facilitar sua tarefa de aconselhar e reco­
mendar ao Conselho de Gov.emadores a ado­
ção de medidas apropriadas. 

6. e} O Coriselho de Consultores Gentí­
ficos celebrará a cada ano um periodo ordi­
nán"o de sessões, a menos qUe decida de outro 
modo. 

b) OS perl~&;; de se~Ões.serão _celebra­
dos na sede do Centro, a menos que o Conse­
lho decida de outra forma. 

7. Os Chefes dos Centros Associados e 
um representante de cada urria das Redes As-
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saciadas poderão participar das deliberações 
do Conselho de Consultores Científicos na 
qualidade de observadores. 

8. O pessoal científico de categoria supe­
rior poderá assistir às reuniões do _Conselho, 
se assim o forem solicitados a proced'er. 

ARTIGOS 
Secretaria 

1. A Secretaria será composta pelo Diretor 
e pessoal. 

2. O Dir_etor será nomeado pelo Conselho 
de Governadores dentre os candidatos dos 
Estados Membros _e previamente a consulta 
com o Conselho de Consultores Científicos, 
e desempenhará suas funções durante um pe­
ríodo de cinco anos. Poderá ser nomeado no­
vamente por um período adicional de cinco 
anos, após o qual não poderá mais ser nomea­
do. Será nomeada Diretor pessoa proeminen­
te que goze. do maior prestígio e renome possi­
veis_dentro das árejls, deotíficas e tecnológicas 
do Centro. Também será levada devidamen~ 
em co$ a experiência do candidato para diri­
gir um ctntro cientifico e um grupo multidis-
ciplinar de dentis~s. . 

3. O pessoal compreenderá um Diretor 
Adjunto, Chefes de _Departamento e demais 
pessoal profissional, técnico, ·administrativo e 
de escritório, inclusive trabalhadores_ manuais, 
segundo possa exigir o Centro. 

4. O Diretor será o mais alto funcionário 
cientifico e administrativo do Centro, e seu " 
representante jurídico. Atuará como tal em to­
das as sessões do Conselho de Governadores 
e seus órgãos _subsidiários. O Diretor,_ aten­
do-se às diretrizes do ConselhQ de Governa­
dores ou dQ _Conselho de Consultores Oentí­
ficos e sob sua supervisão, terá responsabi­
lidade e autoridade globais à d[reção dos tra­
balhos do Centro. Desempenh_arâ todas as de­
mais funções que lhe confiram os órgãos 
mencionados. O Diretor terá a seu cargo a 
nomeação, organização e administração do 
pessoal. O Diretor poderá estabelecer um me­
canismo de consulta com os cientistas de ca­
tegoria superior do CentrC)Ii.o toÇ~Ii.te_à _avalia­
ção dos. resultados científicos e ao planeja­
mento, no decurso do _trabalho científico. 

5. Durante o desempenho de suas fun­
ções, o Diretor e o pessoal não solicitarão nem 
receberão instruções de nenhum governo ou 
de nenhuma autoridade alheia ao Centro. Se 
absterão de qualquer medida que "possa afetar 
a sua situação de funcionários internacionais 
que s6 respondem pelas suas atividades pe­
rante o Centro. Cáda um dos Membros se 
compromete a ~e_speitar o caráter excluSiva­
mente internacional das funções do Diretor 
e do Pessoal e a não tentar influir sobre ~les 
no cumprimento de suas tarefas. 

O Diretor_ nQro_e~rá o pessoal de acordo 
com as normas aprovadas pelo Conselho de 
Governadores. As condições de serviço do 
pessoal seguirão, na medida do possível, a 
pauta do sistema comum das Nações Uniclas. 
O critério primordial a ser segJido na contra­
tação de pess_oal científico e té5:nlco e.na deter- _ 
rninação das condições de tr<;lbalho será a ne-

cessidade de assegurar os máximos níveis de 
eficiência, competência e integridade. 

ARTIG09 
Centros e Redes Assodados 

1. Em conformidade com o parágrafo 1 
do artigo 1 ~. o inciso g do artigo 2~. _e _o inciso 
g _do artigo 3~, o Centro estabelecerá e promo-­
verá um sistema de Centros Associados e de 
Redes Assqdados com a fmalidade de atingir 
os qbjetívos .do Centro-

2_ Com base em recomendação do Con­
selho de Consultores Científicos,, o Conselho 
de Governadores estabelecerá-os critérios que 
regerão o oútorgamento da condição de Cen­
tr_o Associado a centros de pesquisa e decidirá 
o âmbito de suas relações oficiais com os 
_órgãos do Centro. __ _ 

3. Com base em recomendação do Con­
selho de Consultores Cienttlicos, o COnSelho 
de Govemadores_estabelecerá os critérios que 
regerão o outorgamento _da con-dição de Re­
des Assodadas a aqueles grupos nacionais, 
regiOnais e internacionais de laboratórios de 
Estados Membros que de um modo_ especial 
possam fortalecer as atividades do Centro. 

4. Com base em aprovação prévia pelo 
Conselho de Governadores, o Centr:o c:onclui .. 
rá acordos pelos quais se determinarão s.uas 
relações com os Centros e Redes Associados. 
Estes acordos poderão compreender aspec­
tos denttllcos e financeiros. sem a eles se limi­
tar. 

5. -_ O Centro poderá contribuir para o fman­
ciamento dos Centros e Redes Associados de 
acorâo com fórmula aprovada pelo Conselho· 
de Governadores com a concordância. Q.os Es­
tados Membros interessados. 

ARTIGO 10 
Assuntos financeirOs 

1. O financiamento do Ceiltro consistirá, 
em geral: 

a) das contribuiÇões iriicials pa-ra dar anda­
mento ao Centro; 

b) das C9n~buições, anuais dos ·Membros, 
de preferência em moeda conversível; 

c) das contribuições volu-ntáriã.s gerais e es­
pecíficas, inclusive doações, legados, subven­
ções e fundos fiduciários dos Membros, Esta­
dal?_ não memb.ros~ as Nações Unidas, seus 
organismos especializados, a Agência Interna­
cional de Energia Atômica, o Programa das 
Nações Unidas para o Desenvolvimento, as 
organizações intergovernamentais e não-go~ 
vernamentais, fundações, instituições e parti­
cul~re:s, s,9b re?eJVa da aprovação do Cons~ 
lho de Governadores; -

d) qualquer outra fonte, sob reserva- da 
aprovação do Conselho de Governdores. 
- 2. ·: -Por razõe.~ de ordem-fmal].ceifa, os paí~ 
ses em desenvolvimento menos adiantados, 
de acordo com a definição das resoluções 
pertinente~ das Náções Unidas, poderão con­
verter-se em Membros do Centro __ com base 
em critérios mais fav~ráveis, estabelecidos Pe­
lo Conselho de Governadores. 
?~ __ O Estado Hóspede fará uma çontribui~ 

çªo inicial_co_locandq a disposição d9 Ç~ntro 

a infra-estrutura necessária (terreno, edifícios, 
mobiliários, equipamento, etc.), bem como 

_ através de uma contribuição para os gastos 
de funcionamento do Centro durante seus pri­
meiros cincO anos de existência. 

4. O Diretor preparará e apreseritará ao 
Conselho de Governadores, por intermédio do 
Conselho de Consult_ores Oentfficos, um pro~ 
jeto de programa de traba1ho para o exercício 
fiscal seguinte, junto com as estimativas finan­
ceiras correspondentes. 

5. O exerdcío"fiscaldo Centro-correspon­
derá ao ano civil 

ARTIGOÚ 
Repartição das _ 

_ Çontribuições_e__!lf!_ditoria 

L Durante os cinco primeiros anos, o or­
çamento ordinário será baseado nos montan­
tes anunciados anualmente por cada membro 
para esses cinco anos. Depois do primeiro 
período de cinco anos, poder~se-á considerar 
a posSlbúidade de que o Conselho de Gover­
nadores fixe a cada ano as contribuições 
anuais pa~a o ano seg_uinte com base em uma 
fórmula recomendada pelo Comitê Prepara­
tório, que levará em conta a contribuição de 

-cada Membro para o orçamento ordinário das 
Nações Unidas, baseada em sua escala de 
quotas mais recente. 

2. Os Estados que passem a Ser Membros 
do Centro depois de 31 de dezembro poderão 
considerar a possibilidade de realizar uma 
contribuição especial para os gastos de capital 
e custos correntes de funcionamentO para o 
ano em que adquiram aqUela condição. 

3. .As contríbuiç:ões realizadas em confor­
midade com o disposto no parágrafo 2~ do 
presente artigo serão destinadas a diminuir 
a~ contt:_ibulções doS demaiS Mernb-ros, salvo 
decisão em cOntrário por parte do Conselho 
de Governa4ores_ adotada por maioría d~ to­
dos os seus Membros. 

4_ O ·conselho de Governadores designa~ 
rá auditores para examinar as contas do Cen­
tro. Os auditores apresentarão ao Conselho 
de Governadores, por intermédio do Conselho 
de Consultores Oentificos, um relatório sobre 
as contas anuais. 

5. O Diretor proporcionará aos auditores 
a informação e assistência de que necessitem 
para o desempenho de suas funções. 

6. Os Estados em que se deve obter a 
aprovação do presente Estatuto 'pelas autori­
dades legislativas para poder participar do 
Centro e que, para tanto, tenham firmado o 
Estatuto ad referendum não estarª-o obrigados 
a pagar uma contribuição especial, segundo 
o previsto nO parágrafo 2° do presente artigo, 
para tornar efetiva a sua participação. 

ARTIGO 12 
AcOrdo de Sede 

O Centro corlcluirá um acordo de sede com 
o GoVerno Hóspede. As disposições de tal 
ac__ordo estarão sujeitas à aprovação do Conse­
J~o de Governadores. 
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ARTIGO 13 
Condição Jurídícifl, 

Prerrogativas e Imunidades 
1. O Centro_ terá personalidade jurídic-a. 

Estará plenamente capacitado para exercer 
suas funções e atingir seus objetivos, inclusive 
os seguintes: 

a) concluir acordos com Estados ou orga­
nização internacionais; 

b) contratar; 
c) adquirir e alienar bens mobiliários e imo­

biliários; 
d) litigar. 
2. o centro, seus bens e seus haveres, 

onde quer que se encontrem, gozarão de imu­
nidade com relação a toda forma de processo 
jurídico, s_alvo nos casos concretos em que 
tenha renunciado expressamente à sua imuni­
dade. Não obstante, nenhuma renúncia à imu­
nidade será válida para medidas de execução. 

3 .. T odes os locais do Centro ser-ão inviold­
vels. Os bens e haveres do Centro, onde quer 
que se encontrem, não poderão ser objete 
de registro, requisi_ções, confiscos, exproprf . ..:.­
ções nem de qualquer outra forma de interfe­
rênda,- seja de catd, •• executivo-administra­
tivo, judicial ou _legislativo. 

4. O Centro, seus bens, haveres, receitas 
e transações estarão isentos de tcida forma 
de imposição fiscal e de tarifas e não estarão 
sujeitos a proibições nem a· restrições de im­
portação e exportação quando se tratar de 
artigos que o Cehtro importe ou exporte para 
seu uso oficial. Mesmo assim, o Centro estará 
isento de toda obrigação relativa ao pagamen­
to, retenção ou arrecadação de qualquer im-
posto ou direito. - -

5. Os representantes dos Membros goza­
rão das prerrogativas e iffiuriidades de que 
dispõe o artigo V da Converiçào sobre Prerro­
gativas e Imunidades das Nações Unidas. 

Os funcionários do Centro gozarão das prer­
rogativas e imunidades de que dispõe o artigo 
V da Convenção sobre Prerrogativas e Imuni­
dades das Nações Unidas. 

Os peritos do Centro gozarão das _mesmas 
prerrogativas e imunidades estipuladas para 
os funcionários do Centro no parágrafo 6'~ an­
tecedente. 

To das as pessoas que estejam recebendo 
treinamento ou participando de um programa 
de intercâmbio de pessoal\ na sede do Centro 
ou organizado em outro lugar dentro do terri­
tório dos Membros segundo o disposto no 
presente Estatuto terão direito a obter permis-­
são de entrada, residência ou saída conforme 
seja necessário para o seu lreinamento ou pa­
ra o intercâmbio de pessoal. Serão dadas faci­
lidades para que viajem com rapidez e, quando 
necessário, também ser-lhes-ão concedidos 
os vistos, rápida e gratuitamente. 

O Centro cooperará em todo momento 
com as autoridades_ competentes do Estado 
Hóspede e demais Membros a fim de facilitar 
a adequada administração da justiça. asse­
gurar o cumprimento das leis nacionais e evi­
tar qualquer abuso com relação às prerroga­
tivas, imunidades e facilldades mencionadas 
no presente artigo. 

ARTIGO 14 
PUólicãções e Direitos 

de Propriedade Intelectual 

1. o centro deverá publicar todos os re­
sultados de suas atividades de pesquisá, sem­
pre e quando as publicaçÇ>es pertinentes não 
estiv -em em contradição com sua política 
ger.;. .iativa aos dir- "tos de propriedaçle inte­
lectl.lal aprovada pelo Conselho- de Governa­
dons. 

e- • _ c_orr~spondeáío ao Centro todos os di-
rel':Os,~_inclu .ive o titulo, o direito de autoria 
e os direito.s d( pa-tentes, sobre qualquer traba­
lht' produrido ou desenvolvido pelo Centro. 

3. A p JJítk. ..v Centro consistirá em obter 
pat..ntes c:. u iriLere::.ses em patentes sobre os 
resultados nas • tividades de engen_haria gené­
tica e biote, .tologia desenvolvidas através dos 
Projet~ ,.) Centro. 

4. <..v, tceder-se-á acesso aos direitos de 
proprie-dade intelectual relativos aos resulta­
dos que emanem do trabalho de pesquisa do 
centro-aos Membr9s e_ aos países em desen­
volvimento que não sejam Membros do Cen­
tro, em conformidade com _as convenções in­
ternacionais aplicáveis. Ao formular as normas 
que regulamentem o acesso à propriedade 
intelectual, o Conselho de GOYernadores não 
estabele.cerá critériçs que sejam prejudiciais 
para um Membro ou grupo de Membros. 

O Centro utilizará seus direitos de patente 
e outros direitos, bem como os beneficios fi­
nanceiroS e OUtros decOrrenteS~--Pãra -promo­
ver, com fins pacíficos, o desenvolvimento, 
produção e ampla aplicação da biotecnologia 
essencialmente em benefício dos países em 
desenvolvimento. -

ARTIGO 15 
Relações com 

outras Organizações 

Para empreender suas atividades e para al­
cançar seus objetivos, o Centro, com a aprova­
ção do Conselho de Governadores, poderá, 
de acordo com a oportunidade, buscar a coo­
peração com outros Estados não-partes do 
presente Estatuto, as Nações Unidas e seus 
órgãos subsidiários, os organismos especia­
lizados das Nações Unidas e a Agência Interna­
cional de Energia Atômica, as organizações 
intergovernamentais e não-governamentais e 
os institutos e sociedades científicos nacio­
nais. 

. ARTIGO 16 
Emendas 

Todo Memhro poderá propor emendas ao 
presente EstatUto. <YDiretor comunkai-á com 
prontidão a todos os Membros os textos das 
emendas propostas-,_ os qUais serao examina­
dos pelo Conselho de Governadores somente 
após decOrridos noVenta dias do envio da co­
municação. 

Ãs-emendas serão aprOvadas por uma 
maioria de _dois terços de todos os Membros 
e entrarão-em vigor para aqueles Membros 
que tenham d~positado instrumentos de ratifi­
cação. 

ARTIGO 17 
_ €etratação 

Todo Membro poderá retratar-se em qual­
quer mõmento ao cabo de cinco anos de ade­
são, sob a condição de que notificjUe essa 
decisão por escrito ao Depositário com um 
ano de antecedência. 

ARTIGO 18 
Liquidação 

Em caso de términO das atividades do Cen­
tro, o Estado no qual se localizar a sede do . 
mesmo procederá à liquidaçào, a menos que 
os Membros acordem o contrário no momen­
to do término. Salvo o caso de os Membros 
decidirem o contr~rio, todo excedente será 
distribuídO entre os EStados que sejam Mem­
bros dó Centro no momento ·de seu términó 
na proporção de todos os pagamentos que 
tenham realizado desde a data em que se_ tor­
naram Membros do Centro. Em caso de saldo 
negativo, este será compartilhado por todos 
os Membros existentes na proporção exata de 
suas contribuições. 

ARTIGO 19 
Solução de Controvérsias 

Toda controvérsia envolvendo dois ou mais 
Membros relativa à interpretação ou aplicação 
do presente Estatuto, não-solucionada me­
diante negociações entre as partes interessa­
das ou, se necessário, por intermédio dos bons 
ofícios do Conselho de Governadores, será 
submetida, a pedido de uma das partes envol­
vida, a qualquer um dos meios de solução 
pacífica de controvérsia previstos na Carta das 
Nações Unidas, dentro dos três meses seguin­
tes à data em que o Conselho de Governa­
dores tenha declarado que a controvérsia não 
pôde ser solucionada por intermédio dos seus 
bons oficios. 

ARTIG020 
Assinatura, Ratificação, 
~ceitação e Adesão 

O presente Estatuto estará aberto à assina­
tura de todos os Estados durante a Reuriião 
de Plenipotenciários celebrada em Madri em 
12 e 13 de setembro de 1983 e, posterior­
mente, na Sede -das Nações Unidas em Nova 
Iorque até a data de sua entrada em vigor, 
em conformidade com o disposto no artigo 
21. -

O presente Estatuto estará sujeito à ratifica­
ção ou aceitação dos Estados signatários. Os 
instrumentos pertinentes serão depositados 
em poder do Depositário. 

A partir da entrada em vigor do presente 
Estatuto de acordo com o disposto no artigo 
21, os Est"ados Que não tenham assinado o 
Estatuto poderãO aderir a ele depositando os 
instrumentos de adeSão em poder do_Deposi­
tário, uma vez que o seu pedido de filiação 
tenha sido aprovado pelo Conselho de Gover­
nadores. 

Os Estados que exigem a aprovação do pre­
sente Estatuto pelas autoridades legislativas 
poderão firmá-lo ad Hj~erendum até que se 
tenha logrado a aprovação pertinente. 
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AR11G021 
Entrada em VJ.9'or 

O presente Estatuto entrará em vigor quãn­
do pelo menos 24 Estados, inclusivero Estado 
Hóspede do Centro, tiverem depositado os ins­
trumentos de ratificação ou aceitação e, após 
certificarem-se de que recursos financeiros 
suficientes estão garantidos, tiverem notifica­
do o Depositário de que o presente Estatuto 
entrará em_vigor. 

O presente Estatuto entrará em vigor para 
cada Estado que o aceite_ uma vez transcor­
ridos 30 dias da data em que esse Estado 
depositou seu instrumento àe aceitação. 

Até que entre em vigor de acordo com o 
disposto no parágrafo 19 antecedente, o Esta­
tuto aplicar-se-á de forJT'Iil provisória a partir 
de sua assinatura, dentrO dos limites permi­
tidos pela legislação nacional. 

AR11G022 
Depositário 

O Secretário-Geral das Nações Unidas será 
Depositário do presente Estatuto e __ enviará aS 
notificações por ele expedidas nesta quaHdade 
ao DiretOr e aos Membros. 

ARTIGO 23 
TeXtos Autênticos 

Serão autêntiCo$ Os teXtos em ára_be, chi_nês, 
espanhol, francês, inglês e russo do presente 
Estatuto. 

Em fé do que, os Plenipotenciários abaiXO· 
assinados, devidamente autorizados por seus 
respectivos Governos para tal ftm, firmaram 
o presente Estatuto: 

Feito em Madri, aos treze dias do mês de 
setembro do ano de mil novecentos e oitenta 
e três, em wn só original. 

PROTOCOLO 

Renovatório _do Encontro Plenipotenciário 
sobre o Estabele_cimento do Centro Interna· 
dona! de Engenharia Genética e Biotecno· 
Jogia, celebrado em Viena em 3 e 4 de abril 
de 1984. 

A sede do Centro, no sentido do parágrafo 
29 do artigo 1? do Estatuto do Centro Interna· 
dona! de Engenharia .Genética e Biotecno· 
logia, estará situada em Trieste, ltália, e- erri" 
Nova Delhi, fndia. 

O presente Protocolo estará aberto à assina· 
tura em Viena de 4 ·a 12 de abril de 1984 
e, posteriormente, na Sede das Nações Unldas 
em Nova Iorque até a data de entrada_ em 
vigor do Estatuto de acordo com o seu a_rtf_go-
21. 

Em testemunho do que os abaixo~assina· 
dos Plenipotenciários firmaram o presente 
Protocolo em representação dos seus _respec· 
tivos Governos. -

Feito em Viena, ao quarto dia do_ méS de 
abril de mil novecentos e oitenta e quatro, 
em um só_originall. 

PARECER N• 134, DE 1989-CN 

Da Comissão Mista de Orçâm(:fito so· 
bre o Projeto de Lei n9 67. de J98fJ.CN. 

que ':4utoriza o Poder Executfvo a abrir 
ao Mínistén'o do Desenvolvimento da In~ 
dústria e do Comércio crédito suplemen~ 
tar até o limite de NCz$ 323.370.807,00 
para os fins que especifica': 

Relator: Deputado .Nyder Barbosa 

Relatório 

-o senhor Presidente da República, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 61, da 
Constituição Federal, subm"ete à apreciação 
do Congresso_ Nacional, através da MeQsagem _ 
n~ 200 de 1989·CN (n~ 704/89, na origem), 
o Projeto de Lei n" 67/89~CN, qUe autoriza 
o Poder Executivo a abrir ao Ministério do De­
senvolvimento da Indústria e do Comércio cré· 

INSTITUTO BRASILEIRO DO CAF~ 

dito suplementar, até o limite de NCz$ 
323.370.807,00, para os fins que especifica. 

_O _q_édito s_upfementar objétiva atender des­
pesas com pessoal e encargos sociais, à ma· 
nutenÇão básica das diversas unidades daque· 
le Ministério tais como: transporte coletivo, 
combustíveis, assistêncfa médica e odonto­
lógica, aquisição de material de expediente, 
serviços de correios, água, luz, telefone, vigi· 
Iância etc., bem como _com manutenção e 
aqUisição de equipamentos. 

Objetiva, ainda, a financiar projet06 já em 
exe~ão, a _atender despesas com alienação 
de titu1os mobiliáriOs, ã implementar projetos 
atrav_és_de convênios com prefeituias e gover· 
nos estaduais, na área do turismo. 

Relação dos créditos sUplementares por 
unidade orçamentária 

NCZ$ 1,00 

1\.nex·o I ..................................... • • • • • • • .. · .. • • .... • .. ~ .. • .. • · • 

INS~~TUTO Co AÇÚCAR E DO ALCOOL 

Anexo III .... ·--· ................................................... -....... • • • • .. 3.494.147 

INSTITUTO BRAS-ILEIRO DO CAFt: 
Anexo rn ............................................. ..". ~ ................................... . 19.664 .. 027 

EMPRESA BRAS~L~IRA DE TURISMO 
Anexo III ••• --.. ~ .. ~ .......................... -• .- .... -.................... - ~o .us .543 

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZAçAO E QUALIDA 
DE INDUSTRIAl. 
Anexo III ................................................ _ ................. . - 46.379 .. 129 

FUNDO GERAL DE TURISMO 

~exO' IV ............. _• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •_!> • • • • • 243.646.501 

T o T A :t ............. -.... ... • .. • .. .. .. .. • .. • .. .. .. .. .. .. .. .. • • .. .. • .. .. .. • .. • .. • • •• 323.37o .. ao·q 

Os, reCl.ll'sbs incficados para fazer em face 
do atendimento das despesas_ adma meneio· 
nadas_são provenientes de: 

a} cancelamento de do_tações orçamentá· 
rias no valor de Cz$ 71.460,00 (setenta e Urri­
mil, quatrocentos e sessenta c-ruzados novos); 
provenientes de Outras F antes, conso_ante 
Anexo ll desta Lei; 

b) incorporação de excesso de arrecada· 
ção de Recursos Diretamente Arrecadados -
Outras Fontes, no valor de NCz$ 
301.952.481.00 (trezentos e um milhões,_no· 
vecentos e_ cinqüenta e dois mil e quatrocentos 
e oitenta e um cruzados novos), incluídos os 
NCz$ 243.646.50"1;00 arrecadadós--=Pelo Ftin· 
do Gerá! de Turismo. 

C} íricOi'póraÇão de saldos de exercfciÔs an· 
teriores nó Valor de NCz$ 21346.866,00 (vinte 
e uin milhões, trezentos e quarenta e _seiS mil 
e oitocentos e sessen_ta_ e seis cruzados novos). 

Foram apresentadas 11 (onze) emendas ao 
PL n9 67/89·CN, assim diScriminadas: 
· a) n9 0001~2 - de autoria do Deputado 
Edivaldo Motta, no valor de NCz$ 

80.000.000,00 (oitenta milhõeS de cruzados 
novos), destinados ao incremento do turismo 
na região do Planalto de Borborema, em Cam~ 
pina Grande·PB, relativa ao Fundo Geral de 
Turismo - Financiamento_ em Carteira com 
Bancos de Desenvolvimento. 

Deixa de ser acolhida, por se tratar de opera­
ções de crédito, contratadas para fins institu­
cionais do Fundo. 

b) ::-:__~9 go_ç_2_:} de autoria_ do Deputado 
Délio Braz, no valor de NCz$ 20.000.000,00 
(vinte milhões de cruzados -novos), para a 
construção do Distrito Industrial em Luziânia· 
GO; referente ao Iristituto Nacional de Metro~ 
logia.- Operação da Rede Nacion-al de !Yfetr6~ 
logla-. -

Rejeitada por contrariar o_ preceito con~­
donal contido no art. 166 § 39 inciso 11 (dotação 
para pessoal e seus enCargos). 

c) - n9 0003-9 de autoria do Deputado 
Délio Braz, no valor de NCz$_ 9.000.000,00 
(nove milhões de cruzados nOvos), para a 
construção de Distrito Industrial de Planalti-
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na-GO, referente ao Instituto Nacional de Me­
trologia - Operação da Rede Nacional de 
Metrologia. 

Rejeitada pelo mesmo motivo que ensejou 
o não acolhimento da emenda anterior. 

d) - 09 0004-7 de autoria do Deputado 
Délio Braz, no valor de NCz$ 5.400.000,00 
(cinco milhões e quatrocentos mil .cruzados 
novos) para a construção do Distrito Industrial 
de Cristalina-GO, relativa ao Instituto Nacional 
de Metrologia - OperaÇão da Rede Nacional 
de Metrologia. _ _ _ _ __ 

e) - n" 0005-5 de autoria do' Deputado 
Délto Braz, no valor de NCz$ 12.000.000,00 
(doze milhões de cruzados novos), para a 
construção de Distrito Industrial em Santo An­
tonio do Descoberto-GO, referente ao Instituto 
Naciona1 de Metrologia - Operação da Rede 
Nacional de MetrÇ>Iogia. 

Rejeitada pelo mesmo motivo que ensejôu 
o não acolhimento da emenda anterior. 

f} -= n9 0006-3 de autoria do Deputado Jo­
sé Queíroi, no valor de NCz$ 30.000.000,00 
(trinta milhões de cruzados novos), para a im­
plantação do Parque Turístico da Ribeira no 
município de Itabaiana-SE, relativa ao Fundo 
Geral de Turismo - FinanciamentO em Car­
teira com Banc_os de Desenvolvimento. 

Deixa de ser acolhida por se tratar de opera­
ções de crédito, contratadas para fins institu­
cionais do Fundo. 

g) - n9 0007-1 de autoria do Deputado 
V1ctor Fontana, no valor de NCz$ 200.000,00 
(duzentos mil cruzados novos), para atender 
a recuperação e urbanização de praias no mu­
nicípio de Piçarras-Se, relativa à EmPresa Bra­
sileira de Turismo - Promoção do Turismo 
Interno. 

Os recursos deste projeto de lei de\lerâo -
ser aplicados até o final do exercído financeiro 
corrente. Em face da exigüidade do prazo fica 
rejeitada esta emenda. 

h) - n9 0008-0 de autoria do Deputado 
Paes Landim, no valor de NCz_$ 500.000,00 
(quinhentos mil cr~dos novos) para a infra­
estrutura do Paio Turístico do Utoral do Piauí, 
reférente à Empresa Brasileira de Turismo­
Promoção do Turismo Interno. 

Rejeitada pelo mesmo motivo que ensejou 
o não acolhimento da emenda anterior. 

i) - n9 0009-8 de autoria do D_eputado Sér­
gio Spada, no valor de NCz$ 2.000.000,00 
(dois milhões de cruzados novos) para serem 
aplicados na obra de construção do Porta] de 
_En!J"aç!a, no- município de Foz do lguaçu-PR, 
referente ao Fundo Geral de Turismo ,:_Admi­
nistração do Fundo Gera] de Turismo. 

j} - 001 0-1 de a.utoria da Deputada Lúcia 
Vânia, no valor de NCz$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de cruzados novos), para a Junta Co­
mercial do Estado de Goiás. para a remode­
lação e equipamentos, referente a duas fontes 
de recursos: a) Instituto NacionaJ de Metro­
logia- Operaçâo da Rede Nacional de Metro­
logia NCz$ 3.000.000,00 - b) Instituto Brasi­
leiro do Café- Manutenção da Rede Armaze-
nadora NCz$ 2.ooo:ooO,OO. ~ 

.Rejeitada por contrariar o preceito constitu­
cionaJ contido no art 166 §3o;-inciSo 11 (dotação 

por pessoa e seus __ encargos) e em face da 
exigüidade do prazo, posto que os recursos 
constantes deste projeto de lei deverão ser 
aplicados até o final do exercício fmanceiro 
corrente, respectivamente. 
1)-n~ ___ OOll-0 de ·autoria do DeputadO 

Antônio Ferreíra, no valor de NCz$ 
LOOO.OOO,QQ_(Urri rililhão de cr_uz_~dos novos), 
destinados a reforma e ampliaç_ão do teatro, 
das igrejas e- pontos turísticoS da cidade de 
Penedo-AL,_J~m convêoio_com a Prefeitura lo­
cal, referente ao Fundo Geral de Turismo -
Financiamento em Carteira com Bancos âe 
Desenvolvimento. 

Deixa de ser acolhida, por se tratar de opera­
ções de crédito, contratadas para fms institu­
donaiS do Fühdo. 

Cabe-no_s_ registrar ainda CJ!..le as emendas 
de n' 0002-1, 0003.9, 0004-7, 0005-5 e 
0010-1, referentes ao Instituto_ Nacional de Me­
trologia - Operação da Rede Nacional de 
Metrologia, mereceram a rejeição por contra­
riarem preCéito constitudoital e. além diSSo, 

- caso fosse possível a aprovação das mesmas, 
resultaria em grande transtorno para o INME-
TRO. . 

Dissiminada em todo território nacionaJ, a 
atividade de Metrologia legal é executada por 
órgãos estaduais (Institutos -de Pesos e Medi­
das Estaduais), os quais prestam serviços de 
aferição de instrumentos de medir e medidas 
tais Como: balança, bombas medidoras, taxí­
metros, etc., bem como verificam, quantitati­
vamente, as merCadoriaS -pfé-medidas (gêne­
ros aJimentícios, etc.). Através desses serviços 
é gerãda receita, a qual é repassada pelo Or­
gão Central (lNMETRO) a esses lnstitutos, no 

- montant(!_ de _85_% dos recursos arrecadados, 
- -destinados '!O pagamento de pessoal, diárias 

de campo, combustível e encargos sociais. 
Atualmente, a Rede Nacional de Metrologia 

Legal afere, -em todo o País, cerca de 
3.--ooa:ooo de instrumentos. -

Casá os recursos nêo sejam aplicados na 
forma proposta por este projeto de lei, a fiscali­
zaÇão metrológica sofrerá solução de conti­
nuidade em todo o País, com prejuízos incaJ­
culáveis para o consumidor brasileiro, princi­
palmente o de baixa renda. 

Voto do Relator 

Tendo sido rejeítadas todas as emendas 
oferecidas a este projeto de lei e por estar 
de acordo com os preceitos legais e constitu­
cio~js que regem a. matéria, sou pela aprova­
ção dO meSrnõ:-rios· termos propostos pelo 
Poder ExecutiVo. __ _ 

Sala da Comissáo Mista de Orçamento, 23 
de nóVerrib~ro de 1_989 ... Deputado Nyder Bar· 
bosa, Relator. 

Conclusão 

A C,omissão Mista de Orçamento, _em reu­
nião extraordinária,-realizada em 23 de novem­
b;ro Oe 19.89, aprovou, unanimemente, o Pare­
cer do Relatcir, Deputado Nyder Barbosa, favo· 
râvel ao Projeto de Lei n9 67/89-CN, com a 
rejeição das emendas apresentadas. 

Compareceram os Senhores Deputados 
Cid Carvalho, Presidente; Ziza Valadares, Se­
gundo Vice-Presidente; José Luiz Maia, Ter­
ceiro Vice-Presidente; Nilson Gibson, Maria de 
Lourdes Abadia, Abigail Feitosa, Irma Passoni, 
Denisar Arneiro, Humberto Souto, Ruy Nedel, 
Firmo de Castro, Rospide Netto, Francisco 
Küster, _José Tayare~, Francisco Doroelles, 
Manoel Moreira, Victor Fontana, José Queiroz, 
Paes Landim, Lúcio Alcântara, Israel Pinheiro, 
Darcy Deites, Darcy Pozza, Osvaldo Coelho, 
-!orge_Arbage, Neuto de Conto, Tidei de Uma, 
Atila Lira, Renato V"1anna, Marcos Uma, Virgil­
dásio de Senna, João Paulo, Miro Teixeira, Ny­
der Barbosa, Geovãni BOrges, João de Deus, 
Gidel Dantas, Domingos Juvenil, Eraldo Tino­
co, LUiz Marques, FeliPe Merides, José Luiz 
de Sá, ChicO Humberto, 6asílio Villani, José 
Dutra, Ivo Cersósimo, Lúcia Vânia; Saulo Quei­
r_oz, João_ Çarlos Bac~lar, José ·Jorge, Anna 
Maria Rattes, Roberto Balestra, Arnaldo Prieto, 
Simão Sessim, Max Rosenmann, Djenal Gon­
çalves e LevY Dias; e os SenhOres SenadOres. 
João lobo, Primeiro Vice-Presidente; João 
Menezes, Lourival Baptista, João Calmon, 
Mansueto de Lavor, Ruy Bacelar, Ronaldo Ara­
gão, Mário Maia, Aluízio Bezerra, Jutahy Maga­
lhães, Leopoldo Peres e Louremberg Nunes 
Rocha. -

Sala da Comissão, 23 de novembro de 
1989. Deputado Cid Carvalho, Presidente -

· Deputado Nyder Barbosa, Relator. 
A Comissão Mista de OrÇamento apresenta 

a Redação Final do Prcijtilo de Lei n~ 67 /89-CN, 
que "autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Ministério do Desenvolvimento da lndústria e 
do Comércio, Crédito-SUplementar atê o limite 
de NCz$ 323.370807.00, para os- fins que es: 
pecifica". -

Sala da Comissão, de de 1989. 
- Deputado Cid Carvalho, Presidente - De­
putado Nyder Barbosa, Relator. 

PARECER N• 135, DE 1989-CN 

Da Coiiilssão Mista de OrÇ-amento so­
bre o f!rojeto de Lei n9 58189 --,- CN, que 
"autoriza o Poder EXecutivo a abrir no 
Orçamento AsCii/ da União o créditO adi­
ciOnal no valon:/e NCz$ 136.600.000,00. 

Relator: Senador Ronaldo Aragão 

-I - Relatório 

O Senhor Presidente da República encarril­
nhou à apreciação do Cóilgresso Nacional, 
noS termos do artigo 61 da Constituição Fede­
ral, o Projeto de Lei n9 5.8/89-CN que .. aUtoriza 
o Poder Executivo ·a abrir no Orçamento FiScal 

-da União o crédito_ adicional no valor de NCz$ 
136.500.000,00", em fav6f do Ministério dos 
Transportes e destina-se à execução de obras 
civis do projeto de Duplicação e Recuperação 
da Malha Ferroviária (Extensão Sapucaia do 
Sul-São Leopoldo) pela Empresa deTrens 
Urbanos de Porto Alegre S.A e dar andamento 
a_ projetos de _Construção- e Pavimentaçãq de 
Rodovias à cargo do_ Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem. 

Referido crédito adicional é objeto da Men­
sagem n9 189/89-CN (n9 670/89, na origem). 
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Conforme explicita a Exposição de Motivos 
que acompanha a Mensagem no 144, os crédi­
tos relativos ao presente Projeto de Lei neces· 
sários ao atendimento das despesas decor-

UNIDADES 

rnER 

CDnstruçãO e Pav:i.Irenta 
ção de Ro:lovias 
BR 364/ID/AC Porto Ve­
lho - Rio Brancn 

rerão do exc~ d_~ ~~!~~d~~~o explici_l:adq_ 
na Exposição de Motivos no 216 de 15 de 
agosto de 1989 da Seplan, nos termos--do 
artigo 43, parágrafo 1 n, inciso li, da Lei n14.320, 

de 17 de março de 1964, obedecidas as pres­
Crições do artigo 167, inciso V da Constituição.­

A alocação dos recursos, encontra-se distri­
buída conforme discriminação a seguir: 

Créditos 
Sup:Lementares 

Crédito 
Especial 

'lbtal 
NCZS 1,00 

96.000,.000 96.000.000 

EMP. TRENS URPANC1S P •. ALEGRE 

Duplicação e Recuperação -da 
Malha Fenoviária 
(Sapucaia do Sul-São 
Leopoldo) 10.000.000 

rnER 

Cbnstrução e Pavimentação 
de Rodovias 
-BR 135/PI - Ponte de Aoes 
so sobre o Rio Gurgueia -
-BR 174/RR Caracarai-Eoa 
Vista 

106.000.000 

lO. OIJ!). 000 

- 3.000.000 3.000.000 

27 ·" 00. 000 27.6 )0.000 

30.6 )0. 000 136.6)0.000 

U - Das Emendas 

Ao Projeto em epígrafe foram apresentadas 
125_ (cento e vinte e cinco) emendas, que em 
grande parte contemplam estradas mun{~f­
pais e estaduais, fugindo ao espírito da Med'Sa­
gem e posiclõ"nando-se em antagonismo à 
nova Constituição que redistribui rendas aos 
Estados e Municípios, exatamente para que 
eles se tomem menos dependentes da União. 

ser apresentadas ao Projeto de Orçamento pa­
ra 1990. 

b) não considerar as emendas que indi­
quem Rodovias Estaduais e Municipais, e as 
obras fora do· contexto, como Portos, Vias Ur­
b~nas e Estradas Vicinais. 

Outro ponto que deve ser salientado é qUe 
muitas emendas apresentadas neste Projeto_ 
de Lei, visam Córrteinplar trechos de estradas 
que_já foram objeto do Projeto de Lei n9 
65/89-CN, em processo de tramitação no 
Coh-gresso Nadonal. 

Devo salientar que outro grupo de emendas 
indica estrad~s que ainda não foram contra­
tadas e algumas nomeiam trechos que nem 
sequer foram objeto de_ licitação. Como tal 
providência demanda em média 180 dias, fica 
claro a impossibilidade destas emendas setor­
narem objeto de consideração, se atentarmos 
que nos encontrantos a 40 dias do fmal do 
exercício financeiro. São emendas que devem 

HI -Critérios 

Em r~surryo, o Relator adotou como ba1iza­
mento de seu julgamento, as seguintes pre- IV-Emendas de Relator- 1 
missas: · 

a) Prioridade no atendimento de Rodovias 
Federais em fase de conclusão; 

_l'f9 _P_r_ojeto de Lei n~> 58/89-CN, incluam-se 
os projetos, com os valores seguintes: 

(NCz$ mil} 

Emenda n9 3 BR 153/60 Morrinhos-Itumbiara 3.000 

Emenda n9 35 BR 364/Ro Ponte R- Machado s.oao 
Emenda n9 60 BR 421/RO BR 364 - Km 020 s.ooo 
Emenda n9 67 BR 251/MG M. Claros- Vale das Cancelas 1.000 

Emenda n9 064 BR 262/MS Trecho Aguas Claras-Três r.anoasr .o o o 
BR 364/MT Passagem ~âceres 5.000 

BR 020/CE ~nt.. 020'-Paramoti LODO 

Emenda n9 011 BR 116/MG Krn o - Km -090 2.000 

BR 163/MT Divisa MT/Pará Km 694/776 2.0'0ó 

Emenda n9 59 BR 282/SC Divisa Palhoça Lajes-c.NoVOs 1.000 

26.0t'JO 
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Para fonte de financiamento das supraci­
tadas, cancelem-se valores correspondentes 

PROJETO 

nos projetos constantes da Mensagem, da se­
guinte forma: 

(NCzS Mil) 

cANCELAMENTO VALOR FINAL 

BR 364/AC/RO 

BR 135/PI 

s·R 174/RR 

P. Velho ~ Rio Branco 
Pontes/Gurguéia/PI 

Caracarai - B. Vista 

16.000 80.000 

-o-:.; 34000 

l.-0.000 17.600 
Empresa de Trens Urbanos P. Alegre 

TOTAL 

V- Voto do Relator 

Da análise da proposição que dispõe sobre 
a abertura de crécüto suplementar e especial 
em favor de diversas Unidades _Orçameiltàrias 
do Ministério dos TransPortes, concluímos 
~e a Lei que ora se vota não fere preceito 
constitucional nem qualquer outro dispositivo 
legal, além de apresentar-se em consonância 
com a Lei Orçamentária em vigor. 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Pro­
jeto de Lei n9 58/89-=-CN na forma da proposta 
original do Poder Executivo com as alterações 
decorrentes da Emenda dt:; Relator que apre­
sentamos e pela rejeição das demais emendas 
apresentadas. 

Sala da Comfssáo Mista de Orçamento, 23 
de novembro de 1989. 

Conclusão 

A Comissão Mista de Orçamento, em reu­
nião extraordinária realizada em 23 de novem­
bro de 1989, aprovou, unanimemente, o Pare­
cer do Relator, Senador Ronaldo Aragão, favo­
rável ao Projeto de Lei n9 58/89-CN, com as 
alterações decorrentes da Emenda do Relator, 
que englobou as Emendas de n95 3, 11, 35, 
59, 60, 64 e 67. As demais emendas apresen­
tadas foram rejeitadas. 

Compareceram os Senhores Deputados 
Cid Carvalho, Presidente; Ziza Valadares, Se­
gundo Vice-Presidente; José Luiz Maia, Ter­
ceiro Vice-Presidente; Nilson Ghson, Maria de 
Lourdes Abadia, Abigail Feitosa, Irma Passoni, 
Denizar Arneiro, Humberto SoUto, Ruy NOOel, 
Firmo de Castro, Rospide Netto, Francisco 
Küster, José Tavares, Francisco DOrnelles, 
Manoel Moreira, Victor FOntaria, Jõsé Queiroz, 
Paes Landim, Lúcio Alcântara, Israel Pinheir_o, 
Darcy Deitas. Darcy Pozza, Osvaldo Coelho, 
-!orge Arbage, Neuto de Conto, Tidei de Uma, 
Atila Lira, Renato Vianna, Marcos U!lla, Virgil­
dásio de Senna, João Paulo, Miro Teixeira, Ny­
der Barbosa, Geovani Borges, João de Deus, 
Gidel Dantas, Domingos Juvenil, Eraldo Tino­
co, Luiz Marques, Felipe Mendes, José Luiz 
de Sá, Chico Humberto, BaSJ1io Vtllani, José 
Dutra,lvo Cersósimo, Lúcia Vânia, Saulo Quei­
roz, João C:ulos Bacelar, José Jorge, Anna 
Maria Rattes, Roberto Balestra, Arnaldo Prieto, 
Simão Sessim, Max Rosenmann, Djenal Gon-

-o- 10.000 

26.000 1.10 .. 600 

ça1ves e Levy Dias; e os Senhores Senadores, 
João Lobo, Primeiro Vice-Presidente; João 
Menezes, Lourival Baptista, João Calmon, 
Mansueto"de Lavor, Ruy Bacelar, Ronaldo Ara­
gão, Mário Maia, Aluízio Bezerra, Jutahy Maga­
lhães, Leopoldo Peres e Lowemberg Nunes 
Rocha. 

Sala da Comissão, 23 de novembro de 
1989. - Deputad-o Gd CéiiVã/ho, Presidente 
- Seoador Ronaldo Aragão, Relator. 

A Comissão Mista de Orçamento apresenta 
a Redação Final do Projeto de Lei n9 58/89-CN, 
que ''autoriza o Pgder Executivo_ a abrir ao 
0rçameilto Fiscal da União, crédito adicional 
no valor de NCz$ 136.600.00ú;OO'"'. 

Sala da Comissão, de de 1989. 
- Deputado Od Carvalho_ Presidente - Se­
nador Ronaldo Aragao. Relator. 

PARECER N• 136, DE 1989-CN 

Da Comissão Mista de Orçamento so­
bre o Projeto de Lei n 9 63, de 1989-CN, 
que "autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao OrçamentO FisCal da Gnião créditos 
suplementares até o /.imite de NCz$ 
80.1 00.-ooo,oo; -em favor da Secretaria de 
P/anejamerifo da Presidência da Repl1b/i­
ca·e-dos Ministérios da Fazenda e das 

- Relações Exteriores". 

Relator: Deputado Paes Landim 
Nos termos da Constituição_ Federal, o Ex~ 

celentissimo Senhor PiesidEmte--da República, 
através da Mensagem n<> 194 (n9 675/89, na 
origem); sublj1ete à apreciação do Congresso 
NacfonaJ projeto de lei que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 
União, Lei n~ 7.715, de 3 de janeiro de 1989, 
créditos_ suplementares, em favor da Secre­
tadª-_d_e Planejamento e Coordenação,da Presi­
dência da_ República e dos Ministérios da Fa­
zenda e das Relações Exteriores, até o limite 
de NCz$ 8:0.100.000,00 (oitenta milhões e 
cem mil cruzados _novo~). a saber: 

Presidência da República - Secretaria de 
Planejamento e Coordenação. 
_Administração Direta- NCz$ 
25.Bôô~OOO.OO, destinados à aquisição e insta­
l~ção de grupo gerador e de equipamento pa­
ra seguranÇa do sistema de processamento 
de dados, ~stente -na (SOF) - Secretaria 

de Orçamento e Filianças da Seplan!PR. as~ 
sim como o treinamento de pessoal operador 
do mencionado sistema. 
Fundaç~ Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística- NCz$ 300.000,00, a serem aplí­
cados na aquisição de material de consumo 
necessário ao Serviço de Processamento de 
Dados daquela Fundação IBGE: 

MinistériO da Fazerida- Secretaria de Ad­
ministração - Ncz$ 40.000.000,00, para co­
brir despesas de exercícios anteriores para 
com o (Serpro) -Serviço Federill de PrCices­
samento de Dados, relacionadas Com o Siste­
ma Integrado de Administração Fmanceira 
(Siafi); equipamentos adquiridos para integrar 
ao (Siafi) diversas entidades federais, que hoje 
participam do Sistema de Caixa Ónlco. 

Ministério das Relações Exteriores - NCz$ 
14.000.000,00; Pará atehder despesas em ati­
vidades no país relacionadas com a implan­
tação da política exterior, bem -como a remo­
ção de funcionários do exterior para a Secre­
taria de Estado. 

Conforme menciona a &posição de Moti­
vos n~ 387, de 17 de outubrO de 1989, que 
acompanha a Mensagem presidencial, os re­
cursos necessários ao atendimento das des­
pesas previstas no projeto em exame decor­
rerão do excesso de arrecadação dos recursos 
ordinários do Tesouro Nacional explicitado na 
Mensagem n9 216, de 15 de agosto de 1989. 

Ao projeto de lei foram apresentadas 8 
emendas, abaixo analisadas. 

- _As emendas_ a seguir relacionadas deixam 
de ser acatadas porque objetivam destinar re­
cursos para a exe<:ução de ações que não 
se enquadram na programação dos órgãos 
minísteríaís-C:OnTe"iilPiados neste projeto de lei, 
cujos programas de trabalho comprometem 
integralmente os· rec-ursos que estão sendo 
alocados, imprescindíveis à manutenção de 
serviços admlnistrativõs: 

-0001-4 e- 0002-2- Senador Aluízio Se-­
zerra 

-0003-1 - Deputada Lúcia Vânia 
-0007-3 e 0008-:1 - Deputada Rose de 

Freitas. 
A Emenda n9 0004-9, de autoria da Depu­

tada Lúcia Vânia, não há como acolher. Pro­
põe sejam alocados recursos para pagamento 
de parte da Dívida da União junto ao Banco 
de Desenvolviril.ef:tto do Estado de Goiás. In­
forma a ilustre parlamentar que se trata de 
dívida renegociada, envolvendo.. na operação, 
o Banco do Brasil SA. Sendo este projeto 
de lei especificá para atendimento de despe-­
sas com serviços administrativos, não nos pa­
rece_ adequado o atendimento dessa propo-
sição. -

A Emenda n~ 0006~5, da Deputada Rose 
de Ffeitas, náo é acolhída, _inclusive porque 
não indica 9 valor dos recurSo~ necessáriQs 
para a execução do projeto. 

A _Em_~da no 0005-7, do nobre Dc;!putado 
José s-erra, destina-se, como'afirmado em sua 
introdução, a um conjunto de projetos em exa-­
me, apresentados pelo Poder Executivo. Ela 
parte, portanto, da premissa de que esses pro­
jetos apresentam os mesmos pressupostos, 
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o que, no presente caso, não corresponde à 
realidade, conforme se demonstrará a seguir: 

1-não há projetos novos neste projeto de 
lei. Ou seja, os recursoS serão destinados ao 
reajuste nominal de dotações já existentes no 
Orçamento Flscaf"da União, destinadas ao 
custeio da máquina administrativa. Não ca~ 
bem, portanto, os argumentos apresentados 
nos itens_ (i) e (ii) da emenda sob comento; 

Il- quanto ao item (iii) da mesma emenda, 
sua inspiração seria o fato de que, devido à 
exigüidade de tempo, esses recursos só pode-_ 
riam ser utilizados em 1990, co_ntrariando, em 
decorrência, as diretriz_es orçamentárias esta­
belecidas pela Lei n" 7 .800, de_ 10-7-89, para 
aquele exercício. Não é, novamente, o caso 
deste projeto. como já se_ .disse, trata-se do 
reajuste nominal de dotações existentes no 
Orçamento de 1989-,-e que deverão ser utiUza­
dos ainda no presente exercício. 

Sômos, portanto, pela rejeição da emenda 
ora com~n.l<Lda_,_ _______ _ 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação 
do Projeto de Lei n<1 63, de 1989--GN, nos ter­
mos deste Pare<:er. 

Sala da Comissão Mista de Orçamento, 23 
de novembr.o de 1989.- Deputado Gd Car-

valho, Presidente - Deputado Paes Landim, 
Relator. 

Conclusão 

A Comissão Mista de Orçamento, em reu­
nião extraordinária realizada em 23 de novem­
bro de 1989, aprovoU, unanimemente, o Pare­
cer do Relator, Deputado Paes Landim, Favo­
rável ao Projeto de Lei n9 63/89-CN. AS eni.eri­
das apresentadas foram· rejeitadas. 

Comparec_eram os Senhores D_eputados 
Gd Carvalho, Presidente; Ziza Valadares, Se­
gundo Vice-Presidente; José Luiz Maia, Ter­
CeirO Vice-Presidente; Nilson Gibson, Maria de 
Lourdes Abadia, Abigail Feitosa, Irma Passoni, 
Denisar Ameiro, Humberto Souto, "Ruy Nedel, 
Fjrmo de Castro, Rosplde Netto, Francisco 
Küster, José Tavares, Francisco Dornelles, 
Manoel Moreira, Victor Fontana, J_osé Queiroz, 
Paes Landim, Lúcio Alcântara, Israel Pinheiro, 
Darcy __ DeitOs. Darcy Pozza, Osvaldo_ Coelho, 
Jorg~ Arbage, Neuto de Conto, Tidei de Lima, 
Átila_ Lir~, Renato Viann~, Marcos Umã, Virgil­
dáslo de Senna, João Paulo, Miro Teixeira, Ny­
der Barbosa, Geovani Borges, João de Deus, 
Gidel Dantas, Domingos Juvenil, EraJdo Tino-

CÇ>, Luif Margues, Felipe Mendes, José Luiz 
de Sá, Chico Humberto, Basílio Villani, José 
_Dutra, Ivo Cersósimo, Lúcia Vânia, Saulo Quei~ 
roz, João Çarlos Bacelar, José Jorge, Anna 
Maria Rattes, Roberto BaJestra, ArnaJdo Prieto, 
Simão S"essim, Max Rosenmann, Djenal Gon­
çalves e Levy Dias; e os Senhores Senadores, 
João Lobo, Primeiro Vice-Presidente; João 
Menezes, Lourival Baptista, João Calmon, 
Mansueto de Lavor, Ruy Bacelar, Ronaldo Ara~ 
gão, Mário Maia, Aluizio Bezerra, Jutahy Maga­
lhães, Leopoldo Peres e· Louremberg Nunes 
Rocha. 

Sala da Comissão, 23 de novembro de 
1989. - Deputado Cid Carvalho, Presidente 
-Deputado Paes Landim, Relator. 

A Comissão Mista de Orçamento apreSenta 
a Redação F mal do Projeto de Lei no 63/89-CN, 
que "autoriza o Poder EXeC-utivo a abrir ao 
Orçamento FiscçJ da União créditos suple­
mentares até o limite de NCz$ 80.1 00.000,00, 
para os fins que especifica". 

SaJa da Comissão, de de 1989. 
-Deputado Cid Catvalho, Presidente - De­
putado Paes Landim, Relato!. 

SENADO FEDERAL 

1 -ATA DA 186• SESSÃO, EM 29 
DE NOVEMBRO DE 1989 

1.1-ABERTURA 

!.2-EXPEDIENTE 

1.2.1 -Mensagem do Senhor Pre­
sidente da Repúbllca 

-N• 321/89 (n• 834/89, na origem), 
submetendo à deliberação do Senado a 
escolha.de nome indicado para cargo cujo 
provimento depende de sua prévia aquies­
cência. 

1.2.2- Oficios do 1~ Secretário da 
Câmara dos Deputados 

Encaminhando à reVisão do Senado Fe­
deral autógrafos dos seguintes projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n9 63189 
(n"' 2254/89, riã Casa de origem), que re­
gulamenta a concess!o do beneficio pre­
visto no art. 54 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e dá outras 
providências. 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 
56/89 (n9 53/89, ria Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o texto da Convenção 
n? 139, da Organização Intemaciona1 do 
Trabalho- OIT, sobre a prevenção e o 
controle de risco profissionais causados 

SUMÁRIO 

pelas sUbstâncias ou agentes cancerige­
nos. 

-Projeto_ de Decreto Legislativo n~ 
57/89 (n9 40/89, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o texto .do Acordo Consti­
tutivo da Faculdade Latino-Americana de 
Qêhcias SociaiS - f'LA.CSO~ 

- J:lrojêto de Decreto Legislativo n? 
58/89 (n9 98/89, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o texto do acordo comer­
c(al assinado entre o Governo da República 
Feâerativa do Brasil e o Governo da Repú­
blica do ZimbábU.e, êm Harare, em 2à de 
junho de 198R -

- Projeto de Decreto Legislativo n9 
59/89 (n9 97/89, na Câmara dos Deputa­
dos}, que_ aprova o texto do acordo sobre 
Transporte Aéreo Regular entre o Góverno 
da RepÚblica Federativa do BrãSiJ e o Go­
verno da República da Venezuela, assinado 
em Caracas, em 11 de novembro de 1988. 

-PrOjeto de Decreto Legislativo n9 
60/89Tn~ 60/89, n~ Çâmara dõS -Deputa­
dos}, que aprova o texto do acordo de Coo­
peraçlio Científica, Técnica e Tecnológica 
entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República de 
Cyba, _ç_el.e.brndo em Havana, em 18 de 
março de 1987. 

-Projeto de Decreto Legislativo n"' 
61/89 (n9 16li89;-na Câmára dOs Deputa­
dos) que aprova o texto do acordo de Coo­
peração Mútua entre oS Governos diRe­
pública Federativa do Bfasil e dos Estados 
Unidos da América para a Redução da De­
manda, Prevenção do Uso lndenvido e -
Combate à Produção e ao Tráfico de Dro­
Qas, asSinado em Brasília, em 3 de setem-
bro de 1986. · · 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 
62/89 (n9 84/89; iia Câimira dos Deputa­
dos), que homologa o ato do Conselho 
Monetário NadonaJ que autorizou a emis­
são de papel-moeda, no exercido de 1986, 
no valor de até treze bilhões de cruzados. 

1.2.3 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 
-,Projeto de Lei da Câmara n9 240/83 

(n? 191 ~Dn5, na origem), que dá nova re­
daçãQ ao parágrafo único do art. 1 ~ da 
Lei n9'(5.802, de"" f1 de setembro de 1972, 
qUe d spõe sobre a inscrição em prova de 
habilitação à livre docência e determina 
outras providências. 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 
~/8f{ilo 62-B/84, na Câma-rã: dos Deputa­
dos), que aprova o texto do Ato Çonsti-
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tutivo da Rede de Informação Tecnológica 
Latino-Americana- RITLA, celebrado em 
Brasília a 26 de outubro de 1983. -

-Projeto de Lel do DF n9 74/89, que 
autoriza o Distrito Federa.! a alienar imó­
veis. 

-Projeto-de Lei do Senado n?-314/89, 
que estima a receita' e fiXa a despesa do 
Estado do Amapá para o exercício finan­
ceiro de 1990. 

-Projeto de Lei do Senado n9 315/89, 
que estima a receita e fiXa a despesa do 
Estado de Roraima para o exercício finan­
ceiro ç:le 1990. 

1.2.4- Comunicações da PresJdên­
da 

-Prazo para oferecimento de emenda 
·aos Projetos de Decreto Legislativo n~ 56 
a 61/89, lidos anteriormente. 

-Recebimento de Mensagens n9 319 
e 320/89 (n"' 832 e 833/89, na ~origem), 
do Senhor Presidente da República pro­
põe, respectivamente, seja a União, como 
sucessora das Empresas Nucleares Brasi~ 
leifas SIA- Nuclebrás e suas subsidiárias, 
autorizada a celebrar contratos de transfe­
rência decorrente de operações de crédito 
externo até 1 ~ de setembro de 1988, e que 
seja autorizada a República Federativa do 
Brasil, através da !taipu Binacional, a ulti­
mar a contratação de operações de crédito 
externo de natureza financeira, no valor de 
até QS$ 712,500.00 e QS$ 4,037,500.00, 
ou seu equivalente em outra moeda, para 
os fins.que especifica. 

1.2.5- Leitura de projeto 

-Projeto de Resolução n~ 89/89, de au­
toria do Senador Fernando Henrique Cãr­
doso, que _dispõe sobre a extinção de car­
gos, ,empregos e claros de lotação no Se­
nadó Federal. 

1.2.6 -Requerimento 

- N9 640/89, de autoria do Senador S~­
vio Name, solicitando informações do Mi­
nistério das Relações Exteriores. 

1.2.7- Comunicação da Presidên­
cia 

-Prazo para oferecimento d_e emendas 
ao Projeto de Lei da Câmara n~ 240/83 
e ao Projeto de Decreto Legislativo ~o 
23/84. 

1.2.8 - Discursos do Expediente 

SENADOR ALBANO FRANCO- Para­
lisação das operações do Projeto Potássio, 
no Estado de Sergipe. 

SENADOR GOMES CJIRVALHO -
Confisco de letras de-brasileiros que resi­
dem no Paraguai. 

SE/'IADOR /RAPf.JA!Y COSTA JÚNIOR. 
como Líder- Relatório sobre as eleições 
na Nicarágua. 

SEIYADOR JOAO CALMON- Senten­
- _ça do Supremo Tribunal FederaJ, que con­
clui ser auto-aplicável a norma constitu­
ciofl.ãl que cria a figura do mandato de 
injunção. 

1.2.9 - Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n~ 380/89, 
de autoria do Sr. senador J~mil Haddad, 
que dispõe sobre o prazo ·parã. pagamento 
~e pensões de caráter aJimentício. 

1.2.10 -Requerimentos 

·-=-- N9 641189, de urgência para o Projeto 
de Lei da Cámara n9 41/89, que "altera 
composição;· organização do Tribunal Re­
gional do Trabalho da 4~ Região da Justiça 
do Trabalho. 

- N9 642/89, de urgência para o Projéto 
de Lei do Senado nç 218/89, que"-nigi.Jia 
a investigação de paternidade dos filhos 
haviCfos fora do casamento e dá oUtras 
providências. 

13-ORDEM DO DIA 

Pr<lljeto de Decreto Legislativo n9 36, de 
198~ (n' 112189, na Câmara-dos Deputa­
dos)~ que aprova a concessão outorgada 
à. ~ádio imperatriz Sociedade Ltda., para 
explorar servlço de radiodifusão sonora em 
onda média, na Cidade de Imperatriz, Esta­
do do Maranhão. Retirado da pauta para 
aguardar cumprimento de diligência. 

Projeto de Lei da Câmara no 49, de 1989 
(n9 2.256!89, i'látasa de origem), de inicia­
tiva do Tribunal Superior do Trabalho, que 
altera a redação do inciso VII do art 33 
da Lefn9 7.729, de 16 de janeiro de 1989. 
Aprovado, após parecer favorável da co­
rniss_ão competente. À SanÇão. 

Projeto de Lei da Câmara n9 57, de 1989 
(n9 1.485/89, na Casa de origein),_ que alte­
ra a legislação do Imposto de Renda e _dá 
outras prOvidências. Aprovado, após pare­
cer favorável da comissão competente. À 
Sanção. 

Requerimento n9 61 o, de -1Sf8"9, do Sena­
dor Jutahy Magalhães, solicitando, nos ter­
mos' regimentais, a retirada em caráter de­
firiitivo .da Proposta de FiscalizaçãQ e Con­
trole n9 2, de 1985, apresentada pelo Sena­
dor J~.Jtahy Magalhães, que propõe ftSca1i­
~ção no Banco Nacional de Desenvom­
vimento EConômicO e Social - BNDES. 
Aprovado. Ao Arquivo. . 

ProPOsta de Emenda à Constituição !::!" 
1, de 1989, de autoria do Senador João 
Menezes e outros Senhores Senadores, 
que altera os prazos estabelecidos no § 
6" do arl 14, para desincompatibi1ização 
do Presidente da República, dos Governa­
dores de Estado, do Distrito Federal e dos 
Prefeitos. Rejeitada, após usar da palavrâ 
os Srs. João Menezes e Ronan Tito. Ao 
Arquivo. 

Proposta de Emenda à Constituição n~ 
2, de. 1989, de autoria .do Senador OlaVo 

Pires e outros SenhofeS Sena6dres, Cjue 
modifica o§ 39 do art49 do Ato das Dispo· 
sições Constitucionais TransitóriaS. Rejei­
tada. Ao Arquivo. 

Proposta -de Emenda à COnstituição n~ 
3, de 1989, de autoria do- Seriador Marco 
MacieJ e outros Senhores Senadores, que 
acrescenta parágrafo ao art. 159 e altera 
aredaÇãodoincisolldoart.161 daConstiw 
tuiç:ão Federal. Votação adiada nos termos 
do Requerimento nç 643/89. 

Redação final do ProjetO de Resolução 
no 7 4, de 1989, de iniciativa da Comissão 
do Distrito Federal, que dispõe sobre a re­
muneração do Vice-Governador do Dis­
trito Federal. e dá outras providências. 
Aprovada. À promulgação. -

Projeto de-Decreto Legislativo n? 45, de 
1989 (n9 88/89, na Câmara dOs Deputa­
dos), que aprova o texto do Acordo de 
Cooperação CientíTica e Tecnológica entre 
o Governo da República Federativa doBra­
sil e o Governo da RepúbliCa Islâmica do 
Paquistão, celebrado em Islamabad, em 
19 de outubro de 1988. Aprovado, após 
par~er fa.vorável da comissão competen­
te. A promulgação. 

Proposta de Emenda à Constituição n~ 
4, de 1989, de autoria do Senador Leo­
poldo Peres e outros Senhores Senadores, 
que acrescenta um § .6~ ao art. 59 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitó- · 
rias. Usam da palavra em sua discussão 
os Srs. Ronan Tito e Cid Sabóta de Carva­
ih-o._(19 seSsão.) A discussão pros-Seguirá 
na próxima ses_são. 

1.3.1- Matérias apreciadas após a 
Ordem do Dia 

-Requerimentos n9 l 641 e- 642, de 
1989,1idos no Expediente.-.Aprovados. 

1.3.2- Comunlçação da PresJdên­
da 

Convocação de -sessão extraordinária a 
realizar-se hoje, às 16 horas e 40 minutos, 
com Ordem do Dia qu~ design~. 

1.4-ENCERRAMENTO 

2 -ATA DA 187• SESSÃO, EM 29 
DE NOVEMBRO DE 1989 

2.1-ABERTURA 

2.2-EXPEDIENTE 

2.2.1 - Mensagens do Governador 
do Distrito Federal 

-N" 137 a 139/89-DF (n'' 125, 126 
~ 129/89 •. na origem), restitutndo autógra­
fos de projetos de lei sancionados. 

2.2.2 -Apreciação de matéria 

-Redação fmal do Projeto de Lei do 
Senado n9 37/89, que isenta do pagamento 
de pedágio os veículos automotores licen­
cionados como táxi . .Aprovada nos termos 
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do Requerimento 09 644/89. A Câmara çl9s 
Deputados. 

2.2.3 -Requerimentos 
- N~ 645/89, de urgência para o Projeto 

de Lei do DF n" 80/89, que dispõe sobre 
reajuste dos vencimentos, salários, proven- -
tos e demais retribuições dos servidores 
civis da Administração Direta, Autárquica 
e Fundacional do Distrito Federal, e dá 
outras providências. 

- NQ 646/89, de urgência para o Projeto 
de Decreto Legislativo n~ 55/89, q-ue "apro­
va o texto do acordo para construção de 
uma ponte sobre o rio Uruguai, entre as 
cidades de São Borja e de Santo Tomé, 
entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República da 
Argentina, concluído em Uruguaiana, em 
22 de agosto de 1 989". 

-N? 647/89, do Senador Mário Maia, 
solicitando dispensa de interstício e prévia 
distribuição de avulsos para o Projeto de 
Lei do DF nn 74/89, que autoriza o Distrito 
Federal a alienar imóveis, a fim de que 
figure na Ordem do Dia da Sessão seguin· 
te. Aprovado. 

2.2.4 - Comunicação da Presidên· 
cia 

-Designação das Comissões Mistas in­
cumbidas de emitirem pareceres sobre as 
Medidas Provísórias n" 112/89, que "ci'ia 
área de livre comércio no Município de 
Tabatinga, no Estado do Amazonas, e dá 
outras providências" e 113/89, que "aUto· 
riza a negociação ou troca de certificados 
de investimentos, em nome do Tesouro 
Nacional, nos fundos de investimentos se­
toriais de turismo, pesca, florestamento e 
reflorestamento, e dá outras providências". 

2.:}- ORDEM DO DIA 

Mensagem n9 135, de 1989-DF (n9 
127/89, na origem), de 27 de novembro 
do corrente ano, pela qual o senhor Gover· 
nador do Distrito Federal submete à deli­
beração do Senado a escolha do Doutor 
Ronaldo Costa Couto para exercer o cargo 
de Conselheiro do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal, na vaga decorrente da 
aposentadoria do CollS;elheiro Geraldo de 
Oliveira Ferraz. Aprovada, apôs usarem da 
palavra os Srs. Ronan Tito e Jarbas Passa­
rinho. 

' Parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania sobre a Mensagem 
n' 274, de_]~&~ (n' 730/89, na origem), 
de 31 de outubro _do corrente ano, pela 
qu_al o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a esco­
lha-do pautar Antônio Carlos de Nogueira, 
para exercer o cargo de Ministro do Supe­
rior Tribunal Militar na vaga decorrente_ da 
aposentadoria do Ministro José Luiz Bar~ 
bosa Ramalho Oerot Aprovado. 

2.3.1 -:--- Ma_térlas apreciadas após a 
Ordem do Dia 

-Requerimentos n~' 645 e 646/1!9, u.:: 
dos no expediente da presente sessão. 
Aprovados. 

2.3.2 - Discursos após a Ordem do 
Dicl ----

SENADOR DIRCEU CARNEIRO- Có­
digo de defesa do consumidor. 

SENADOR JUTHAY MAGALHÃES­
Tratamento diféenciado e favorecido para 
o Nordeste a fim de proporcionar à região 
crescimento econômico superior ao do 
restante do Pais. 

SEIYADOR MÁRCIO LACERDA-'-- Erra­
dicação do analfabetismo nc> Brasil. 

SENADOR MARCO MACIEL - EXpoC 
sição feita por S. EX, na Faculdade de Edu­
cação da Unjversidade Federal de Goiás, 
sobre a "Moderna Proposta Uberal". 

23.3 - Comunicação- da Presidên­
cla 

-Término do prazo para apresentação 
de emendas ao Projeto de _Resolução n~ 
66/69. . . - --

2.3.4- Designação da Ordem do 
Dia da próxima sessão 

2.4- ENCERRAMENTO 

3- PORTARIA DO PRIMEIRO SE­
CRETÁRIO DO SENADO FEDERAL 

N' 62189. 

4-DIRETORIA GERAL DO SENA­
DO FEDERAL 

-Extratos de termos aditivos aos con­
tratos n'' 31, 36, 38, 40, 51, 1)9, 99. 125, 
128, !29188; 17, 24, 29, '30. 35 a 44189. 

5-COMISSÃO DO DISTRITO FE­
_DERAL 

-Convocação de reunião extraordiná­
ria a realizar-se no dia 30 de novembro 
de !989. 

6- ATA DE COMISSÃO 

7 -MESA DIRETORA (Relação dos 
-membros) -

- ·8-ÚDERES E VICE-LÍDERES DE 
PAJ!~S (Relação dos membros) -

9- COMPOSIÇÃO DAS COMIS­
SÕES PERMANENTES 

Ata da 186" Sessão, em 29 de novembro de 1989 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

Presidência dosSrs. Nelson Carneiro, Jram Saraiva e Pompeu de Sousa 

ÀS 14HORASE30M!NUTOS,ACHAM-SC- RuY. Bacelar- Gerson Camata- João 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: Ca1mon -Jamil Haddad--:- Nelson Carneiro 

- Ronan Tito - Severo Gomes - Marcos 
Mário Maia -Aluízio Bezerra - Nabor Jú- Mendohça - Mauro Borges - Pompeu de 

nior - Leopoldo Peres - Odacir Soares - Sousa _ Maurício Corrêa ___:_ M.elra Filho _ 
Ronaldo Aragão- Olavo Pires -João Mene· Roberto Campos _ Louremberg Nunes Ro~ 
zes -Almir Gabriel -Jarbas Passarinho - cha ........ Mendes Canale _ Rachid Saldanha 
Mois~sAbrào---:-Antonio~LuizMaya-Alexa!J· Derzi- Wtlson Martins --Gomes Carvalho 
dre Costa-~son Lobao- Hugo Napoleao _Jorge- Bornhausen _ Dirceu Carneiro -
--:- Gd Sabóia de Carvalho - _Maur? .Bene-- Nelson Wedekin _Carlos _Chiarem --José 
VIdes. -:- Car~os Alberto - Jose Agnplno -:------ Fogaça - Teotônio Vilela Filho - lrapuan 
LavoJsJer.Mala_~ l:lumb~rto Lucena- R~1- Costa Júnior. 
mundo Ura- Marco Mac1el- Ney Maranhao -
-João Lyra- Divaldo Suruagy- Francisco O SR. PRESiDENTE (Pompeu de -Sousa) 
Rollemberg-LuizV~ana-JutahyMagalhães -A lista de presença acusa o compar_eci~ 

menta de 54 Srs. Senadores, havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos· 
trabalhos. 

O Sr. 1 o Secretário irá proc_eder à leitura 
do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

Mensagem 
Do Senhor P_residente da República 

~®met~_ndo à_ deliberação do Senado a 
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escolha de nome Indicado para cargo cujo 
provimento depende de sua prévia 
aquiescência: 

MENSAGEM N• 321, DE 1989 
(N' 834/89, na origem) 

Excelentissimo Senhores Membros do Se~ 
nado Federal. 

Nos termos do § 1 ~ do artigo 111 da Consti­
tuição, tenho a honra de submeter à elevada 
apreciação de Vossas Excelências o nome da 
Doutora Cne_a Ctmini Moreira de Oliveira, para 
exercer o cargo de Ministro Togado -dC:iTribu­
nal Superior do Trabalho, em vaga originária 
destinada a membro do Ministéro Público do 
Trabalho, decorrente da nova cOmposição do 
Tribunal. 

Os méritos da Doutora Cnea QminLMoteirã 
de Oliveira, que me induziram a escolhê-la 
para o exercício desse elevado cargo, constam 
do anexo "curriculum vitae". 

Brasília, 28 de novembro de 1989.José Sar­
ney. 

Cursos 

Primário: Colégio Nossa Senhora do Caimo 
Ginásio: Colégio MariaAuxiliadora (Salesiano) 
Gentífico: Colégio Regina Coeli 
Superior: Faculdade de Direito do Distrito Fe­
deral- Turma de 1957 
-Curso da Escola Nacional e do Conser­
vatório de Música do Rio de Janeiro: 
-Teoria 
-Harmonia 
-História da Música 
-Acústica e Biologia 
-Ponto e Contraponto 
-Leitura e Acompanhamento_ 
-Piano 
-Curso de Direito _Comparado - Espanã 
- Celebrado em Palma de Mallorca dei 22 
al28 de Enero de 1980, patrOcina-do por llusire 
Colégio de Abogados de Baleares. _ 
Bajo los auspícios de las autoridades: 
- Exm~ Sr. Ministro de Justicia 
- Exm~> Sr. Ministro de Assuntos Exteriores 
e _outros. 

Do Advogado 

-Inscrição na OABIRJ 
- Cosocia do IABIRJ 
-Estágio na Vara de Famffia (Juiz Gistovão 

de Lima Brainer) de 1955 a 1957 
-Exerceu a advocacia criminal na Comarca 

de lnhapim - MG, no perlodo de 1958 
a 1959 

-Direito Penal - Lesões corporais graves 
e homicídio qualificado. 

Do Procurador 

Procurador do Trabalho Adjunto 
-Nomeada Procuradora do TrabÇl)ho Adjun­

to por concurso realizado em 1960 
-Promovida a Procuradora do Trabalho de 

2~ Categoria em 30-9-75 
-Designada para responder pelas funções 

de Procuradora Regional do Trabalho da 
P Região em 1980, pela Portaria n9 136 

de 30-10-80, publicada no Diário da Justiça 
da União de 6-11-80 - fls. 9176. 

Titulas 

-Associação dos Magistrados 
-Serviços de Estágio da Procuradoria Regio-

nal do Trabalho da 1 ~Região 
-~ TraQ(l:lhos publicados 
~Pareceres transcritos em acórdãos em ane­

xo 
- Par~er transcrito, publicado no livro de Di­

reito Processual Internacional de Agostinho 
Fernandes da Silva, Editora Vilani Filho- Lt­
da.- edição 1971 - ç)ags. 288/292. 

Respondo pela veracidade dos documentos 
e informações apresentados no presente 
"currfculurn ··. 

Rio de Jaoeiro, 10 de outubro de 1989. 
Cnéa Oinírii Moreira de Oliveira Procurado­

ra-Chefe da Primeira Região. 

(À Comfssãá de Constituição e Justiça 
e Gdadania.) 

Ofícios 

-- Do_Sr.l9Secretário da Câmara dos De­
putados encaminhando à revisão do Se­
nado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N' 63, DE 1989 

(n' 2254189, na Casa de Origem) 
(De infci<itiva do S_enhor Presidente da Repó-

~ btica) 

Regulamenta a concessão do benefício 
_ previsto no art. 54 do Ato das Disposições 

Constitudonais Transitórias e dá outras 
providéncias. - -

O CongreSso Nacional decreta: 
- Art 1 o Fica assegurado aos seringueiros 

recurtados nos termos do Decreto-Lei no 
5.813, g~ ___ 14 __ de setembro de 1943, qUe. te-
nham trabalhado durante a Segunda Guerra 
Mundial nos seringais da Região Amazônica, 
amparados pelo Decreto-Lei n~ 9.882, de 16 
de setembro de 1946, e que não possuam 
meles para a sua subsistência e da sua família, 
o pagamento de pensão mensal vitalícia cor­
respondente ao valor 'de 2 (dois) salários míni­
mos Vigentes no País .. 

Parág~<!fo único._ - O benefído a que se refe­
re este artigo estende-se aos seringueiros que, 
atendendo ao chamamento do governo brasi­
leiro, trabalharam na produção de borracha, 
na Região Amazônica,_ contribuindo para o es­
forço de guerra. 

M _ 29 _ p benefício_ de que trata esta lei 
é transferíveraos dependentes que comPro­
vem o estado de carência. 

Art 3~> A comprovação da efetiva presta­
ção de seryi_ç_o_s_ a que alude o artigo anterior 
far-se-á perante os 6rgãoS do MiniStério da 
Previdência e Assistência Social, por todos os 
melos_de prova admitidos em direito, incluslve 
a justificação-administrativa ou judicial. 

§ 19 Caberá ao representante do Minis­
tério Público, por solicitação do interessado, 
promover a justificação judicial, nos casos da 

falta de qualquer documento comprobatório 
das qualificações especificadas nos artigos an­
teriores, ficando o solicitante isento de quais­
quer custos judiciaís e de outras quaisquer 
despesas. 

§ 29 O prazo para julgamento da justifi­
cação é de_ 15 (quinze) dias. 

Art. 4~ A comprovação da carência do be­
neficiário ou do dependente será feita com 
a apresentaçãO de atestado fornecido por ór­
gão oficiai_ 

Art. 5" Os pedidOs de concessão do bene­
ficio ou de sua transferência, devidamente ins­
truídos, serão processados e julgados no prazo 
de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 
responSabilidade. 

Parágrafo úriico. Os pagamentos de pen­
são especial iniciar-se-ão no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias após o reconhecimento do 
direito. 

Art. 6° · O Ministérto da Previdência e As­
sistência Soda! b_aixará as instr_u~s ri_eces­
sárias à execução desta lei, no prazo de 60 
(sessenta) dias. 
_ _Art. _79 O órgão previdenciário encarrega­
do do pagamento da pensão deverá firmar 
convênios com outros órgãos públicos fede­
rais, estaduais ou municipais, a fim de possi­
bilitar aos bel)eficiários c;lesta lei perceberem 
mensalmente as respectivas pensões, prefe­
rencialmetne nos locais onde residem, sem 
necessidade de grandes deslocamentos. 

Art & Esta lei entra em vigor na data de 
sua publícação. 

Art •. 99 Revogam.se as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM N' 190, DE 1989 

ExceientíSsirno Senhores Membros do cOn­
gresso Nacional: 

Nos termos do art. 61 da Constituição Fede­
ral, tenho a honra de submeter à elevada deli­
beração de Vossas Exceléncias, acompanha­
do de exposição de motivos do Senhor Minis­
tro de Estado da Previdência e Assistência So­
cial, o anexo projeto de lei que "regulamenta 
a c_oncessão do beneficio previsto no art. 54 
do AiO clãs-Disposições Constitucionais Tran­
sitórias, e dá outras providências". 

Brasília, 8 de maio de 1989. -José Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' 5, DE 1• DE 
MARÇO DE 1989, DOSE:NHORMINISTRO 
DE ESTADO DA PREVlDÊNCIA E ASSIS­
TÊNCIA SOCIAL. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú­
blica, 

Em Cumpt'fmento ao disposto no § 39, do 
art 54, do Ato das Disposições COnstitucionais 
Transitórias, tenho a honra de submeter à ele­
vada consideração de Vossa Excelência pro­
jeto de lei que regulamenta a concessão de 
pensão mensal vitalícia aos seringueiros recru­
tados nos termos do Decreto-Lef n9 5.913, 
de 14 de Setembro de 1943, e amparados 
pelo De<:reto-Lei n9 9.882, de 16 de setembro 
de 1946. 

O projeto de lei, complementando o texto 
constitucional, estabelece a forma de conces-
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são do bêri_eficio e os meios de provas admis­
síveis para que o poder público certifique-Se 
do preenchimento dos requisitos e condições 
de habilitação. 

Por outro lado, dá competência ao Minis_~--­
tério da Previdência e Assistência Social para 
o exercício das tarefas de cadastramento dos 
beneficios, aprovação dos respectivos requeri­
mentos e pagamento da pensão devida. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelên­
cia a expressão do meu mais elevado apreço. 
-Jarder Barbalho, Ministro de Estado. 

lEGISlAÇÃO CITADA 

membro que para isso _for expressamente de­
signado no ato de nomeação. · 

Art 3• Todos os atos administrativos da 
Caeta serão firmados por dois dos três mem· 
brds ou por um deles conjuntamente com 
o assistente de qualquer dos demais. 

Art. 4• Os membros da Caeta nada perce­
berão como honorários, vencimentos ou grati­
ficações, mas desempenho de suas funções 
será considerado como serviços r!elevantes 
prestados à Nação,_ 
. M ___ 5~ O presente decreto-lei entra em vi-

gor' na data de sua publiCação. 
Art 6~ Revogam-se as disposiçoes con­

trário. 
CONSTITCIIÇÃO DA REPÚBUCA 

FEDERATIVA DO BRASIL 
Rio de Janeiro, 14 de setembro de 1 943; 

122• da (ndependéncia e 55~ da República. 
........................................................................... - .... -~GEIÚUO VN?GAS -A. de_Sousa Costa. 

Ato das Disposições 
Constitucionais Transltórf8s 

.......................... "''''"'"'""'"'-'-'···~~""'"""'----~ 
Art. 54. Os seringueiros recrutadOs nos 

termos do Decreto-Lei n" 5.813, de 14 de se-­
tembro de 1943, e amparados pelo Decrek 
to-Lei n9 9,882, de 16 de setembro de 1946, 
receberão, quando carentes, pensão mensal 
vitalícia no valor de dois saláriOs mínimos. · 

§ 1"' O beneficio é estendido aos serin­
gueiros que, atendendo a apelo dO Governo 
brasileiro, contribuíram para o esforço de 
guerra trabalhando na produção de borracha, 
na região amazônica, durante a Segunda 
Guerra MundiaL _ _ __ 

§ 2" Os benefícios estabelecidos neste ar­
tigo são transferíveis ·aos dependentes reco­
nhecidamente carentes. 

§ 3" A concessão-_do benefiCiO far-se-á 
conforme lei a ser proposta pelo Poder Execu­
tivo dentro de cento e cinqüenta dias da pro-
mulgaçáo da Constituição. -

DECRETO-LEI N" 9.882. 
DE 16 DE SETEMBRO DE 1946 

Autoriza a elaboração de um plano para 
a assistência dos trabalhadores da bor­
racha. 

O Presidente da República, usando da .atri~ 
buiç:ão que lhe confere o art. 180 da Consti~ 
tuição, decreta: 

Art. 1 ~ O Departamento Nacional de Imi­
gração do Ministério do Trabalho, Indústria 
e COrilérdO e a ComiSsão de Controle dos 
Acordos de Washington do Ministério da F a-· 
zenda, elab-:~rarão um plano para a execução 
de um ptegrama·de assisténcia imediata aos 
trabalhadores encaminhados para o Vale 
Amazônico, durante o período de intensifica­
ção da produção da borracha para o esforço 
de guerra. 

Parágrafo único. O plano deverá ser ela­
bora imediatamente e submetido a aprovação 

.................................. ~ ........... .._._."'._...__...,.. .... __ ~ -- do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio 

DECRETO·LEI N' 5.8 I 3, 
DE 14 DE SETEMBRO DE f943 

Aprova o Acordo-relativo ao recruta­
mento, encaminhamento e colocação de 
trabalhadores para a Amazônia, e dá ou­
tras providências. 

O Presidente da República, usando da atri­
buição ~ue lhe confere o _art. 180 da Consti­
tuição, decr.eta: 

Art. 1? Fica aprovado o Acordo sobre re­
crutamento, encaminhamento e colocação de 
trabalhadores para a Amazônia celebrado _Eelo 
Coordenador da Mobilização Econômicã e Pe-­
lo Presidente da Comissão de Coritr6!e dos 
Acordos de Washington com a Rubber Deve­
lopment Cotporaüon em 6 de SetérribrO de 
1943. --- - -~ - . -

e do Ministro da Fazenda. 
Art. 2" Para a execução desse plano, fica 

constitulda uma Comissão composta de Dire­
tor do Departamento Nacional de ]migração 
e do Diretor Executivo da Comissão de Con~ 
trol~ dos Acordos de Washington, sob a presi­
dência do Mi!listro do Trabalho e seu repre­
sentante. 

Parágrafo único. - O Ministro do Trabalho, 
Indústria e Comércio, em portaria baixará as 
instruções que regu!em _o fu!lcionarnent~ des­
sa Comissão. 

Art. 39 Ficarão à disposição dessa Com(s­
.são, para a execução do plano, as disponibi­
lidades atuais e o numerário transferidos da 
Comissão Administrativa do Encaminhamen­
to de TrabaJhadores para a Amazônia (Caeta) 
à Comissão de Controle dos Acordos de Wa­
shington, pelo Decreto Lei n" 8.416, de 21 

--de dezembro de 1945. 
Art. 2° A CoffiiSsão Adrriii"lis'tratlva do Art. 4" Revogam-se as disposições em 

Ecatnihhamento de TRabalhadoies para--a contrário. 
Amazônia (Caeta) _de _que trata a cláusula 4• 
do Acordo aprovado por este decreto-lei Rio de Janeiro, 16 de se_tembro de 1946, 

• 125_c da Independência e 5_8c da _República-
constituir-se-á de 3 (três) membros;·nomea~ EURICO 0. DUTRA _ Octacílio Negrão de 
dos por _decreto do Presidente da República. Uma _ Gastão Vídigal. 

Parágrafo único._- Dirigirá os trãbãfh6S- da 
Comissão, na quaiiàade de presidente, 0 (À Comissão de Assuntos Sociais.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N9 56y DE 1989 

(N? 53/89, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto da Convenção n"' 139, 
da Organização internacional do Traba­
lho-orr, sobre a prevenção e o controle 
de riscos profissionais causados pelas 
substâncias ou agentes cancerígenos. 

Q_ ÇQDgresso Nacional decreta: 
Art. 1 ~ fica aprovado o texto da Convenção 

n~ 139, adotada na 59• Reunfão da Organi­
zação Internacional do Trabalho- OIT, reali­
zada em Genebra, no ano de 197 4, que dispõe 
sobre a prevençao e o controle de riscOS pro­
fissionais causados- pelas subStâncias ou 
~gente.s cancetígenos. . __ 
_ Art. 2Q Este decreto legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

MENSAGEM N' 259, DE 1988 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional. 

Em conformidade com o disposto no Artigo 
44, inciso I, a Constituição Federal, tenh~ a 
honra de submeter à _elevad~_ consideraç~o 
de Vossas Excelências; acompanhada de Ex­
posição de Motivos do Senho_r Ministro de Es­
tado das Relaçôes Exteriores, o texto da Con­
venção n? 139, da Organização Internacional 
do Trabalho (011), sobre a prevenção e con­
trole.cJos riscos profi-SSionais causados pelas 
subStâncias ou agentes cancerígenos. 

2. Nos termos da Convenção em questão, 
todo País-membro que a retifique deverá ela­
borar listagem periódica das substâncias e 
agentes cance_rígeno$_ cuja exposição nos lo­
cais de tr_abalho esteja proibida ou sujeita a 
autorização ou controle. Deverão tais Países 
igualmente re-comendar_ medidaS Com ·vistas 
à pr~te_ção contra os ri~cos de exposição àque­
las substâncias ou agentes, bem como asse­
gurar a-todos os trabalhadores exames médi­
cos e de laboratório necessáriOs à avaliação 
de seus_ estado de saúde quanto à exposição 

_e aÇ:Is rfsi:os profission-ais: 
Brasília, 30 de junho de 1986. -José Sãr­

ney. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• DIE/DAl/134/­

GRM - OIT - L 00, DE 25 DE MAIO 
DE 1988. DO SENHOR MINISTRO DE ES­
TADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, 

A Sua E.Xceléncia o Senhor 
Doutor José Sarney, 
Presidente da República 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à alta aprecia­

ção de Vossa Excelénda, acompanhado do 
projeto de Mensagem ao Congresso, o texto 
da Convenção no 139, da Organização Interna­
cional do Trabalho (01T), Sobre a prevenção 
e controle de riscos profissionais causados pe­
las substâncias ou agentes c_ancerígenos. 

-2. A Convenção nQ 139 foi adotada na-59° 
Reunião da Conferência lntemadoinal do Tra­
balho, que_ se realizou em Genebra _em 1974. 
Seu texto foi examinado tanto_ pela Comissão 

- Tripartite Instituída pelo Senhor Ministro de 
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Estado do Trabalho através da Portaria no 
3228, d~ l5 de julho de 1987, -qüantO pela 
Comissão-de Direitos do Trabalho e, e:m am~ 
bas instâncias recebeu parecer favoróvel ao 
encaminhamento para eixame pelo Congresso 
com vista à sua _ _ratifica:\ão. . 

3. Nos termos da referida Convenção, todo 
País-membro que _a ratifique deverá elaborar 
listagem periódica das substâncias e agentes 
cancertgenos cuja exposição nos locais de tra­
balho esteja proibida ou sujeita a autorização 
ou controle. Deverão aqueles Países iQual­
mente recomendar medidas com vistas_à pro­
teção contra os riscos de exposição àquelas 
substâncias ou agentes, bem como assegurar 
a todos os trabalhadores exames médicos e 
de laboratório necessários à avaliação do _seu 
estado de saúde quanto à exposição e aos 
dscos profissjonais. Por considerar que as ta­
refas de natureza agrícola e _industrial_ empre­
gam crescent~mente ingredientes que preci­
sam ser manipu1ados com grande escrúpulo, 
a.Comissão de Direito do Trabalho, acolhendo 
parecer da Fundação Jorge Duprat Figueiredo 
de Segurança e Medicina do Trabã.lho (FJN­
DAa;:NTRO), ma-........ .:ou-:;.se a favo~: do e11ca­
minhamento ao CongteSsO Nacional. 

4. Conforme é do conhecimento de Vossa 
Excelência, o artigo 19, n9 5, letra b, e n9 6, 
letra b, da Constituição da OIT, estatui que 
as convenções adotadas pela Conferoência In­
ternacional do Trabalho sejam submeticfas às 
autoridades competentes, com vistas à sua 
ratificação, no prazo máximo de dezoito meses 
a contar ao término da sessão da CoriJerêDda. 

5. Nessas condições, venho a solicjtar a 
Vossa Excelência que, se assim houver por 
bem, se digne mandar ao exame do Congres­
so Nacional o anexo texto __ da Convenção n" • 
139, do _OIT, sobre a prevenção e controle 
de riscos profissionais causados pela substân­
cias ou agentes cancerígenos, ao qual junto, 
ademais os textos dos pareceres exarados no 
âmbito do Ministério do Trabalho. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa ExCelência, Senhor Presidente, os pro­
testos do meu mais profundo respeito. 

CONFERI'::NCIA INTERNAOONAL 
DO TRABALHO 

Convenção 139 
Convenção sobre a prevenção e o controle 
dos riscos profissionãis ·c·a-US:ci.dos por substân­
cias ou agentes cancerígenos. 

A Conferência Geral da Organização Inte~­
nacional do Trabalho; ConVocada em Gene­
bra pelo Cons_elho de Administração da Repar­
tição Internacional do Trabalf1o, e reunida na­
quela cidade em 5 de junho de 1974, em 
sua qüinquagésima nona reUnião; 

Tendo tomado conhecimento das disposi­
ções da Convenção e da. Recomendação so­
bre a proteção contra as radiações, de 1960, 
e da Convenção e da R~cQmendação sobre 
o benzeno, de 1971; 

Coilsiderando que é oportuno· estabelecer 
normas internacionais sobre a proteção contra 

.. substâncias ou agentes cancerígenos; 

Tendo em conta o esforço empreendido 
por outras organizações internacionais, em es­
pecial a Organização Mundial de Sa_úde e. do 
Centro Internacional de Investigações sobre 
·o Câri.Cer,· êOm ós qUãis- Colabora a Organi­
zação InterÍ1adoi1ãl do Trabalho; 

Depois de ter decidido adotar diversas pro­
posições relativas à prevenção e controle dos 
riscos profissionais c.:ausados por substâncias 
ou agentes cancel'Ír:tf'nos, questão que cons­

-titui o quinto ponte.. aa ordem do dia da reu­
nià":l, e 

Depois d~ ter decidido cjue tais prõposlções 
revistam-se Ça forma de uma convenção inter­
nacional, 1dotê! '"'om -a-data de vinte_ e quatro 
de junho j{! m'l novecentos e _setenta e quatro, 
a presente Convenção, que poderá ser citada 
como a C '1venção sobre o cáncer proftSSio­
nal, de 19-/4: 

ARTIGO 1 

I. TOao Membro que ratifique a presente 
convenÇão dever~ determinar periodicamen­
te as substâncias e agentes cancerígenos aos 
quais estará Proibida a exposição no trabalho, 
ou sujeib a autorização ou controle, e aqueles 
a que se devam aplicar outras disposições da 
presel]te ConvenÇão. 

2.- As exceções a·esta prOibição apenas po­
derão se concedidas mediante autorizaÇão 
que especifique em cada caso as condições 
a serem cumpridas. 

3: Ao determinar as substânciaS e agentes 
a que se "refere o parágrafo 1 do presente 
artigo, deverão ser levados em consideração 
os dados mais recentes contidos nos relatórios 
de recomendações práticas ou guias que a 
Secretaria Internacional do Trabalho possa 
elaborar, assim como _a_ jnformação_ prove­
niente de_outros.organismos competentes. 

ARTIG02 

1. Tõdã Membro que ratifique a presente 
Q:>nvençào deverá _Qro_curar de tàdas- as for­
mas substituir as SubStâncias e agentes carlêe­
rigenos a_ que Possam- estar expostos os traba-

- !!:ta4_0res_durante seu trabalho por s:ubstâncias 
ou agentes não cancerígenos ou por substân­
cias ou agentes menos nocivos. Na escolhas 
das substâncias ou agentes de substituição 
deveMse levar em conta suas propriedades 
cancerígenas; tóxicas e outras. 

2_~ O nUmero de trabalhadqres expostos às 
substâncias ou agentes cancerígenos e a dura­
ção e os niveis dessa exposição devem ser 
reduzidos ao m1nímo compatível com a segu-
rança. -" 

ARTIG03 

Todo Membro que ratifique a presente Con­
venção deverá prescrever as medidas a serem 
tomadas para proteger os trabalhadores con­
tra os risses de exposiç-ão ã- substâncias ou 
agentes cancerígenos e deverá assegurar o 
eSta~~ledmento de um sistema apropriado de 
registros. - -

ARTIG04 

Todo Membro que ratifique a presente Con­
venção deverá adotar medidas para os traba-

lhadores que tenham estado, estejam ou cor­
ram o risco-de vica e?tar expostos !J_ substân­
cias ou_ agentes canceógenos recebam toda 
a informação disponível sobre os perigos que 
representam tais substâncias e sobre as medi­
das a serem aplicadas. · 

ARTIGOS 

todo Membro qUê-ratifique a preSerife- Con: 
venção deverá adotar medidas· para assegurar 
que sejam proporciOnados ao trabalhadores 
os exames médicos ·ou exaines ou- investigaM 
ções de natureza biológica ou de outro tipo, 
durante OU depois do emprego, que sejam 
necessáriOS para ãvaliar a exposição ou o esta!' 
do de saúde com relaÇào aoS risc_os profis­
sionais. 

ARTJG06 

Todo Membro que ratifique a presente Con-
-venção deverá: _ 

a) adotar, por via legislativa ou por qualquer 
outro método con_~orme a prática e as condi­
ções nacíonais, e em consulta com as organi­
zações Internacionais de empregadores e de 
trabalhadores mais representativos, as medi­

. das necessárias para efetivar as disposições 
da presente Convenção; 

b) indicar~ __ que _qrganismos ou pessoas 
incumbe, de acordo com a prática nacional, 
a obrigação de assegurar o cumprimento das 
disposições da presente Convenção; 

c) compromete-se a proporcionar os_servi­
ços de inspeção. apropriados para variar pela 
aplicação das disposições da presente Con­
venção ou certificar-se de que se exerce uma 
inspeção adequada. 

.ARTIGO? 

As ratificaç_ões f<:>rmªis da presente Conven­
ção apresentadas, para seu régistro, ao Dire­
tor-Geral da Repartição Internacional do Tra-­
balho. 

ARTIGOS 

1. Esta Convenção obrigará unicamente 
aqueles Membros da Organizâção Internacio­
nal do Trabalho cujas retificações tenbam sido 

- reQistradas pelo Diretor-Gera!: 

2. Entrará- em vigor doze meses depois da 
data em que as ratificações de dois dOs Mem­
bros tenham sido registradas pelo Diretor-Ge­
ral. 

3. A partir desse momento, esta Convenção 
entrará em vigor, para cada Membro, doze 
meSes após a dalã em que tenha sido realizada 
sUa ratificação. - -

ARTIG09 

1. Todo Membro que ~nha ratificado esta 
Convenção poderá denunciá-la ao expirar um 
período de dez anos, a partir da data em que 
tenha entrado em vigor, mediante uma ata 
comunicada, para seu registro, ao Diretor-Ge­
ral da Organização Internacional do Trabalho. 
A dénúndá não surtirá ·efeito áté um ano após 
a data em que tenha sido registrada. 
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2. Todo Membro que tenha ratificado esta 
ConvenÇão e que, num prazo de um ano após 
a expiração do mendonado período de dez 
anos, não faça uso do Direito de denúncia 
previsto neste artigo ficará obrigado dureJnte 
um novo período de dez anos, podendo, futu­
ramente, denunciar esta Convençllo ao expirar 
cada período de dez anos, nas condições pre­
vistas neste artigo~ - ----

ARTIGO 10 

1. O Diretor-Geral da Repartição Interna­
cional do Trabalho notificará todos os Mem­
bros da Organização lntemacion~l do Traba­
lho do registro de quantas ratificações. decla~ 
rações e denúncias lhe _comuniquem os Mem­
bros da Organização. 

2. Ao notificar os Membros da Organização 
do registro da segunda ratificação que lhe te­
nha sido comunicada, o Diretor~Geral comu~ 
nicará aos Membros da Organização a data 
em que entrará em vigor a presente conven­
ção. 

ARTIGO 11 

O Diretor-Geral da Repartição Internacional 
do Trabalho apresentará ao Secretário-Gêral 
das Nações Unidas, pâra efeito de registro e 
em conformidade com o Artigo 1 02~da Carta 
das Nações Unidas, _uma informação_ com­
pleta sobre todas as ratificações, declarações 
e atas de denúncia que tenham sido registra~ 
das de acordo com os artigos precedentes. 

ARTIGO 12 

Sempre que julgar necessário, o Conselho 
de Administração da Secretaria lnternacion~l 
do Trabalho apresentará à Conferência uma 
memória s_obr_e a aplicação da Convenção, e 
considerará a questão de sua revisão to~! oU 
parcial. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
1'1'57, DE 1989 

(N' 40/89, na Câmara dos Deputados) 

_ Aprova o texto do Acordo Constitutivo 
da Faculdade Laüno-Amerfcana de Oên~ 
das Sodais- Aacso. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ç Fica aprovado o texto do Acordo 

CóriStifutiVo da Faculdade Latino-Americana 
de Ciêncías Sociais - Flacso a que o Brasil 
aderiu em 19 de julho de 1988. 

Art. 2~ Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

MENSAGEM.N• 331, DE 1989 

Excelentíssímos Senhores Membros do 
Congresso Nacional - -

Em conformidade com o disposto no Art. 
49, inciso I, da Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossas Excelências, acompanhado de Ex­
posição de Motivos do Senhor Ministro de Es­
tado das Relações Exteriores. o Acordo Consti­
tutivo da Faculdade Latino-Americana de 
Ciêndas Sociais (Flae.so), ao _qual o Brasil 
aderiu ad referendum do Congresso Nacional, 

_ em 19 de julho de 1988. 
Brasília, em 1 O de julho _de 1989. -José 

Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE MOllVOS N:• DCONTIDOV 
1851PCMU-UNESCO-LJ2 DE JUNHO DE 
1989, SENHOR MINISTRO DE ESTADO 
DAS RElAÇÕES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor José Sarney, 
Presidente da República 

- SenhOr -Presidente, 
Te-nho a honra de encaminhar, em anexo, 

cópia do Acordo Constitutivo da Faculdade 
Latino-Americana de Oêndas Sci_ciais (Aac-

ARTIGO 13 sOr.- ao qual o BrasiJ aderiu- ad referendum 
1. Caso a Conferência adote uma nova do Congresso Nacional. A carta de adesão 

Convenção que implique a revisão total ou assinada Por Vossa Excelência foi depositada 
parcial da presente, e a menos que_ a nova em 19 de julho de 1988 perarlte o Diretor-
Convenção contenha disposições em centrá- Geral da Orgardzação das Nações Unidas para 
rio; -~-a Educação, Ciênda e Cultura (Unesco) co n-

a) a ratificação, por um Membro, da Nova forme eStabelec~e o artigo X:V, Parágrafo 2; item 
Convenção revisora implicará, ipso jUre, a de~_ b ), do Acordo Constitutivo da entidade. 
núncia imediata desta' Converição,· não obs~ 2.- COmoé__dOconh€cimentOdeVos5aEx~ 
tanteasdisposiçõescontidasnoArtigo9,des- celência, a Flacso foi criada em 1957 pelos 
de que a Nova Convenção revisora tenha en- Estados Latino-Americanos, em aplicação das 
trado em vigor, recomendações __ da_Primeira Conferência Re-

b) a partir da data em que entre em vigor gional sobre Ensino Oníversitario das Ciências 
a Nova Convenção revisora, a presente C:oil- Sociais na Aiti-éricã Latina (março· de 1956, 
vençáo cessará de estar aberta à ratificação Rio ~e Janeiro) e do disposto no item d) da 
por parte dos Membros. -Resolução 3.42, aprovada pela Conferência 

2. Esta Convenção continuará em vigor em Geral da Uriesco, realizada ernNova Delhi, em 
qualquer hipótese, em sua forma e conteúdo novembro de 1956. 
atuais, para os Membros que a tenham ratifi- 3. A sede administrativa da Aacso está lo-
cado e náo ratifiquem a Cohvéii.çã._o revisora. calizada em São José da Costa Rica, sendo 

paíseS membros da entidade, além do Brasil, 
Argentina, Bolívia, Cuba, Equador, Honduras, 
México, Nicarágua, Pahanlá e Suríname. 

ARTIGO 14 

As versões inglesa e francesa do texto desta 
Convenção são igualmente autênticas. 

(À Comissão de Relações Exteriores e 
DefeSil Nacional.) 

4. Dessa forma, co~sti~i a Flacso orga­
nismo internacional de caráter regional e autô­
nomo, Voltado para a realização e a promoção 
da pesquisa, do ensino de pós-graduação, da 

cooperação científica e técnica e de todas 
aquelas atividades acadêmicas relacionadas 
com as ciências sociais que conduzam ao de­
senvolvimento e à integ~ação dos pais~s da 

_região latino-americana. Sua orientação favo­
rece a pesquisa da problemática do desenvol­
vimento e da integraçáo latino~americana, 
bem como a formação de pesquisadores nes­
sa problemática, a partir de enfoques inter e 
multidisciplinares. 

5. Caberá à Secretaria Especial de Ciência 
e Tecnologia pagar a contribuição financeira 
anual do Brasil à entidade, equivalente, em 
cruzados, a cem mil dólares. 

6. -Trata~se, agora de solicitar ao Congres~ 
so Nacional que aprove o Ato Constitutivo da 

- Flacso, de acordo com o Artigo 49, Inciso 
I, da Constituição brasileira. 

Aproveito a oportUnidade para renovar a 
Vossa Excelência, Senhor Presidente, os pro­
testos do meu mais Profundo respeito - Ro­
berto de Abreu Sodré. 

Aviso n" 374-SAP. 

Em 1 O de julho de 1989. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luiz Henrique __ _ 
DD.Pri_mej_ro Secretário (jÇl_ Câmara dos Depu­

__ tados 
Brasília-DF 

Exce!eiltissimo Senhor Primeiro Secretái'lo: 
Tenho a honra de encaminhar a essa Secre~ 

taria a Mensagem do Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, acompanhada de Ex­
posição de Motivos do Senhor Ministro de Es­
tado das Relações Exteriores, relativa ao Acor~ 
do Constitutivo da Faculdade Latino-Ameri­
cana d-e CiênciaS. Sodaís {Flacso). 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos de elevada estima 
e consideração. -Ronaldo Costa Couto, Mi­
nistro-Chefe do Gabinete Civil. 

ACORDO SOBRE A FACULDADE 
LA TINO-AMERICANA 

DE OtriCIAS SOCIAIS 
(FI.ACSO) 

As Altas Partes Contratantes 
i. _-Recordando- a criação, em 1957, da Fa­

culdade Latino-Americana de Ciências So­
ciais, em Santiago do Chile, ~rn aplicação das 
recomendações da Primeira Conferênda Re­
gional sobre o Ensino Clniversitárfo das Ciên· 
cias Sociafs na América do Sul, que se reuniu 
em março de _195'6, no Rio de Janeiro, e do 
item d) ~a Resolução 3A2, aprovadã pela Con­
.(er.êiJcia Geral c;!a Organização -~aS Nações 
__ (JJ1ida_s para a_ J;ducação, a Qência e a Cultura 
(Unesco), em sua nona reunião, celebrada em 
Nova Delhi, em noveffibro de 19-56; 

2. Reafrrmando a importância da contri­
buição deste organismo através das suas Se­
des Acadêmicas, Programas e Projetos ao de­
senvolvimento em_ toda a América Latina do 
ensino e da pesquisa em ciênci.as sodais, des­
de a sua criação até o momento presente; 

3. Considerando que, para o desenvolvi­
mento e a integraÇão Latino-Americana, é ne­
cessário aumentar a colaboração destes paí-
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ses no campo das CiênciaS- Sociais através 
de instituições regionais de alto nivel, que coa-' 
perem com os governos e com as universi­
dades e institutos nacionais, preparando pes­
soal técnico e prestanto assistência técnica 
e assessoria quando necessário, e 

4. Decididas a prestar a estes organismos 
seu completo apoio moral, intelectual e fman­
ceiro, de acordo com as modalidades que a 
seguir se definem, deliberaram fortalecer insti­
tucionalmente a Faculdade Latino-Americana 
de Ciências Sociais, mediãnte a aprovação do 
seguinte Acordo: 

ARTIGO I 
Natureza e Fins 

1. A Faculdade Latino-Americana de 
Ciências SociaiS, que daqui por diante se de­
nomina "Flacso", é um organismo interna­
cional de caráter regional e autônomo, consti­
tuído pelos países Latino-Americanos do Cari­
be para promover o ensino e a pesquisa no 
campo das Ciências Sociais. 

2. Sempre que neste Acordo se empre­
guem os termos "América-Latina", "Latino-A­
mérica", entender-se-á que compreendem os 
países da região do Caribe. 

3. O__carátei .efetivamente regional e autô­
nomo da Flacso está assegurado pelo recruta­
mento de um corpo docente e administrativo 
internacional, integrado por especialistas lati­
no-americanos, e na medida do possível de 
acordo com uma adequada representação 
geográfica regional; pelo seu programa <;(e _en­
sino e pesquisa, que levará em conta as neces­
sidades científico-sociais da zona; pela seleção 
dos seus alunos regulares, principalmente La­
tino-Americanos formados pelas unidades 
desses países; pelas bolsas. de estudo que se , 
outorgarão, na medida do possível, de acordo 
com uma adequada representação cultural e 
geográfica de toda a região, e pelo efetivo 
apoio, participação e financiamento dos go­
vernos Latino-Americanos. 

4. Poderão ser membros da Flacso os Es~ 
tados Latino-Americanos que sejam membros 
da Onesc_o. Serão membros da flacso o_s Esta­
dos Latino-Americanos que hajam aderido ao 
presente Acordo, conforme as disposições do 
Artigo JW. 

5. Para garantir sua fUnção regional, a 
flacso poderá realizar suas atividades em 
qualquer um dos países da América Latina, 
ficando facultada para tais efeitos a estabe­
lecer sedes acadêmlcas, programas e proje­
tos, nos países da região. 

ARTIGO O 
Funções 

As funções principais da Flacso serão: 
a) ~egurar a formação de especialistas 

em Ciências So!:iais __ na América Latina, atra­
vés de_ cursos de pós-graduação e especia­
lização; 

b) rea1izar pesquisas na <ir_e_a da.s._CLências 
Sociais .sobre assuntos relacionados com a 
problemática latino-amerlca_na; 

c) difundir na região Latino-Americana, por 
todos os meios e com o apoio dos governos 
e/ou das instituições, os conhecimentos das 

CiênCias_ Sociais, sobretudo _os resultados das 
suas próprias pesquisas; 

d) promover o intercâmbio de_ materiais de 
ensino de OêncíaS Sociais para América La­
tina; 

e) colaborar com as instituições universi­
tárias nadonais e com organismo_s análogos 
de_ ensino e de pesquisa na América Latina, 
a fim de promover _a cooperação no campo 
que lhes é próprio. Para tais efeitos, proctir'ará 
a colaboração dos organismos internacionais, 
regionais a nacionais, tanto governamentais 
co_mo_n~o-governamentais, e 

f) em geral, realizar todas aquelas ativida­
des acadêmi~as_relacionadas com as Ciências 
Sociais., que_ condu~m ao des_envolvimento 
e -à integra_ção dos países da região Latino-A-
mericana. -

ARTIGO 111 
Orgãds- de GoVerno da Aacso 

L São órgãos de Governo da F1acso: 
a) -a Ass-embléia Geral; 
b) o Conselho Superior; 
c) o Comitê Diretivo, e 
d) os Conselhos Acadêmiç_os. 

ARTIGO IV 
Assembléia Geral 

1. A Assembléia Geral é ci órgão' máximo 
e está formada por um representante de c-ada 
Estado-Membro, designado _pelo seu GOver­
no, com vez e voto. Os Estados Latino-Ame­
ricanos que ainda não hajam aderido ao pre­
sente Acorc;fo poderão participar na qualidade 
de observadores. Também poderão ser convi· 
dados a participar como observadoras os Es­
tados, as instituições, _organismos e centros 
que cooperam com a Flacsõ,- assim como 
os cientistas so:dajs _que hajàm ocupado os 
cargos de Presidente, Secretario Geial-Diretor 
de Escola, Instituto ou Sede, o_u _de Diretor 
de Programa da Flacso. 

2. -A Assembléia Gerar deverá r-elu1ir-~e 
obrigatoriamente, em caráter ordinário, a cada 
dois anos, notificando o Conselho Superior 
da AacsO, com quatro mes'es de antecipação, 
os Estados-Membros s_obre o _lugar, data e 
ordem do dia provisória da reunião. Igualmen­
te se notificarão os demais Estados Latino-A­
mericanos. 

3. A Assembléia Geral poderá reunir-se ex­
traordinariamente a-pedido da iTiaioria dosEs­
tados-Membros,. ou quando decida o Consé­
lho S_uperioi' por _maioria de votos,_ ou pelo 
voto unânime dos Estados que sejam embros 
deste. 

4. A Assembléia Geral tem as seguinte 
funi;ôes: -- - - - - -

a) determinar a política geral da instituição 
e_as relações da flacso, na qualidade de pes­
soa jurídica internacional, com os Estados 
Membros, 

b) examinar e aprovar, quando for o caso, 
os relatórios periódi_cos apr_es_entados pelo 
Conselho Superior §iobre as atividades e ages­
tão financeira da FLACSO, aSsim como o pro­
grama de atividades e o orçamento global; 

c) fixar o montante das quotas correspon­
dentes a cada Estado-~embro; 

d) fixar o número de integrantes do Canse-_ 
lho Superior e eleger, por um perido de dois­
anos, os seus membros; 

e) autorizar o ConSelho Superior e oSec-re-" 
~o-Geral daFJacso tOmar decisões naqUelas 
inatérias eSpecíficas que a Assembléia estime 
conveniente; 

i) eleger os Diretores de Sede, entre os can­
didatos apresentados pelo Conselho Superior, 
por um período de quatro anos, podendo ser 
reeleitos por um período adicional; 

g) eleger o Secretário-Geral da Flac.so entre 
os candic\atos apresentados pelo Conselho 
SUpeii6r, pOr urri período de quatro anos, a 
removê-lo quando seja o caso. Poderá ser ree­
leito por um periodo adicional, devendo a elei­
ção recair sobre um pentiSta social latino-a­
mericano; 

h) aprovar a c-rlaçáo de Sedes Acadêmicas 
nos Estados-Membros, por proposta do Con­
selho Superior; 

1) fiXar a sede do SeCretário-Geral num Es­
tado-Membro, baseado num convênio assi­
nado entre a Flacso e o Governo correspon­
dente; 

j} fiXar seu próprio regulamento. 

ARTIGO V 
O Conselho Superior 

1. O Conselho Superior é um órgão auxí­
Jiar da Assembléia Geral e at!J.ªrá c_omo _meio 
de vinculação_ entre a Flacso e os Estados­
Membros. EStá- irltegi"ado por: 

a) representantes designados pelos Gover­
nos dos- Estados Membros, eleitos pela As­
sembléia Geral, entre os qu~is se incluirão os 
qUe-- ã- FTci.Cso tenha nas Sedes Acadêmicas. 
O número de Estados representados será fiXa­
do pela Assembléia Geral; não será inferior 
ã qUatro,-~-e Sempre ffiã1or que o de cientistas 
sociais eleitos a titulo pessoal; 

b) cientistas sociais latino-americanos, de 
- difereri.tes nacionalidadeS e de 8lto nível aca­

dêmcio, nomeados a título pessoal pela As­
sembléia Ge_raL O_ número será ftxado pela 
-Assembléia Geral e não será inferior a três; 

c) o Presidente em exercido do Comitê Di­
reti~o. o qual terá direito a voz. 

2. O Conselho Superior se reunirá, em ca~ 
ráter ordinário, uma vez ao ano, na data e 
lugar que determine o Presidente do mesmo. 
Extraordinariamente, poderá reunir-se com a 
aprovação da_maioria dos seufmembros, a 
pedido de um Estado-Membro ou·do Presi­
dente de Conselho. 

3. São funções específicas __ do Conselho 
Superior: 

.a) eleger dentre_ seus membros, o Presi­
dente do Conselho Superior, por um periodo 
de dois anos. A eleição deverá recair num cien­
tista social latino-americarlo de reconhecido 
prestígio acadêmicO; 

b) determinar a política acadêmica da Aac-­
so, de acordo com as orientações estabele­
cidas pela Assembléia Geral; 

C) examinar e aprovar o relatório _anual so­
bre as atividades acadêmicas e outras da Flac­
so e seu orçamento anual ~fetivo por progra­
mas apresentados pelo Comitê Diretivo; 



7326 Quinta-feira 30 -DiÃRIO bo -COl'RlRESSO NACIONAL (Seção 11) Novembro de I 989 

d) revisar as relações da Flacso com os 
Estados-Membros, os convênios e programas 
que esta mantêm com organismos governa­
mentais, nadomiis e interriacionais, assim co­
mo com as instituições_ e centros de eiências 
Sociais da região; 

e) resolver os _conflitos que possam apare­
cer no processo de exigir responsabilidades, 
de acordo cem a regulamentação correspon­
dente; 

I) propor à Assembléia Geral a criação da 
Sedes Acadêmkas; 

g) propor à Assembléia Geral os candida­
tos ao cargo de Diretor da Sede, prévia con­
sulta com o Conselho Acadêmico respectivo, 
devendo recair a esçolha num cientista de re­
conhecido prestígio; 

h) propor à Assembléii\l:Geral os candida­
tos ao cargo de Secretário~Geral, devendo re­
cair a escolha num cientista social de reconhe­
cido prestígio; 

1) autorizar a Comitê Diretivo a que, direta­
mente ou por mandato, realize gestões ante 
governos de outras regiões, assim como ante 
instituições nacionais e internacionais, cõrri o_ -
objetivo de obter apoio institucional e finan­
ceiro para as atividades da Flacso; 

;) nomear interinamente, até a próxima As­
sembléia Geral, os Diretores_ de Sede, o Secre­
tario-Geral e os cientistas sociais membros 
do meSmo Conselho. em caso de impedimen­
to de algum titular; 

k) estabelecer programas em qualquer país 
da região e nomea_r seus diretores' entre os 
candidatos prop-ostos pelO Comitê Diretivo. A 
eleição deverá recair num cientista social lati­
no-americano. O Diretor permanecerá quatro 
anos no seu cargo, podendo a mesma pessoa 
ser eleita para outro período; 

/) estabelecer, por proposta do Comitê Di­
retivo, os títulos, graus, dlplomas e certificados 
que a F1acso outorgará; - --­

m) apresentar um relatório a cada dois 
anos. a assembléia geral, sobre asituação_ da 
Faculdade; 

n) aprovar os re-gulamente>S internos do 
Comitê Diretivo e dos Conselhos AcadêmicOs 
e os outros regulamentos_da Faculdade; 

o) realizar tot;las as tarefas que lhe deter­
mine a Assembléia Geral, e 

p) estabelecer o seu próprio regulamento. 
4. O Presidente do Conselho Superioi' tem 

as seguintes atribufÇões: -
a) presidir o COriSelho Superior db Aacso, 

orgnizando o trabalho do mesmo; 
b) convocar as Assembléias Gerais ordiná­

rias e extraordinárias da Flacso, e 
c) realizar aquelas funções CJUe lhe enco;. 

mende a Assembléia Geral ou o Conselho Su­
perior. 

ARTIGO VI 
Q Comitê Diretivo 

1. O Comitê Diretivo está a cargo da- coar.:: 
denação das atividades docentes, de pesquis" 
e de comparação técnica da Flacso. Este está 
integrado por: 

a) os Diretores das Sedes Acadêmicas da 
Faculdade, os quais o presidirão em ferina 
relativa, por um ano; 

bf um professor do quadro da Flacso, que 
será eleito em forma relativa pelas diferentes 
Sedes. Permancerá um ano em suas funções; 

c) Urrrrepresentaitte dOs programas, desig­
nado pelo Conselho Superior, rot~v~merite, 
p6r um ano; 

d) o SeCretário-Geral. 
2. O Comitê Diretivo se reunirá Pelo me­

nos qUatro vezes por ano, ·convocado pelo seu 
presidente. 

3. _ As funções específicas do Corr'litê Dire­
tivo sáo:-

a) elaborar _os planos e prqgramas acadê­
rrifCoS, de acoi'dO com a-política acadêmica 
estabelecida pelo Conselho Superior; 

b) apresentar ao Conselho Superior os rela­
t&ios e orçamentos anuais por prdgrama, a 
que_ se refere o Artigo V, parágrafo 3, item 
c; 

c)_ autorizar as norfleaçôes d9_pessoal aca­
dêmico e adminiStrativo intemacioilal das Se­
des e dos 'Programas, por proposta dos seus 
diretores, mantendo, dentro do possível, um 
critério de distribuição geográfica regional; 

d) propol- a- criação de programas e a no­
meação dos seus diretores; 

e) elaborar os diferentes_ regulamentos da 
Faculdade, não previstos em outros parágra­
fos deste Acordo, para sua aprovação pelo 
Conselho SuPerior; 

f) autorizar modificações menores do orça­
meotp anual_ efetivo, de acordo com os regula­
mentos Correspondentes; 

g) propor e examinar as relações, convê­
nios e acordos que, com governos e com di­
versas instituições nacionais .e internacionais, 
rriantenham o Secretário-Geral e os Diretores 
das Sedes Acadêmicas, de acordo com as 
orientações estabelecidas pela Assembléia 
Geral e o Conselho Superior, e 

h) propor ao Conselho Superior os títulos, 
graus,- diplomas e certificados que a Flacso 
deva outorgar. 

- ARllGOVD 
O Secretárlo-Oeml 

1. O SecretáriO-'Geral-é o responsável pela 
execução dos mandatos da Assembléia Geral~ 

_ do C$lnselho Superior e do Comitê 1:5i(el:ivo. 
-~: O Seci-etáric;l-deral desempenha as se: 

gu[n_tes funçõeS, de caráter essencialmente re~ 
gional: 
-a) eXercer a representaçãO -geral legal da 

Flacso;· 
b) atuar como Secretário da Assembléia­

Geral, do Conselho Superior e-do Cómitê Dire7 
tivo; 

c) preparar os relatórios, os orçamentos e 
prestar contas anuais da Faculdade ao Comitê 
Diretivo; - · 
- d) real~r gestões perante as universidades 

'e O,utraiinstituiç6es culturais, com a fmalidade 
de negociar convênios de intercâmbio acadê­
niico, a serem aprovados·pelo Comitê D.lretivo; 

e) mantei-, em coordenação com o Comitê 
Diretivo, os contatos com os governos dos 
EStãdos"':Membros, assim como com os de­
niaíS países latino·americanos, com a finali-

dade de assegur~r sua efetiva pa"rticipação na 
vida da Faculdade e conseguir, de todos, o 
respaldo inSiliüdõnaf e fmanceiro 'às ativida-
des da Flacso; _ _ _ 

f) realizar as gestões a que se refere o Artigo 
Vl, parágrafO 3, item g, e prcipór, se for o caso, 
os projetos-de convênio resPectivos; 

g) realizar, com o prévio acordo do Conse­
lho Superior e em consulta com o Comitê 
Diretivo, gestões conducentes à criaçáo de se­
des e programas, e_ 

-h) coordenar as atividades acadêmicas e 
de cooperaçáo científica, a nível regionaL 

3. Para-a realiZação destas funções, o Co­
mitê Diretivo autorizará a nomeação do pes­
soal técnico e administraTivo necessário. 

. ARllGOVDI 
As Sedes ACadêmicas, 

os Programas e os Pro fetos 

1. Por "Sede"-se entendeiá o_âmbito insti­
tucional em um Estado·Membro, mediante a 
firma de um convênio subscrito entre a Flacso 
e o governo--correspondente, onde-se realizam: 

a} atividades dOcentes de nível superior-e 
de caráter pern\anénte, que conduzam à ou­
torga de um grau superior; 

b) atividades de pesquisa e outras ativida­
des estipuladas no Artigo 11, parágrafo 1. 

Os Programas são um conjunto-de ativida­
des_ acadêmicas de nível superior que a Flacso 
realiza em qualquer país da região; cujas ca­
racteristicas são determinadas, em cada caso; 
pelos órgãos diretivos correspondentes. 

OS-projetos _serão ati\lidades acadêmicos 
específicas de tempo limitado, que poderáo 
ser realizadas em qualquer país latlno·ame­
ricano, cujas características serão determina­
das, em cada caso, pelos órgãos diretivos que 
correspondam. 

2. Nas Sedes Acadêmicas e nos Progra­
mas se realizam as atividades docentes e de 
pesquisa da Flacso. Estes se constituirão 
quando, ll critério da Assembléia Ge~al e/ot:J. 
do ConselAo. Superior, se faça necessária sua 
criação. 

3: Cada Sede Acadêmtca terá um diretor 
eleito pela Assembléia Geral, e cada Programa 
um diretor nomeado pelo Conselho Superior, 
os quais estarão a cargo da direção acadêmica 
e administrativa de sua Sede ou Programa. 

4. Os diretores das Sedes Acadênmicas 
e dos Programas sugerirão o COmitê Diretivo 
os nomes dos candidatos a ocupar os cargos 
de pessoal acadêmico e administrativo inter­
nacional, e degjgnãrao o resto do pessoal, de 
acordo com a regulamentação corresponden­
te. 

5. Os diretores das Sedes Acadêmicas 
aprovarão, conjuntamente com o :Conselho 
Superior e-CJ Comitê Diretivo, um m&anismo 
adequado de coorgenação com _o_ Governo­
do paí~ ~espectivo. 

6. - Os díretores das Sedes Acadêmicas e 
os_diretores dos Programas elaborarão e apli­
carào os orçamentos anuais das Sedes e dos 
Programas, com a autorização do Comitê Di­

. retive e do ConSelho Superior. 
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ARTIGO IX 
Os ConSelhos .Acadi:mkos de Sede 

1. Em c~da Sede funclonaráilnl Conselho 
Acadêmico: 

a) pelo Diretor da Sede, que o presidirá; 
b) pelos coordenadores de áreas; 
c) por um professor eleito pelo pessoal aca­

dêmico, que será o repre,sentante a que se· 
refere o artivo VI, parágrafo 1, itení b, e 

d) por um representante dos _alunos. 
2. Suas funções são: 
a) propor e avaJiar as atividades acadêmi-

cas das respectivas Sedes, e -
b) assessorar o diretor da Sede nas maté­

rias em que este soUdte a opinião do Conselho 
Acadêmico. 

ARTIGO X 
Funcionários, Empieg8dos e EstUdantes 

1. A Flacso organiZa o seu pesSoal de 
acorQo com as categorias e normas que esta­
beleça o regulamento correspondente, apro­
vado pelo Conselho SUperior. 

2. O Comitê DiretivO instituirá um 8dequa­
do sistema para garantir a representação re­
gional do pessoal, tanto a nível docente como 
a nível administrativo. 

3. Os estudantes da FJacso são parte inte­
grante da mesma. Sua_ representação será ob­
jeto de uma regulamentação especial formu-
lada pelo Comitê Diretivo. · 

4. Todo o pessoal da Flacso é respon­
sável, de acordo com as disposições deste 
Acordo e com os termos ·de seus respectivos 
contratos de trabalho. Tais responsabiliades 
são exigíveis da seguinte maneira: 

a) os diretores das Sedes Acadêmicas, o 
Secretário-Geral e os Diretófes de Programas 
são responsáveis perante as instâncias pelas 
quais foram designados; 

b) os professores, pesquisadores e estu­
dantes são responsáveis perante o Diretor da 
Sede Acadêmica, e o pessoal dos Programas, 
perante o Diretor respectivo; 

c) o pessoal administrativo é responsável 
perante o Diretor da Sede Acadêmica ou o 
Diretor do Programa ao qual estiver desig­
nado, e 

d) o pessoal de apolo do Secretário-Geral 
é responsável perante este. 

ARTIGO XI 
Finanças 

1. Os recursos financeiros âa Aacso_estão 
constituídos principalmente por: 

a) contribuiç_ões anuais dos Estados-Mem­
bros, que serão proporcionaiS à suas respec­
tivas contribuições ao orçamento da Unesco. 
Corrresponderá à Assembléia Geral fixar o 
montante das quotas de acordo com o Artigo 
lV, parágrafo 4, letra c); 

b) contribuições anuais suplementares que 
aportem os países que acolham Sedes e Pro­
gramas da Flacso, de ac::ordo com o disposto 
aos respectivos Acordos, e 

c) subvenções, aportes_ definitivos ou tem­
porários, doações e legados, outorgados por 
Governos. Instituições ou particulares. 

2.- Com a finalidade de assegurar o funcio­
n_çu:n~to regu]ar da Flacso, estabelecer-se-á 
um Fundo de Operações, cuja natureza, mon­
tante e finalidade serão ftxados pela Asserri­
bléla Geral. 

3. _ No começo de cada exercício econô­
mic;o, o Secretário-Geral da Aacso informará 
aos Governos o estado de~suas contribuições. 

4. To da modificação no montante das 
quotas dos Estados-Membros deverá ser 
aprovada pela maioria de dois terços dos votos 
da Assembléia Geral_. 

ARTIGO XI! 
Capacidade Jurídica e Imunidades 

i. A Flacso é: urna pessoa jurídica que go­
zará de plena capacidade jurfdica, privilégios 
e imunidades no território de cada um dos 
Estados-Membros~ de ac:ordo c_o_m a legisla­
Ção=\>JQente respectiva e caril as normas inter­
nadonais em vigência. 

ARTIGO XIII 
Relaçõf:.s com Outros OrffabísmoS e Centfos 

1. A Flacso, de acordo com sua natureza 
e fins, deve coordenar sua ação tanto com 
a dos organismos internacioriais governamen­
tais e não-governamentais que desenvolvam 
atividades afins, quanto com os organismos 
dos governos, as universidades e centro_s na-

- cionais em Ciências Sociais da região. Para 
isso, a Flacso _buscará estabelecer acordos 
com tais organizações e centros para fiXar as 
modalidades de uma eficaz colaboração, que 
pode chegar inclusive a acordos de associa­
ção. 

2.. Em especial, a Flacso, tanto para atare-
fade fiXar sua política geral como nas decisões 

--c-onn-esp-eito a Programas e Sedes deve consi­
derar-se particularmente obrigado a vincular­
se aos centros nacionais de Ciêhcías Sociais. 
Para cumprir este requisito, a Flacso auspi­
ciará consultas periódicas com tais centros, 
além dos programas de intercâmbio que esta­
beleça com alguns deles. 

3. Recomenda-se igualmente aos Esta­
dos-Membros procurar que seus representan­
tes no_s orgãbs· de governo da Flacso sejam 
pessoas ligadas às atividades inerentes às 
Ciências SOciais, em seus respeCtivos países. 

ARTIGO XIV 
Reforma 

O presente Acordo poderá ser modificado 
pela Assembléia Geral mediante decisão ado­
tada por maioria de dois terços dos votos dos 
EstadoS-Membros. 

ARTIGOJN 
Vigência, Adesão e Denúncia 

1. O presente Acordo continuará em vigor 
enquanto pelo menos três Estados-Membros 
mantenham sua adesão. 

2. A adesão e a denúncia reger-se-ão pe­
las seguintes normas: 
__ a) o .t\.q:~rdo não poderá ser subscrito com 

reservas, e ficará aberto à aceitação dos Esta­
dos Latino-Americanos, membros da Unesco; 

b) a aceitação do presente Acordo por par­
te dos Esta.do_que, no momento ainda não 

sejam membros, far-se-á rnedidanté' os depó­
sitos de instrumento respectivo perante o Dire­
tor-Geral da Onesco e notificação çorrespon­
dente do Presidente da Aacso; 

c) o Diretor-Geral da Unesco informará to­
dos os Estados signatários do presente Acor­
do, assim <:gmq_também às Nações Unidas, 
a_s novas aceitações que se produzam. O Se­

__ cretário-Geral da Ftacso informará igualm!?nte 
aos organismos que cooperam com a insti­
tuição; 

d) em conformidade com o previSto no Ar­
tigo 102 da Carta das Nações Unidas, d pre­
sente Acordo será registrado na Secretaria das 
Nações Uoidas, e 

e) o_s Estados-Membros poderáo denun­
ciar o presente Acordo conforme sua decisão 
soberana. Far-se-á esta denúncia perante o 
Presidente da Flacso e perante o- DiretOr-Ci€-ral 
da Unesco, e surtirá efeito um ano depois da 
data em que este Ultiino a tenha recebido, 
com o fim de gar_<mtir o desenvolvimento das 
atividades programadas de acordo com os 
convênioS estabeleddos. ~ 

À Comissão de Relações Exteriores e 
DefeSã Nadonal 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 58, DE 1989 

(N9 98/89, na Câmara dos Deputa~os) 
Aprova o texto do Acordo Comercial 

assinado entre o Ootterno da Repúblíca 
Federatítta do Brasil e o Oottemo da Repú­
b/íca do Zimbábue, em Harare, em 20 
de junho de 1988. 

O Congresso- Nacional-decreta: 
Art 19 Fica aprovado o texto do- Acordo 

Comercial assinado entre O dOVemo da Repú­
blica Federativa do Brasil e o GovernO da Re_­
pública do Zimbáblle, em Harare, em 20 de 
junho de 1988. - - ~ - -

__ _ Pa_rá,9rafo único.- Fícarn-·sujeitos ã aprova­
ção do CongreSso Nacional quaisquer atos 
(:JUe possam resultar em revisáo do referido 
Acordo, bem como quaisquer ajustes comple­
mentares ao mesmo. 

Art. 29 Este _decreto legislativo entre em 
vigor na data de sua publicação. 

MENSAGEM N• 322, DE 1989 

EXcelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Em conformidade co_m o disposto no art. 
44 da Constituição Federal, tenho a honra de 
subineter à elevada considei'aÇã.O_- âe Vossas 
Excelências, acompanhada de exposição de 
motivos do Senhor Ministro de Estado _das 
Relações Exteriores, o textO do Acordo Comer­
_cial assinado com a República do· Ztmbábue, 
em Harare, a 20--de junho de 1988. 

2. O Acordo em questão visa a incentivar 
o estreitamento das relações__ comerciaiS bila­
terais, em diversos domínio_s. Espedalril.ente, 
as Partes Contratantes propõem-se a: 
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a) .;:onceder-se o tratamento de nação m_ais 
favorecida no que conceme às mercadorias 
originárias e fornecidas diretamente do terri.tó-_ 
rio dã outra parte, e 

b) envidar esforços parã aumentar o volu­
me do comêrcio bilateral, sobretudo no tocan­
te aos produtos incluídos nas listas "A" e '13'", 
anexas ao Acordo. 

Brasília, 26 de agosto_ de 1988. -JoSé Siu­
ney 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DOC/DAF - 1/ 
DAI/23Q/XPRO-LOO-Cl4, DE 16 DE 
AGOSTO DE 1988; DO SENHOR MINIS­
TRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTE-
RlORES. --

A Sua Excelência o Senhor 
José Sarney-
Presidente da República 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra .de levar à alta __ apreciação 

de Vossa ExceJência o Anexo texto de Acordo 
Comercial entre o Brasil e o Zimbábue, assi­
nado em Harare em 20 de junhO pr6xiiito Pas­
sado. 

2.- Como Vossa Excelência se servirá verifi­
car trata-se de documento que visa a incen­
tivar o estreitamento das relações comerciais 
bHaterais, em diversos domínios. Especial­
mente, as partes contratantes propõem-se a: 

a) conceder-se o tratamento de nação 
mais favore_cida no que concerne às merca­
dorias originárias e fornecidas diretamente do 
território da outra parte;_ 

b) envidar os _esforços para aumentar ovo­
lume de comércio bilateral, sobretudo no to­
cante aos produtos incluídos nas listas_ "A" 
e "B", anexas ao presente acordo; 

c) autorizar a importação e a exportação 
dos produtos relacionados no Artigo V com 
isenção de direitos aJfandegârios, taxas e im­
postos similares. 

3. O presente Acordo, primeiro do gênero 
cobrado com o Zimbáb_ue, segue-se à visita 
que realizei a Harare e traduz o esforço de 
ambos os países em construir um r_eja_~iQna­
mento comercial mals sólido e mutuamente 
proveitos_o. _ . 

4. Tendo em conta a necessidade de aprD;: 
vação legislativa para que o Acordo Comercial 
entre o Brasil e o Zimbábue possa entrar em 
vigor, elevo à alta CQ_n_~id_eraç_~o _çle Vossa Exce~ 
Jência o anexo" projeto de mensagem que o 
encaminharia ao Congresso Nacional 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa ExCelêr:icia, Senhor PreSidente, os pro· 
testas do meu mals profundo respeito. ~ Ro­
berto de Abreu Sodré. 

ACORDO COM!':RCIAL ENTRE Q 
GOVERNO DA REPÚBUCA-FEDERATIVA 

DO BRASIL E O GOVERNO DA 
REPÚBUCA DO ZlMBÁBUE 

O Governo da República Fed_erativa doBra· 
sil e 

O Governo da República do Ztmbilbue (do­
ravante denominados ~'Partes Contratantes"), 

DesejosOs de cõhSQI_ídar as relações de ami­
zade que existem entre os dois países e de 

desenvoJver as relações comerciais em bases 
de igualaãde e de Vantagens mútuas, e 

Convencidos de que a cooperação comer­
Clai é essencial para_ promover os objetivos 
de desenvolvimento em ambos países, 

Convieram no Seguinte: 

ARTIGO I 

L A.s Partes -contratantes conceder~se-ão o 
tratamento _de_ nação mais favorecida no que 
conceme às merc-adorias originárias e fonie­
cidas diretamente do território da outra Parte. 
Em particular, o tratamento de nação mais 
faVotecida será aplicado a: 

a) taxas alfandegárias e outros gravames 
e taxas relairV65 à importação e exportação 
de bens; 

b)_ regulamentos e formalidades; 
C) emissão de licenças de únpõitação e de 

exportação; 
d) autorização de pagamentos. 
2. O estabelecido no parágrafo 1 do pre­

sente Artigo não se aplicará às vantagens, con­
ce_ssões ou isenções que cada Parte Contra­

- tante lenha concedi49, ou possa vir a conce-
der a: 

a) países limítrofes, no intuito de facilitar 
-o comércio fronteiriço; 

b) países ·com os quais tenham acordado 
-- uma união aduaneira, zona de livre comércio, 
-zona· monetária -ou comunidade econômica, 

já estabelecidas ou que possam vir a ser esta­
belecidas. 

ARTIGO 11 

1. Durante o período de vigência do pre­
sente Acordo, as Parte_s Contratanles envida~ 
rão esforços para aumentar o volume de co· 
mércio entre os doiS países e, em particu1ar, 
nO tocante aos produtos induídos nas listas 
"A" e "B", anexas ao presente Acordo. 

2. As anexas listas "A" e "B", contudo, são 
apenas indicativas, e não exaustivas ou limita­
tivas, dos bens e mercadorias possíveis de in­
tercâmbio entre as Partes Contratantes, e po­
derã_o ser p~riodicamente atualizad~s. 

ARTIGO lU 

_ 1. AS Partes Contratantes Sé resefvam o di­
feito de submeter a importação de qualquer 
mercadoria a· certificado de origem emitido 
por órgão autorizado para tal fim pelo governo 
..do pais de origem~ 
·- L. .. As Pãrtes Corifrãtatltes acordam que o 
país de origem das mercadorias comercia­
lizadas entre os dois países será ·estabeleCido 
·de acordo com as leis e regulamentos em 
vigor no país importador. 

ARTIGO lV 

-- -- --1; O iiiteieãniói6 comerdal entre as Partes 
Contratantes realizar-se-á conforme as diSpo­
sições do presente Acordo e obedecerá às 
leis e regulamentos em vigor que regem a 

_ importação e e-xportação em cada país. 
2. -As transações comerciais, cOnforme o_ -

-âisposto no pi-esente-Acordo, serão efetuadas 
corribaseilõs COiftfatQs firm21dós, de um lado, 

_ entre pessoas físicas e jurídicas da República 
Federativa do Brasil e, pOr-outro lado, por pes-

soas fisicas e jurídicas da República do Zimbá· 
bue. As pessoas fLSicas e jwidicas a que se 
refeie este parágrafo serão integralmente res~ 
pensáveis pelas transações comerciais- por 
elas efetuadas. 

ARTIGO V 

na acordo com- as leis-e regulamentos de 
seus respectivos países,_ e s_egundo as condi­
ções acordadas entre suas autoridades com­
petentes as Partes Contratantes autorizarão a 
iiriportação e a exportação, com isenção de 
direitos alfaridegários, taxas e impo-stos simila­
res, não relacionados -com o pagamento de 
Serviços: dos seguintes produtos: 

a) amostras e material publicitário destina­
dos a gerar pedidos de mercadorias e a sua 
divulgação comercial. As amostraS n8o pode­
rão ser- vendidas nem ter qualquer vaJor co­
mercial; 

b) os importados sob o regime de admis~ 
são temporária destinados a atividades de pes· 
quisa e experiência cientffica; -, 

ç) os importados sob o regime de admis­
são tei!Jporárias destinados às mostras de fei­

-ras e exposições; 
-i!) os importados sob o regime de admis-

são temporária destinados a reparos e à reex-
portação, e - ----

e)_ o~_ originários de um t~rceiro país trans­
portados através _do território de uina das Par­
tes_ Contratantes com destino à outra Parte 
Ccin_trataõ.te, 

ARTIGO VI 

A ftm de estimular o desenvolvimento do 
intercâmbio comercial, objeto do presente 
Acordo, as Partes _Contratantes decidem: 

a) pennitir a organizaçãO de feiras e exposi­
ções em seus territórios, de acordo com as 
leis e os regulamentos em vigor em cada país, 
e 

b) proceder ao intercâmbi~ de tod~s ~~in­
formações úteis .ao desenvplvimento do co­
mércio entre _os dois palses. 

ARTIGO VIl 

f>..s Partes Contratantes, com o objetivo de 
facilitar o fluxo comerCial de trânsito no âmbito 
deste Acordo, se comprometeram a: 

·a) facilitar o livre trânsito de produtos origi­
nários ao territóriO de qualquer uma das Partes 
·com destino ao te~ri~óriO de um Verceiro país, 
e 

b) facilitár o trânsito de proâUtos oifginários 
do território de terceiros países e destinado_s 
ao território de qualquer uma das Partes Con­
tratantes. 

ARTIGO VIII 

Ambas as Partes Contratantes se compro­
metem éCtomar as ·prõvidêndas necessárias 
no .sentido de assegurar que os preços dos 
produtos e mercadorias, a serem comercia­

-lizados rio âmbito deste Acordo, sejam estabe­
lecidos com base no preço de inercado inter-



Novembro de I 989 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seção 11) Quinta-feira 30- 7329 

nacionaL Para os produtos com (eiação aos 
quais não se conseguir atribuir um preço do 
mercado internacional, serão _atribuídos pre­
ços competitivos com base em produtos simi· 
lares e de_qualidade análoga. 

ARTIGO !X 

Os pagamentos referentes às trocas comer­
dais objeto do presente Acordo efetuar-se-ão 
em qualquer moeda livremente _conversível 
através de sis_tema Pançário, e conforme legis­
lação e normas de_ política vigentes nos res­
pectivos países. 

ARTIGO X 

Nada no presente Acordo pode ser interpre­
tado como afetando direitos ou obrigações 
res_ultantes de convenções intemacionats de 
que uma das Partes Contratantes seja parte. 

ARTIGO XI 

1. O Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da RepúbUca do Zimbâbue 
designam respectivamente o MinistériO das 
Relações Exteriores e_ o Ministério do Comér­
cio como executores do presente Acordo. 

2. O Governo da República do Zimbábue 
terá o direito de designar por escrito a qualquer 
momento, qualquer outra_entidade; organiza­
ção ou ministédo_ em substituição ao minis-. 
tério designado no parágrafo precedente .. 

ARTIGO XII 

1. Um Comltê Conjunto, composto por re­
presentantes. das Partes Contratantes, poderã 
ser constituído com o objetivo de zelar pelo 
bom funcionamento e execuÇão _do presente 
Acordo. 

2. O Comitê ConjUnto se reUnira a pedido 
de qualquer das Partes Contratantes, alterna­
damente nas capitais de ambos países. 

3. O Comitê Conjunto poderá recomendar 
aos dois governos todas as medidas que jul­
gue suscetíveis de fortalecer as relações co­
merciais entre os dois países. 

ARTIGOXIn 

As Partes Contratantes envidarão esforços 
para resolver através de negociação quaisquer 
problemas, divergências ou diferen~as resul­
tante~ da execussão do presentEJ Acordo. 

ARTIGO XIV 

As Partes Contratantes poderão solicitar por 
escrito, por via cfiplomática, alterações ou revi­
sões ao presente Acordo. 

ARTIGO l<Y. 

1. O presente Acordo entrará em vigor em 
data a ser fiXada por troca de Notas, a ser 
efetuada uma vez cumpridas as formalidades 
internas necessárias à sua aprovação. 

2. As alterações ou revisões_ ao presente 
Acordo entrarão em vigor na forma indicada 
pelo parágrafo 1 do presente artigo. 

3. O presente Acordo permanecerá em vi­
gor por um período de três anos e será _auto­
maticamente prorrogado por períodos adicio­
nais dedais anos, a menos que uma das Partes 
Contratantes ó denuncie, por escrito e por via 

diplomática~A denúncia surtlrá efeito seis me­
ses após a. data da respectiva notificação. 

4. A denúncia do presente Acordo não afe­
tará as obrigações contratuais_ assumldas du­
rante a sua vigência, salvo se as Partes Contra· 
tantes convierem diversamente. 

Peito _em Harare, aos 20 dias do mês de 
junho de 1988, ein dois exemplares originais, 
nas línguas portuguesa e inglesa, sendo am­
bos os textos igualmente autênticos. - Pelo 
Governo da República do Zimbábue, Hon. O. 
Munyaradzi- Pelo Goverrio da República Fe­
derativa do Brasil, H. E. Bernardo de Azevedo 
Brito. 

~ANEXO A~-~~ 

LISTA lNDlCATIVA DOS PRODUTOS ORIGI­
NÁRIOS DA REPÚBLICA DO ZIMBÁBUE A 
SEREM EXPORTADOS PARA A REPÚBLI· 
CA FEDERATIVA DO BRASIL 

Itens: 
Asbestos 
Níquel e produtos de níquel 
Ferro-cromo (alto carbono) 
Ferio_-cr_oiTió (baiXO carbotiO) 
Ferro-cromo-silício 
Aço e produtos _de aço 
Mobiliário -
CalçadOs 
Têxteis 
carne bovina 
Artigos de artesanato 
Alimentos enlatados 
Suco de fruta 
Produtos minerais de ubliz.ação industrial 
Vestimenta_s 
Fumo-
Milho 
Milho painço 
Chá ' 
Algodão 
Produtos hortigranjeiros 
CObfe e produtoS- de cobre 

ANEXOB 

LISTA INDICATIVA DE PRODUTOS ORIGINÁ· 
RIOS DA REPÚBLICA fEDERATIVA DO 
BRASIL A SEREM EXPORTADOS PARA A 
REPÚBLICA DO ZIMBÁBUE 

Itens: 
Animais vivos 
Carnes e preparados 
Produtos lácteos 
Peixes, crustáceos e preparados 
cer_ejlís e preparos 
Frutas e verduras 
Açúcar e preparados 
Café, chá; -mate, cacau e seus preparados e 
especiarias 
Ração animal 

Extratos, essências ou concentrados de ca-
fé, chá ou mate -

Molhos, c_ondimentos e temperos, compos-
tos 
Sopa~ e caldos 
Bebidas e tabaco 
Sementes oleaginosas _ 
Borracha natural ou sintéti~a 

Dormentes 
Polpa e resíduo de papel 
Fibras tê-xteis · 
Minerais ferrosos à base de ritinefais refugos 

--combu_stívets miner?liS · · 
Petróleo e derivados 
ÓIE;o e gordUras ·arumãis e ve9"etais 
Óleo e gordura veQetal~ endurecida 
Óleos animáts e vegetais; processados 
Elementos químicos e componentes 

-Manufaturados de borracha -
Papel e cartão, e artigos de papel e cartão 
Fios têxteis, teCidos, etc. 
Manufaturados mineral.& não-metálicos 
Ferro e aço 
Metais não-ferrosos 
Manufaturas de metal 

- Máquinas não-elétricas 
Máquinas elétricas 
Equipamentos _de transporte 
Mobüiárfo 
Vestimentas 
Aparelhos e instrumentos_ científicos 
Tintas de escrever ou de desenhar, tintas 

de impressão e outras tintas 
Velas, círios, pavios para lamparinas e arti­

go-s semelhantes 
Fer_ro-cério e outras ligas pírofPricas 
Guarda-chuvas, guarda-sóis, bengalas, chi-

cotes e suas partes 
Pedras preciosas e semipreciosas 
Material de: escritório 
Aviões 
Pára-quedas e suas partes 
Aparelhos de ortopedia 
Instrumentos de música 
Brinquedos. jogos, artig_os para divertimen~' 

to e esportes. - -

(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional) 

PROJETO DE DECRETO LEGISlATIVO 
!'!'59, DE 1989 

(N9 97/89, na Câmar21 dos Deputados) 

Aprova ·o texto do Acordo sobre Trltns­
porte Aéreo Regular entre o Govemo da 
República Federativa do Brasil e o Gover­
no da Repúblíca da VehezUela, assinado 
em Caracas, em 11 iie novembro de 
1988. 

O Congresso--Nacional decfeta: 
_ Art. 19 Fica aprovado o texto do Acordo 
sobre Transporte Aéreo ReguJar entre o Gover-· 
no da Repúbflca Federativa do Brasil e o_ Go­
vern(j da República da Venezuela; assinado 
em Caracas, em 11 de novembro de 1988. 

Parágrafo único.-- Ficam sujeitos à aproVa­
"Ção do Congresso Nacional quaisquer atos 
que possam resultar em revisão do referido 
Acordo, bem como quaisquer ajustes comple­
mentares ao mesmo. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

MENSAGEM N• 118, DE 1989 

ExcelenÜssilnos SerlhõfeS M~~b~OS- do 
CongreS$0 Nacional 
.. ,_l~:m_sonfgrmidade com o disposto do Artigo 
49, inciso I, da Constituição Federal; _tenho 
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a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossas Excelências, acompanhado de Ex­
posição de Motivos do Senhor Ministro de Es­
tado das Relações Exteriores, o Acordo sobre 
Transporte Aéreo Regular entre o Governo da 
República Federativa do Brãsil e o Governo 
da República da Venezuela, assinado em Cara­
cas, a 11 de novembro de: 1988 .. 

2. O referido Acordo forróaliza .;J_s_relaçóes 
aeronáuticas entre ambos os Governos e tam­
bém regula os serviços de tráfego aéreo d~ 
passageiros, carga e ~arreio. 

Brasília, 22 de março de 1989. -José Sar­
ney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DTC/DAI/DAM-
11/068/ETRA - LOO - E08, DE 6 DE 
MARÇODE1989,DOSENHORMINISTRO 
DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIO-
RES- .. . 

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor José Sarney, 
Presidente da Repiíblica 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à alta conside­

ração de Vossa- Excelência o anexo Acordo 
sobre Transporte Aéreo Regular entre o GoverM 
no da República Federativa do Brasil e ·o .GoM 
vemo da Repúblic::a da Venezuela, firmado em 
Caracas em 11 ,de novembro de 1988. 

2. O docWTiento recémMconcluído formaM 
liza as relações aeronáuticas entre.os dois paíM 
ses, ao mesmo tempo em que regu1a os serviM 
ços de tráfego aéreo de paSsageiros, carga 
e correio entre o_Brasil e a Venezuela. 

3. Nos moldes dos instrumentos aeronáuM 
ticos firmados pelo Brasil, o Acordo Aéreo. 
com a Venezuela consiste de uma Parte Geral, 
wn Anexo e um Quadro de Rotas. Em seu 
espírito, reafirma os princípios e as disposiM 
ções constantes da Convenção sobre Aviação 
Civil Internacional, assinada em Chicago, em 
7 de dezembro de 1944, que enfatiza o ·desenM 
volvimento da cooperação internacional em 
matéria de transporte aéreo. 

4. O Acordo estabelece os direitos e_ deveres 
das Partes para a exploração de serviços aéM 
reos regulares internacionais e. contém cláusu~ 
las em matérla de capacidade, designação de 
empresas, tarifas, transferências de receitas 
pelas empresas designadas, vôos não regulaM 
res, pagamento de_ taxas aeroportuárias e seM 
gurança da aviação, entre outras. 

5. O Anex.o ao instrumento- Consigria os 
direitos comerci~is de tráfego a serem exerciM 
dos pelas empresas transport.Sdoras designa­
das pelas Partes~ bem como fiXa os Quadros 
de Rotas, brasileiro e venezuelano, que serão 
operados pelos respectivos transportadores 
de bandeira. 

6. Em vista do interesse em se forma1ízar 
e disciplinar as relações brasileiroMvenez:uelaM 
nas no setor de transporte aéreo internacional, 
estreitando, assim, os laços de cooperação 
e amizade existentes entre ambos países, perM 
mito-me submeter a Vossa Excelência o anexo 
projeto de_Mensagem ao Congresso Nacional, 
para que o referido ato intemactonal seja encaM 
minhado à apreciação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência, Senhor Presidente, os proM 
testOs do meu maiS profundo respeito. - RoM 
berto de Abreu Sodré. 

ACORDO SOBRE TRANSPORTE 
AÉREO REGUlAR ENTRE 

O GOVERNO 
DA REPÚBUCA FEDERATIVA 
DO BRASIL E O GOVERNO 

DAREPÚBUCA 
DA VENEZUEL!' 

O Governo 'da República -Federativa do BraM 
sil - - -

O Governo da República da Venezuela 
( doravante denominados "Partes Contra­

tantes") 
DesejOsos dé_favorecef o desenvoMmento 

do transporte aéreo entre os dois países e de 
prosseguir, na medida mais ampla possível, 

-na cooperação internacional nessa matéria; 
Desejosos de aplicar a este transporte os 

principies e as dispOsições da Convenção soM 
bre Aviação Ovillntemadonál, aberto à assinaM 
tura em Chicago, em 7 de dezembro de 1944, 
e -

Desejosos d~ organizar, sobre bases equitaM 
tivas de iQualdade de oportunidades e de reciM 
procidade, ou serviços aéreos comerciais en­
tre os dois paíse!:s, a firil de obter uma maior 
cooperação no campO do transporte aéreo 
internacional, 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO! 
Defmíções 

Para os fins do presente Acordo, a menos 
que o texto disponha de outro modo: 

a) "Autoridades Aeronáuticas" significa, no 
caso da República Federativa do Brasil, o MiM 
nistério da Aeronáutica e, no caso da RepúM 
blica da Venezuela, o Ministério de Transporte 
e Comunicações, ou, em ambos os casos, 
qualquer outra pessoa ou organismo autori­
zado para exercer as funções desempenhadas 
por tais autoridades. 

b) "Serviços Acordados" significa os serviM 
ços aéreos regulares na·s rotas especificadas 

_no Anexo a este Acordo, para o transporte 
de passageiros, carga e mala postal. 

c) "Acordo" significa o presente instrumenM 
to, o Anexo e qualquer modificação do acordo 
ou do Anexo. 

d} "Conve_nção'' significa a ConvençãO soM 
bre Aviação Civil internacional aberta à assinaM 
tura em Chicago, em 7 de dezembro de 1944, 
e inclui qualquer Anexo adotado em razão do 
disposto no art. 90 da dita Convenção e quaiM 
quer emenda dos anexos ou da Convenção, 
de acordo com os arts. 90 e 94 da mesma, 
na medida em que tais Anexos e emendas 
tenham sido adotadas pelas duas Partes Con­
tratantes. 
- e) "Empresa designada" significa uma emM 

presa aérea que haja sido designada e autoriM 
zada, nos termos do art. 111 do presente acorM 
do. 

I) 'Tarifa" significa o preço fJXado paia o 
transporte de passageiros, bagagem e carga 

e as condições sob as quais esses preços se 
aplicam, incluindo os pagamentos e as condiM 
ções de agenc;iarnento, mas excluíndo a remu­
neração e as condiçõe's d~ transporte de mala 
postal. 
_ g} 'Território", •<serviÇo Aéreo", "Serviço 

Aéreo lnternaciona1", "Empresa Aérea" e "Es­
cala sem Direitos de Tráfego" têm o signifiM 
cada que lhes atribuem, respectivamente, os 
artigos 2 e 96 da Convenção.' 

ARTIGO O 

Concessão de Direítos 

1. cada Parte Contratante concederá à ouM 
tra os seguintes direitos para a operação de 
serviços aéreos intetnacionals pela empresa 
ou pelas empresas da outra Parte Contratante, 
salvo disposições cdntrárias expressadas no 
presente Acordo: 

a) sobrevoar o território qa outra Parte ConM 
tratante; 

b) pousar no dtado território Para fins não 
comerCiais; e-- ---,-

c) pousar no citado território na operação 
das rotas especificadas no anexo, com o obje­
tivo de embarcar e1.desembarcar tráfego intei'M 
nadona1 de passageiros, t:arga e ma1a postal. 

2. Os direitos especificados no item "c" 
do par~grafo 1 deste artigo serão exercidos 
exc]u-sivãfuente pelas empresas designadas 
pelas Partes Contratantes. 

3. Nenhum dispositivo do presente artigo 
coriferiiáã ·empreSa ou· einpú!Sas aéreas deM 
signadas d~ uma Parte Contrante o previlégio 
de embarcar, no território da outra Parte ConM 
trante, passageiros, carga e mala postal desti.M 
nados a outro ponto no território daquela Parte 
Contratante, transportados por remuneração. 

ARTIGO li! 

Designação de Empresa 
eAutorlzação e_ Operação 

1. Cada Parte Contratante terá o- (lireito 
de designar uma empresa ou empresas aéreas 
para operarem os serviços acordados nas ro­
tas especificadas no anexo, e de substituí-las 
por outras; A designação ou a substituição 
será feita por Nota Diplomática. 

2 Ao receber a designação ou a substi.M 
tuição, nos termos do parágrafo 1 deste artigo, 
as autoridades aeronáuticas da outra parte 
COntratante deverão, de acOrdo com suas leis 
e regulamentos, con,ceder sem demora, a emM 
presa -ou àS-empresas- a-éreas designadas, as 
autorizações necessárias para a exploração 
dos serviços acordados, para os quais tenham 
sido designadas. 

3. Quando tiver sido desígnada e autori­
zada, uma empresa ou empresas aéreas pode-­
rão começar a operar os serviços acordados, 
total ou parcialmente, sempre que a referida 
ou referidas empresas cumprirem com as dis-­
posições deste acordo. 

4. As autoridades aeronáuticas de uma 
Parte Cofftratante poderão exigir que a empreM 
sa ou as empresas aéreas designadas pela 
outra_Parte Contratante demonstrem que esM 
tão Capacitãdas para cumprirem as condições 
estabelecidas em suas leis e regulamentos 
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normalmente aplicados à operação dos serviM 
ços aéreos internacionals.- - · 

ARTIGO IV 
Negaçllo, Revogação 

e SuspensãO da 
Autoiização de Oper11ção 

1. Cada uma das Partes Contratantes terá 
o direito de negar ou revogar uma autorização 
de operação, ou suspender o exercido dos 
direitos especificados no ,artigd li, § 1 '? do pre­
sente f.cordo, à empresa ou empresas aéreas 
designadas pela outra Parte COõlratante que: 

a) não logre comprovar, perante as referi­
das Autoridades Aeronáuticas, _que cumpre 
com as leis e regulamentos aplicáveis, nos 
termos da Convenção; 

b) não cumpra· as leis e regulamentos da-
quela Parte Contratante; -

c) não seja demonstrado que uma parte 
substancial da propriedade e o controle efetivo 
da empresa aérea perteitça à Parte Contra:.. 
tante que a. designou, ou a seu5; nacionais; 
e 

d) de qualquer forma deixe de operar con­
forme as condições prescritas neste Acordo. 

2. Salvo se _a imediata aplicação de qual­
qUer das medidas mencionadas no § 19 deste 
artigo seja essencial para impedir novas infr~­
ções às leis ou regulamentos, tais direitos exer­
cer-se-ão somente após consulta à outra Parte 
Contratante, de conformidade com o _estabe­
lecido no artigo X:V do presente Acordo. 

ARTIGO V 
Capacidade 

1. As Partes Contratantes acordam-que as 
empresas aéreas designadas gozarão de um 
tratamento que lhes permita operar de forma 
justa e eqüitativa os serviços aéreos acOrda­
dos. 

2. Fica entendido que os serviços presta­
dos pela empresa ou empresas aéreas desig­
nadas, de conformidade com o presente Acor­
do, terão o objetivo fundamental de propor­
cionar transporte aéreo com capacidade ade­
quada às necessidades de tráfego entre os 
territórios das Partes Contratantes. 

3. Na operaç.ao dos serviços aéreos acor­
dados, serão levados em consideração os inte­
resses das empresas aéreas de ambas as Par­
tes Contratantes, com o objetivo de não afetar 
indevidamente os respectivos serviços. 

4. A capacidade e as freqüências a serem 
oferecidas nas rotas especificadas, bem como 
as modificações que se fizerem necessárias, 
serão aprovadas pelas Autoridades Aeronáu­
ticas de ambas as Partes Contratantes, que 
levarão em consideração os princípios estipu­
lados neste artigo e os interesses dos usuários 
e das empresas aéreas designadas. 

ARTIGO VI 
LegiSlação Aplicável 

1. As leis e os regulamentos de uma Parte 
Contratante relativos à entrada, permanência 
e saída de seu território de uma aeronave em­
pregada na navegação aérea internacional ou 
em võos desta aeronave sobre esse território, 

deverão também aplicar-se à empresa oa -em­
pre:sas··aereas- dl!l outra Parte Contratante. 

2. As leis e regulamentos de uma Parte 
Contratante que regulem a entrada, perma­
nêrlcie e saída de seu território de passageiros, 
tripulação, bagagem, carga e mala postal, tais 
comO formalidades -pará elítrada, saida, emi­
gfaÇ~o e irffig!'ação, como tãYnbém as medi­
das aduaneiras e sanitárias, aplicar-se-ão a 
passageiros, tripulação, bagagem, carga e ma­
la postaJ, transportados pela aeronave da em­
presa ou empresas aéreas da outra Parte Con--­
tratante, enqUanto estes se encontrarem den­
tro do mencionado território. 

3. -Os passageiros-em li"âflSito dlreto pelos 
territórios das Partes Contratantes estarão su­
jeitos a um controle simplificado, na medida 
em que-oS regulamentos de segurança assim 
O pemiitarrl. As bagagens e cariJas em trânsito 
direto estarão isentas de direitos alfandergá­
rios e de outras taxas similares. 

ARTIGO VIl 
Reconhecimento de Certi!lcados 

e Licenças 

1. Os certificados de navegabilidade, as 
carteiras de habilitação e as licenças expedidas 
ou revalidadas por uma Parte Contratante se­
rão reconhecidos como válidos pela outra Par­
te Contratante, durante o período em que este­
jam em vigor, de conformidade com as nor­
mas estabelecidas pela Convenção. 

2.-- Não obstante, cada Parte Contratante 
se reserva o dir-eito de não aceitar, para fins 
de vôo sobre seu próprio território, as licenças 
concedidas aos seus nacionais pela outra Par­
te COnfrãtãfffe ou por um terceiro Estado. 

ARTIGO VIII 
Segurança de Aviaç§o 

1. Em confOrmidade com os direitos e 
obrigações que lhes impõe _o Direito Interna­
cional, as Partes toirtráliintes reafirmam que 
sua obrigação de proteger a aviação civil con­
tra atos de interferência ilícita, promovendo 
sua segurança, constitui parte integrante do 
presente Acordo. Sem limitar a validade geral 
de seus direitos e obrigações resultantes do 
Direito Intemadohal, as Partes Contratantes 
atuarão~ em Partk:t.ilar, segundo as disposi­
ções da Convenção sobre as Infrações e cer­
tos Outros Atos CometidOs a Bordo das Aero­
naves, assinada em Tóquio em 14 de setem­
bro de 1 963; da Convet'ição pá rã a Repressão 
ao Apoderamento Ilícito de Aeronave_s, frrma­
da na Haia· em 16 de dezembro de 1970, e 
da Convenção para Repressão de Atos Ilícitos 
contra a Segurança de Aviação Civil, assinada 
em Montreal em 23 de setembro de 1971. 

2. As Partes Contratantes prestar-se-ão to­
da a ajuda __ necessárta solicitada para impedir 
atos de apoderamento ilícito de aeronaves ci­
vis e de outros atos ilícitos contra a segurança 
dessas aeronaves, seus passageiros e tripuJa­
ções, aeroportos e instalações de navegação 
aérea, e qualquer outra aíneaça contra a segu­
rança da aviação civil. 

3. As Partes Contratantes atuarão, em 
suas relações mútuas, segundo as disposições 
sobre a segurança da aviação estabelecidas 

pela Organização da Aviação Civil Internacio­
nal, e que Se denominam Anexos à Convenção 
sobre Aviação Civ:tl Internacional, na medida 
em que tais disposições sobre segurança se­
jam aplicáveis às Partes; as Partes exigirão que 
os operadores de aeronaves por elas matricu- _ 
Jadas, oS operadores de aeronaves que te­
nham sua sede principal ou residência perma­
nente _em seu território e os_ operadores de 
aeroportos situados em seu território atuem 
em conformidade com as referidas disposi­
Ç6es Sobre a segurariça da: "aViação. 

4. Cada Parte Contratante coli.corda em 
exigir que os operadores de aeronaves obser­
vem as disposições sobre a segurança da avia­
ção mendbnadas no § 3~ deste artigo exi_gidas 
pela outra Parte Contratante ein relação à en­
trada,_ saída ou permanência no território des­
sa Parte Contratante. Cada Parte Contratante 
asse_gurar-se-á de que, em seu território·, se 
apliquem efetivamente medidas adequadas 
pãra pi"otei;Jer·a aeronave e inSpecionar os pas­
sageiros, a tripulação, a bagagem de mão, 
as bagagens, a_ carga e as provisões de bordo, 
antes e durante o embarque ou saída da aero­
nave. Cada uma das Partes Contratantes exa­
minará também, de modo favorável, toda soli­
citação da outra Parte Contratante; Com vistas 
a adotar medidas especiais e razoáveis de se­
gurança para combater uma ameaça espe-
cifica. - - --

5. Em caso de incidente ou de ameaça 
de incidente de apoderamento ilícito de aero­
naves civis ou de outros atos ilícitos contra 
a segurança de tais aeronaves, de seus passa­
geiros e tripulação, de aeroportos ou instala­
ções e serviços de navegação aérea, as Partes 
Contratantes assistfr-se-ão mutuamente, faci­
litando as comunicações e outras m_edidas 
apropriadas, destinadas a pôr termo, de forma 
rápida e segura, a- tal incidente_ ou aineaça 

AR'llGO IX 
Tarifas Aeroportudrias 

As taxas pagas pela utilização dos aeropor­
tos, das instalações e serviços de navegação 
aérea oferecidos por uma Parte Contratante 
à empresa ou empresas aéreas designadas 
pela outra Parte Contratante não serão supe­
riores àquelas que devam ser c;obradas às em­
presas aêteas nacionais dedicadas aos servi­
ços aéreos internadonais similares. 

ARTIGO X 
Estatísticas 

A Autoridade Aeronáutica de uma Parte 
Contratante prOpÇlrcionará à Autoridade Ãero~ 
náutica da outra Parte Contratante, diretamen­
te ou por intermédio das suas empresas aé­
reas designadas, quando for solicitado, os· da­
dos estatísticos periódicos que possam ser 
considerados nece.ssádos para avaliar a opera­
ção dos serviços acordados. 

ARTIGO XI 
Isenção de Tributos sobre Equipamentos, 

Combustível e _Provisões 

1. As aeronaves da empresa ·ou empresas 
aén;-as designadas pelas Partes Contratantes, 
empregadas nos serviços acordados, que en· 
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trem ou safam do território da outra Parte CQn~­
tratante, estarão isentas dos impostos adua­
neiros, despesas de inspeção, outros impostos 
e qualquer outro tributo. 

2. O cotnbustível, óleos lubrificantes, pro­
visões técnicas de consu.m_o, peças de reposi­
ção, equipamento de uso regular, suprimento 
de bordo das aeronav_es da empresa ou em­
presas aéreas designadas serão isentos, na 
chegada ou saída do território da outra Parte 
Contratante, de impostos aduaneiros, despe­
sas de inspeção, outros impostos e qualquer 
outro tributo~- __ 

3. O con1busthiel,- óleos lubrificantes, pe­
ças de reposição, suprimento _de bordo, provi­
sões técnicas de consumo, feuamentas e 
equipamentos de bo_rdo, quando não consti­
tuírem equipamentos de apoio de terra, intro­
duzidos e armazem~do$ $9b controle aduan­
teiro no território da outra P'arte Contratante 
por uma empresa ou empresas aéreas desig­
nadas, para serem montados. utilizados ex.du-_ 
sivarnente em suas aeronaves ou reexporta­
dos do território da outra Parte Contratante, 
estarão isentos de impostos aduaneiros, des­
pesas de inspeção; outros impostOs_ e qual­
quer outro tributo. 

4. Os bens mencionados no_s parágrafos 
anteriores não poderão ser utilizados para usO 
não relacionado com os serviços de vôo, e 
,deverão ser reexportados no caso de não se­
rem utilizados, a menos que seja' permitida 
a cessáo dos _mesmos a outras empresas ou 
sua nacionalização segundo as leis, regula­
mentos e os procedimentos administrativos 
vigentes no territórío da Parte Contratante inte­
ressada. Enquanto não se lhes der uso e desti­
no, deverão permanecer sob custódia adua­
neira. 

5. As isenções previstas no presente artigo 
poderão estar sujeitas a determinados proce­
dimentos, condições e formaJidades, normal­
mente vigentes no território- da Parte Contra­
tante que haverá de concedê-las, e não devem 
referir-se às taxas cobradas em pagamento 
de serviços prestados. 

ARTIGO XII 
Tarilás 

1. As tarifas a serem aplicadas para a em­
presa ou empresas aéreas designadas de cada 
4ma das Partes Contratantes serão estabele­
cidas a níveis adequados, considerados todos 
os fatores relevantes, especialmente o custo 
da operação,um lucro razoável e as condições 
de mercado. 

2. As tarifas s_eráo acordadas, em prind:.­
pio, pelas empresas aéreas designadas pelas 
.Partes Contratantes, e taJ acordo será alcan­
çado, quando possível, através-do mecanismo 
de fiXação de tarifas estabelecido pela Associa­
ção de Transporte Aéreo Internacional (~TA.) 

3. Qualquer tarífa acordada conforme o 
parágrafo anterior Será submetida à aprovação 
das Autoridades Aeronáuticas de ambas as 
Partes Contratantes, pelo menos com sessen­
ta (60) dias de antecedência à data fixada para 
sua entrada em_lligor. Esse período poderá 
ser reduzido em casos _especiais, sempre que 

as Autoridades Aeronáuticas estiverem de 
acordo quanto a isso. Se uma ou outra das 
.Autoridades Aeronáuticas não notificar seu de· 
.sacordo no prazo de trinta (30) dias, contados· 
a partir da data de recebimento da solicitação, 
as tarifaS serão conSideradas aprovadas. 

4. Para a entrada em vigor das tarifas, será 
necessária a dupla aprovação por parte das 
Autoridades Aeronáuticas de ambas as Partes 
Contratàntes. 
_ 5- Não tendo as Partes chegado_ a um 

acordo, conforme o parágrafo 2 deste artigo, 
Oil se uma das Autoridades Aeronáuticas não 
estiver de acordo com as tarifas submetidas 
à sua aprovação, ta1 Autoridade informará à 
outra Parte pelo menos trinta (30) _dias antes 
da data em que dita tarifa entraria em vigor. 
As Autoridades tentarão chegar a um acordo. 
Alcançado o acordo, cada Autoridade Aero­
náutica;Jará todo o possíVel Para pór em vigor 
a dita tarifa imediatamente, ou na data por 
ela acordada. 

6. Caso não se chegue a um acorda antes 
da data em que de outro modo a nova tarifa 
vi9oraria, a tarifa em vigor continuará a ser 
aplicada por um período não superior a seis 
(6) meses. Transcorrido esse período sem ha­
ver sido alcançado um acordo, a controvérsia 
dév_erá _ser examinada segundo o previsto no 
artigo XVII do presente Acordo. 

7. As Autoridades Aeronáuticas de cada 
Parte Contratante esforçar-se-ão para que as 
empresas aéreas designadas se ajustem à cor­
reta aplicação das tarifas aprovadas. 

ARTIGO XIII 
TranSferência de Recejtas 

1. Cada empresa aérea çieslgnada terá o 
direito, a qualquer momento, de converter e 
de transferir" as -ieceitas locais obtidas pelos­
serviços prestados de conformidade com este 
Acordo, deduzidas as despesas feitas no terri­
tório da outra Parte Contratante. 

2. _ A conveliSão e a transferência s_erão per­
mitidas às taxas de câmbio existentes no mer­
caçio de divisas estrangeiras, e não_ estarão 
sujeitas a quaisquer despesas, com exceção 
da·quelas cobradas pelos serviços bancários 
normais para tais operações. 

-3. Essas transferências efetuar-se-ão de_ con­
formidade com a legislação vigente em cada 
país, e não serão aplicadas disposições legisla­
tivas e condições regulamentares menos favo~ 
r8:veis que aquelas aplicadas a qualquer outra 
empresa aérea estrangeira qué opere serviços 
aéreos internacionais para e desde o território 
da outra Parte Contratante. 

ARTIGO XIV 
Representação das Empresas 

1. A empresa ou empresas aéreas desig­
nadas de_ uma Parte Contratante terão direito 
de manter, no te!l:itório da outra Parte Contra­
tante, seus representantes e pessoal comer­
cial, operacional e técnico necessário para a 
operação dos serviços acordados. 

2. Essas necessidades poderão, à discri~ 
ção da empresa designada de uma Parte Con-

tratante, _ser atendidas por seus próprios fun­
cionários, ou através_ da contratação de servi­
ços de outra empresa designada pela mesma 
Parte -contratante, o_u ainda dos serviços de 
qualquer organização, -companhia ou empre­
Sa aérea da outra Parte Coiltr_atante que esteja 
autorizada a prestar tais serviços. 

3. _O~ r~pres~ntantes _e pessoa] estarão su­
jeitos às leis e regulamentos vigentes no terri­
tórto -da Outia"Paite Contra.tante--e.·de acordO 
com tais normas legais. cada Parte Contra­
tante, com um mínimo de demora, fornecerá 
as Carteiras de Trabalho, os vistos de trabalho 
oti qualquer outro documento similar, ~os re~ 
preSehtahtes e pesooal referidos no parágrafo 
1 deste artigo. 

ARTIGOJIN 
Consultas 

1. Cada Parte _Contratante poderá, a qual­
quer rriomento, Solicitar cOnsulta relacionada 
com a implementação, aplicação ou modifi­
caÇãO âeste AcOrdo,-ãssiril COmO com o cum-­
prírriento dO disposto no mesmo. 

2. TaiS consultas deverão começar dentrO 
de um período de sessenta (60) dias, contados 
a partir da âata em que ã -outra Parte Contra­
tante recebã -uma sOlicitação por esCn'to, a me­
i'lõif-que as- Partes Contratantes acordem de 
maneira diversa_do q~e aqui~ estabelece. 

ARTIGO XVI 
-Modificações ao Acordo 

Se umá das Partes Cõntrãtarite:S jufgãr ne-­
cessário a modificação de quaJquer disposi­
ção deste- Acôrão;- poderá s6lidtar consultas 
coin a outra Parte Contratante.- As réferidas 
consultas efetuar-se-ão através de negocia­
ções e terão início no prazo de sessenta (60) 
dias da data do pedido. Qualquer modificação_ 
acordada entrará em vigor definitivamente 
após a confrrmação por troca de_ Notas Diplo­
máticas. 

ARTIGO XVII 
Solução de Controvérsias 

Qualquer divergência entre as Partes Con­
tratant_es relativa à interpretação ou aplicação 
do presente Acordo será objeto, inicialmente, 
de entendimentos _diretos entre as empresas 
ínteressadas, ou entre as Autoridades Aero­
náuticas ou, finalmente, entre os respectivos 
GoVernos. ·--

ARTJGOXVUI 
Denúnda 

1. Qualquer das Partes Contratantes po· 
rlerá, a qualquer momento, notificar por escri­
to à outra Parte Contratante, atrãvés dos canais 
diplomáticos, de sua decisão de denunciar o 
presente Acordo, obrigando-se a notificar si­
multaneamente a Organização de Aviação Ci­
villntemacional (OAC[). 

2. O presente Acordo expirará 6 (seis) me­
ses após a data do recebirnec.to da notificação 
pela outra parte Contf~tante, a menos que seja 
retirada antes de ~xpirar esse período. 

3.. Se ,o recebimento da nc;>tificação não 
for acusado pela outra Parte Contratante. essa 
riotificação _ devéá s_er considerada recebida 
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14 (quatorze) dias após-seu recebimento pela 
OACL -

ARTIGO XIX 
Registro na OACI 

O presente Acordo e quaisquer modifica­
ções ao mesmo deverão ser registrados na 
Organização de Aviação Civil Internacional. 

ARTIGO XX 
Convenções Mulü/aterais 

1. As disposições deste Acordo estarão 
sujeitas ao estabelecido na Convenção de Chi­
cago, na medida em que as mesmas sejam 
aplicáveis aos serviços aéreos internacionais. 

2. Se uma Convenção ou Emenda a. uma 
Convenção aeron~utica multilateral entrar em 
vigor para ambas as Partes Contratantes, o 
presente Acordo será modificado a fim de se 
harmonizar com 9,s dispositivos da convenção 
em questão, na forma prevista pelo artigo XVL 

ARTIGO XXI 
Wgénda 

1. O presente Acordo entrará em vigor a 
partir da data em que for completada a troca 
de Notas , Diplomáticas informando sobre o 
cumprimento das formalidadeslegrus de cada 
uma das Partes Contratantes, necessária à sua 
vigência. 

2. O presente ACordo terá uma vigência 
de 3 (três) anos, prorrogável por iguais perío­
dos, salvo se uma das Partes Contratantes co­
municar'à outra, mediante Nota Diplomática, 
no prazo de 90 {noventa) dias antes de seu 
término, que não está de acordo com a prorro­
gação. 

ARTIGO XXII 
Títulos 

Os títulos utilizados neste Acordo servem 
LDlicamente de referência. 

Feito em dois eXemplares, nos idiomas por­
tuguês e espanhol, ambos igualmente autên­
ticos, na cidade de Caracas, em 14 de novem­
bro de 1988.-Roberto de Abreu Sodré; pelo 
Governo da Repúplica Federativa do Brasil -
German !'lava Catn1/o, pelo Governo da Repú-. 
blica da Venezuela. 

ANEXO 

I- Quadro de Rotas. 
BiasU 

A - Do Brasil para Caracas e além para 
Miami e/ou um ponto riO Caribe com exceção 
de pontos da República Dominicana, Trinidad 
e To bago, Porto Rico e Cuba. 

B - De Boa Vista para Gudad Guayana 
(Puerto Ordaz). 

Venezuela 

A - Da Venezuela para o Rio de Janeiro 
e/ou São Paulo e além para Montevidéu e Bue­
nos Aires. 

8 - De Ciudad Guayana (Puerto Ordaz) 
para a Boa Vista. 

Notas: 

a) As rotas anteriormente citadas serão 
operadas em ·.ru;.os sentidos. 

b) As empresaS designadas por ambas as 
Partes poderão on!titir escalas de suas respec­
tivas rotas, em qualquer serviço. 
-D - Designação de Empres~~ 

BrasJ1 

Rota A - VARIG (Viação Aérea Rio-Gran­
dense SA.). 

Rota B - ServiçOs AéreoS Cruzeiro do Sul 
SA. 

Vene:ruela 

Rota_ A-Venezuelana lnterncional de Avia­
ción SA. (VIASA). 

Rota B - Linea Aeropostal Venezuelana 
(LAV). . 

Capacidade 
As empresas de ambas· as Partes ficam au­

torizadas a operar em suas respectivas rotas, 
da seguinte forma: 

Rota A- Até 2 (duas) freqüências sema­
nais c-oni aeronaves Douglas DC-1 O, similar 
ou infeifor, com uin- máximo de 264 assentos, 
e 

Rota 8 "':""""Até 2 (d.~) freqüências semanais 
com aeronaves Douglas DC-:.9, Boeing-737, 
Boeing-727; similar ou inferior, com um máxi­
mo de 135 assentos. 

Notas: 
a) As empresas designadas poderão operar 

até 3- (ti'êS} freqüências semanais nas rotas 
"A", tomando efetiva a operação da terceira 
freqüência" somente depois que as empresas 
aéreas hajam alcançado um fator de aprovei­
tamento que ultrapasse 65% do mercado total 
de terceiras e quartas liberdades ou uma delas 
haja alcançado, de per si, um fator de aprovei­
tam~nto superior a 75%. Para tanto, a base 
de um cálculo será a oferta real de assentos 
das aeronaves operadas por cada Parte, em 
um período de 12 (doze) meses. 

b) No exercício do tráfego de quinta liber­
dade, as empresas de cada Parte ficam limita­
das a 1.200 passageiros anuaiS em cada senti­
do, não sendo permitido o transporte de carga. 

IV - Internacionalização e Nacionalização 
de Passageiros em Guarulhos 

A empresa designada pela Veneztieia fica 
auto-rlZada, de conformidade com a legislação 
brasileira, a intemaciO)lalizar ou nacionalizar, 
no Aeroporto de Guarulhos, seus passageiros 
provenientes desse Aeroporto ou a ele destina­
dos, utilizando, para esse fim, aeronaves freta:. 
das a empresas br~sileiras, as quais operarão 
em c:one){âo com os próprios serviços da VJA­

-SA A P.:!rte brasileira concorda em que o freta­
mento de aeronaves pela VIASA para realiza­
ção da conexão dos serviços entre os aeor­
portos do Galeão e de Guai'ulhos seja feito 
em conjunto com outras empresas nacionais 
ou estrangeiras, Ou seja, -a aerOnave fretada 
poderá ser utilizada por mais de uma empresa. 

V- Utili~!WªO de Aeronaves 
As Partes Contratantes concordam em que 

uma empresa designada para uma das rotas 
poderá utilizar aeronaves da empresa desig­
nada para a outra rota, respeitadas as limita­
ções de equipamento contidas no item m deste. 
Anexo. 

V1 - Cooperação entre Empresas 
As Partes Contratantes coincidem na impor~ 

tância de que as empresas designadas das 
duas Partes desenvolvam uma cooperação 
progressiva, por entenderem que a mesma 
contribui para o fortalecimento das relações 
aeronáuticas. 

VIl - Horários 
Os horários deverão iridicar o tipo modelo 

e configuração das aeronaves utili~adas, fre­
qüências dos servlços e escalas a serem ope~ 
radas. Esses horários deverão ser s_ubmetidos 
pelas empresas aéreas designadas de cada 
Parte Contratante às Autoridades Aeronáuticas 
da outra Parte Contratante 30 (trinta) dias, no 
mínimo, antes da data prevista para sua vigên­
cia. Tais horários deverão ser aprovados den­
tro do prazo adma indicado se estiverem em 
conformidade com as disposições deste Ane-­
xo. 

(À ComisSão-de Relações Exteriores e 
Defesa Nacion"iJJ.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISlATIVO 
N• 60, DE 1989 

(N" 60/89, na Câltlara dos Deputados) 

Aprova _o texto do Acordo de Coope­
ração Gen7:ífica, Técnica e Tecnológica 
entre o Governo· da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República de 
Cuba, celebrado em HaVi:lna, em 18 de 
março de 1987. 

O Congresso Nacíonal decreta: 
Arl 1 o Fica aprovado o texto do Acordo 

çl~ Cooperação Cientffka, Técnica e Tecno­
lógica entre o Governo da República Fede­
rativa do Brasil e o Governo da República de 
Cuba, celebrado em_ Héwana, _em 18 de março 
de 1987. 

Art. 2° Este deCreto legislativo entra em 
vigor na _data de SU?I publicação. 

MENSAGEM N-312, DE-1987 

Excelentfssimos- Senhores Membros do 
Congresso Nacional: -

Em conformidade com o disposto no art 
44, inciso I, da Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossas Excelências. acompanhado de ex­
posição de motivos do Senhor Ministro de Es­
tado das Relações Exteriores, o texto do Acor­
do de Coopêração -Cienb1ica, Técnfca e Tet­
nol6gica, concluído com- o GÕVemo de CUba, 
em Hava_na, a 18 de Jllarço de 1987. -

2. O refeCMO-acOrdo estabelece as bases 
para a cooperação- entre OS dois paíseS rios 
campos da ciência e da tecnologia. Nele se 
prevê a conclusão de Ajustes Complemen:. 
tares em áreas específicas, bem como a cria­
ção de uma Comissão Mista, na qual será pe­
riodicamente avaliada a implementação do 
Acordo e de seus Ajustes Complementares. 

Brasflia, 16 de setembro de 1987. -José 
&!mey. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• DCTEC/ 
DCS/DA1263JETEC L-00 Gll., DE 14 DE 
SETEMBRO DE 1987, DO SENHOR MI­
NISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES o 

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor José Sarney­
Presidente da República 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de referir-me ao Acordo de 

Cooperação Científica, Técnica e Tecnológica 
entre o Governo da República Federativa- do 
Brasil e o Governo da República de Cuba, fir­
mado em Havana, no dia 18 de março de 
1987. 

2. o referido ato institucional eStabeleCe­
as bases para a cooperaçáo entre os dois paí­
ses nos campos da ciência e tecnologia atra­
vés das seguintes atividades: 

a) intercâmbio de cientistas, técnicos e es­
pecialistas para estudar as experiências _e os 
resuJtados obtidos nos campos da pesquisa 
científica e do desenvolvimento tecnológico 
e para realizar estágios naqueles campos; 

b) contratação mútua de especialistas e 
técnicos para fins de transmissão de expe~ 
riêndas cientificas e tencológicas; 

c) pesquisa conjunta de questões clentifi~ 
cas e tecnológicas com vistas à utilização prá­
tica ulterior dos resultados obtidos; 

d) organização de seminários, simpósios e 
conferências, 

e) intercâmbio mútuo de documentação e 
de informação científica e tecnológica, bem 
como de sementes, de plantas, e de amostras, 
destinadas à pesquisa e à experimentação 
científica: · · · 

I) intercâmbio de _resultados de pesquisas 
e experimentos, inclusive de licenças e de pa-
tentes; --

g) outras formas de cooperação científica 
e tecnológica a serem acordadas pelas Partes 
Contratantes. - -

3. No que tange à cooperação técnica, as 
atividade bilaterais poderão assumir as seguin­
tes modalidades: 

a) permuta de informações por correspon­
dência e através da cessão de mate ria] técnico­
informático e bibliográfico; 

b) formação e aperfeiçoamento profissio­
nal mediante a reaJização de cursos e progra­
mas de visitas ãu estágios de especializaÇàO;­

c) implementação de projetos conjuntos 
em áreas de interesse comum; 

d) intercâmbio de técnicos e consultores; 
e) organização de seminários, simpóSios e_ 

conferências; 
f) envio de eqUipamentos e materiais ne­

cessários à realizaçào de projetos específicoS. 

4. A assinatura do Acordo lança os funda­
mentos para o desenvolvimento da coopera~ 
c;ão científica, técnica- e tecnolóQicã cOm a 
Repúbllca de Cuba dentro de um marco insti­
tucional adequado. Ao ponderar a Vossa Exce­
lência a importância de se estabelecer em ba­
ses estáveis e permanentes a cooperação 
científica, técníca e teCnológica entre o Brasil 
e Cuba e os benefícios que poderão advir para 
o Brasil, assinalo que se procurou dar ao Acor-

do de Cooperação Científica, Técnica e TecM 
nológica, enunciado genérico, fleXível e opera­
cional. Nele se preVê a conclusão de ajustes 
complementares_ em áreas específicas, bem 
como a criação de uma Comissão Mista, na 
qual será periodicamente avaliada a imple-

- mentação do Acordo e de seus Ajustes ComM 
plementares, e serão formuladas recomenda­
ções relativas à sua execução. 

5. Em face dõ eXposto, permito~me enca­
recer a Vossa Excelência a conveniência de 
o Governo brasileiro ratificar o instrumento, 
para o que será necessária a prévia atualização 
do CongressO Nacioital, na forma do art. 44, 
inciso I, da Constituição Federal. 

6. Nessas condições, tenho a liorua de 
submeter projeto _de Mensagem ao Congresso 
Nacional para que Vossa Excelência, se assim 
houver por bem, encaminhar o texto do anexo 
acordo_ao. Poder Lei;Jis]ativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência, Senhor Presidente, os pro­
testos do meu mais profundo respeito. -R o­

-berto de Abreu SÕdré,- Ministro das Relações 
Exteriores. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO CIENTÍFICA, 
1ÉCNICA E TECNOLÓGICA ENTRE O 

GQVERNODAREPÚBLICAFEDERATIVADO 
BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA DE 

CUBA. 

O Governo da República Federativa doBra­
sil e 

O Governo da República de Cuba: 
Motivado::. pelo desejo de promover e de­

senvolver as relaçõ_es existentes entre os dois 
países; 

DesejOsos de fortalecer a cooperação entre 
ambos no campo da ciência e da tecnologia; 

Considerando o interesse comum em de­
senvolver a cooperação técnica; 

Com base nos princípios do respeito_à sobe­
rania e à não-ingerência nos assuntos inter­
nos;-

Convém np seguinte: 

ARTIGO I 

1\s Partes Contra@ntes promoverão o de-
senvolvimento recíproco da cooperação den­

- tífica, técnica e tecnológica, com base no inte­
tesse e beneficio mútuos, igualdade e recipro­
cidade, em setores a serem esta.belecidos por 
via diplomática, corria apolo complementar 
a_suas própdas iniciativas para atingir os objeti­
vos de desenvolvimento econômico e social 
nacionais. 

ARTIGO O 

A cooperação _cfentífico-tecnológica, a que 
se-refere o presente Acordo, será desenvolvida 
através de: 

a) intercambio de cientistas, técnicos e es­
Pecialistas para estUdar os conhecimentos, as 
eXPeriências e os resultados obtidos nos cam­
pos da pesquisa científica e do desenvolvi­
mento tecnológico e para realizar estágios na­
queles campos nas Partes Contratantes;_ 

b) -contratação mútua de especialistas e 
técnicos para fins de transmissão de expe­
riências cientificas e tecnológicas; 

c) pesquisa conjunta de questões científi­
cas e tecnológicas com vistas à utilização prá­
tica ulterior dos resultados obtidos; 

d)organização de s_eminários, simpósios e 
conferências; 

e) intercâmbio mútuo de documentação e 
informação científica e tecnológica, bem co­
mo sementes, plantas, amostra, etc. destina­
das à pesquisa e à experimentação científica; 

f) intercâmbio de resultados de pesquisas 
e experimentos, inclusive de licenças e pa­
tentes; 

g) outras formas de cooperação científica 
e te-cnológica a serem acordadas pelas Partes 
Contratantes. 

AATIGOIIf 

A cooperaç.ao técnica entre as Partes Con­
tratantes poderá assumir as seguintes moda­
lidades: 

a) permuta de informações, por correspon~ 
dência e através da cessão de material técnico­
informativo e bibliográfico; 

b formação e aperfeiçoamento profissio­
nal, mediante a realização de cursos e progra­
mas de visitas ou estágios de especialização; 

_c) implementação de projetos conjuntos 
em áreãs que sejam de interesse comum; 

d) intercâmbio de técnico_s e_ constJitores; 
e) organização de seminários, simpósios e 

conferêndãS; 
I) envio de equipamentos e materiais ne­

cessários à realização de projetos específicos; 
g) qualquer outra forma de cooperação 

.que vier a ser acordada entre as Partes Contra­
tantes. 

ARTIGO IV 
Os programas e projetos de cooperação 

cientílica,__ técnica e tecnológica referidos no 
presente Acordo serão objeto de Ajustes Com­
Plementares, entre as Partes Contratantes, os 
quais serão celebrados em estrita observância 
das disposições legais vigentes e_m cada país 
SObre a matéria e conterão as especificações 
relativas a objetivos e procedimentos de exe~ 
cução de tais programas e projetos bem como 
mencionarão a duração, as respectivas entida­
des executoras e obrigaçõ~ inclusive finan­
ceiras. 

ARTIGO V 

A permuta de informações; prevista no Arti· 
go 11, alíneas e e f e no artigo 111, alínea a, 
deste Acordo, será efetuada entre os_ órgãos 
autorizados, em cada Casa, por via diplomá­
tica. 

ARTIGO VI 

1. As Partes Contratantes concõrdam em 
estabelecer uma Comissão Mista Brasil- Cu­
ba de CoopeiàÇ:áo Científica,"Técnica e Tecno­
lógica, que terá ~ incumbência de delil?erar 
Sobre os assuntos relacionados com a execuM 
ção do pres_ente Acordo e dos Ajustes que 
lhe forem complementares, avaliar periodica­
mente os resultados alcançados e formular 
recomendações para ambas as Partes. 

2. A Corrtissão Mista Brasil - Cuba de 
Cooperação Cientilica, Técnica e Tecnológica 
será coordenada pelo MinistériO das Relações 
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Exteriores da República Federativa do Brasil 
e pelo Comitê de Colaboração Econômica da 
República de Cuba e se reunirá aJternadamen­
te no Brasil e em Cuba sempre que julgado 
conveniente por ambas as Partes. 

3. Nos intervalos e"ntre as reuniões da Co­
missão Mista Brasil - Cuba de Cooperação 
Oentífica, Técnica e TeCnológica, os contratos 
entre os organismos executivos, no quadro 
do presente Acordo, serão assegurados por 
via diplomática. - - - -

ARTIGO VIl 

1. O financiamento das modalidades de 
Cooperação Científica, Técnk.i e Tecnológica 
no presente Acordo bem como os termos e 
condições de manutenção, despesas de via­
gem, alojamento, assistência médica· e outras 
vantagens em beneficio do pessoal mencio­
nado nos arts. U e IIl supra serão convencio­
nados pelas Partes Contratantes no âmbito 
de cada projeto. 

2. As Partes Contrãtai'ttes poderão, de co­
'llum acordo, solicitar o financiamento e a 
participação de orcanhnos internacionaif pa­
ra a execução de J. ~ .. mas e projetos resulta­
dos da aplicação do presente Acordo. 

ARTIGO VIII 

As Partes Contratantes facilitarão, em seus 
respectivo territórios, a entrada e estada de 
cientistas. técnicos e consu1tores. 

ARTIGO IX 

As Partes Contratantes assegurarão aos 
cientistas e consu1tores, a serem enviados ao 
território da outra Parte, em função do pre­
sente Acordo, o apoio logístico e facilidades 
de transporte, informação e trabalho reque­
rl<Ms para o curhprimento de suas funções 
específicas e outras facilidades a serem defini­
das nos Ajustes Complementares referidos no 
artigo N. 

ARTIGO X 
Cada Parte Contratante concederá aos den­

tistas, técnicos e consultores designados, para 
exercer suas funções no território_da outra Par­
te, em decorrência dos Ajustes Complemen­
tares previstos no artigo IV, bem como aos 
membros de sua familia imediata: 

a) visto oficial grátis, que assegurará resi­
dência pelo prazo previsto no Ajuste Comple­
mentar respectivo; 

b) isenção dos impostos e demais grava­
mes incidentes_ sobre trnpo.rt:aç?!o de objetiva-s 
de uso doméstico e pessoal, destinados à pri­
_meira instalação, desde que o prazo de perma­
nência no país anfitrião seja superior a um 
ano. Tais bens deverão ser exportados ao final 
da mis~o a menos que os impostos de impor­
tação, dos quais foram originalmente isentos, 
sejam pagos; 

c) isenção idêntica àqUela prevista na alí­
nea b, quando da exportação dos referidos 
bens: 

c!) isenção de impostos sobre salários e 
vencimentos a eles pagos por instituição do 
pais remetente; 

e) facilidades de repatriação, em época de 
crise. 

ARTIGO XI 

Ambas as Partes Contratantes isentarão, 
igualmente, de todos os impostos e demais 
gravames a importação e/ou exp-órtação de 
bens, equipamentos e materiais enviados de 
um país a outro em decorrênlca da implemen­
tação do presente Acoráo. Tais bens, equipa­
menL'S e materiais somente poderão ser ven­
didos ou transferidos no país receptor me­
diante prévia autori .. ., ... :io da autoridades adua­
neiras e o pagamento dos impostos de impor­
ta~.lo dos q'Jais foram originalmente isentos. 

ARTIGO XII 

Os de: 1tista:,, Lécnicos e consultores a se­
rerri enviados de um país a outro em função 
do presenf~ Acordo guiar-se-ão pelas dispo­
sições os ;"\justes Complementares específi­
cos e _e::.~~ão sujeitos às leis e regu1amentos 
vigentes no território do país anfitrião, ressai­
Vé!_dQS o dispo~ no artigo X do presente Acor­
do. 

ARTIGOXIU 

Cada uma das Partes Contratantes garantirá 
a não-divulgação dos documentos, das infor­
mações e -de outros conhecimentos obtidos 
durante a implementação e vigência deste 
Acordo, assim como a sua não-transmissão 
a terc~ir~s sem o prévio consentimento escrito 
da outra Parte. 

ARTIGO XIV 

Os Ajustes Complementar disporão, quan­
do cabível, sobre o regime juridjco a ser aplica­
do às invenções realizadas a partir das ativlda­
des previstas nos referidos Ajustes, respeitadas 
as respectivas legislações nacionais e os acor­
dos internacionaJs de_9ue_c_ad_a país seja parte. 

ARTIGO XV 

1. O presente Acordo permane~rá em vi­
gor por um período de 5 (cinco) _anos, reno­
vável automaticamente por períodos iguais e 
sucessivos, a menos _que uma das Partes deci­
da denunciá-lo. A denúncia surtirá efeito seis 
meses após a data de recebimento _da notifica­
ção respectiva. 

2. . AdenúilCia do presente Acordo não afe­
tará o desenvolvimento de programas e proje­
tos .em execução dele decorrentes, salvo se 
as Partes Contratante _COnVierem diversamen­
te, 

3. O presente Acordo poderá ser modifi­
cado por mútuo consentimento das Partes. 
As modificações entrarão em vigor na forma 
indicada no § 4 deste artigo. 

4. Cada Parte Contratante notificará a ou­
tra, por- via diplomátic_a, da cOnclusão dos re­

__ quisltos..c.onstitucionais necessários à aproVa­
ção do presente Acordo, o qual entrará em 
vigor na data da segurida-notificação. 

Feito em Havana, aos 18 dias do mês de 
março de 1987, em dois exemplares õrigiiiaís, 
nas línguas portuguesa e espanhola, sendo 
ambos-OS-textos igualmente autênticos. 

Pelo_ Governo_ da República _Federativa_ ~o 
_ Brasil-Robiri:o-deAbreu Sodré. -

Pelo Governo da República de Cuba -/si~ 
doro Malmierca. 

(À Comissãa de Relações Exteriores e 
Defesa Na_c/ona/.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLAnVÓ 
N• 61, DE 1989 

(N"' 161/89, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo de Coope­
ração Mútua entre os GOvemos da Repú­
blica Federativa do Brasil e dos Estados 
Unidos da- América para a Redução da 
Demanda, Prevenção do uso Indevido e 
Combate à Produção e ao Tráfico de Dro­
gas, gssinado em BrasDia, em 3 de seteAJ-
brode 1986. · 

O Congresso NaCiOnal decreta: 
Arl 1 o Fica aprovado o texto do Acordo 

de Cooperação Mútua entre os Governos da 
República Federativa do Brasil e dos Estados 
Unidos da América para a Redução da De· 
manda, Prevenção do Uso lr:tdevido e Com­
bate à Produção e ao Tráfico de Drogas, assi­
nado em Brasília, em 3 de_ setembro de 19'86. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

MENSAGEM N• 624, DE 1986 
Excelentíssimos Senhores Membros do 

CongressO NaCional. -
- Em conformidade com o disposto no art. 
44, inciso I, da Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossas Exelêflcias, acomPanhado de Expo~ 
sição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Relações Exteriores, o texto do "Acordo 
de Cooperação Mútua entre .os Governos da 
República Federativa do Brasil e dos Estados 
Unidos da América- para a Redução da pe~ 
manda, prevenção de Uso Indevido e Combate 
à Prciduçáo e ao Tráfe~O Ilícito de Drogas" 
assinado em Brasílía, a 3 Cle setembro de 
1986. . 

Brasília, 1 de outubro de 19B6. -josé sar:..­
ney.. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DNOIDCSICAV 
SPJ/225/SAPS LOO 014, DE 30 DE SE" 
TEMBRO DE 19$6, DO SENHOR MINIS" 
TRODEESTADODASRELAÇÓESEXTE" 
RIORES. .. . 

A Sua Excelência o SenhOr -
Doutor José Sarney, 
Presidente da R_epública, 

Sen.hat Presidente,-_ 
Como é do conhecimento de Vossa Exce­

lência, no dia 3 d.e setembro último o Ministro 
Abreu Sodré fir!!lou, com o EmbaíxadQf Hany 
Shlaudeman, dos Estãdos Unidos, na presen­
ça do Senhor .Ministro da Justiça o "AcOrdo 
de Cooperação Mútua entre os Governos da 
República Federativa do Brasil e dos Estados 
Unidos da América para a redução da Deman­
da, Prevenção de Uso Indevido e Combate 
à Produção e ao Tráfico Ilícitos de DorQas··. 

2. ESSe acordo Substitui o "AcordO sobre 
COoperaçãO'-eiri Matér-ia dE:- Repressaõ aO Trá­

- fico Ilícito de Drogas que Produzem DepenM 
dência," dafado de 29 de setembro de_l982, 
e cujas p&re-ri6rés emehda$ prori'ciQ-ai'ani-lhe 
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a validade até 31 de março último~ O novo 
Acordo tem como objetivo regular 
MRE/DNU/DCS/CAI/SPJ/255/SAPS LOO 
G14/!986/2. 
a cooperação entre o Brasil e os Estados Uni­
dos no campo do_ combate ao uso indevido 
e ao tráfico de drogas, num momento em 
que esses problemas vêm assumindo contor­
nos cada vez mais complexo~. a exigir respos­
tas enérgicas e dirigidas às diferentes facetas 
da questão, que se traduzem, no plano interna­
dona~ na intensificação das ações coorde­
nadas entr_e_ as nações afetadas. 

3. Diante dessa nova dimensão da ques­
tão das _drogas, o Acordo recentemente firma­
do representa uma evolução em relação ao 
instrumento que substitui, pois enfoca a ques­
tão de maneira mais atual e equilibrada, procu­
rando tratar não somente da repressão ao trá fi~ 
co, mas também das demais vertentes da 
questão- igualmente fundamentais- quais 
sejam, a prevenção do uso indevido e a recu~ 
peração ~os dependentes. 

4. Tenho a honra, portanto, de encami~ 
nhar a VoSsa excelência có[:iiãs autênticaS -do 
referido ato_internac::ionaJ, bem como projeto 
de Mensagem ao Cõngrésso Nacional, para 
que Vossa Excelência submeta· o novo acordo 
de Cooperação _Mútua Brasil-Estados Unidos 
à consideração da referida Casa, para fins de 
arpovação, nos termos do Artigo 44, inciso 
I, da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Exc::elência, Senhor Presidente, os pro~ 
testas do meu mais profundo respeito.- Pau­
lo Tarso F/exa de Lima. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO -
MÚTUA ENTRE OS GOVERNOS 

DA REPÚBUCA FEDERATNA 
DO BRASIL E DOS ESTADOS 

UNIDOS DA AMÉRICA 
PARA A REDUÇÃO DA DEMANDA, 

PREVENÇÃO DO USO ~ 
INDEVIDO E COMBATE 

À PRODUÇÃO E AO TRÁFICO . - ~ 
IÚOTQS D,É DROGAS ~ 

O GoVerno da República Federativa doBra­
sil 

O Governo dos Estados Unidos da América, 
Convencidos de que o us_õ ili.GevidO -e o 

tráfico de drogas constituem problema que 
afeta as comunidades de ambos os países; 

Reconhecendo que o combate ao problema 
do abuso de drogas deve operar~se por melo 
de atividades concertadas e harmônicas na 
prevenção do uso indevido, na repressão ao 
tráfico e na reabilitação dos usuários crônicos; 

Interessados em desenvolver a colaboração 
mútua para o combate ao uso indevido e ao 
tráfico de drogas mediante a adoção de medi­
das de cooperação e a execução de progra­
mas específicos; 

Observando os compromissos que ambos 
os países contraíram como Partes da Conven­
ção Única sobr.e Entorpecentes, de 30 de julho 
de 1961, emendada pelo Protoo:olo de 1972, 
e da Convenção sobre Substâncias Psicotró­
picas, de 21 de fevereiro de 1971; 

Levando devidamente em conSideração 
_seus sistemas c_onstitucionais, legais e admi~ 
nistrativos, e dentro do respeito à soberania 

_ hadonal de seus respectivos Estados; 
COnvêm no seguinte: 

ARTIGO I 

As Partes Contratantes _comprometem-se a 
continuar _a envidar esforços conjuntos e a 
realizar programas específicos para a redução 
da demanda, prevenção do uso indevido e 
combate à produção e ao trâfico ilicitos de 
drogas. Essa cooperação, que se_ regerá pelo 
presente Acordo poderá compreender o for­
necimento por ambos os Governos signatá­
rios de: 

I) equipamentos e recursos humanos e fi­
nanceiros para serem empregados em pro~ 
gram.:3s específicos nas áreas acirrlã mencio­
nados; 

11) mútua assistência técnico~científica; 
lll) intercâmbio de informações. 
§ 1 o As Partes Contratantes também cOa~ 

p_er~_rão por meio do intercâbio de informa­
ções que indu~ o intercâmbio de peritos, sem 
limitar-se a este, com vistas à recuperação 
de farmacodeperydentes. 

§ 2o Os recursos materiais, financeiros e 
humanos neceSsáriÇIS à execução de progra­
mas específicos serão, em cada caso, defini­
dos pelas Partes por intermédio de um Memo­
randum de Entendimento (MDE). 

ARTIGO !I 

As Partes Contratantes tomarão as medidas 
cabíveis, de acordo com .as respectivas legisla­
ções internas, tiara controlar a produção, im­
portação, exportação, armazenamento, distri­
buição _e venda d~ _precursores. proc!utos quí­
micos e solventes que possam ser utilizados 

__ ilicitamente na fabricação de drogas. 
-Parágrafo único. As Partes Contratantes 

intercambiarão toda informação sobre tais 
precur~res, produtos químicos e solventes 
que possa ser de utilidade para a detecção 
e interdlção de remessas para fins }lí~itos. 

ARTIGO !li 

O presente Acordo será implementado por 
Memorando de Entendimento (MDE) entre o 
·Ministério das Relações Exteriores da Repú­
-blica Federativa do Brasil, ouvido o" Ministério 
da Justiça, e o Departamento de Estado dos 
Estados (Jnidos da Américã. 

§ 1 ~ Cada MDE cobrirá um periodo de 
um ãno, definirá os órgãos responsáveis pela 
sua execução !! _conterá uma declaração do 
objetivo que o projeto pretende atingir, bem 
comO suas metas mensuráveis específicas. 
Serão descritas as contribuições de cada parti­
cipante em termos de bens e serviços, bem 
como as estimativas, em cruzados e em dóla­
res americanos, do valor de cada contribuição. 
O MDE-compreenderá também cronograma 

-para a execução das atiVidades definidas no 
projeto. 

§ 29 Taxas de importação ou impostos aJ­
fandegár!os aos quais poderão estar sujeitos 
o material e o_ equipamento fornecidos de 
acordo com o MDE e como resultado da exe-

cução deste Acordo serão da exclusiva res­
ponsabüidade do Governo re:cipiendário, que 
tomafá as ri':tedi:dªs apropriaáas para sua libe­
ração. 

ARTIGO IV 

O GOVerno brasileiro designa como coorde-­
nador da participação do Governo brasileiro 
na execução do presente Acordo o Departa­
mento de_Organismos Internacionais (DOI) do 
Ministério das Relações Exteriores, e o Gover-

---no dos Estados Unidos da América designa, 
como coordenador da participação do Gover­
no dos Estados Unidos, o Escritório de.Assun­
tos lnternackni.ais de EntOrpecentes (INM) do 
Departamento de Estado. _ -

ARTIGO V 

De maneira a facilitar á execu-çãO deste 
Acordo, as Partes Contratantes poderão desig~ 
nar um funcionário, em suas respectivas Em­
baixadas, para servir de elemento de ligação 
permanente entre as respectivas agências go­
vernamentais espedalizadas em assuntos de 
drogas. 

Parágrafo único. A,_ Partes Contratantes 
poderão designar, mediante consulta prévia, 
outros funcionários especializados para asses­
sorar o funcionário de que trata o presente 
Artigo. 

ARTIGO VI 

-Com vistas à consecução dos objetívos con­
tidos no presente Acordo, as Partes Contra~ 
tantes, através de representantes dos dois Go­

---vemos, reunir-se-ão, pelo menos uma vez por 
ano para: 

a) avaliar _a eficácia _de tais_ programas de 
ação; 

b) recomendar aos respectivos Governos 
programas anuais com objetivos específicos, 
a serem desenvlvidos no marco deste Acordo 
e a serem implementados mediante a coope~ 
ração bilateral; 

c) examinar quaisquer questões relativas à 
execução do presente Acordo; 

d) apresentar a seus respectivos Governos 
as recomendações consideradas pertinentes 
para a melhor execução do presente Acordo. 

ARTIGOVD 

Todas as atividades decorrentes do presen­
te Acordo serão desenvolvidas de coilfoimi­
dade com as leis e regulamentos em vigor 
na República Federativa do Brasil e nos Esta­
dos Unidos da Affiérica. 

ARTIGO VIII 

Para os fins do presente Acordo, entendem­
se por drogas as substâncias que apar~çem 

- enumeradas e descritas na Conw~_o_çã9 Unica 
Sobre Entorpecentes de 1961, emendada pe­
lo Protocolo de 1972, e na Convenção .Sobre 
Substâncjas Psicotrópicas de 1972, ambas 
concluídas no ~mbito das Nações Unidas. 

ARTIGO IX 

Cada uma das Partes Contratantes notifi­
cará a outra do cumprimetno das formalida­
des requ~ridas pela leg~slação interna. Este 
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Acordo entrará em vigor na data do recebi­
mento da segunda dessas_ notificações. 

Parágrafo único. O presente Acordo per­
manecerá em vigor por período ilimitado, a 
menos que uma das Partes Contrãtãiifes o 
denuncie, por via diplomática. A denúncia sur­
tirá efeito noventa dias após a data da respec-­
tiva notificaçãu. A denúncia do presente Acor­
do não afetará a va1idade de quaisquer obriga­
ções contraídas anteriormente à denúncia. 

Feito em Brasílla,. aos -3 dias do mês de 
setembro de 1986, em dois exemplares origi­
nais, nas línguas portuguesa e inglesa sendo 
ambos os textos igualmente au,tênticos . ...... Ro­
berto de Abreu Sodré, Pe!o Cavemo da Repú­
blica Federativa do Brasil - /iélrJY Shlaude­
man, Pelo Governo dos Estados Unidos da 
América. 

(À Comjssáo de Relaç6e5 FX!eif.or_~s e 
Defesa Na_cii:inal) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
rt:~ 62, DE 1989 

(N~ 84/89, na Câmara dos Deputados) 

Homologa o ato do COiiseJho Mone­
tário Nacional que autorizou a em!Ssão 
de petpel-moeda, no exerc!cfo de 1986, 
no valor de até Cz$ 13.000.000.0{)0,00 
(treze j;Uhões de cruzados). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ~ Fica homologado o ato do Conse­

lho Monetário Nadonal que autorizou a emis-­
são de papel-moeda no exercício de 1986, 
no valor de até Cz$ 13.000.000,000 (treze bi­
lhões de cruzados). 

Art. 2~ Este decreto legislativo entra em 
vig9r na data de sua publicação. 

MENSAGEM N• 814, DE 1986 

Excelentfssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 4ç, item I, in fine, da 
Lei no 4.595, de 31 de dezeinbro de 1964, 
e da anexa Exposição de _Motivos do Senhor 
Ministro de EStado da Fazenda, tenho a honra 
de solicitar a Vossas Excelências a homolo­
gação do Congresso Nadonãl para a emissão 
adicional de papel-m0eda autorizada pelo 
Conselho Monetário Nacional, no cOrrente 
exercício, no v~'lloi de até CZ$ 
13.000.000.000,00 (treze~ l)ílhões de c·ruza­
dos), para atender às atividades produtivas do 
PaiS- e à -drciiraçáo-aa nqueza-nadonar --

Brasília, 23 de dezembro de 1986. -_José 
Sarney: Presidente cf., Repúblicã:- - -

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 389, DE 18 
DE SETEMBRO DE 1986, DO SENHOR 
MINISlRO DE ESTADO DA FAZENDA. 

Excelentíssimo s·enhor Presidente da Repú-
blica. 

Tenho a honra de submeter à elevada consi­
deração de Vossa Excelênda __ as razões pelas 
quais o Cons_elho _Monetário Nacional auto­
rizou a emissão de papel-moeda, no corrente 
ano, em valor· superioi' ao limite de déi: por 
cento do saldo dos meios de pagamento exis­
tente a 31 de dezembro do_ ano passado, com 

fundamento no inciso_ I do artigo 4~, da Lei 
n" 4.595,-de 31 de dezembro de 19_64. 

2. Em sessão d~ 4-4-86, o Conselho Mone­
tário Nacional aproVou o Voto CMN n? 084/86, 
que-autorizou _emissão de papel-moeda até 
o limite de Cz $ 65 bilhõeS. no corrente exercí­
do, tendo sido solicitada ao Poder Legislativo, 
naquela oportunidade, a devida homologação 
para a parcela de Cz$ 55 bilhões excedente 
ao IimiteJegal. 

3_ Referido pleito foi feitÕ com base em da­
dos disponíveis à época, que permitiam prever 
cresclmento .. mínimo da ordem de 200% para 
os n'lefbs_de pagamento em 1986. 

4. Contudo, com_ o reflexo da implantação 
do Plano .Cruzado, a econ_proia brasileira pas­
sou a apresentar, notadamente a partir de ju­
lho, resultados extremamente favoráveis em 
termos de crescimento, com a elevação d_os 
nívêTS- de ·renda e emprego e concomitante­
mente intensificação do ritmo da atividade 
econômica, sJtuando a demanda por moeda 
em patamares superiores ao estimado. Dados 
recentes sobre o comportamento das variáveis 
monetárias, comparados aos registrados em 
igual período de anos anteriores, estão a indiw 
car que o limite adicional para emissão de 
pap.el-moeda, autorizado em abril, deverá ser 
ultrapassado nos próxiJ'110S dias, com a proxi­
midade das festas natalinas. 

5. Assim, de acordo com a programação 
monetária para 1986, aprovada através do Vo­
to CMN no 367/86, o crescimento dos meios 
de pagamentos âeverá alcançar 300%. G::im 
base no comportamento, em final de ano da 
relação papel-moeda/meios de pagamentos 
(0,2582. em 1984 e 0,251 O em 1985 ), o fluxo 
líquido de emissões no corrente exercido pow 
derá alcançar Cz$ 78 bilhões, superando em 
Cz$ 13 bilhões o limiete autorizado em abril 
último· (Cz$ 65 bilhões). 

6. Nestas condições, e -por oportuno, soliw 
cito a Vossa Excelência o encaminhamento 
de mensagem ao Congresso Nacional, com 
vistas à homologação do ato do Conselho Mo­
netário Nacional autorizativo da emissão adi­
cional de até Cz$ 13 Dilhões necessários ao 
suporte das transações econômicas e ao pro­
cesso de desenvolvimento do País. 

-Aproveito o ensejo para renovar a Vossa 
Excelência os protestos do meu mais profun­
do resPeito e cons(deração. -DUson Funaro, 
Mlnistro da Fazenda. 

- - - VOTO CMN N'-4!\0.186 

: - Papel-Moeda -Autorização ao Banco 
Céntral para emltír papel-moeda além do 

----limite estabelecido na Lei n 9 4.595, de 
31 de dezembro de 1964. 

Aprovo, ad referendum do Conselho 
Monetário Nacional. 

Brã5J1ia (DF), 18 de dezembro de 1986~ 
-Dilson Funaro, fo\inlStrO da Fazenda. 

Papel-Moeda -Autorização ao Banco 
Centralpara emitir papel-moeda além do 
limjte est8bel_ecido na Lei n 9 4.595, de 
31 de dezembro de 1964. 

Senhores- cOnSelheirOs, 
Com-o é do conli&imento de V. Ex~ o artigo 

3? da Lei n~ 4.595, de 31-12-64, fiXa. os prind-

pais objetivos e atribuições do Conselho Mo­
netário N~donal, dentre oS (juais_ destélcawse 
o de adptar o volume dOS meiOs de paga­
mento às reais necessjdades da economia_ na­
dona! e s_eu proces_so de desenvolvimento, 

-outrossim, de aCOr"do com o artigo 49, i_nciso 
I, do referido diploma, o Conselho Monetário 
Nacional pode autorizar o Banco Central do 
6rasil a emitir, anualmente, até o limite de 
10% (dez por cento)_ do saldo dos meios de 

-p,a9amentos existente_ em 31 de dezembro do 
ano anterior. Havendo necessidade de emis­
sões além desse limite, _o Colegiado deve soli­
citar imediatamente, a:i:raves de mensagem ao 
Presidente da República, homologação do Pow 
der Legislativo para as emissões realizadas. 
- Em sessão de 4-4-86, o Conselho Mone-­
tário Nacional aprovou o Voto CMN n1 084/86,_ 
que autorizou emissão d~ papel-moeda até 
o limite de Cz$ 65,0 bilhões, no corrente exer.: 
c~ç-ío, ten9o sido ?Oiicitada ao Poder Legisw. 
!ativo, naquela oportunidade, a respectiva ho­
mologaç~o para a parcela de Cz$ 55,0 bilhões 
excedente ao limite legal. 

Tal solicitação foi feita com base em dad_os 
_di_sponfveis à época, que permitiam prever 
crescimento mínioio__d_ª- ordem 9-e 200% para 
os melas de pagamento em 1986: 

Contudo, levando-se em conta a evolução 
da economia nos_ últimos meses, caracteri­
zada pela intensificaç!ão do ritmo da atividade 
econômica, a demanda por moeda vem se 
situando em nível superior ao esperado. Da­
dos recentes sobre_ o comportamento das va­
riáveis monetárias, comparadoS ão:S registros 
em igual período de aiios anteriOres, indiCam 
que o limite adicional para emissão de papel­
moeda, autorizado em abril, deverá ser ultraw 
pasSado no corrente mês com a-proximidade 
das festas_natalinas. -

De acordo com a programação monetária 
para 1986, api"ovada através do Voto CMN 
n9 367/86, o crescimento dos meios de paga­
me_!lto deve!á alcançar 300%: 

BANÇO CENTRAL DO BRASIL _ 
(Coilselho Monetário Nacional) 

A partir deste parâmetro e -consideraiadõ a 
relação comportamental papel moeda emitido 
meios de pagamento 
i!egíveis. 

a) acrésciino pro-gramado dos meios de 
pagamento _em 1986 

b)-- saldo estimado-dos meios de pagam~n­
to para dezembro de_ 1_986 (MI de de~mbro 
de [985 a ilegível ---

Em face do exposto, proPonho a este Con­
s_elho que autorize a -emiss_ão de papel-moedã 
em montante adidonal de Cz$ 13,0 bilhões 
e que, em obediência ao disposto no mencio­
nado artigo 49, inciso I da Lei n9 1.59564 se 
solicite ao Poder _Legislativo a respectiva ho­
mologação do pleito. 

E o que submete à consideração de V. Ex" 
Em 17-12-86. 
Voto _do_ Conselheiro .. 
DUson él!!:!!!_f?, Minlstro da Fazenda. 

(À Comissão de Assuntos Econômj­
cos.) 
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Pareceres 
PARECERES N" 360,361 E 362, DE 1989 

' Sobre o Projeto de Lei da CAmara n9 
240, de 1983 (n9 191-D, de 1975, na ori­
gem), que "dá nova redação ao parágrafo 
único do art. f9 da_ Lei n~ _5_,802~ de 11 
de setembro de 1972, que "dispõe sobre 
a inscriç§o em prova de habJ1itação à livre 
docencia e determina outras providên-
cias': - -

PARECER N• 360, DE 1989 
Da ComisSão_ de 

Constituição e_ Ju_stlça 

portadores do título de doutor, aJcançado atra­
vés de c~rso credenciado de pós-graduação, 
a possibilidade de se candidatarem à doc_ência 
livre. Simultaneamente, porém, o mesmo di­
pfoma le9a1 afspensava esse requisito, pelo 
período de dofs anos, para aqueles que tives­
sem completado dez anos de graduação e 
cinco anos ininterruptos de magistério. Este 
prazo veio a ser prorrogado por rrlais dois anos 
pela Lei n'~ 6.096, de 5 de setembro de 1974. 
Criava-se, assim, não só uma passarela para 
os que, por motives diversos, não podiam 
afastar-se para cursar a pós-graduação, como 
também se contribuía para o esforço de for­
mar quadros no ensino superior. 

Relator: Senat:if?r Raimundo Parente Os objetivos da _proposição em epígrafe são 
Cons_oante préceitua 0 art. 58 do Magno meritórios, uma vez que esta busca assegurar 

Diploma, volta ao turno c_onstitucionaJ 0 Pro- flexibilidade à titulação de tais profissionais. 
jeto de Lei n~_l91-D_. de 197~, que altera a Todavia, o Projeto de Lei_ em exame foi apre-
Lei n~ 5.802, -de 11 de setembro de 1972J sentado em 1975, passando por longa trami-
que dispõe sobre a inscrição em prova dé tação na Câmara d?s ~eputados. ~as~ados 
habilitação da livre docência. . onze anos, sua atuahzaçao se torna mdispen-

2. NaCasadeoriQeffi~lódasa~fCOmiSSOe~sável; Ne~te_l_~_p;;o de_ ten;p~, nossos cursos 
que examinaram a matéria se manifestaram de pos-graduaçao se_multiphcaram ealcança-
favoravelme_nte. ram, em muitos casos, elevados padrões de 

3. O prin-cipál objetivo da proposição con- ·qú-alidade. QPC:der Público e :n~dad:s priva-
siste na elevação de dois para quatro anos das '-:~m fnv_:stindo somas stgmficativas, em 
do prazo previsto na Lei no 5.802, de 1972. pesqUIS? e em ~olsas de ~stu~o -~o Pats e 

4. No pertinente aos aspectos constitucio- no extenor. Com tsso, na mato~ p~rte dos cam-
nal, jurídico e de técnica legislativa, nenhuma_ pos de saber humano, o ~rastl ~ons~gue for-
objeção há a opor à sua tramitaçãO. _ m.:Jr prof~ssores em quantidade ·?ufictente pa-

EJ(posltis, opino favoravelmente à aprova- ~ o ensmo de ter:cerro e quarto g:aus, tsto 
ção do projeto por parte deste órgão técnico. e, os cu~sos su_pe:!'Jores de gradUaçao e p~s-

Sala das Cdtniss_ões, 2 de outubro de 1985._ graduaçac:'. Segundo dados da Coo~denaçao 
_José Ignácio Ferreira , Presidente- _ R_q~~ _~e Aperfetçoam~nt? do Pessoal de NJVel Supe­
mundo Parente, Relator~ Henrique Santillo, n~r, em 198N1 J~ tínhamos 5.368 .::~!unos de 
Nelson Carneiro _ Odacir Sdares -..::...- _ pos-graduaçao titulados, 736 cursos de mes-
Octávio Cardoso ~_Hélio a_u~iio:; _ Nivaldo trado : 285 cursos de doutQ[ado. . _ 
Machado -Aderbal Jurema. - Ass1m, nosso parecer é pela cpncihaçao do 

esofrço da pós-graduação con:-- a oportuni­

PARECER N• 361, DE 1989 

Da Comissão de Educação e Cultura 

Relator: Senador Nivaldo Machado 

O Projeto de Lei-da Câniara n~'.240, de 1983 
(Projeto _de Lei n" 191-D, de 1975, na Casa 
de origem), dá nova redação ao Parágrafo Uni~ 
co do artigo 1 o da Lei n~ 5.802, de 11 de 
setembro de 1 9_72. Pela riOva iedação pro­
posta, durante quatro anos, a partir da publica­
ção da Lei, será admitida a inscriÇão em prova 
de habilitação à livre~docência de candidato 
que comprove ter completado cinco anos de 
diplomado em cutso superior de graduação 
correspondente ou dois anos ininterrUPtcis de 
magistério ou; ainda, dois anOs ininterruptos 
de pesquisa científica e tecnológica, de desen­
volvimento_ experlinenfal e trarisferência- de 
tecnologia. 

Não é esta a primeira iniciativa no sentido 
de permitir; em CasOS esp-eCiaisi o acesso de 
professores e pesquisadores às provas de li~ 
vre-docência. Com efeito, o Decret.c5~Lei no 
465, de 11 de _fevereiro de 1969, estatuía que 
o titulo de mestre ou doutor, obtido em curso 
credenciado, constitui requisito para a inscri­
ção e prova -de habilitação à livre-do-cência. 
Tal dispositivo foi alterado pela Lei n" 5.802,-­
de 11 de setembro de .1972, que limitou aos 

dade a ser oferecida aos profiSsionais que, 
não tendo trilhado o caminho ortodoxo·, dis­
põem. de relevante e notória experiência de 
ensino e/ou pesquisa. Por isso, propomos as 
seguinte_s emendas: __ 

EMENDA N' I - CEC -

Dê~se a seguinte redação ao artigo 19: 
Art. _1" O parágrafo único do artigo 1 ~ da 

Lei_no 5.8.02,-de 11 de setembro de; 1972, 
passa a ter a seQuinte redação: 

"Art I' ~ ..................................................... . 

Parágrafo único.___ Durante o prazo de 
4 (quatro) anos, contados da publicação 
-desta Lei, admitir~se-á a insç.rição em pro­
va de habilitaçãO à livré-doc~ti.cia de can­
didato que, não preenchendo o requisito 
deste artigo, comprove ter completado: 

1-mais dé: dez ãnos de diplomado por 
cu_rso de graduação corresPondente; 

11- pelo menos cinco anos de exer­
cício de atividades didáticas universitárias 
ou extra-universitártas, com produção de 
trabalhos científicos p-ublicadOs, o_u gran­
-de experiência profi.SSional, a juizo do ór­
gão superiór_de ensino e pesquisa, infor­
mado, quanto ao pedido, pelo Conselho 
Departamental da unidade universitária 
correspOndente." 

EMENDA N• 2- CEC 

Acrescente-se o seguinte artigo, renume­
rando os çfemais: 

"Art. 2~ A livre-docêncla será confe­
rida pelas universidades oficiais _e particu­
lares reconhecidas, que ofd:ecem cursos 
Çtedenciados de .doutorado na mesma 
área de habilitação à livre-docência. 

_ _ § 19 Na ausência de_ iÓs:tituições que 
atendam ao disposto no caput deste arti­
go, a livre-docência s_e~ C?hferida pelas 

-universidades que oferecerem cursos 
credenciados de mestrado na mesma 
área de habilitação. 

§ 29 Na ausência de instituições que 
-atendam_ ao disposto "no parágrafo ante~ 
rior, a livre-docência será c_onferid_a por 
universidades credenciadas para este fim 
pelo Conselho Federal de Educação." 

Sala das Comissões, 25 de novembro de 
1986.- Gastão Múlle~; Presid~te_-Nivaldo 
Mãchado, Relator -Álvaro Dias -Jorge Ka­
lume - Moadr Duarte. 

PARECER N• 362, DE 1989 

Da Comissão de ___ _ 
Constituição, JuStiça e Qdadania 

Relator: Senador Joã.o Menezes 

O Projeto de Lei da Câmara n~ 240, de 1983 
(Projeto _de lei n~ 191-D, de,1975, na Casa 
de _origem), dá nova redação ao parágrafo úni-' 
co ·do artigo 1 ~ da Lei n~ 5.802, de 11 de 
setembro de 1972, que _estabelece critérios 
para a inscrição em prova de habilitação à 
livre docência. 

O presente Projeto de Lei contém PaTeceres 
favoráveis da outrora Comissão de Constitui­
ção e Justiça, cujo relator foi o Senador Rai­
murido Parente, em 02 de outubro de 1985, 
e da antigã C:ÇJ,tnissão de Educação e Cultura, 
com parecer prOferido pelo Se~dor NivaJdQ 
Machado que apresentou duas valiosas 

_-_Emendas. em 25 de novembro-de 1986. 
O mencionado .Projeto de Lei retoma agora 

à Cbrnissão_ de Constituição, Justiça e Cida­
dania para ser examinado à luz dos preceitos 
_çla:_nova Constituição ~ederal. 

Assim sendo, ãfirmamos que os objetivos 
da Proposição_são louváveis_e __ concordamos_ 
com ela, d~sde que sejam inseridas as emen~ 
das de !t's 1 e2-C.EÇ, uma vez qu_e esta bJJSCa 
ass·egurar flexibilidade à titulação de profissio­
nais com relevante e notória experiência de 
ensino e/ou pesquisa. E do ponto de vista que, 
especificamente, nos compete examinar, to­
das as forma~dades foram atendidas~ não ha­
vendo óbice à presente Proposição, porquanto 
é jurídica, constitucional e de boa té<:nica legis­
latiVa. 

Sala das Comissões, 23 de novembro de 
1989. - Cid Sabóia de Carvalho, Presidente 
- João MeneZes, Relator - Edison Lobão 
- Wt!son Martins- Roberto CamPos -Mei-
ra Alho - Carlos Patrocínio -Jutahy Maga­
lhães - Mauricio Corrêa - Ney Maranhão 
--Nuizfo Bezerra. 
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PARE CatES N•' 363 E 364, DE t 989 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nP 23, de 1984 ln? 62-8, de 1984, na 
Câmara dos Deputados), que ''aprova o 
texto doA to Constitutivo da Rede de Infor­
mação Tecnológica Latino-Americana­
RJTLA, celebrado em BrasDia a 26 de ou­
tubro de 1983': 

PARECER N• 363, DE 1989 
da ComiSsãO de 

Relações Exteriores 

Relator: Senador Jorge Ka!ume 

O Senhor Presidente da República submete 
à consideração do Cdrigresso Nacional, nos 
termos do art. 44, item I, da Constituição Fede.. 
ral, acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, o texto do Ato ConstitutivO da Rede 
de Informação Tecnológica Latino-Americana 
- RITLA, celebrado em Brasília, a 26 de outu--
bro de 1983. - - · · · 

A RITlA, como se sabe, situa-se no contexto 
do SELA. instituído em 1975, na Cidade do 
Panamá, com o objetivo de possibilitar um 
sistema permante de coordenação- e consulta, 
de mútuo apOio, entre-os Estados da Améiica 
Latina, de modo a pemitir a esta região faJar 
ern uníss_ono na defesa de _seus interesses, 
nos organismos e foros internacionais. 

Confoime se depreende dos dácumentos, 
ora sob nossa análise, é _objetivo especifico 
da RITLA estabelecer um instrumento de coo­
peração destinado a contribuir, através da in­
formação, para o desenvolvimento tecnoló­
gico regional e para a diminuição do grau 
de dependência tecnológica dos Estados­
membros do SELA, relativamente a outros 
países. 

A ExpOsiçãO de Motivos do Ministério das 
Relações Exteriores revela que a participação 
do Brasil, como membro e sede da Rede, de­
verá trazer benefícios ao setor tecnológico in­
dustrial nacional, através do fluxo de informa­
ções a serem trocadas entre os membros do 
Sistema Econômico Latino-Americano. Evi­
dentemente, a análise dO nível de desenvol­
vimento te__cnológico alcançado pelos diferen­
tes países poderá ensejar ao Brasil o forneci­
mento de bens e serviços aos países latino-a­
mericanos acaso necessitados. 

O texto sob comentário detalha com clareza 
os objetivos da RITLA e estabelece a sua estru­
tura organizativa composta de: Conselho Dire­
tor, Núcleo Central, Ceiltros NaciOnais de 
Coordenação e Órgãos Executores. , 

Contém, ainda, o plaTto de ação da institui­
ção, diretrizes para aprovação de programas 
e projetos específicos, bem como nonnas -so­
bre o seu financiamento. 

Nas disposições fmais é dito que a RITLA 
é pessoa jurídica de direito público interna­
cional com capaCidade para contratar, adqui­
rir, alienar bens e iniciar procedimentos judí­
ciais para o cumprimento de seus fins, com 
submissão -às leis nadonaiS do Estado onde" 
se exerça dita capacidade. 

A leitura acurada do texto, assinado pelo 
Brasa juntamente com Argentina, México, Ni~ 

carágua e Venezuela, mostra a conveniência 
e a oportunidade da instituição da RITlA 

Inexistindo, aJém disso, outros fatore_s ou 
motivos que obstem a aprovação do presente 
Ato Constitutivo, opinamos; na forma regi­
mental, pela sua aprovação, cClnforme o Pro­
jeto ele Decretõ_Legislativo n• 23,-de 1984. 

Sala das Comissões, 4 de junho de 1986. 
--Cid SamjJaló; Presidente -Jorge Kalume, 
Relator - Joã.o Calmon - Lourival Baptista 
- Carlos Lyra -Milton Cabral- Aloysio 
Chaves- Nelson Carneiro. 

. . -PARECER N• 364, DE 1989 

Da CórrUSsão de Coilstituição, 
- Justiça e Gdadania 

Relator: Senador Antônio Luiz Maia 
Nos_ termos do inciso I do artigo 44 da Cons­

titJJiÇão então em vigor, o ExceTentíssimo Se­
nhor Presidente da Repúbli_ca encaminha ao 
cóngresso Nacional, acompanhado da Expo­
sição de Motivos do Exm" Sr: Ministro das 
Relaçõ~ Exteriores, o texto do Ato Consti­
tutivo da Rede de Informação Tecnológica La­
tino-Americana- Ritla, celebrado em Brasília, 
a 26 _de outubrO de 1983. 
O_~o defme comO objetivos da Ritla, em 

síntese, estabelecer uma rede de informação 
tecnológica latino-~niericana que atue como 
instrumento de cooperação, destinado a con­
tribuir, ãirã\rés da informação, para o desenvol­
vimento feChológico regional e a diminu_ição 
do grau d_e d~pen9-ência tecnológica (arts. 1 o 

e 2~); estabelece a estrutura organizativa da 
Ritla (arts .. 3~ a 16); cuida d_o seu funciona· 
menta (arts. 17 a 26) e contém disposições 
finais onde disdplina diversas questões, inclu­
sive personalidade juridica e património, privi­
légios e imunidades (arts. 27 a30), assínatura1 
ratificação, adesão, entrada em vigor, emen­
das e denúncias (arts. 31 a 36), relações entre 
a Ritla e o Sela (arts. 37 e 38), observadores 
(arts. 39 e 40) e, por fim, estalece disposições 
transitórias (arts. 41 a 44 },_uma vez que a Rttla 
substitui o Com-itê de Ação para o Estabele­
cimentO da Ritla. 

Na Exposição de Motivos do Exm~ Sr. Minis­
tro das Relações Exteriores ressalta que •·a 
participação do Brasil como membro e sede 
da rede deverá trazer beneficios para o setor 
tecnológico-industrial nacional, com o fluxo 
de informações_ a serem troca_das entre os . 
Jnen:t_Qro~. do SiStema Econôniko Latif"!o-A-
merlcano . - - o 

Nci" Câmara, o texto- 'fOi ari~lsádO pelos ór~ 
gâÕs competentes- e, finalme-nte foi aprovado 
o Projeto de. Decreto Legislativo de au~oria 
da Comissão de RelaçõeS Exteriores, que-pro­
põe a aprOvação do texto _dO Ato. 

O Projeto vem a p:.ame deste Colegiado 
para Cj-üe _s_eja apreciada sua constitucionali­

-dade, em face da nova Lei Maior, promulgada 
em 5 de "outubro de -Ü:IB8._ 

Nos termos da nova Carta, compete à União 
manter relações com Estados estrangeiros 
(art. 21, 1), aoJ?:residente da República celebrar 
tratados, convenções e atos internacionais su~­
jeitos a refeiendo dó Congress-o Nacional (art. 

84, Vll1) e ao congresso, evtdente"rrienfe, apie­
dar tais atos (art. 49, f). 

Por outro lado, é dever do Poder Público 
promover e incentivar o desenvolvimento 
científico e-tecnológico (art. ;2.18). 

Não há, pois, óbices constituciol}ais, quer 
formais, quer materiais que impeçam· a- con· 
dusão do Atõ ConstRutivo da Rede de lnfor­
·mação L.ãtino-Americana. 

O Projeto de Decreto Legislativo n9 23, de 
1984, por õutro Jâdo, -ressalva, no Pafágrafo 
únicO do artigO J9 que ''qUaisquer atos de que 
possam resultar revisão, reformas ou emen­
das do Ato Constitutívo_ ficam sujeitos à aprb­
vação do Congresso Nacional . 

Isto posto, opinari1õS-pela constitucion-ali­
dade do Projeto de Decreto Legislativo n1 23, 
de 1984. 

Sala das Coniíssõé:s." 23 de novembro, 
1989. ~Cid Sabóia- de-r:arva!hõ-...:..:....---presi­
-dente; Antonio Luii Maya,_ Relator; Juta}Jy Ma~ 
galhães ~ Ney Maranhão_ -:-:._J.-1--i~son Martins 
-Maurício Correa- Edison Lobão -Meira 
FilhQ :-- Cados Patrocinio --João Menezes 
---:- Aluiziç Bezerra~ 

.. -PARECER N• 365, DE-1989 

Da Comissão" do Distrito Féêfetaf Sobre 
o Projeto de Lei do Distrito Federal n~" 
74189 que "au?oiiza· O'"Distrito Federal a 
aUenar imóveis': 

Relator: Senador lrapuan Costa Junior 
A proposição em análise visa autorizar o 

Distrito Federal a alienar, mediante procedi_­
mento Jidtatório, as projeçõ-eS e os lotes doa-­
dos pela União, com cláusula de r~trovenda, 
ficando os adquirentes sujeitos à edificação 
no prazo ·a e-24 meses, sendo aplicados os 
recursOs provenlentes de tais aliEmáç'ões exJ 
dusivamente na construção ou recuperação 
de escolas e hospitais, na expansão do sistema 
de abastecimento de á_gua ou na i!'llplantação, 
recuperação ou ampliação de infra~estr_utura 
de assentamentos populacionais. 

A Mensagem do Excelentissimo Senhor Go­
vernador do Distrito FederaJ que encaminha 
o projeto sob_análise.jUstifica que "Õs imóVeis­
cuja alienação se pretende realizar, compreen­
dendo projeções e lotes, são oriundos da 
União, mediante doa_ção autorizada através da 
Medida Provisória r)? -97, de 24 de outubro 
de 1989, e que "o ato 'preslderlciaJ, ao dispor 
sobre a doação, e-stabeleceu que o Distrito 
Federal deveria alienar os irh6Veis doados, 
consignando cláuSula em moldes a sujeitar 
os adquirentes a edificar no prazo de 24 (vinte 
e quatro) meses e, ainda, ímpóS a cándiçâo-" 
de os recursos i"esultarites- serem- aplicados 
exclusivamente na construção ou recupera~ 
~o de ~scolas e_ hOspitais, na expansão_ do 
sistema de abaStecimento_ _de água ou na im­
plantação, recuperação ou ampliação da infra- _ 
estrutura de <;~Ss_enTirilentos populacionais". 
Ressalta-ainda a -Mens_agem que a aprovação 
·do projeto com sua conversão em lei ensejará 
recursos fmanc~iros indispensáveis à execu~ 
ção de obras i"edamadas insistentemente pela 
comunidade do Distrito Federal. 
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Pelo ilustre Senador Mauricio Corrêã foi 
apresentada emenda supressiva do parágrafo 
único do art._ 2~ do Projeto de Lei do DF nç 
74, de 1989, ap argumento de que o mesmo 
exclui a apreciação do Senado Federal. 

O referido parágrafo únfco estabelece que 
"fica o Distrito Federal autorizado a abrir cré-­
dito suplementar no valor da alienação", e em 
nenhum momento exclui expressamente a 
apreciação de tal crédito por parte do Senado 
Federal, daí por que inócua a emenda afere~ 
cida, razão pela qual Opino pela rejeição da 
mesma. 

No mérito,_ o Projeto de lei n9 74/89 é de 
grande utilidade para o Distrito Federal, espe­
cialmente à sua população. 

No demais, quanto às premissas de consti­
tucionalidade, de juridicidade e de técn_Lcà le~­
gisJativa não há qualquer óbice a irilpedir que 
o projeto se transforme em lei. 

Ante às considerações expendidas, opino 
favoravelmente à sua aprovação. 

da administraçao pUblica, bem como, aLix:Jlio 
aos municípios e serviço da dívida." 

O Projeto fiXa a despesa do~stado do Ama­
pá em NCz$ 272.625.000,00 (duzentos e se­
tenta e dois milhões, seiscentos e vint~ e cinco 
mil cruzados novos) e estima a receita em 
igual valor, a preços de maio de 1989. 

A -constituiÇão vigerite procurou diffiinuir 
a depe-ndência dos Estados em relação à 
União. Entretanto aqueles Estados que não 
atingiram um grau elevado de desenvolvimen­
to não conseguem obte-r uma arrecadaçao ex­
pressiva em relação às Receitas Tributárias, 
ficando na deperidência da Onião. 

O Estado do Amapá se encontra nessa con­
dição, vez que as transferênciaS federais são 
responsáveis por 95% da receita total do Esta­
_ç!_o _R_ara o próximo exercício. 

Os recursos arrecadados pelo T i!souro Es­
tadual representei'f'l tãõ-Sómente 5% e destes 
3%_ são oriundos da arrecadaçã9 do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestação de Serviç9s de 

Traqsporte Interestadual e de Comunicação 
-ICMS. 

Dos Recursos al~ca~o~_ para a Despesa, 
NCz ~ 109,3 milhões, 40,1% do total serão 
aplicados nas seguintes funções: edu~ação e 
cultura, saúde e saneamento, agrk'ultura, de­
fes_a e_ segurança, assistência e previdência, 
transporte, habitação e urbanismo e energia 
elétrica. 

. ~ despesas cgm pessoal e Encarfios So­
ctats somam a impo-rtância de NCz$ 
123.949.000,00 (cento e viriiee-tiês milhões 
novecentos e-quarenta e il.ove mil cruzadm: 
novos), absorvendo 45,5% do total da des­
pesa. 

Os recursos_ destinados na área de Investi­
mentos, ·são da ordem de NCz$ 91.056.000,00 
(~o~enta e um milhões, cinqüenta e seis mil 
cruzados novos1 ·representando" 92,5%_das 
Despesas de Capital. _ __ _ ______ _ 

A _seg~ir apresentamos o demonstrativo da 
despesa pelos diversos órgãos do Poder Exe­
cutivo do Estado do_ Amapá. Sala das ComissõeS. 28 de noVembro de 

1989.- Mauro Benevídes, Presidente- fra­
puan Costa Júnior, Relator -Meira Filho -
Francisco Rollemberg - Olavo Pires - Ro­
nan Tito - Pompeu de Sousa, contra -
11aurfcfo Corf§à, contrário em parte -João 
Menezes, - com restrição - Wilson Martins, 
vencido - Ei:Jjson Lobão. 

RE.OJRSOS- DE TODAS" AS FONTES 

PARECER N• 366, DE 1989 

Da ComíssAo do Distrito Federal, sobre 
o Projeto de Lei do Senado nP 314, ·ae -· 
1989, que ''estima a receild e liXà ·a des­
pesi!! do Estado do Amapá para o exer­
cido financeiro de 1990': 

Código 

0100 
0200 
0300 
01100 
0500 
0600" 
0700 
OROO 
09QO 
1000 
1100 

Poder Executivo 
Au-ditoria 
Sec. de A001n1stração 
Sec.de Agricultura 
Soe. de lnd. Comérc·.o e Turismo 
Oep. de Estradas de Rodagem 

-s!?.c. dP. Educação e CUHura 
Sec. de Finanças 
Gabinete do Governflcfor _ 

Relator: Senador Meira Fl'/ho --- --- _ _____:1200 
1300 
1400 

---1500 
O Senhor Governador do Estado do Am"apá, 

em atendimento ao que preceitua o artigo 58 
e parágrafos, da Cei n~ 7.800, de 1989, que 
dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para 
o ano de 1990, submete à deliberação do Se­
nado Federal Projeto de Lei que estima aRe­
ceita e frxa a Despesa do Estado do Amapá 

Sec. __ d_e _Obras e ServiÇoS Plrtllicos 
Sec. _de Promoção Soe: i :11 
Procurador la Geral 
Sec. de Planejamento 
Sec. de Saúde 
Sec. de Se§urança Püb I ica 
Coord. Especial de le1-ras do Amapá 
Coord. Estadual do l.lelo Ambiente 

para o exercício financeiro de 1990. - -
Da Mensagem encaminhadora do Projeto, 

destacamos os seguintes tópicos: 

"A Proposta Orçamentária- para O exercício 
de 1990, constitui o resultado do esforço de 
ajustar o complexo das atividades governa­
mentais e a transparência das intenções de 
despesa. Os gastos com custeio forãm racio­
nalizados, restringindo-se ao estritameote ne­
cessário, muito embora o Governo tenha am­
pliado a prestação de serviços à coletividade, 
dentro das limitadas possibilidades orçamen­
tárias que dispomos." 

"O Estado vem executando um Programa 
de Trabalho abrangente, visando a acele.r.ar 
o desenvolvimento sócio-econômicO da áre_a, 
ao mesmo _tempo em que busca assegurar 
recursos em Orçamento para despesas in­
compreensíveis, decorrentes de investimentos 
anteriormente realizados e que geram na atua­
lidade as conseqüentes despesas de- mcmu­
tenção necessárias ao funcionamento regular 

1600 

TOTAL 

Para aperfeiçoar o_ Projeto de Lei, Or'a em 
ahálise, e adequá-lo ao Orçamento da União, 
propomos as seguintes emendas de relatar: 

EMENDA 1-R 

Acrescente-se ao Projeto o seguinte artigo 
e renumere-se ·as demais: 

Art Aplique-se ãO Orçamento do Estado 
do Amapá, para o exerdcio de 1990, o -dispo­
SitivO dei inciso_ I, parágrafo- único, do artigo 
2~. da Lei n~7.800, -de 10 de julho de 1989: 

O .objetivo da presente emenda é corrigir 
os valores da proposta orçamentária, que fo­
ram orçadaS a pieços de maio do corrente 
ano, pela variação observada na inflação oficial 

_ no período de maio a dezembro/89, em virtude 
do processo inflaciOnário que atravessa o Pais, 
aplicando o mesmo parâmetro em relação ao 
OrçameRto da União. 

EMENDA2-R 
' 

Acrescente-se--ao Projeto o seguinte artigo 
e renumere-Se os demais: 

Tesouro _ 

272. 62.5. 000 
895.000 

1211.899.000 
8.000.000 
2.600.000 

15.500".000 
47.120.000 
11.676.CXX) 
6.250.000 

·- @--:-;395.000 
3.000.000 
2 . .150.000 

17.050.000 
14.050.000 
4,440.000 

800.000 
800._000-

272.625.000 

0 .. Fontes Total 

'272.6~õ.OdO 
- 8:95.000 
124.899.0(() 

8.CO'J.OOO 
2.600.000 

15.500.000 
47. 120.0_00 
11.67ô.OOO 
6 250 000 

. 13._39-5.-ooõ 
__ 3__QOQ_OOO 

2. 15Cf. 000 __ _ 
17.050.000 
14.05b.OXI 
4.440.000 

8QQ.OOO 
.800_000 

272.625.000 

~· Aplique-se ao Orçamento do Estado 
do Amapá, para o exerdcio de 1990; o mesmo 
critêri_ó_ ªc!,otado para a _correção das dotações 
orçamenUlrias utilizado no Orçamento da 
União para o exercício de 1990: : -

A emenda tem por finalidade indexar o Or­
çamento do Estado do Amapá, dando a mes­
ma-diretriZ estabelecida para o Orçamento da 
União, que ora tramita no Congresso Nadonai. 

_EMENDA3-R 

Dê-se ao artigo ?1 a seQ-uinte- redaç~o: 
_ M_7~_fica o Governador do Estado autori­

zado a ãbrir créditoS suplementares, no decor-­
rer do exercício de 1990, para cada projeto 
ou atividade fiXado nesta Lei até o limite de 
50%, fazendo uso dos recursos previstos no-· 
artigo 43, §_1 ~. da Lei n" 4.320, de 17 de março 
de 1964, e observada a destinação específica 
da efetiva arrecadação de caixa, para atender 
as dotações que se verifiquem insuficientes 
à conta de: 

a) ·----·-······················· .. ····------·-···--· -·. 
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PARECER N• 367, DE 1989 

Da Comissão do Distrito Federal. sobre 
o Projeto de Lei do Senado n9 315, de 
1989, que "estima a receita ·e lixa a des­
pesa do Estado de Roraima para o exer­
cido financeiro de 1990': 

Relator: Senador OlaVO ?lies _ 

Com a indexação do orçamento, procura-se 
limitar a abertura de créditos suplementares, 
vez que o projeto original prevê que tal co ri ces­
são é até o limite correspondente ao total da 
proposta orçamentária. Entendemos que com 
a aprovação da emenda haverá uma maior 
fiscalização no tocante às despesas efetuadas 
pelo Governo do Estado doArri.apá, s.em com­
prometer a ação governamental. 

Atendendo ao dispositivO contido no art. 58, 
da Lei n? 7.800, de 10 de julho de 1989, o 
Senhor Governador do Estado de Roraima en­

inciso ll, do caminhou com a Mensagem n~ 001/89-RR 
projeto de lei que estima a Receita e fixa a 
Despesa do Estado para o exercício finarlceiro 

EMENDA4-R 

Dê-se a seguinte redação ao 
artigo 8°: 

.. "·-----··- ~--:dEd990:.~------- - ·------ - " 
!-............ "._. ----·--....,. ~ ~-
Arl8" 

li-realizar operações de crédito por anteci­
pação da recelta, até o limite de 2.5% (vinte 
e cinco por cento) das receitas correntes esti­
madas nesta Lei, as quais deverão ser liquida­
das até 30 (trinta) dias após o encerramento 
do exercício. 

Com a emenda proposta pretendemos ade­
quá-Ia às normas estabeleddas ao Orçamento 
da União, acrescentand_o o limite das opera­
ções de crédito, definindo que tipo de receita 
servirá como base de cálculo e o prazo para 
liquidação dessas operações. Tais medidas fa­
zem parte da melhor técnica orçamentária. 

Ante _o_exposto, somos pela aprovação do 
Projeto, com a inclusão das emendas de Rela­
tor 1 a4. 

Sala das Ses_sões, 28 de novembro de 1989. 
-Mauro Benevides, Presidente -Meira Filho 
Relator - 0/ewo Piies - Pompeu de Sousa 
- Wúson MarUns -João Menezes- Edison 
Lobão - Márcio_ Lacerda - Jrapuan Costa 
Júnior - FranciscO Rollemberg..:..._ Maurfcio 
Correa -Ronan Tito. 

Na Mensagem o Senhor Governador explica 
a impossibilidade de encaminhar a proposta 

_ orçamentária do Estado no mesmo prazo fiXa­
do para a União, vez que "em face das dificul­
dades __ encontradas para a obtenção de estima­
tivas dãs transferências de recursos federais 
para o próXlffio exercício, em função do atraso 
ocorrido na elaboração da peça orçamentária 
da União''. Tal motivo deve-se pelo fato da 
dependência do Estado de Roraima em rela­
ção âs transferências de recursos da União. 

A proposta orçamentária orienta base priori­
~ria os setc:?res f?:!ucação, Saúde, Energia, Ha­
bitação, Saneamento Básico, Segurança e 
Transporte. 

AáeSceilta-se:aínda, que o desenvolvimen­
to do Estado depende em grande parte da 
dinaminazação do setor primário, com base 
na exploração das atividadP<> agropecuárias. 
O Governo se vê obrlg::-·· .... dispender recur­
sos para esse setor, ve.:. que o solo da região 
é qulnlkamente pobre, requ-erendo correção 

do mesmO, adubação adequada, Como práti­
cas adeqUadas de cuJtivo. 

O projeto- estima a receita em NCz$ 
251.918.000,00 (duzentos e cinqüenta e um 
milhões, novecentos e dezoito mil cruzados 
novos) e fixa a despesa em igual montante, 
a preços de maio de 1989. 

Do total das receitas do Tesouro, NCz$ 
201.016.000,00 (duzentos e um milhões e de­
zesseis mil cruzados novos), 81,17%, são pro­
venientes das transferências federais, o que 
demonstra a dependência financeira do Es­
tado. 

Dos recursos próprios, a principal receita 
decorre do Imposto sobre Operações Rela­
tivas à Grculação de Mercadorias, e sobre a 
Prestação de Serviços de Transportes Interes­
tadual e Intermunicipal e de Comunicação. 

Da despesa global, com recursos de todas 
as fontes, foram alocados NCz$ 
161.031.200,00 (cento e sessenta e um mi­
lhões, trinta e um mil e duzentos cruzados 

_I"!QVOS) pãra_ as Despesas Correntes, dgJs quais 
NCz.$ 65.702.000,00 (sessenta e dnco mi­
lhões, setecentos e dois mil cruzados novos) 
serão absorvidos com pagamento de pessoal 
e encargos sodais, representando 26,08% do 
total geral da despesa. 

As despesas de capital contam com NCz$ 
~.886.800,00 (noVenta milhões, oitocentos 
e .oitenta e seis mil e oitocentos cruzados no­
vos), sendo que os ln'o'estimentos contribuem 
com 92,73% daquele total, e que serão empre­
gados em projetos que objetivam dinamizar 
o desenvolvimento das atividades produtivas 
e -a solução dos problemas Sociais. 

No quadro abaixo apresentamos o demons­
trativo da despesa por funções, c;om recursos 
de todas as fontes: 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇ0ES 

comr.o 

"' "' .,. 
"' ... ..... ,., 
'·' " •• •• 

ESPECIFICAÇÃO 
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flf.l E~A NA(. ICNAl. a Sff.IIAANÇA PUhL ICA 
fif"IC:IIIIoltllloi!KNrO Pf.r:f(INAl 
I OIICA,lol l 1.111 tlolro' 
IJoii-IIC.IA L lfl.t.UU"!.O"!. ""/UIIIAI~ 

hAUI fA!,.IU fi tJf.IUANI:t""' 
IN111SIAIA (;Q.Mli.ICICI I ~UIYI,Wll 
liAUOIE 1:: Sl\ff(A"''i.NTO 
AS~ISIENClA E PREVIOf.NCIA 
IIUNSPCIRTii 

--.. --.. -·--··--------
TOIAL 
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I 740 0011 
1 100 0011 
• 1107.000 

211 830.000 
a.a11.ooo 

13.3!!0.000 

•• 7.114'P.O(K) 

O. FONTES TOTAL 

;;-.-. '·---~---~ ..... -
;r 42'0 000 
I 11~1 .000 

4 l'fi.OOO 

126 euu oco 
6. 220 000 
11.221 000 

li 31'!17 000 
:t? IUII OUO 
~ loiCl Ollll 
7 ,.,Cl ocm 
a acJ7 on" 

211 a.30 OOCI 
IS 671 000 

13 nõ oou 

2111 011.000 

IIICI \. 00 



7342 Quinta-feira 30 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Novembro de 1989 

São estas as considerações com relaçiio 
ao orçamento do Estado de Roraima que sofre 
o processo de transição entre a antiga situação 
de Território para a de Estado, exercitando 
a autonomia recentemente conquistada. 

Com a fin_.:,Jidade de aprimorar a peça orçaM 
mentária, dentro das técnicas aplicadas ao Or­
çamentO da União, apresentamos as seguir'ltes 
emendas de relator: 

EMENDA N' 1-R 

Acreseente-se ao projeto o seguinte artigo 
e renumere-se os demais~ 

Art, Aplique-se ao Orçamento do Estado 
de RoraHna, para o exercício de 1990, o dispo­
sitivo ·do inciso l, parágrafo único, do art. 2"', 
da Lei n<> 7 .800, de 1 O de julho de 1989. 

O objetivo da presente e:mençfa é corrigir 
os valores da proposta orçamentária, que fo­
ram orçados a preços de maio do corrente 
ano, pela variação observada na inflação oficial 
no periodo de maio a dezembro/89, em virtude 
do processo inflacionário que atravessa o País, 
aplicando o mesmo parâmetro em relação ao 
Orçamento da União. 

EMENDA N• 2-R 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo 
e renumere-se os demais; 

Art Aplique-se ao Orçamento do Estado 
de Roraima, para o exercício de 1 ggo, o mes­
mo critério adotado para a correção das do_ta­
ções orçamentárias utilizado no Orçamento 
da União para o exercício de 1990. -

A emenda tem por finalidade indexar o 
Orçamento do Estado de Roraima, dando a 
mesma di~triz estaPe_ledda para o Orçamen­
to da União, que ora tram[ta no Congresso 
Nacional. 

EMENDA N" 3-R 

de Decreto Legislativo n,s 56 a 6r, de 1989, 
que por se tratarem de m_atériã.S referentes 
a atos iJ?ternacionais, em obediência ao artigo 
376, c, do Regimento Interno, terão, perante 
a Comiss.êSO de Relações Exte"riores e Defesa 
Nacional, o prazo de cinco dias para recebi­
mento de emendas, após o que a referida co­
missão terá quinze dias, prorrogáveis por igual 
periodo, para opinar sobre a matéria. Findo 
esse prazo, sem parecer, as proposições entra­
rão na ordem do dia nos termos do art. 172, 
D, c, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- A Presidência recebeu as Mensagens n~ 
319 e 320, de 1989 (n~ e 833{89, na origem), 
pelas quais o Se!!_hor Presidente da República 
propõe, respectivamente, seja a União, como 
sucessora das Empresas Nuc:leares Brasileiras 
S!A- Nuclebrás e suas subsidiárias, autori­
zada a celebrar contratos de transferência de­
correntes de operações de crédito externo ce~ 
lebrados com aquela ·empi"esa; até 19 de se­
tembro de 1988, e que seja autorizada a Repú­
blica Federativa do Brasil, através_da [taipu 
Binacional, a ultimar a contratação de opera­
ções de crédito externo, de natureza financeira, 
no valor de até US$ 712,500.e>O e US$ 
4,037 ,500.00, ou seu equivalente em o_utra 
moeda, para os fins que especifica. 

As matérias serão despachadas à comissão 
de assuntos econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Sobre a mesa, projeto de res_ol~ão que 
será lido pelo Sr. 1 ~ Secretário. 

É_lido o seguinte 

PROJETO DE RESOUIÇÃO 
1'1• 89, DE 1989 

Dê-se ao inciso I, art 5°, a seguinte redação; 
Art 59 ··~·----=---"'"'~---"··---- ,c __ -;;"'Dispõesobre;aeA.tinçãodecargos, em-
1-abrir créditos suplementares, no decor- prl!gõs e~-daros de lotação no Senado 

rer do exercício fin--ªnr;;eiro de 1990, até o limite Federal 
de 50% do total da despesa fixada nesta lei, Art. 1 ~ Ficam extintos, a partir da vigência 
fazendo uso dos recursos previstos no art. 43, desta Resolução, 80% (oitenta por cento): 
§ 19, da Lei n9 4.320, de 17 de março de 19-64. 1-dos 'cargos e empregos de provimento 

C:om a indexação do qrçamento, procura-se efetivo vagos e não providos; 
limitar a abertura de créditos suplementares, 11- dos claros de lotação. 
vez que o projeto original prevê que tal conces- Parágrafo único. São ressalvados da extin-
são é até o limite correspondente ao total da ção os cargos, empregos e claros de lotação 
proposta orçamentária. Entendemos que com que sejam objeto de processo seletivo já ini­
a aprovação dq. emenda hcwerâ uma, maior ciado. 
fiscalização no tocante às despe:sas efetuadas Art. 2° A comissão diretora fará publicar, 
pelo Governo do Estado de Roraima, _sem no prazo de 30 (trinta) dias, a relação dos 
comprometer a ação governamental. cargos, empregos e claros de lotação extintos. 

Ante o exposto, somos pela aprovação -do Parágrafo único. Com a publicação deter-
projeta, c_om as Emendas de Re_lator .09" 1, minada por este artigo, poderão set providos 
2 e 3. os cargos e empregos remanescentes,. a partir 

Sala da,s. Comissões, em 28 de novembro de 11 de janeiro de 1990, observado o art. 
de 1989.- Mauro Benevides, Presidente::- -15 da Lei nç 7.773, de 8 de junho de 1989. 
Olavo Pires, Relator~ Meira_ Filbo -_Fran~ Art. 39 Os Concurso_s públicos parã o pro­
cisco RoDemberg -/iapuan COsta Júnior- vimento de cargos e empregos no Senado 
Pompeu de Sousa -Maurício Corrêa -_ WU- Federal serão realizados apenas uma vez por 
son MaJtins - Ronan TítO ..:..... João Menezes ano e para vagas ocorridas até 30 (trinta) de 
-Leopoldo Peres -Márcio Lacerda. junho do _ano anterior. 

O SR- PRESIDENTE (Pomp•u de Sousa) 
- Do expediente lido, constam os prq:ietos 

Parágrafo único. A abertura de concurso 
dependerá da existên_cia de recu.rsos orça­
mentários. 

- 7\rt. _ 4o Esta Resolução entra_ em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 59 Revogam-se as dispoSiÇões em 
contrário. 

Justificação 

Com o advento da Lei n~ 7.822, _de 20 de 
setembro de 1989, que, a partir da Medida 
Provisória n9 81, "extingu~ cargos, empregos 
e claros de lotação nos órgãos da Adminis~ 
tração Federal direta, nas autarquias e nas-fun­
dações públicas"; empreehde o Poder Ex:ecu~ 
tive, esforço no sentido de promover ajusta­
mento da máquina administrativa às condi­
ções iris6fisn'láve.rs- de escassez de recursos 
que limitam as ações dos Poderes-Públicos. 

"Data maxlma venia,_,, essa medida, ainda 
que tari:liamente levada a efeito, representa 

-passo fundamenta( em direção a outr~s deci­
sões administrativas austeras, imprescindíveis 
ao saneamento g-ecrencial e estrutural do Esta­
do brasileiro. 

Alheios a essa realiddade da conjuntura não 
poderíamos ficar. Consoante o espírito de exa­
ção da sociedade, no que tange à rt::-dução 
dos gastos públicos, não procede a oJnissão 
do Senado Federal em contribuir pa~a esse 
esforço, que deve ser universal e prontamente 
encetado. 

Destarte, optamos pela apresentação deste 
projeto_ qUe objetiva, fundamen@]n;lenfe, inte­
grar esta Casa no esforço impostergável de 
contenção da despesa, o qual deve presidir 
as ações político-admi11istrativas, decorrentes 
da atividade estatal. 

ConQJ,do, convém saJientar _que -disHOsitivos 
acauteladores fora_m previstos, no sentido de 
preservar os cargos, empregos e claros de 
lotação destinados aos concursados e aos que 
realizam processo seletivo para fins de ascen­
são fundonal. 

Justos _e equilibrados são, portanto, o mo· 
tivo e o móvel desta proposição, que coloca, 
em primeiro plano, o interesse público, farol 
norteador que deve balizar os atos gerenciais 
da coisa pública. 

Espera-se, in ffne, que os eminentes sena­
dores acedam à proposta deste projeto, apro­
va_n~Ç)-0-_ celeremente, o que, por certo, vlrá 
ao encontro das ne<::essidades do País e dos 
~~ias_ da sadedãde. __ _ 

Sa1a das Sessões, 29 de novembro de 1989. 
-:S.enad9_r Fema_ndo Henrique Ca:doso. _ 

LEGISlAÇÃO CITADA 

LE(N• 7.773, 
DE 8 DE JUNHO DE 1989 

- Djspõe sobre a eleição para Presidente 
~ Vice-Presidente ela República. 

M···i·s~·····s·ã~ vedad;-e COn;td;;d~s n;;~ 
!_os de pleno direito, não gerando obrigações 
de espécie alguma para a pessoa juridtca inte­
ressada ~ nenf:lum direito para o beneficiário, 
os a~os que, no período compreendido entre 
o trigésimo dia c!~ pub)i_cação c:lesta Lei e o 
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término do mandato do Presidente da Repú­
blica, irr'lportarem em nomear, admitir ou con­
tratar ou exonerar exofficlo, deinitir, dispensar, 
transferir ou suprimir vantagens de qualquer 
espécie de servidor público, estatutário ou não, 
da Administração Pública direta ou indireta 
e fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público da União, dos Estados, do Dlstrfto Fe­
deral, dos Municípios e Cios Territórios. 

§ 1 <? Excetuam-Se do disposto neste ar~ 
tigo: 

1-nomeação de aprovados em concurso 
público ou de ascensão funcional; 
n- nomeação ou exoneração de cargos 

em comissão e designação ou dispensa de 
função de confiança; 

lU-nomeação" para cargos da magistra­
tura, do Ministério Público, ·de procuradores 
do Estado e dos Tribunats de Constas. 

§ 29 Os atoS editaàOS com base no § 1 <? 

deste artigb deverão ser fundamentados e pu­
blicados dentro de 48 (quarenta e oito) horas 
após a sua edição, no respectivo órgão oficial. 

§ 3" O atraso da publicação no Diário O/i­
dal relativo aos 15 (quinze) dias que: antece­
dem os prazos iniciais a que se refere este 
artigo implica a nulidade auto:nátlca dos atos 
relativos a pessoal nele inseridos. 

3~ Quais as razões pelas quais tais atos inter­
na<Sonais, claramente enquadrados na esfera 
do art. 49, inciso l, da CF, não estão sendo 
submetidos a apreci'ªç~o parlamentar. _ 

Sala das Sessões, 29 de novembro de 1 9_89. 
-.Senador SUvio Name. 

OSR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-O requerimento lido vai ao exame da Mesa. 
(Pausa) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
,-De acordo com o disposto no art. 277, 
do Regimento Interno o Projeto de Lei da Câ­
mara D9 240, de 1983, e o Projeto de Decreto 
Le_glslativo n 9 23, de 1984, ficarão sobfe a me­
sa, dUrante cinc_Qs_essões ordinárias, para re­
cebtmento de emendas. Os pareceres das co­
missõ_es, favoráveis às referidas proposições, 
serão enCã.Tninhados à publicação no Diário 
do Congresso Nacional e distrtbuídos em avul~ 
sos. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Alba­
no FranCo. 

O SR. AUIANO FRANCO ( -Se. Pro· 
nuncia o seguinte discurso.) .:......Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, faço uso da tribuna nes­
te màmêritO- para aqui tratar de um assunto 

······································u·-··· -....,--..... ~ - -que reputo da mais alta gravidade para o de­
(À Comissão Diretora,} 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- O projeto lido será publicado e remetido 
às Comissões corripetentes, (Pausa) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 19- Secretário. 

É: lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 640, DE 1989 

Venho pelo presente, requerer a esta Presi­
dência, com fulcro _!!C?. ~_n._ ,5Q_ §:_49, _ q., Ço_n_sti_-_ 
tuição Federal-e-no art. 216 do R-egimento 
Interno do Senado Federal, o encaminhamen­
to aoExm9 Sr. Ministro de Relações Exteriores, 
das questões abaixo formuladas, a serem res­
pondidas no prazo dos dispositivos supraci­
tados. 

A matéria objeto do presente requerimento 
acha-se contida em uma série de questões 
de grande relevância aos atuais debates parla­
mentares, podendo ensejar diversas iniciativas 
legisJativas. 

São as seguintes as questões a serem for­
muladas ao Ministério de Relações Exteriores: 

1. Quais os critértos que têm Sido adotados 
na determinação dos produtos alímentares 
que estão isentos de tributação alfandegária, 
no âmbito do Protocolo 22, -de 1988, ceJe­
bradó com a Argentina, bem como em relação 
aos anexos que lhe têm sido acrescidos, até 
a pres_ente data; 

2. Na determinação da quota de5.700 tone­
ladas de queijo, concedida à Argentina para 
os finsutsupra, para o exercício fiScal de 1990, 
quais os parâmetros que foram utilizados, seja 
para a escolha do produto, s_eja para a sua 
quantificação; -- - -------

senvolvirnento do Nordeste e do País. Refiro-
me à virtual paraJtsação das operações do Pro­
jeto Po~ssio no Estado de Sergipe. 

Sabemos todos da extraordinária significa­
ção econômica que o aproveitamento do po­
tássio sergipano representa para o crescimen­
to do País, através de sua utilização como insu­
mo básico visando à rápida elevação da pro­
dutividade agrícola. 

Além dessa importância para o setor primá­
rio da economia brasileira, a industrialização 
do p~tássio se_rgipano implica, também, na 
t;S;_Qnornia de_ divl_sas, já que_ deixamos de im­
portar ponderável parcela do cloreto de potás­
sio de que necessitamos. 

Para que se tenha uma idéia, basta dizer 
que, em 1988, o_ Brasil _ciespendeu aproxima­
damente dS$ 300 milhões de dólares na com­
pra de cerca: __ de_ 2 milhões de toneladas do 
produto no mercado internacional, ao preço 
médio de US$ 150 dólares a tonelada Cif'. 

Projeto .de alta racionalidade econômica, a 
mineração do potáSsio eiiVolve, também, a 
extração de cloreto de sódio, já que este sal 
enconfra-se_associado ao potássio num único 
minério, denominado silvinita. 

Destã--fOima, Sr. Presidente, mesmo des• 
considerando as facmdades geográficas e de 
infra-estrutura para a extração do minério, o 
aproveitamento do cloreto de sódio, como 
subproduto, garante ainda mais a economi­
cidade do projeto em vista do custo zero de 
exploração deste sai. 

Esta eooriOmicidade será ainda maior daqui 
a um ou no máximo dois anos, quando o 
terminal portuáriq estiver operando, já que os 
custos de transporte serão barateados, acarre­
tando, conseqüentemente,.a red1.,1ção do pre-

- ·ç-olifta1 do produto a nível do consumidor. 

Sabemos que alguns obstáculos vêm-se an­
tepondo ao bom andamento do Projeto Potás­
sio. Após quase seis anos de funcionamento, 
a produção anu~l ainda nãp ultrapassou as 
200. mil tonelada_s__, -quando: de acordo com 
as metas anteriormente traçadas, deveria estar 
produzindo 500 mil toneladas/ano. 

Estes obstáculos que estão entravando o 
funcionamento eficaz do Projeto se refere so­
bretudo ao lrrealismo dos preços praticados 
pela Petrobrás e suas subsidiárias, que são 
controlados pelo CIP. 

Sabemos da grave crise financeira -que ora 
a!r'aves~ a maior es'iatalbrasileíra. Ao impor­
tar o barril de petróleo a US$ 18,50 dólares 
e vendê-lo a US$ 23,50 dólares no mercado 
interno, a Petrobrás vem acumulando vultosos 
prejuízos e, com isso, paralisando seus investi­
mentos no crescimento da produção mineral, 
como é o caso do potássio sergipano. 

Creio Sr. Presidente, Srs. Senadores, que 
se corrigidas as distorções existentes no Pro­
jeto Potássio, especialmente as relacionadas 
com a. irrealidade dos preços praticados, a 
ne~sidade de il)cremento_gr~à5~tivo da pro· 
dução e, também, o enxugamento dos custos 
administrativos da Petromisa, eSta subsidiária 
da Petrobrás poderá plenamente apresentar 
lu<:ros e cumprir com as finalidades- para as 
quais foi criada, ou seja, produzir cloreto de 
potássio, economizar divisas, criar empregos 
prOdutivas e desenvolver tecnologicamente o 
País, no campo da mineração. 

Quero, finalmente, aproveitar esta oportu­
hidade para aqui fazer um apelo ao Dr. Carlos 
Santana, Presidente da Petrobrás, e ao Dr. Ro­
berto V~la, Diretor responsável pela Petromisa, 
no sentido de que seja evitado o desativamen­
to desta empresa. Caso isto aconteça, enor­
mes serão os preje~ízos soctais e econômicos 
para o Nordeste, especialmente para o Estado 
de Sergipe, inclusive agravando o problema 
de emprego no meu Estado, quando grande 
parte dessa mão-de-obra está sendo hoje 
aproveitada pela própria Petromfsa e por ou· 
tras subempresas que trabalham para a Petro­
misa. 

Se(do extraordinário bom senso que pre­
side as decisões dos homens que dirigem a 
Petrobrás, estando, portanto, convencido de 
que as atividades da Petromisa no Estado de 
sergipe-nao serão paralisadas, mas, sim, ra~ 
cionalizadas. 

DevO também, nesta oporturudade, enfati­
zar os esforços que-vêrTfSendo realizados, con~ 
juntameri.te com a Bancada Federal, pelo Go· 
_vemador Antônio Carlos Valadares, em defesa 
dos lídirnos interesses de Sergipe, no que 'se 
refere à não paralisação das atividades indus­
tril;l:is da Petromisa no Estado de Sergipe. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, Srs. 
Seitadores. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador Go­
mes Carvalho. 

O SR. GOMES CARVALHO (-PR. Pro• 
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
trago a debate, nesta Casa, assunto que reputo . 
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dos mais importantes, porque diz respeito às 
relações internacionais do nosso País com o 
vizinho país irmão Paraguai. 

Tramita -no Parlamento desse país projeto 
de lei que, sob a égide de "segurança nado­
na!", trata, na verdade, de confisco de terras 
daqueles brasileiros que lá foram instados, pe­
lo Ministério_ da Agricultura e Bem-Esj;gir_ So· 
dai, para que Já fossem colaborar no desenvol· 
vimento agrícola do Paraguai, 

O projeto Qe lei que tramita no parlamento 
desse país irmão determin!'l que nenhuma ter­
ra, em uma faixa de 100 km nas regiões fron­
teiriças, deverá e_star oas_mâQ$_desses coloni· 
zadores. São 200 mil brasileiros, predominan­
temente paranaenses. 

É do conhecimento da Nação o fato de 
termos, não só o País, como principalmente 
o Paraná, ótimas relações com esse país ir­
mão. E faço um relato desse passado histó­
rico. 

Os agricultores do Paraná levaram para o 
Paraguai a mais alta tecnologia que se pratica 
na nossa agricultura, pois é sabido também 
que no Brasil, especialmente no Paraná, temos 
uma agricultura comparável à dos países mais _ 
desenvolvidos, 

Se não bastasse, promovemos, através de 
·acordos internacionais feitos pelo [tamaraty, 
e, com grande trabalho, pelo Governo do Para­
ná ao longo dos anos, a criação--do Corredor 
de Exportação. Mais do que isso, instalamos 
em Paranaguá, um dos melhores portos do 
País, e o maior porto graneleiro do Brasil, um 
terminal de silos administrado. pelo próprio 
governo do Paraguai. Não fica só aí. Cons­
truímos a estrada, construímos_ a ponte, firma­
mos o tratado internaclon_al de ltaipu que, sem 
dúvida alguma, grandes benefícios geraram 
para o Brasil, mas que, por outro lado, grandes 
beneficios de desenvolvimento estão gerando 
para o país irmão, o Paraguai. 

S. Ex', o -Governo:tdor do ~a~aná, recen_te­
mente fez uma visita ao Paraguai para selar 
um acordo, esse acordo, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, foi este Sehado.r quem ç _inici()U, 
para levarmos os trilhos da Ferro-Oeste ~_quele 
País. EstarhOs levando os trilhos da região cen­
tral do Paraná, de Guarapuava até __ Guaíra, à 
diVisa do Paraguai. Eles estão distantes apenas 
170 km do nosso País. Com isso, os-- para­
guaios poderiam também trazer suas safras 
de soja e de outros grãos até o porto de Para­
naguá, ao seu terminal de carga e aos seus 
silos. 

Se não bastasse isso, recentemente, Sua 
Exc_elência, o Presidente da República, publi­
camente, anunciou o refinanciamento _da dívi­
da do Paraguai, quando nós, no Brasil, sabe­
mos que temos problemas com a nossa pró-­
pria dívida. As relações com esse país irmão 
têm sido, ao longo dos anos, coroada de bene­
ficios mútuos. Não s_e_ pode entender, agora, 
quando se pratica exatamente a democracia 
no Paragucii, pelo menos é o de que temos 
conhecimento, não é possível que o Parla­
mento democrático- desse país irmão não 
queira confisçar as terras dos. brasileiro~ que 
para lá foram instados pelo Ministério da Agri­
cultura e Bem-Estar Social. 

Por isso, faço alta a minha voz, Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, para apelar ao Miriistério 
das Relações Exteriores, ao ltamªrªty.._ de tão 
grandes tradições, para que negocie - não 
queiemos que interfira, porque não deseja­
mos a interferência de outros países no Brasil 
-mas, isto sim, queremos uma negociação 
ampla, Uma discussão ampla com o Paraguai. 

Fica aqui, pois, Sr. PreSidente e Srs. Senado­
res, o meu alerta para que, o mais rapidamente 
possível, possamos dar guarida aos irmãos 
brasileiros que para lá foram contribulr para 

. o desenvolvimento desse país irmão. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sou~a) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador lra­
puan_CostaJufiior, que fa1ará como líder. 

O SR. IRAPUAN COSTA JÚNIOR 
(PMDB - GO, Como Líder,- prOD.Ui1cia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, acabamos de entregar ao Parlamento 
Latlng,-Americano (Grupo dO Brasil) e à Co­
missão de Relações Exteriores desta Casa re­
latório de viagem de observação eleitoral feita 
à Nicarágua de 11 a 14 deste mêS. Os Srs. 
Senadores que desejarem se inteirar de como 
se desenvolve naquele país o processo que 
culminará com a eleição (ou reeleição) de seu 
presidente, a 2.5 de fevereiro próximo, encon­
trando no relatório as observações extraídas 
ao longo de 24 entrevistas feitas com as mais 
variadas figuras ligadas ao processo, de todas 
as tendências e da apreciação dos meios de 
comunicação. 

Alguns pontos, porém, gostaríamos_de res­
saltar, pois por si próprios se mostram proemi­
nentes frente- à -recilidade brasileira. 

O _primeiro deles diz respeito à sui gerien's 
formação da corte suprema eleitoral nicara­
güense. O CSE- Cons_elho Superior Eleitoral 
- consta de 5 membros, quatro indicados 
pelo Governo Sandinis_ta e_ um pelas oposi­
ções. Afirma-nos um oposicionista que as 
questões té_cnicas são resolvidas por consenso 
e as políticas o governo sempre ganha de 4x1. 
Não é de se.~stranhar. Tivemos oportunidade 
de entrevistar o presidente do CSE no dia pos­
terior à impugnação da candidatura do empre­
sário Sílvio Santos e comentar com ele o fato 
(para s_eu espanto) de nosso TSE ter se mani~ 
festado, à unanimidade, contra o registro da 
candidatura tida e havida como da preferência 
do Presidente da República. 

Otitro aspecto que nos chamou a atenção 
foi_o _ _de 1:3ue a votação dos soldados (o exército 
Sandinista vota em peso) é algo expressivo, 
para não dizer decisivo, no processo: são-qua­
se 10% dos votos válidos: cerca de 120.000 
soldados, doutrinados nos quartéis, compa­
rece, praticamente em ordem unida às suas 
secções eleitorais e depositam seus votos ... 
O tamanho deste exército (próximo em núme­
ro do exército brasileiro) chama a atenção: 
120.000 homens para uma população de 3,5 
milhões_ apenas. 

Vqle mencionar ainda um terceiro fatq: o 
acesso à televisão. Os 1 O candidatos à Presi­
dênçia da República (inclusive o atual Presi-

dente Ortega,_candidato à reeleição) terão, a 
partir de 4 de dezembro, cada um, 3 minutos 
diádOs na_ JV, nqs dois c:anais existentes nO 
país. 

O Conselho Superior Eleiiiõfal conferiu a 
cada partido três minutos diários. A candidata 
oposicionista Violeta Chamorro obteve o apoio 
de doze partidos, requereu seus trinta e seis 
minutos diários, mas lhe (oi dito que ficaria 
apenas com três_minu'tos, porque os doze par­
tidos unidos num só seriam um único partido. 
Teve que se contentar com os três minutos. 

É de se notar que o Presidente Daniel Orte­
ga- os canais são controlados pela Frente 
Sand.inista -aparece sempre, o dia todo, e 
continuará a fazêKlo em todos os noticiários, 
com slogans, e programas instituciOnais. 

Finalmente, tivemos um contato que muito 
nos impressionou. EntreVistamos, longamen­
te, o Presidente da COmissão Permanente de 
Direitos Humanos da Nicarágua, o advogado 
Uno Hemandez. Nos seus 26 anos de função 
não houve rosas. À época de Somoza, ele e 
seus companheiros, tachados de comunistas, 
eram presos, espancados e_ por vezes mortos, 
quando buscavam subtrair ao cárCere ou ~ 
tortura, e ajudar a tirar do país os jovens que 
hoje ocuPam o poder na Nicarágua. "O mais 
injusto - afrrma Lino- é que estes mesmos 
jovens de ontem, hoje poderosas autoridades 
governamentais me chamam somozista, 
quando me esforço para libertar camponeses 
preSos sem culpa formada, acusados de aju­
dar Os ''contras", e sobre quem não pesa prova 
alguma a não ser uma confissão arrancada 
na prisão. Continuamos· a ser perseguidos, 
presos, espancados como antes - estive há 

_pouco_ preso por 25_ dias por ter interferido 
na dissolução violerifa de uma manifestação 
por parte da polícia". Segundo Uno, ocupam 
hoje as prisões sandinistas cerca de 4.000 
camponeSeS- riúmero que no Brasil, guarK 
dadas as proporções populacionais, equiva­
leria a maís de 150.000 presos políticos. 

Impressionou-nos muito esta figura de 
combatente dos direitoS humanos, que não 
é contra ou a favor de qualquer Partido, siste­
ma ou governo, e tem uma existência inteira 
devotada à fraternidade humana. 

Senhor Presidente, Srs. Senadores, não 
acreditamos, em que pese o descontentamen­
to que deve existir na Nicarágua com a má 
qualidade de Vida, que o Governo Sandinista 
venha a deixar o p.oder. t que, tanto quanto 
pudemos constatar - e isto consta de nosso 
relatório_- as _eleições de 25 de_ fe_vereiro pró­
ximo não poderão, para os nossos padrões, 
merecer os adjetivos de livres e democráticas. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Mufto bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador J_oão 
Calmon. 

O SR. JOÃO CALMON (PMDB - ES. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, uma decisão da mais 
alta importância para o povo brasileiro acaba 
de ser tomada pelo Suprenlo Tribunal Federal. 
Trata-se de sentença que conclui ser auto-a-



Novembro de 1989 

pHcável a norma constitucional que cria entre 
nós a figura do mandado de injunção, A deci­
são foi tomada por unanimidade, na semana 
passada, e terá: consequências de extrema re­
levância para a cidadania. 

A nova Constituição estabelece, no seu art. 
59, que trata dos direltos_e garantias indivi-­
duais, inciso LXXI: 

"Conceder-se-á mandado de injunção 
sempre que a falta de norma regulamen­
tadora torne inviável o exercido dos direi­
tos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, 
à soberania e_à cidadania". 

Com isso desejava-s_e_assegurar que um di­
reito fundamental, a ponto de merecer sua 
inclusão entre os constitucionalmente reco­
nhecidos, não se visse desrespeitado por falta 
de norma jurídica que viesse _a regulamentar 
seu exercido. 

Tão logo promulgada a Carta Magna, dezew 
nas de mandados de injunção deram entrada 
na Justiça. Esbarraram, porém, em um obstáw 
culo. Sendo uma inovação em nossCíslstema 
jurfdtco, carecia a medida de normas procesw 
suais que disciplinassem seu andamento. Pas­
sou-se então a aguardar uma decisáo nesse 
sentido. Apenas no Superior Tribunal de Jus­
tiça são 193 os mandados de injução que 
hoje aguardam julgamento. ~ 

Essa discussão chegou ao Supremo Tribu­
nal Federal em Junho úlbino, em um processo 
que questionava a passagem de militares para 
a reserva em caráter automático. Suscitou, co­
mo é naturaJ, intensa discussão; parecer do 
ProcuradorwGeral da República sustentava a­
auto~pltcabilidade do novo instituto, lembran­
do ter sido ele criado justamente para permitir 
a operacionalização dos direitos constitucio­

·nais, impedindo que a ausência de lei inviabi­
lizaSse o exercício de um deles. 

Em outras palavras, apontava-se o parado­
xo que constituiria-ser um instituto destiilado 
a garantir direitos ameaçados pela inexistência 
de I;i. i~viabilizado ele ~róprio justamente pela 
ausenc1a de uma. SabJamente, decidiu 0 Suw 
premo Tribunal t='ederal que isso não poderia 
ocorrer e qUe os niandados de injunção de­
vem ser objeto de imediato cexame pela Jus­
tiça. 

É evidente que, a partir dessa decisão, o 
mandado de injunção passará a exercer consi­
derável influência nos mais diversos aspe<:tos 
da vida nacional. Chamb a atenção, entretanto, 
para uma área em que desde Jogo essa in­
fluência se fará sentir de forma tão relevante 
quanto positiva. Trata~se da chamada área so­
cial, onde o País acumulou uma de suas mais 
vastas e preocupantes dívidas. 

A nova ConstitUiçãO, a ·consutúiÇâO Cidadã~ 
c:'mo inspíradamente a qualificou n9sso pre­
Sidente Ulysses Guimarães, reconheCeu aOS 
brasileiros - como já deveria ter sido feito 
de\há muito- uma série de importantes direi­
tos nos ~teres de educação, saúde, seguriw 
dade soCial, enb'e 'Outros. O acesso a eSses 
benefidos poderá agora Ser aberto, facilitado, 

pelb reconhecimento da auto-apli<::abilidade 
do ínciso LXXI do qrt. s~ da nossa Carta Magna. 

Seus efeitos seráo fundamentais, por exem­
plo, para a _educação nacional. Determinou 
a Carta Magna que um dos direitos garantidos 
pelo Estado é o acesso ao ensino fundamen­
tal, obrigatório e gratuito, inclusive para os que 
a ele não tiveram na idade própria. (\lém disso, 
estabeleceuwse que o acesso ao ensino obriga­
tórro e- gratuito constitui direito público subje­
tivo e que o não-oferecimento do ensino Obri­
gatório pelo Poder Público, como sua oferta 
irregular, importa responsabBidade da autori­
dade _competente. Tudo isso está no art. 208 
da Cons.tituição e em seus parágrafos. 

Não é,_contudo, o-que vem acontecendo. 
Bem junto de nós, a poucos quilômetros do 
Palácio do Planalto e do Congresso Nacional, 
há numerosas crianças que não conseguem 
vaga em escola pública, como mostra matéria 
publicada no Correio BrtizffíenSe dO dia 27 
de noVern_br_o. _ _Em qUe- pese-a -atel1ção que 
o Governador Joaquim Roriz vem dando à 
educação,_ existe uma real carência de salas 
de aulas no_ Dístrito Feçleral_ Podemos ima­
ginar o que está ocorrendo num País de di­
mensões continentais como o Brasil em ter­
mós de falta de saJas de aula pa_ra_ milhões 
de crianças. 

Justiç_e~Jhe s~ja feita, o GoveriladOr tem in.:. 
vestido no ensino e sabido administrar os sé­
rios problemas do setor. Apesar disso, o con­
gestionamento se tem- revelado inevitáv-el. A 
m(gração para o Distrito- Federal, as transfe­
rências das chamadas ínvasões e os progra­
mas de ass_e_n~ento levaram à concentração 
de !tQ,YOS moradores err_t. bairros que, dessa 
forma, transformaram-se em verdadeiros pon­
tos de estrangulamento. É o caso de novos 
núcleos; -Como Samámbaía, e é o caso- tam­
bém de áreas de povoamento mais antigo, 
como o próprio centro de Taguatinga. 

O caso de Brasilia serve apenas como 
exemplo, pois situações como essa reproduw 
zemwse _em todo o País, até de forma mais 
crítica. No entanto, se na própria Capital F erle­
ral, objeto do maior oi"gulho nacional e verda­
deiro Canaã ·para importa~tes segmentos da 
população, ocorre a falta de vagas, o que dizer 
de regiões mais pobres e. até mais densamente 
povoadas? 

A solução é sempre a mesma. À imposs!­
bilidade __ de superlotar ainda mais as saJas de 
aula, criam-se turnos intermediários, ainda 
que ao elevadíssimo custo de se reduzir o pe­
ríodo letivo de_todos os estudantes, com grave 
perda em seu aprendizado. É, aliás, uma perda 
sabidamente irrecuperável. Mas, ainda assim, 
registra-se uma infinidade de casos, em todo 
o brasil, de crianças que simplesmente ficam 
à margem da escola, Basta ler a reportagem 
do Corftio Braziliense e se terá o conhed­
mento de casos concretos de negativas de 
_matrfcula, em plena Capital da República. Es­
ses casos é que s_erão solucionados com 0 

_mandado de injunção. D_ada pela própria 
Constituição a garantia de matrícula no ensino 
fundamental, cabe a qualQuer candidato a va­
ga "iiá ensino--rundamental ou a qualquer de 
seus representantes legais acionar o Estado, 
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por meio do mandado de injunção, para ver 
ass_e_gur~da sua vaga, judicialmente. É um pro­
cesso Slmples que, sem dúvfda, será rápido 
e barato. 

~ evidente que cabe à comunidade parte 
da responsabüidade pelo mau estado da rede 
de ensino no País. O vandalismo surge nos 
mais diversos pontos de nossos outros _urba­
nos, em bairr_os ric~ e em bairros pobres. 
Vemos por todo canto ~scolas depredadas, 
com seu mobiliário danifiCado, material de en­
sino furtado, portas e Vidros quebrados, trístes 
testemunhas de um barbarismo inqualificáVel. 
Nem por isso deixa de caber ao Estado a mis­
são de assegurar ensino a todos que contam 
com o direito constitucionaJ de freqüentar es-­
cola fundamental. 

Aliás, .o mandado de injunçãO surgiu na no­
va Constituiçãó]Ustairiente _com o objetivo de 
defender o direito à educação, como depõe, 
em estudo publicado pelo próprio Senado Fe­
deral, sua Assessora Legislativa Herzeleide 
Fernandes de Oliveira, que participou desse 
bem-intencionado e frutífero esforço. Lembra 
ela que "em todas as Constituições brasileiras 
anteriores à de 1988 inúmeras normas defini­
doras dos direitos inerentes aO homem e ao 
e:x:é'rcício da Cidãdania constaram como me­
ras declarações de inte-nção com o mínirrio 
de eficácia para serem consideradas jurfdtcas, 
sofrendo a Suspen.são de seus efeitos na de- • 
pendência de ulterior atuãção dos Poderes 
-constituídos, mediante a edição de atos e ela­
boração de normas implementadoras da Car­
ta Magna", COmq isso nãõ ocorria, tais normas 
constitucionais rtão saJram do papel. 

Essa questão tomou-se uma das grandes 
fontes de preocupação pata os que, como 
nós, vêem na educação um problema crucial 
do País: embora tendo suas premissas básicas 
na Constituição, o ensirio-viu-se sempre na 
dependência da boa vontade do Governo para 
atendê-las. Interessouwse especiaJmente pelo 
a~unto, com wna perseverança que pessoal­
mente acompanhei, essa figura ímpar de ho­
m~m público que foi Vrrgílio Távora. Traba­
lhador incan&Wel, coube a esse arguto Consti­
tuinte, que tão cedo nos deíxou a apresentação 
de proposta criando o novo instituto. _ 

A fonte de inspiração,- sua e dos assessores 
que com ele trabalharam nesse sentido, foi 
o writ of injunction do direito anglo-saxão. Joe­
xfstia no direito brasileiro qualquer instituto 
que atendesse às necessidades da educação, 
mas outros países contavam com experiên­
cias que em certa medida puderam ser apro­
veitadas, casos do México e de Portugal. Desse 
es~orço, digawse de passagem, surgiram ou­
tras propostas de remédios jurídicos que, exa­
minadas a fundo e aprovadas pela AssemDiéia 
Nacional Constituinte, enriquecem hoje a nos­
sa Constituição, como· ocorre corh a ação de 
inconstitucionalidade por omissão, outra ino­
Vação ~corporada à Carta Magna. 

Sr. Presidente, Srs. Senadofes, esse novo 
instituto, como vimos, de transcendental im­
portâru:ia, teve sua origem no desejo de se 
assegurar o direito constitucional à educação, 
tanto assim que houve, na Assembléia Nado-
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nal Constituinte, a preocupação suplementar 
de conceituar a educação, o_acessQap_ensino_ 
obrigatório e gratuito, como um_ direito público 
subjetivo, coino consta do § 1? do act._208. 
Apesar disso, esse instrumento não se resu­
mirá, como já está mai_s do que dare, à garan­
tia dos direitos relativos à educação. Pelo con­
trário, automaticamente se estenderá à prote­
ção da Constituição como um todo, em e_spe­
·cial aos direitos individuais e sociais por ela 
reconhecidos. 

A Constitúição promulgada em outubro de 
1988 afirma-se, dessa forma, como uma Carta 
mOderna, capaz de fornecer ao cidadão os 
instrumentos que lhe garantirão as prerroga­
tivas dela constantes. A decisão do Supremo 
Tribunal Federal, que estou comentando, ao 
assegurar a efetividade de uma _das mais im~ 
portantes normas de nossa Carta Magna, aten­
de às nossas esperanças de nela ter um ponto 
de partida para que todos os brasileiros encon­
trem um futuro melhor. (Muito bem. Palmas.) 

Durante o- discurso do Sr. João Cal­
mon, o Sr. Pompeu de SoUsa, 3~ Secre­
tário, deixa a cadeira da presidência. que 
é ocupada pelo Sr./rem Sdraiva, J9 wce- _ 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -S.o, 
bre a mesa, projeto de lei que será lido pelo 
Sr. 1 o Secretario~ - -

t: lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 380, DE 1989 

O CongressO" Nacional decreta: 
Art. 1 o As pensões de caráter alimentício, 

nestas incluídas as resultantes de determina­
ção judicial, deverão ser pagas aos respectivos 
beneficiários até o quinto dia útil do mês sub­
seqüente ao vencido. 

Art 29" Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3~ Revogam~se as disposlç6es em 
contrár[o. 

Justificação 

Os empregados, consoante a· nova redação 
do§ 1 ~do art. 459 da Consolidação do Traba­
lho, adquiriram o ·direito de receber ·a paga­
mento de seu trabalho, mais tardar, até o quin­
to dia útil do mês subseqüente ao vencido. 

Por seu turno, os fundonáribs estatutários 
recebem so seus vencimentos até essa data, 
também. 

Não há motivo para que as pessoas benefi­
ciárias de pensões aUmenticias, sempre Viiteri­
do com dificuldades e necessitando de tais 
importâncias, tenham os seus direitoS ti atados 
de modo diferente. 

Acontece que os repasses rel'ativos a essas 
pensões sáo realizadas pelas fontes pagadoras 
de modo vagaroso, muitas vezes, após o Vigé­
slmo dia. 

O Projeto pretende assegurar às pensões 
alimentícias tratamento já di~pensado aos 
seus responsáveis. -· . __ ·-- _ 

Sala das Sessões, 29 de novembro de 1989. 
-Senador Jamil Haddad. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

_!..EI N9 7.855, 

·DE 24 DE OUTUBRO DE I 98"9. 

Art. 19 AConsolidaçãodasLeisdoTraba­
lho,_ aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 
1" de maio de 1943 (CLT) passa a vigorar 
com ~ seguintes aJterações: 

"Art. 459 ................................................ . 
§ 1" Q:Uéindo o pagainento houver si­

do estipulado por mês, deverá ser efetua­
do, o mais tardar, até o qufnto dia útil 
do mês subSeqüente ao vehcido." 

(À Comissão de Assuntos Sociais -
competênci8 terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (lram ~araiva) - O _ 
projeto lido será publicado e remetido à Co­
missão competente. (Pausa) 

O SR. PRESIDENTE (tram S-araiva)- So­
--bre a mesa, requerimentos que serão lidos 

pelo Sr. 1 9_Secre~rio~ 

São lidos o.s seguintes 

REQUERIMENTO N•641, DE 1989 

Requeremos urgência, nos termos do aft 
366- alínea c,. do- Rei;Jimento Interno, para 6 
PLC no 41/89, que "altera composiçãç, organi­

·zação, (TRT), quarta região, município, Porto 
Alegre, (RS), criação, juiz togado vitalício, juiz 
classista, corregedor, cargo em comissão, as­
sessor, juiz, (DAS), secretário de turma, turma 
de tribunal, _dotação Qrçamentária, justiça do 
trabalho". 

Sala das Se_ssõ_es, 29 de novembro de 1989. 
-Roni!J/1 Tito-:._Fermmdo Henrique Cllrdoso 
-Divaldo SurUagy. 

REQUERIMENTO N• 642, DE 1989 

Requeremos urgênda, nos termos do art. 
336, alín~a c, -4o Regimento Interno, para o 
Projeto de Lei do Senado n" 218, de 1989, 
de autoria do Senador Nelson Carneiro, que 
regula a investigação de paternidade dos filhos 
havidos fora do casamento e dá outras provi­
dências. 

Sala das Sessões, 29 de novembro de 1989. 
-.Jutahy Magalhães -Jam11 Hadda'd- Fer­
nando Henrique Cardoso- Divaldo Sur:uagy. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva)- Os 
requerimentOs lidos serão votados após a or.: 
dem do Dia, nos termos regimentais. 

COMPARECEM JI1AJS OS SRS. SENADO­

RES' 
Carlos Patrocínio -João Castelo - Hugo 

Napoleão - Alacoque Bezerra -Marcondes 
Gadelha - Mansueto de Lavor - Albano 
Franco - lram $arajva - Márcio Lé!cerda 

OSR.PRESIDENTE(framSar:ai~a)-&: 
tá esgotado o lerD.PO destinado aO Bpediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 36, DE 1989 

(Jncluído em Ordem do Dia, nos ter­
mos do art 353, parágrafo único, do Regi­
mento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legis[ativo n~ 36, de 1989 (no 
112/89, na Câmara dos DeputadOs), que 
aprova a concessão outorgada à Rádio 
Imperatriz Sociedade Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora ·em ondã 
média, na Odade de Imperatriz, Estado 

_ dO- Maranfiã"o, te rido __ _ 
PARECER PREUMINAR. por pedido de 

diJig_~f!.Cia. 

- A Presidência determina a retirada deste 
item da pauta, por estar o mesmo agUardando 
diligência. 

O Sr. Ronan Tito- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Ronan 
Tito. 

O SR. RONAN TITO (PMDB- 1'\G. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.)- :sr. presi­
dente, esta questão de ordem visa, neste ins­
tante, comunicar aos Srs. Senadores_ que se 
encontram na Casa - e conferi, na entrada, 
que temos número sufidente - que, após 
esta, teremos uma sessão extraordinária, na 
qual votaremos a indicação do Ministro Ro­
naldo Costa Couto para o Tribunal de Contas 
do Distrito Federal e do Dr. Antonio Carlos 
de Nogueira para o cargo de Ministro do Supe­
rior Tribunal Militar. 
-: Pe.dida, assim, aos Srs. Senadores acorres­
sem ao plenário, não só para votarmos os 
itens da pauta, como, e principalmente, para 
que possamos apreciar os nomes do Ministro 
Ronaldo Costa Cauta e Dr. Antonio Carlos de 
Nogueira. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - A 
Presidência agradece ao Senador Ronan Tito 
a_ c~tt_boração. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presiden­
te, peço a palawa pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Jutahy 
~galhães. 

O SR. JliTAHY MAGALHÃES (PMDB­
BA. Pela oi-dem. sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, aproveito a palavra do meu U­
der, já que temos 56 ou 57 ... 

O SR. PRESIDENTE ([ram Saraiva) - A 
Mesa informa a V. E;l(' que há 56 Senadores. 

O SR. JliTAHY MAGALHÃES - ... na 
Casa, e que, certamente, nos estão escutando 
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em seus Gabinetes, para infoirri.ar que ama­
nhã haverá reunião da ComisSão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, e~ gcistai:ia que ti­
vessemos· números para 'podermos lotar uma 
pauta, que é bastante extensa, com matéria 
muito importantes. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - A 
Presidência agradece a V. Ex" a colaboração. 

O SR. PRESIDENTE (~am Saraivo) -
Item2: 

PROJETO DE LEI DA CÂMAAA 
N' 49. DE 1989 

(Em regtnle de urgência nos termos 
do art. 336, alínea c, do Regifnento Inter­
no) 

Discussão, em tumo único~ cfo Projeto 
Lei da Cãrriafa--flr?49, de 1'989 (n"' 
2.256/89, ria Casa de origem), de inicia­
tiva do Tribunal Superior do Trabalho, 
que altera a redação do inciso YII do art. 
33 da Lei n9 7.729, de 16 de jãneiro de 
1989 (dependendO- ae-·parecer): . 

Solicito ao nobre Senador Mauro Senevides 
profira o_ parecer pela Comissão de Consti~ 
tuiçáo, Justiça e Cidadania. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE.- Para emitir parecer.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, já aprovado pela Câmara dos 
Deputados, vem a esta Comissão o presente 
Projeto de Let que visa alterar o in_dso VIl do 
art. 33 da Lei n~ 7.729, de 16 di janeiro" de 
1989. 

Em sua justificação, o Tribunal Superior do 
Trabalho, ao qual cabe a iniciativa de lei sobre 
a matéria (art. 61, caput, combinado com o 
art. 96, inciso I~ letra b, da ConstituiÇão Fede­
ral), assinala que" ... a Lei n~ 7.729/89, terido 
favorecido a expansão da prestaç~o jurisdi~ 
c!onal de primeira instância, estabeleceu, por 
outro lado, quantitativo_ de pessoal insuficiente 
çara atender às necessidades legais de fundo~ 
namento das três juntas criadas na 7• Região 
da Justiça do Trabalho, posto que dclterminou 
a criação de apenas quatro funções de Juiz 
Oassista, dois cargos em comissão de Diretor 
de Secretaria, além do pequeno número dos 
demais cargos do Grupo Atividades._ de Apoio 
Judiciário, que desempenham variàda gama 
de serviços existentes em uma Junta de Conci­
liação e Julgamento", Prosseguindo_, diz ainda 
a justificação que visando sanar a imrongruên­
cia verificada entre os dois dispos~tivos, art. 
13 e 33, inciso_ Vil da referida lei, Pleltea-se, 
tão-somente, o acréscimo de 02 (c;lua:S) fun­
ções de Juiz Oassista Temporário: 01 (um) 
cargo em comissão de Direitor de Secretaria; 
01 (um) cargo de TécnkoJudidáriq; 02 (dois) 
cargos de Oficial de Justiça Avaliador; 02 
(dois) cargos de Auxiliar Judiciáriq>; 01 (um) 
cargo de Agente de Segurança J.udidária e 
01 (um) cargo de Atendentê .Judidário, indis­
pensáveis ao adonamento dos novos órgãos". 

Verifica-se, portanto, que a criação dos car­
gos e funções supracitados objetiva dar efeti­
vas condições de· funcionamento a algumas 
Juntas de Conciliação e Julgamento da 7a R e-

9iào da JUStiça do Trabalho, sediadas em For-
taleza. ~ 

Cabe também observar que as alterações 
propostas visam compatibilizar o funciona­
mento das Juntas de Conciliação e Ju1gamen­
to com o disposto nos artigos 647 e 710 da 
Consolidaç_ão das Leis do Tr<:~_ba1ho. 1 

Em face do exposto, pronuncia~po-nos fa­
vOravelmente à aprovação do Projeto de Lei 

_ em questão, considerando que visa, em última 
análiSe, ao -normal funcionãmento da Justiça 
do TrabalhO, ~ que obedece aos requisitos 
de constituc;ionalidade_(arts. 22, ''b"), juridici­
dade e de boa técnica legislativa. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - O 
parecer conclui favoravelmente ao projeto. 

Em disc:uss_ão .o projeto, em turno ónico. 
(Pausa)_ 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprova ::lo. 
O projeto vai à sanÇão. 

E o seguinte o projeto aproVétdo 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
- N•49.DE1989 

(N• 22.56189 na Casa ori9ef\l) 

De lnidativa do 7iibunaf $q'perior do 
Trabalho __ _ 

_. Altera a redação do Inciso Vff do art. 
33 da Lei nP Z 729. de 16 de janeiro de 
1989. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1? O inciso Vll do art. 33 da Lei no· 

7.729,de 16 de janeiro de 1969, possa a viga~ 
rar com a seguinte redaç~o: 

""Art. 33. --·-------
....................... ~----------· ------~···--··· 

VIl- na 7• Região: 3 (três) ~argos de 
Juiz do Trabalho Presidente de_ Junta; 1 
(um) cargo de_ Juiz do Trabalho Substi­
tuto; 6 (seis) funções de Juiz Classista 
Temporátio; 3-(três) Cargos em comissão 
de Diretor de_ Secretaria; 3 (tr~} cargos 
TéthicoJudíciário; 6 (seis) cargos de _Ofi­
cial de Justiça Avaliador; 6 (seís) cargos_ 
de Auxili_ar Judiciário; 3 (três) cargos de 
Agente de Segurança Judiciária; e 3 (três) 
cargos de Atendente Judiciário; 
....... .-... ------·-· -· .--·-="'--"·'·..;;..;.;--

Art. zo ~ Esta '[ei entra em vigor na data de 
sua publicaçáo. 

Art. 3o Revogam-Se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE ( (lram Saraiva) -
Item3: 

PROJETO DE LEi DA CÂMARA 
- -N' 57. DE 19119 

(Em regime de urgência nos termos 
do art 336, aJínea c;_do Regimento Inter~ 
no) 

Discussao, e_m turno único, d~ Projeto 
de Lei da Câmara n~- 57, de ·1989. (n~ 
1..485/89, na Casa de origem), que altera 
a legislação do lmposto de Renda e dá 
outras providências (dep~ndendo de pa~ 
recer). · 

Solicito à nobre Senadora Alacoc!]ue Bezerra 
o parecer da Comissão de Assuntos Econô­
micos. 

A SRA_ ALACOQUE BEZERRA (PFL­
CE. Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, o Projeto de Lei em referência, 
aprovado pela Câmara dos Deputados em 26 
de outubro de 1989, introd~ as se$Juíntes mo­
dlficações na legislação do imp;osto sobre .a 
renda estabelecida através da Lei n9 .V713, 
de 22 de d~~~ffi_~J?--de 1988: 

a) faculta aos odontólogos, para fins 
de incidência do imposto, a dedução dos· 
c;ustos e despesas ocorridos nà obtençã9 
dos rendimentos desde que màntenham 
escnluração de receitas e desp~sas; e · 

b) estabelece que, na venda de bens 
em leilão, sejam excluídos do valor tiibu­
tável os impostos municipais e estaduais 
incidentes sobre a operação, bem como 
os custos diretamente vinculados ao lei­
)ão, desde que não ultrapassem 50% ( cin­
qüenta por cento) do valor, da arrecada-

-ção. 
Examinanda-se a proposição, verifica-se 

que: 

1-estão atendiélos qs_ pressupo54Js consti­
tucionais pertinentes, a Saber: 

a) competência Jegisl~'(a da União e 
atribuições- do_ Congresso Nacional (art. 
48, caput e lnciso I, e art. 153, inciso m. 
da Constituição Federan:. 

b) legitimidade de iniciativa parlamen­
tar para legislar sobre a matéria (art 61 
CapUÇd_a Constittiíção Fed_eral). 

li- quanto a seu conteúdo, a proposição 
visa dar bases reais à incidência do Imposto 
sobre a Renda, ou seja, excluir dela custos 
e despesas necessários à obtenção dos rendi­
mentos, adequando a tributação à realidade 
política. O atual Código Tributário rjacional 
(Lei n~ 5172/66), em seu art. 44, ao e~abelecer 
a·base de cálculo para fins do ImpoSto sobre 
a Renda, determina que ela seja o montante 
real. (grifamos), arbitrado ou presumido dos 
rendimentos. Desta forma, somente poderá 
ocorrer" a incidência tributária sobr~ montan­
tes aleatórios (arbitrados ou presumidos) 
quando ocorrer a impossibilidade da apuração 
dos valores. efetivos. Por conseguinte, nos ca~ 
sos de serviços prestados (seja por. odontó­
logos ou outros profissionalliberais),_bem co­
mo nas vendas de bens em leilões, o valor 
tributãvel não pode conter parcelas que repre­
sentem despesas e custos, desde que efetivaw 
mente comp~vadas, posto que a incidência 
tributária deve sar-se preferencialmente sobre 
as bases reais dos rendimentos. 

Diante do exposto, nos manifestamos pela 
aprpvação deste projeto de lei. 

E o parecer, Sr. Presidente. 
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O SR. PRESIDENTE (lram Saraivã) - O 
Parecer é favorável. 

Em discussão o projeto, em turno único. 
(Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 

A Proposta de FiscaJização e Controle n<> 
_2, de 1985, será defmitivamente arquivada. 

O SR. PRESIDENTE (tram saraiva) -
Item5: 

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
~e Emenda à Cottstituição n" 1, de 1989, de 
autoria do Senador João Menezes e outr_os 
Senhores Senadores, que altera os prazos es-

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o pfOjeto aproVado 

PROJETO DE l..EI DA CÂWIRA 
N• 57; DE 1989 

--tabelec;:idos no § 6~' do art. 14 da Constituição· 
Federal, para desin_c:ompatibilização do Presi­
dente da República,_dos Governadores de Es­
tado, do Distrito Federal e dos Prefeitos, tendo 

(N" 1.485/89, na Casa de origem) 

Altera a legislação do lmpost~ de Ren­
da, e d~ ~utras providências. 

PARECER, sob n" 145, de 1989, 
-da Comissão Temporária, ·favorável ao 

prosseguimento da tramitação da rriatéria, 
com voto vencido dos Senadores Chagas Ro--
drigues e Maurício Corrêa. · 

Passa-se à votação da matéria, que, nos ter-
O COtlQte5SO NadonaJ decreta: mos do art. 354 do Regimento Internb, depen-
Art. 1" Ficam acrescentados ao art. 11 da de, para sua aprovação, do voto favorável de_ 

Lei n~ 7. 713, de 22 de dezembro de 1988, três quintos da composição da Casa, devendo 
dois parágrafos, com á seguinte redação: ser feita pelo_pr~cesso eletrônico. 

"Art. 11. . ..... ._ .......... ,.. ............. .._ .... .,.,.-... """'"'...._..,_ ~ - O Sr. Ronan Tito - Sr. Presidente, peço 
'S 1" Fica ainda asseguda aos odon- a palavra pela ordem. 

tólogos a faculdade de.deduzir da receita 
decorrente do exercício da respectiva pro­
fiSsão, as despesas com a aquisição do 
material odontológico por eles aplicadas 
nos se!Yiço_s. prestados aos seus1 pacien­
tes, assim como as despesas con'l o paga­
mento dos proflssionais dedicados à pró­
tese e à anestesia, eventualmente utiliza­
dos na prestação dos serviços, desde que, 
em qualquer caso, mantenham escritu­
ração das receitas e despesas r_ealizadas. 

S 29 Na venda em leilão, 1.o valor de 
transmissão dà venda do vem para o efei­
tos do § 29 do ?ltt 39 desta lei será o 
valor da arrematação, excluídas as despe­
sas relativas aos impostos estaduais e 
municipais incidentes sobre os bens lei­

. loados e os custos_ d_iretamente víncu1a­
dos à realização do leilão. As exclusões 
a que se refere este parágrafo não podem 
ultrapassar 50% (cinqüenta por cento) dó 
valor da arrematação do bem." 

Art. 2<> ~ lei entra em vígor a partir do 
primeiro dia do terceiro mês _seguinte ao de 
sua publicação. _ 

Art. 39 Revogam-se as disposições em 

O S_R. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo_a palavra ao nobre Senador Ronan 
lito. 

O SR. RONAN TITO (PMDB -MG. Pela 
ordem. Sem reviSão do orador.) -Sr. Presi­
dente, inicialmente gostaria de _saber se há 
outros itens na Ordem do Dia que se referem 
a Propostas de Emenda Constituciqnal. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
- Sim, mais três itens. (Pausa) 

A Presidência fará soar as campaiQhas, para 
que os Srs. Senadores que se encontram· na 
Casa possam comparecer ao plenário. 

contrário. -

O SR. RONAN TITO - Sr. P~esidente, 
mais uma vez, alertaria a Casa, be!m como 
os Srs-. Senadores que se encontram ~os Gabi­
netes, nos corredOres, ou me?mo n<$ Comis­
sões, que, por favor, acorram ao Plenário, a 
fim de que possamos votar, principalmente, 
todas as matérias que estão na p~uta, pois 
que, em virtude de um artigo do Rrgimento, 
que limita a vinda de projetos da Câmara dos 
Deputados até o dia 30, fomos informaçlos, 
pela Mesa da outra Casa do Congresso Nado­

.. -·- --nal, que vamos estar a braços com Um calhaM 
maço de projetos. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Item4: 

Votação, em turno único, do Requeri­
mento no 610; de 1989, do Senador Juta­
hy Magalhães, solicitando, nos termos re­
gimentais, a retirada em caráter defmitivo 
da Proposta de Fiscalização e Contróte: _ -
na 2, de 1985, apresentada pelo Senador 
Jutahy Magalhães, que propõe fisca1i;z:a­
çáo no Banco Nacional de Desenvolvi­
mento Econômico e Social- BNDES. 

Em votação o requerimento. 
O Sr. S_enadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. _(Pausa) 
Aprovado. 

Tendo em vista um período mUito curto 
para apreciá-los e votá-los, qual seja, do dia 
19 ao dia 15 de dezembro, volto a convidar 
aos Srs. Senadores venham ao Plenário, a fim 
de que possamos realizar eSsas votãções tão 
imponantes para a Casa. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - A 
Presidência vai suspender a sessão por alguns 
minutos acionando as campanhas para a cha­
mada dos Srs. Senadores a Plenário. 

Está suspensa a sessão .. 

(Suspensa às 15 horas e 36 minutos, 
a sessãa é reaberta às 16 horas e 6 minu-
to;) . . 

O Sr. Nelson C3meiro, Presidente, nes­
te momento passa a ocupar a cadeira 
da presidência. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)_ 
- EStáieaberta a sessão. 

Peço aos Srs. Senadores ocupem os seus 
lugares. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-_Em votação a matéria. 

- - - -- - - --- .. 
O Sr. João Menezes - Sr. Presidente, 

peço a palavra para encaminhar a votação. 

O ~R. -PRESIDENtE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senadàr João 
Menezes. 

O SR. JOÃO MENEZES (PFL-PA Para. 
encaminhar a votação,)- Sr~Pr_esidente, Srs. 
Senadors, ao apresenta.r_ esta proposta do 
emenda à Constituiçã._o, d~sejo acabar Com 
o prazo de desincompab.bilízação dos Mem-

- bras do Congresso NacionaJ ou de outras fun-
-ções públicas para se candidatarem à P_resi-

- dência da República. Que a lei estabeleça, da-
~i_por diante, três meses para a desinc:ompa-
tibilização. -

Já disse aqui que nenhUm país do Mundo 
adota esse princípio. Esse princípio é como 
um capítis diminutio dos politicos brasileiM 
ros, porque com essa medid~ de r~strição se 
quer demonstrar que aquele que exerce uma 
função pública vai usá-la deturpando, usu­
fruindo das vantagens, enfim, usandq de todos 
os expedientes em benefício de urna suposta 
candidatura. _ _ 

IsSo nãO pode mais ccintiriuar, Sr. Presiden­
te, sobretudo nesta hora difíCil que o País atra­
vessa. Estamos caminhando para üin final 
eleitoral, no próximo-dia 17, com duas candi­
daturas em jogo, que se estão esquecendo 
que existe um Orçamento da República a 
cumprir e que existe uma Bancada no Con­
gresso NacionaJ que vai exigir o cumprimento 
da Constituição. 

Se os partidos políticos foram totalmente 
desbaratados nesta campanha eleitoral, se os 
partidos políticos desapareceram nesta cam­
panha elefforal, entendo que, depois do dia 
17 de dezembro, as forças- políticas vão-se 
recompor, porque sem a votação dG> Congres­
so, sem a votação do Sen<Jdo, sem a votação 
da Câmara, nenhuma pessoa irá governar este 
Pais. Não adianta prometer mundos e fundos 
se o Orçamento não lhe permitir que o faça; 
não_ adianta dizer que vai tomar medidas fora 
daqueles limites estabelecidos na Constitui­
ção, porque este Congress_o_não vai deixar. 

Estamos passando, realmente, agora, por 
urria transição. A tra_nsição foi aquela da elei­
ção-do I 9 turno, que quase destruil..l ÇJ,S facções 
poHticas e o poder políti<::o. Hoje, os presiden­
tes de partidos não têm condição sequer de 
recOmendar ao eleitoradq a votar nesse ou 
naquele candidato. M<Js, depois do dia 17, 
quando for eleito o novo Pre§idente da Repú­
blica, Õ CongreSso - o S~do so~retudo 
-v"!i poder va1er e demonstrar os seus pen.sa­
mentoS e ã diretriz traÇada, no sentido de cum­
_pri_r a COnSbiúiÇaO que votamos. ~, 
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Ninguém pense que_ com as _eleiÇões de 
17 de dezembro o candidato que assumir vai 
governar este País como quer: Não vai Ele 
terá de governar de acordo com o que a Cons­
tituição estabelçece porque acredito que os 
Srs. Senadores vão, mais uma vez, como os 
Srs, Deputados, mostrar que eles estão aqui 
para fazer cumprir a Constituição. Esta Consti­
tuição não será rasgada, porque se o for, ire­
mos para caminhos que não esperamos. 

Portanto; Sr. Presideinte e Srs. Senadores, 
quero, nesta hora em que se vaivotar esta 
emenda constituicionaf, em que pretendo que 
se diminuam os prazos para desicompatibi­
líZação para os Prefeitos, governadores, Vice-_ 
Prefeitos concorerem"'à Presidência da Repú­
blica, "queria"'pedir o apdio desta ·casa. Se 
não o tiver, se os Líderes se manifestarem 
contra ela, o que vou dizer? ~ que vamos ter 
a certeza qu"e se_continua a desconfiar da clas­
se política. A negação desta emenda constitu­
cional, o sentido próprio, é a alegação, é a 
acusação indireta da improbidade dos ho­
mens que exercem a função política neste 
País, porque o que se quer impedir com- esta 
emenda é que_eles não possam candidatar-se. 
Por quê? Por que Urt:J Governador nêo poderá 
mais candidatar-se ao Governo? Por que o 
Presidente _da RepúbliCà n~o poderá candida­
tar-se? Deve poder. Depende do que ele f!_Zer 
durante o exerckio do seu poder. 

Portanto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
espero que V. ~ entendam o mérito desta 
emenda. Desejo apenas tirar essa pecha de 
homens que não _cumprem o seu dever, de 
homens que trabalham sempre com facaltura 
e, por isso, exercendo um cargo público, nao -
podem candidatar-se a outra fun-ção pública. 

Fica aí no tablado da discussão, este meu 
modestO trabalho. -(Muito! be~ (Palmas) 

O Sr. Ronan Tito - Sr. Presidente, peço 
a palavra para contraditar. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador Ro­
nan Tito. 

O SR. RONAN mo (PMDB -MG. Poro 
contraditar. Sem revis_ão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, o PMDB encami­
nha contra, não pelas razões expostas pelo 
ilustre Senador João Menezes, mas porque 
entende que levamos dezenove meses para 
elaborar uma Carta Constitucional e _a juramos 
cumprir, e são muito prematuras modifica­
ções desse jaez. 

O PMDB ê atê-·favoráVel _a que se fªçam 
algumas modificações, para que Se i::riem con­
dições de um processa_eieitàral bastante livre, 
mas dentro do Ato das Disposições Constitu­
cionais Transitória-s~ 

Nós, que elaboramos e coloboramos para 
a feitura desta Carta, principalmente juramos 
cumpri-la, não a devemos estãr emeriâãndo 
logo no primeiro ano subseqüente à sua pro-
mulgação. ----- --

Por isso, Sr. Presidente, o PMDB encaminha 
contra. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- P~ a_ todos os Srs. Senadores ocupem 
os seus lugares, porque a votação- será n9~ 
mínãl. · -· -

Todos os Srs. Senadoies estão em seus 
Jugare_s:2 (Pausa) 

A votação, sendo nominal, requer que cada 
senadOr ocupe a sua piópria bancada. (Pau­
sa) 

Vai-se passar à votação. 
Os Srs. Senadores que aProVam a proposta 

de emenda votarão "sim", évldentemente, os 
Srs. SenãdOres contrários votarãO ''não". 

O PMDB já se manifestou contrário, pelas 
rezões expostas pelo Líder Ronan tito. 

Vai-se passar à votação. 
Todos Os Srs. Senadores já podem votar. 

(Pausa) 
Todos os Srs. Senadores já votaram? (Pau~ 

sa) 

(f'ROCEDE-SÉ À VOTAg<i"O) 

VOTAM "'SIM" OS SRS. SENADORES, 

- -=-·Alacoque Bezerra 
Cãrlos Patrocínio 

-Hugo Napoleão 
João Menezes 
Luiz Viana 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SEfYADQRES, 

Antonio Maya- Cid Carvalho - Dir­
ceu Carneiro - Divaldo Suruagy -
Gerson Camata- Gomes Cãrvalho­
Humberto Lucena - Iram Saraiva -
Jamil Haddad -Jo!o Calmon- João 
Lyra -Jorge BOrnhausen -José Fo­
gaça- Jutahy Magalhães - Lavoisier 
Maia - Leopoldo Peres - Lourem­
bet'"g Rocha - Mansueto de Lavor -
Marco Maciel - Marcondes Gadelha 
- Marcos Mendonça - Mario Maia 
-=-- Maurlcio Coffêa .:._ -Mãúro Benevi-
des -Meira Filho - Nabor Junior -
Nelson Wedekin- Pompeu de Sousa 
- Ronaldo Aragão ~ Ronan Tito -
Ruy Bacelar- SeverO _G_orries- Wil­
son Martins. 

ABST&f-sE DE VOTAR Ô SR. SENADOR: 
lrae~an Costa Júnior 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Votaram "SIM" 5 Srs. SenadoreS; e "'NÃO", 
33. 

Houve 1 abstenção. -
Total: 39 votos. _ _ -
Alguns S-rs. Senadores não votaram. A rnesa 

vai repeTir a: votação, porque a!Suns Srs. Sena­
dores não tiveram tempo de votar. 

Peço aos Srs. SenadOre$ ocupem seus luga­
res. 

Estão presentes no pleilário 47 Srs. Senado­
res. Portanto, há_ número pat'a a votação da 
prOposta de emenda. _ _ __ _ 

Pelo Regimento Interno, o Seriàdor presente 
não pode deixar de votar. Peço aos Srs. Sena­
dores que votem. 

O Sr. Dirceu Calneiro Sr. Presidente, pe­
ço a palavra pela ordem: 

O SR. PRESlDENTE- (Nelsoft Cãmeiro) 
- Concedo a palavra ao rlobre Senador Dir­
ceu Carneiro. 

O SR. DIRCEU CARNEIRO (PSDB -
SC. Pela ordem..) - Sr. Presidente, quantos 
votos "n~o" são precisos para a matéria sair -
d~ pauta? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Comeiro) 
~Agora estamos votando a proposta. Se não 
obtivermos 45 votos favoráveis, estará rejei­
tada. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa) -
Todos os Srs. Senadores já votaram?-(Pau-

sa) 

(Procede-se à votação) 

VOTAM '"STM" OS SRS. SENADORES' 
Caflos Patrocínio 
Hugo Napoleão 
João Menezes 
Luiz Viana 
Ney Maranhão 
Rachid Saldanha Derzi 

Votam ''Não" Os Srs. Senadores: 
Aalacoque Bezerra 
Albano Franco 
Antonio Maya 
Cid Carvalho 
Dirceu Carneiro 
Divaldp Suruagy 
Gerson Camata 
Gomes CarValho 
Humherto Lucena 
lram Saraiva 
Jamil Haddad 
JoãO Calmon­
João Lyra 
Jorge Bornhausen 
José Agripino 
Jose Fogaça 
Jutahy Magalhães 
Lavóisief Maia 
Leopoldo Peres 
Louremberg Rocha 
Mansueto de Lavor 
Marco Maciel 
Marcondes Gadelha 
MarcOS Mendonça 
Mario Maia 
Maurcio Corrêa 
Mauro Benevides_ 
Meira Filho 
Moises Abrão 
Nabor Junior 
Nelson Wadekin 
Pompeu de Sousa 
Ronaldo Aragão 
Ronan Tito 
Ruy Bacelar 
Severo Comes 
Wilson Martins 
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ABSTÉM-SE DE VOTAR O. SR. SENADOR 
Irapuan Costa Júnicir 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Cafneiro) 
-Votaram "sim" 6 Srs. Senadores; e "não," 
37. 

Houve 1 abstenção. ~ 
Total de votos, com o Presidente: 45 
A proposta foi rejeitada. 

E a seguinte a matéria rejeitada 

PROPOSTA DE EMENDA 
CONSTITUOONAL N• 1, DE 1989 

Altera os prazQs estabelecidos no § 6r> 
do art. 14, para desincompatibilização do 
Presidente da República. dos Governado­
res de Estadq.. do Distrito Federare dos 
Prefeitos. 

As Mesas da Câmara fios DePUtados e do 
Senado Federal, nos termos do art 60, § 3" 
da Constituição Federal, promulgam a seguin­
te emenda ao texto constitucional: 

Art 1 <? O § 69 do art. '14, da Constituição,_ 
passa_ a vigorar com a seg.~nte red~ção: 

"§ 6" Para con_c_otterem à Presidên­
cia e· à Vice-Presidência .da RepúbUca, os 
Governadores.de EstadO, do Distrito Fe-. 
dera! e os Prefeitos devem renunciar aos 
respectivos mandatos até três meses an­
tes do pleito; para os demaLs cargos ~ 
prazo de desincompatibilização será de 
seis meses." 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carne.k 
ro)-Item6: 

Votação, em primeiro turno; da Pro­
posta de Emerida à Constituição n" 2, 
de 1989, de autoria do Senador Olavo 
Pires e outros Senhores Senadores, que 
modificao §3~_doart 4~ do Ato das Dispo­
sições Constitucionais Transitórias. 

A discussão da matéria foi encerrada na 
sessão do dia 17 de outubro último. 

Passa-se à. votaçáo da matéria, que, nos ter­
mos do art. 354, do Regimento.Interno, depen­
de, para sua aprovação, do voto favorável de 
três quintos da composição da Casa, devendo 
ser feita pelo processo eletrônico. 

Peço aos Srs. Senadores que Ocupem seus 
lugares. 

Vai ser realizadau,_vot~ão. (Pausa) 

O Sr. Ronan Tito - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem, 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Cameir.o) 
- ConCedo a palavra ao nobre Uder Ronan 
Tito. 

O SR. RONAN TITO (PMDB- MG. Pela 
Ordem.) -Sr. Presidente, o PMDB encami­
nha "não", pelos motivos já expostos, em obe­
diência à CoriStituição. que juramos em 5 de 
outubro de 1988. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Trata-se do item 6 da pauta. 

Peço aos Srs. Senadores que ao votar, verifi­
quem se a lâmpada está acesa 

Os Srs. Sen<)doresjá podem votar. (Pausa) 

O Sr. Marcondes "Gadelha - Sr. Presi­
dente, pediria a V. Ê}cf ínforrriasSe à Casa, com 
.um pouco mais de precisão, sobre o teor do 
dispositivo modificado e a modificação. que 
se propõe. 

cf SR. PRESIDENTE (Nelson Cé)rnei.ro) 
- 1'-'\odifica-se o § 3~ do art 4~ do Ato daS 
DiSPosições Cõiistítlldõnais Tri:msit6riã.S, qUe 

. pa~sa a vigorar com a seguinte redação: 

§ 3• do Artigo 4•: 

"Os mandatos dds Governadores e. dos 
Vice-Governadores aleitas em 1.5 de. n<r 
trembro de 19.86 terminarão em 1 ~ de 
janeiro de 1991 :·· 

O Sr. Ronan Tito -Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. f"RESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Ro­
nan Tito. 

'O SR. RONAN TITO (PMDB- MG. Pela 
ordem; Sem revisão do orador.) -Sr. Presi­
dente, agora o PMDB encaminha "não", por 
outras razões; só o povo pode cassar manda­
tos, não temos esse direito. Eles foram eleitos 
para exercer o seu inãndàto até. 15 de março. 

Peço, então, ao PMDB vote "não", pelas ra­
zões expostas. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson, Carneiro) 
- Os -srs. s-enadores, eSdãrecidos, podem 
votar. 

Peço_ âoS Sis. Senadores que voterp. 
Verifiquem se a lâmpada continUa acesa. 
Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 
Todos os Srs. Senadores já votaram? (Pau-

sa}" · · 

(Procede-se à votação) _ 

VOTAM .. SIM .. OS SRS. SENADORES;_ 
GerSon Camata 
Gomes CàrValho 
Hugo· Napoleão 
Irapuan Costa Júnior 
Jamil Haddad 
Jorge Bornhausen 
Lotirembefg Nunes Rocha 
Luiz Viana 
Maurício Corrêa 
Ney Maranhã"o 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SeNADORES: 
-Alacoque Bezerra 
Albano Franco 
Alexandre Costa 
Antonio Maya 
Carlos Patrocir1i6 
Od. Carvalho 
Dirceu Carneiro 
Divaldo Suruagy 
Humberto Lucena 
Iram Saraiva 
João Cai_mon 
José Agripino 
José Fogaça 
Jutahjr Magalhães 
Lavoisier Maia 
Leopoldo Peres 
Mansueto.de Lavor 

_ Marcondes Gadelha 
Mafos Mendonça 
Mano Maia 
Mauro Benevides . 
Meira Filho 
Moisés Abrão 
Nabor Júnior 
Nelson Wedekin 
Pompeu de Sousa 
Rachid De12i 
Ronaldo Aragão 
Ronan Tito 
Severo· GOmes 
W~son Martins 

O SR. PRESIDENTE (Nels~n C.meiro) 
-Alguns Senadores presentes não votaram. 
A Mesa é obrigada a repetir a vo~ção, s.ob 
pena de considerar o voto dos ausentes como 
favorável. 

Peç;O aos Srs. Senadores~ que votem. 

O Sr. Ronan Tito - Sr. Presfdente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
Tem a palavra V. EJcf. 

O SR. RONAN TITO (PMDB- MG. Pela 
ordem. Sem fevisão do orador.) -Sr. Presi­
dente, solicito à Mesa tom·e prov!dênc:ias no 
sentido de; durante o breve recesso que tere~ 
mos agora, seja colocado um vtdro entre a 
tribuna . de .honra e o plenário para impedír 

- o assédio dos lol?istas, porque, na hora em 
que o Parlamentar se encontrar aqui, no pfená~ 
rio, ele está, só com a su<:J consciência, ded-

. dindo os destinos da Nação. Que Os lobistas 
sejam atendidos nos Gabinetes dos Parlamen­
tares. 

O SR. PRESIDENTE (NelsOn Carneiro) 
-A Mesa já havia tomado a providência, du­
rante ó"fecesso~ de calocru:. wn. vi_Qro na tn'buna 

. de honra, em homenagem, .inclusive, ª-95 que 
a 'freqüentam. - ·-
· Vai-se. proceder novamente à votação do 
item 6. 

Os STS. Senadores já podem votar. (Pausa.) 
Todos os SrS: Senadores já votaram? (Pau~ 

~-) 
(Procede-se à votação) 

VOTAM "SIM .. OS SRS. SENADORES; 
_Gersçm Camata, Jamil Haddad, Jorge 

Bornhausen, Loubemberg Nunes Rocha .• 
Maurício Corrêa. 

VOTAM '1YÃO .. OS.SRS. SENADORES:. 
Gerson_ C~m~ta lrapuan Junior Jail 

Hadd_ad Jorge Bornhausen Louremberg 
Rocha Mauricio Coirêa · 

ABSTÊM-SEDE VOTAR O$!?. SENADOR: . 
lrapuan CoSta Júnior 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Votaram ''Sim" 5 Srs. Senadores; e "Não'', 
36. 

Houve 1 abstenção. 
Com o voto do .Presidente, o total de votos 

é43. 
Não houve número. 
São precisos 45 votos. No entanto, estão 

presentes nO jjleriário 46 Srs. Senadores. 
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O Sr. Cid Sabóia de Carvalho Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Tem a palavra v: Ex". 

O SR- CID SABÓIA DE CARVALHO 
(PMDB - CE. Pela Ordem. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, g~_staria_de sugerir 
a V. EX' contasse os que não votaram como 
quorum, - abstenção, porque os traba1hos 
vão sendo prejudicados por uma ou outra pe­
quena falha. Nada impede que a presença seja 
computada para verificação da própria Mesa. 
Então, conta como abstenção, soma na abs­
tenção a presença daqueles que, estando aqui, 
não desejam, no entanto, manifestar-se. Isso 
é exatamente uma abstenção. A presença sem 
voto é abstenção. 

Era isso que queria sugerir a V. EX', Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa vai verificar os que deixaram de 
votar e que estavam presentes. 

Haverá ainda nova votação de outra emenda 
Constitucional, de autoria do nobre Senador 
Marco Maciel. 

Peço aos Srs. Senadciies riãO se ãfaStem 
do plenário. 

Não há meio de atender à solkitação ·do 
nobre Senador Cid Sabóia de CiuValho, por­
que vários Srs. Senadores abandonaram o ple­
nário, e seria difícil saber se estavam ou não 
presentes. 

A Mesa declara que não hOuve número para 
a votação do item 6. 

O SR- CID SABÓIA DE CARVALHO­
Sr. Presidente, está presente o nobre Senador 
Teotonio Vilela Filho, que não participou das 
votações. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Os Senadores Teot6i11õ-ViTeTa Filho e Pom­
peu de Sousa não votaram;- a- presença de 
S. & 5 será Considerada só ·pai' a efeito de quo­
rum. Com o Presidente, estão presentes 45 
Srs. Senadores. 

A emenda foi rejeitada. 
É a seguinte a emenda rejéit:ada 

PROPOSTA DE: EMENDÂ 
À CONSTITUIÇÃO N• 2, DE 1989 

Modifica o § 3" do _llrt "'!" do ~o das 
Disposições ConstitUições Transilórias. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos_ termos do art. 60 da_ 
Constituição Federal, promulgam a emenda 
ao Ato das Disposições C:Orlstltucionais T ran-
sitórias: -

Artigo único. O § 3o dO art. 4~ d() Ato -das 
Disposições Constitudoriã1s Transitórias pas­
sa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 3 9 os· mandatoS-doS GovernadO­
res e,dos Vice-Governadores eleitos em 
15 d,e novembro de_ 1986 tenninarão em 
1" de janeiro de 1991." 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-ltem 7! 

Votação, em primeiro turno, da Pro­
posta de Emenda à Constituição n? 3, 
de 1989, de autoria do Sehador Marco 
Madel e outroS Senacioies, (Jue acreScen­
ta parágrafo-ao art. 159 e altera a redação 
do inciSo 11 do art. 161 da ConstituiÇão 

---Federal 
Sobre a mesa, requerimento do nobre Se­

nador Marco Maciel, autor da proposta, pedin· 
do adiamento da votação por 1 O dias, e que 
Será lido pelo Sr. 1? SeCretário. 

é: lido e aprovado o seguinte 

-REOOERIMENTO Ne 643, DE !989 

Nos tennos do art. 315, cõmbli"Iadci com 
a alínea c do art. 279 do Regimento fnterno, 
requeiro adiamento da votação da Proposta 
de Emenda à Constituição n~ 3, de 1989, Por 
10 dias. 

Sala das Sessões. 29 de noVeiribio" ae -f 989. 
-Senador Marco Maciel 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Aprovado o reqlieriniimtci; a matér"ia sãirá 
da pauta e voltará no dia designado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-llem8: 

Discussão, em turnctúnico, da redação 
f mal (oferecida pela Comissão Diretora, 
em seu Parecer no 332, de 1989), do Pro­

-jeto-de Resolução n., 74, de 19ff9, de ini­
ciativa da -comissão do Distrito Federal, 
que -dispõe sobre a remuneração do Vice­
Governador do Distrito Federal e dá ou­
tras providências. 

Em discussão, em turno único -(Pausa.) 
- Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Eru::eitãda a discussão, a redação final é 
considerada definitivamente aprovada, nos 
termos regimentais. 

A matér@ vai à promulgação. 

_ É a seguin-te a redaçã9 final aprovada 

. .. _ Redação final dQ Proj_eto de Reso-
lução n"' 74, de 1989. 

Dispõe sobre a remuneração do Vice­
Governador do Distrito Federal e dá Õu­

_tras. providências. 
O Senado Federal resolve: 
Art. 19 A remuneração do _Vice-Governa­

dor do Disldto Federal é focada em valor Cor­
rest:ioildente ""âqU.e1e eStabeleCido na- ReSolu­
ção n~ 213, de 15 de dezembro de 198H, para 
a remuneração dos SecfetárlOs do Governo 
do Distrito Federal, acrescido de cinco por 
cento. 

Parágrafo únicq, A r~muneração estabe­
]éçidá. neste artigo~ é ina-Cumulável com a de 
qualquer outro cargo ou funçãO que o Vice­
Governador vier exercer no GovernO do Ois· 
tritO Federal. -

Art. 29 A remuneraçãoof!Xada"nesta ResO­
iuç~o será reajustada 'nas mesmas datas e nos 
mesmos índices adotados para os servidores 
do Distrito Federal. 1 

Art. _39 Enquanto não ftxada, para o exer~ 
cício financeiro seguinte, nova remuneraçáo 
para os S'argos de Governado~,_ Vice-Gover­
nador e Secretários do Distrito i='ederal, preva­
lecerão os valores estabelecidos ·em virtude 
da aplicação do disposto nesta e na Resolução 
n9 213, de 15 de dezembro-de 1988. 

Art. 49 A despesa decorrente da aplicação 
desta resolução correrá à conta de dotação 
orçamentária própria do Distrito Federal. 

Art. 59 Esta Resolução. ei-ttra em vigor na 
data de sua _j>ublicaçã~. 

-Art. 6~ Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Ô SR. PRESIDEN'ft (Nelson CarneirO) 
- Lembro aos Srs; Senadores que, imediata­
mente após esta Sessão que está findando, 
será realizada outra sessão, para apreciação 
de indicaçáo de autoridades. 

PeÇo aos Srs. Senãdores rião Se- retirem do 
Plenário. 

Item 9: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legíslativo n? 45, de 1989 (no 
88189, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo de Cooperação 
Oentifica e TecnOlógica entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Go­
verno da República :Islâmica do Paquis­
tão, celebrado em rSiamabad, em 1? de 
outubro &; 198á~(bePend-êncio de pare­
cer.) 

Concedo a palavra ao. Sr. Senador João Cal­
mon, para proferir pare_C,er pela Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

O SR. JOÃO CALMON (PMDB - ES. 
Para proferír pai'ecer.) __.Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, vem a exame deste Comissão () 
PDL n9 45/89, acerca do Acordo de Coope­

aa-Çã"õ técnico-clenbõca entre o Brasil e o Pa­
quistão. 

Conquanto apenas um ào-cumeiíto de in­
tenções, aguardando os detalhamentos atra­
vés dos ajustes necessários à sua execução, 
trata-se de instrumento de real dimensão só­
cio-econômica, visto buscar a aproximação -
de países identificados, pela História, como 
de~ndentes, em grande parte, do conheci­
mento técnico-científico gerado em centros 
mais adiantados. 

Com isso, as tecnologias dos países do Ter­
céiro -Mundo, apenas adaptando as Importa­
das,. não se desenvolverrl e não procuram de­
nominadores comuns à solução de seus pro­
blemas específicos com os recursos dé que 
dispõem. 

-Resumidamente, o acdrdo se fundamenta 
em quatro pontos básiCos: intercâmbio da in­
formação, intercâmbio ~ treinamento çl_? pes­
soal,-lffiplementãção cõnjunta de programas 
ou projetos e estabelecimento,_ operação e uti­
Jiiaç:ão de -instalações físicas_ necessária,s ao. 
desenvolvimento das aÇões. 

A Expõsiçao de MOtivos que acompanha 
a Mensagem no 538, cte 198_8, ressalta que 
'"o'liOvci instrumento vi&a a Seivir de base legal 
e institucional para a e,wansão do intercâmbio 



7352 .Quinta-feira 30 - DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL_(Seção 11) Novembro de 1989 

cientifico e tecnológko entre o Brasil e a Repú­
blica Inslâmica do P~quistqé>", importante ra­
zão para um posicionamento favorável desta 
Comissão ao Projeto. · 

Na Câmara dos DepUtados, o as_sunto foi 
submetido às Corrdssões de Relações Exl;erio­
res, de Constituição, j_ustiça e Redação e _de 
Qência, Tecnológia, ·comunicações e Infor­
mática, logrando ser aprovado, por unanimi­
dade, em cada uma delas. 

Acompanhando de perto a decisão daquela 
CaSa, e tendo em vista a necessidade de se 
desencadear um processo de atualização téc­
nico-científica nos padrões recomendáveis 
aos países que almejêhn um desenvolvimento 
econômico com um minirri.o de dependência, 
somos pela aprovação do presente Projeto de 
Decreto _Legislativo. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR._ PRESIDÉNTE (Nelson Carneiro) 
-o' parecer é favofável. 

Passa-se à discussão da matéria. 
Em discussão o projeto, em turno único. 

(Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação o projeto.--
Os Srs.-Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. 
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJ'õTO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N" 45, DE 1989 

(N~ 88/89, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo de Coope­
ração Cfenlífic.a é TtiChológ!Cll entre o Gá­
vemo da República Federativa do Brasil 
e ô GoVeiiio.da República Islâmica do 
Paquistão, C(!t,febrado em lslamab;Jd, em 
19 de outubro. de 1988. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica aprovado o texto .do Açordo 

de Cooperação Oehtífica e Tecnológica entre 
o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da Rtipública Islâmica do Paquis­
tão, celebrado em lslamabad, em 19 de outu­
bro de 1988. 

Art. 2? Ficam sujeitos à aprovaÇão dó 
Congresso Nacional quaisquer atos _que pos­
sam resuJtar em revisão do referido Aco_rdo, 
bem como -quaisê:)uer ajustes complementa­
res ao_ mesmo. 

Art. 3" Este decreto legis_l~vo entra em 
VIgor na data de sua publicação. 

O SR. PRESu)ENTE (Nelson C~meirof 
-Item 10: 

Discussã_q. em turno único, da Propos­
ta de Emenda à Constituição- n? 4, de 
1989, de autoria- do Senador leoÇloldo 
Peres e outros Senhores Senadores, que 
acrescenta um § 6° a6 art 59 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

Em discussão. 

O Sr. Cid Sa,bóia de Ca!Valho-Sr. Pre­
sidente, pelo a palavra, para discutir a matéria, 
apóS oUVir a [id.efança 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Liderança ia Jaz.er um apelo, exatamente 
parã que ninguém discutiss_e. Prevejo este ape­
lo, porque, imediatamente, haveria outra ses­
são. Mas esta matéria constará de pauta du­
rante cinco sesiães, para discussão. -

O Sr. Ronan Tito- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela Ordem. 

O SR. PRESlDENTE (Nelson Carneiro) 
- ConcedQa palavra ao nobre Senador Ro­
nan Tito. 

O SR. RONAN TITO (PMDB- MG. Pela 
ordem. Sem reyisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, apenas para registrar que há_ uma dife­
rença fundamenta_! entre essa a1teração do tex­
to constitudoh<.il e as primeiras que o Líder 
do PMDB do Senado encaminhou contra. Es­
ta, aqui, trata-se de Disposição Transitória. E, 
se ilão modificarmos_ ª-S Disposições Transi­
t6ri"as, não tefeinõs como criar uma leQiSia-ção 
coriefa-para ªs eleições, no ano próximo, para 
Governador, Principalmente, para Deputados 
Estaduais e Feder_ais e Senadores. 

Por isso, é da maior importância e da maior 
córiveniêli.C:ía seja votad~ esta emenda à Cons­
tituição, para que se possa criar uma legisla­
ção ord.ináda pertinente, a fim_ de que tenha­
mos uma eleição para Governador, Senador, 
Deputados Federais e EStad_uais. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-_Esdareço que esta discusão se prolongará 
por cinco sessões. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Cid 
Sabóia de Carva1ho. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO 
(PMDB --CE. Para discutir) :-Sr. Presidente, -
Srs. Senadores, serei muito. brev"e.-

Sobre esta matéria, já discursei, aqui no Se-
- nado, inclusive inostrando meu ponto de vista 

de que uma Disposição Transitória se esgota 
quando se cumpre que ela não integra o Direi­
to Objetivo após cumprir os seus efeitos, muito 
embora integre, sempre, o Direito Positivo, o 
Di~to_que está devidamente escrito. 

ESsa emenda constitucional alcança uma_ 
dispo~lção transitória Que rlão está integral­
mente_ cumprida ainda, Ela estará integraiM 
men1e cumPrida com a realização do segundo 
turno da eleição presidencial. Quando t_ermi­
nar""á eleiç2io presidencia1 que, neste momen­
to, se fere no País, essa disposição transitória 

"estará esgotada. - ~ - -
Portanto, ela é matéria viva_. positiva e obje­

tiva no monento em que se discute essa emen­
da. Daí por que, nesse caminho, pretendo dus­
cutir a matéria nas sessões seguintes. Mas eu 
gostaria de fazer essa observação _de caráter 
meramente técnico. 

~ O SR, PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
_,_A_discussão prosseguirá nas próximas ses­

-~_es. 

__ 9 SR. P~IDENTE (Nelson Carneiro) 
....:.... Esgob:idas as matérias conStantes da Or-
dem do Dia. -

Passa-se à apreciação do ~equerimento n? 
641, de urgência, lido no Expediente. 

Em votaçãO. 
Os Srs. Senadores que o aprovam qlleirzim 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado o requerimento_, a matéria a que 

se refere figurará na Ordem do Dia da segunda 
sessão ordinária subseqüente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Passa-se, agora, à apreciação_ do Requeri­
mento n" 642, de 1989 de urgência, lido no 
Expediente. 

Em VotaÇão. 
·Os Srs. Senadc1res que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
A mat~ria a-que s_e r~fe~e o regu~rimento 

figurará na Ordem do Dia d& segunda sessão 
ordinári"a -subseqüente. -

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Não há mais oradores inscr[to_s. 

Nada mais havendo a tratar, vpu encerrar 
a presente sessão, convocando _y_rr:!.ª---~~or­
dínária para hoje, às 16 horas e 40 minutos, 
com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Mensagem no 135, de 1989-DF (n,.-127/89, 
na origem), de 27 de novembro do corrente 

-ano, pela qua1 o Sehhar Governador do Dis­
trito Federal submete à deliberação do Sena­
-dor Federal a esc:olha do DQutor Ronaldo _CosM 
ta COuto para exercer o cargo de _Conselheiro 
do Tribunal de Constas do Distrito Fec;leral, 
na vaga decorrente da aposentadoria do Con­
selbciro Geraldo de Oliveira Ferraz. 

-2-
DiscussãO, _em turnO ói1ico, do parecer da 

Comissão de Constituição, Justiça_ e CidadaM 
nia sobre a Mensagem no 274, de 19_89 (n~ 
730/89, na origem), de 31 de outubro _do cor­
rente ãno, pela qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do S_enado 
Federal a escolha do Doutor Antonio Carlos 
de Nogueira, para exercer o cargo de Ministro 
do SuPerior Tribunal Militar na vaga decor-

. renie da aposentadoria do Ministro José Luiz 
Barbosa Ramalho Clerot. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Está encerrada a sessão. 

(~vania-se a sessão às 16 horas e 39 
minutos) 
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Ata da 187~ Sessão, em 29 de novembro de 1989 
3~ Sessão Legislativa Ordinári~, da 48~ Legislatura 

- EXTRAORDINARIA-

Presidência dos Srs. Nelson Carneiro e Antônio Luiz Maya 

ÀS 16 HORAS E 40 MJN([[QS, ACHAM-5E 
PRESENTES OS SRS. SENADORES, 

Mário Maia -Aluízio Bezerra - Nabor Jú­
nior - Leopoldo Peres - Odadr Soares -
Roncldo Aragão- Olavo Pires -João Mene­
zes - Almir Gabriel -Jarbas Passarinho -
Moisés Abrão -Carlos Patrocínio -Antonio 
Luiz Maya -João Castelo- Alexandre Costa 
-Edison Lobão- Hugo Napoleão- Ala co­
que Bezerra - Cid Sabóia-de Carvalho -
Mcum> Benevides ~ CarlOs-Alberto - José 
Agripino - Lavoisier Maia - Marcondes Ga~ 
delha -Humberto Lucena- Raimundo Ura 
- Marco Madel - Ney Maranhão - Man­
sueto de Lavor -João Lyra- Divaldo Surua­
gy- Teotonio Vllela Filho- Albano Franco 
-Francisco Rollemberg- Luiz Viana- Ju­
tahy MaQalhães- Ruy Bacelar- GerSon Ca­
mata ~ João CalmQn - Jamil Haddad -
Nelson Carrieiró -Ronan "Tito- SeverO Go­
mes_ - Marcos Mendonça - Mauro Borges 
- Jran Saraiva - lrapuan Costa Junior -
Pompeu de Sousa-MauriCio COrrêa-Meira 
Filho- Roberto Campos.:.:.: Louremberg Nu­
nes Rocha - Márcio Lacerda - Mendes Ca­
nale- Rachid Saldanha Derzi- Wilson Mar­
tins- Gomes Catvalho --Jorge Bornhausen 
-DirceuCameiro-NelsonWedekin-Car­
Jos Chiarelli -José Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A lista de presença acusa o compareci­
mento de 62 Srs. Senadores. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos 
trabalhos. 

O Sr. 1" SeCretáriO procederá a leitura do 
Expediente. - --

É lido o seguinte 

EXPEDIENlE 
MEI'ISAGEI'IS DO GOVERI'IADOR 

DO DIS1RITO FEDERAL 

Restitubtdo autógrafos de Projetos de 
Lei sancionados: 

N9 137/89-DF (n9 125/8"9, na Origem), de 
24 do corrente, relativa ao Projeto de Lei do 
DF n" 43, de 1989, que dispõe sobre a utiliza­
ção das águas subterrénas s{tuadas no Distrito 
Federal. 

(Projeto que se transformou na Lei nç. 55, 
de 24 de novembro de 1989.) 

1'1• !38189-DF (n' 126/89, na ongem), de 
24 do corrente, relativa aO Projeto de Lei do 
DF n1 42, de 1989, que dispõe Sobre normas 
para a proteção do meio ambiente, nos casos 
que especifica. 

-(Projeto que se transformou na Lei n? 56, 
de 24 de noveffibro de 1989.) 

N• !39/89·DF (no !29/89, na ongem), de 
28 do corrente, relativa ao Projeto de Lei do 
DF no 67, de 1989, que cria empregas em 
Comissão na Tabela de Empregos em Comis­
são da Fundação Hospitalar do Distrito Fede-­
ral e dá outras providências. 

(Projeto que se· transformou na Lei n" 58, 
de 28 de nOvembro de 1989.) - - --

0 SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
...:... O expediente 11do vai à publicação. (Pausa) 

Sobre a mesa, parecer que será lido pelo 
Sr. 19 Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER 1'1• 368, DE 1989 

- .oa-comhiSãO Diretora 

- _::. Rec:Iaçflo final do Projeto de Lei do Se--
nado_nF37, de 1989. - -- -

A Comissão Dlretõra apresenta a redação 
final do Projeto de Lei do Senado n" 37, de 
1989, de autoria do Senador Mauricio Corrêa, 
que isenta do pagamento de pedágio os veícu­
los automotores licenciados como táxi. 

Sala de Reuniões da Comissão, 29 _ 4~ no: 
vembro de 1989. -·lraiii Saraiva,_ PreSidente 
-Di-valdo Swuagy, Relator - Nabor JUnior 
-Antônio Luiz Maya. 

ANEXO AO PARECER No :iô8, DE !989 

Redação final do Projeto de Lei do Se-­
nado nF 37, de 1989, que 7seilta do paga­
mento de pedágio os vefculos automo­
tores licenciados como _táxi 

O Congresso Nacional decreta: 
Ari. 19 São isentos do pagamento do pe­

dágio instituído pela Lei n9 7.712, de 22 de 
dezembro de 1 988," os veiculas automotores 
licenciados como táxi. 

Arl 2? Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. -

Art. 3~ Revogam-se as diSposiÇões em 
contrário. 

Publicado no DC/'1 (Seção 11) de 30- J 1-89 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A redação fmallida vai à publicação. 

Sobre a mesa requerimento que será lido 
pelo Sr. 19 SeÇretáfio 

É !ido ~ __ aprova~o o s=eguinte 

REQUERIMENTO 1'1• 644, DE 1989 

Nos teáflos do art. 321 do Regimento Inter· 
no, requeiro dispensa de publicação, para ime­
diata discussão e votação, da redação final 
do" Projeto de Lei do Senado n? 37, de 1989, 

de autoria do Senador Maurício Corrêa, que 
isenta cJo pagamento de pedágio os veículos_ 
automotõres licenciados como táxi. 

Sala das Sessões, 29 de novembro de 1989. 
-Pompeu de Sousa. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Aprovado o requerimento, passa·se à ime­
diata apreciação da redação final. 

Em discussão a redação final. (Pausa) · 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a disc~t~.ssão. 
Em votação . 
Os Srs. SenadoreS que a .ãprcivam queiram 

perroanec-er sentados. _(Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à Cãmarao aos Deputados. 

O SR. PRESIDEN1E (Nelson Carneiro) 
- Sobre a mesa, requerimentoS que serão 
lidos pelo Sr. !9 Secretário. 

Sãu_lidos o_s seguillteS 

REQUERIMENTO 1'1• 645, DE 1989 

Requeremos urgência, nos termos do art. 
336, alínea c, do Regimento_ Interno, _para o 
Projeto de Lei do DF n? 80, de 1989, de inicia­
tiva do Governador do Distrito Federal, que 
dispõe sobre reaju~e dos vencimentos, salá­
rios, proventos e demais retribuições dos servi­
dores cMs da Administração Direta, Autárqui­
ca e Fundacional do Distrito Federal, e dá 
outras providências. 

Sala das Sessões, 29 de novembro de 1989. 
- Mário Maia - Ronan Tito - Marcondes 
Gadelha_- Dirceu Carneiro. -

REQUERIMENTO 1'1' 646, DE 1989 

Requeremos urgência, nos termos_ do art. 
366,_ alínea -c, do Regimento Interno, para o 
PDS-55/89, que "aprova- o texto do acordo 
para construção de uma ponte sobre o rio 
Uruguai, entre as cidades de SãCl B_orja e de 
Santo Tómé, entre -o Governo da República 
Federativa do Brasil e o GOv-erno da República 
da Argentina, concluído em Urugu_C!iana, em 

_ 22 de agosto de 1989": __ _ _ 
.Sala das SesSõeS, 2g-de novembro de 1989. 

-Ronan TitO--MarcondeS i:Jadtilha- Dir-
ceu CarneirO.-- ·- · -

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
....... Os requerimentos lidos serão votados após 
a Ordem do Dia. (Pausa.) 

Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1 o Secretário. -

t l.idó e apr(wado""a" seguinte. 

REQCERIMEI'ITO N• 647, DE 1989 -

Nos ter_n19s do art. 281 do__Regimento Inter­
no, i-equeirO-dispensa de Interstício e prévia 
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distribuição de-ªvulsos para o Projeto de Lei 
do DF n~ 74, de 1989, de iniciativa do Gover-. 
nador do Distrito Federal, que autoriza o Dis-_ 
trito Federal a alienar imóveis, a fim de que 
figure na Ordem do Dia da sel:!S~o seguint~: 

Sala das Sessões, 29 de novembro de 1989. 
-Mário Maia. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Aprovado o requerimento, o projeto a que 
seJ"efere figurará na Ordem do Dia da próxima 
sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O Senhpr Presidente da República editou 

as.Medidas Provisórias n.;os 112 e 11~. de 27 
de-noveinbro de 1989, que "cria áreã de livre 
_comércio no f\11JJ?.Jcípio de Tabatinga, no Esta­
do do Amazonas, e dá outras providências" 
e~~ "aut9riza a negoci~ç~o_ou troca de certi­
ficados de investimentos, em noine do tesouro 
nacional, nos fundos de investimentos seto­
riãis de turismo, pesca, f!orestãmento e reflo-­
restamento, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideran­
ças, ficam assim constituídas as coinissões 
mistas incumbidas de emitirem pareceres so-
bre aS maté~i~s: ~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N• 112, DE 1989 

SENADORES 

Titulares Suplentes 
Ronaldo Aragão SeVero Gomes 

Nelson Wedekin 
José_ Fogaça 
Jorge Bomabausen 
Pompeu de Sousa 
Antonio Luiz Maya 
Ney Maranhão 

___________ Márcio Lacerda 
Nabor Junior 
Odacir Soares 
Marcos Memdonça 
Moisés Abrão 
Gomes ·carvalho 

João Agripino 
José Dutra 
Domingos JuvenU 
Ezio Ferreira 
Eunice Michíles 
José Serra 
João da Mata 

Titulares 

DEPUTADOS 

Roberto Brant 
José Melo 
Carlos Vmagre 
Alércio Dias 
Alcides Lima 
Jayme Santana 
Paulo Mourão 

Suplentes 

MENDIDA PROVISÓRIA N• 113, DE 1989 

SENADOR~ 

Titulares 
Gerson Camata 
lrapuan Costa Junior 
severo Gomes 
Alexandre Costa 
Silvio Name 
Carlos De'Carli 
Roberto Campos 

Titulares 
Del Bosco Amaral 
José da Conceição 
Raul Ferrai 
Oscar Corrêa 
Osvaldo Coelho 
Jayme Santana 
Ademir Andrade 

De acordo com a Resolução n~_ 1, de 
1989-CN, fica estabelecido o seguinte ca1en­
dário para a tramitação das matérias: 

Dia 29/11 -Designação da Comissão Mis­
ta 

Dia 30/11 - Instalação da Comissão Mi51a 
Até 4/12 - Prazo para recebimento de 

emendas. Prazo para a Comissão Mista emitir 
o parecer sobre a admissibilidade. 

Até 13/12- Prazo final da Comissão Mista 
Até 28/12 -Prazo no Co_ngr""eSSQ Nacional-_ 

Rui Bacelar 
Mauro Benevides 

Suplentes 

' Juntahy Magalhães 
.José Agripíno 
Teotônio VIlela Filho 
Lourembég Nunes Rocha 
Jarbas Passarinho 

DEPUTADOS 

Suplentes 
lranildo Pereira 
Geovah Amarante 
Leopoldo Souza 
Vinícius_ Cam;anção 

- -Simão Sessim 
Ronaldo Cézar Coelho 
Al:iiQaiTFeitOsa 

O SR. PRESIDENTE (Nelson dameiro) 
-.Terminado o período do Expediente. 

Pass~-se à -

ORDEM DO DIA 

As matérias constantes nos itens 1 e 2, de 
aCordo com_ O di_sposto no art. 383, alíneas _ 
!}_!!_h!_ do Regimento Interno, devem ser apre­
ciadas em _sessão pública, seil.do a votação 
procedida pot escrutínio Secreto. (Pausa) 

Peço_a_os_Seahores_Senadores que se en­
contram em setis Gabinetes Venha in ao Plená­
rio, pois há necessidade de quorum para a 
vol:êfção. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson _Carneiro) 
Itern 1: 

Mensagem n" ·135, de 1989- DF (n9 
127/89, na origem), de 27 de novembro 
do corrente ano, pela qual o Senbor Go­
vernador do Distrito Fe.de_ral submete à 
deliberação do Senado a escolha do Qou­
tor Rõflãldo Costa COutO ·para exercer .o 
cargo de Conselheiro do Tribuna] de COn­
tas do Distrito Federal, na va~a decor­
rente da aposentadoria do Conselheiro 
Geraldo_ de Oliveira Ferraz. 

SObre a" mesa, parecer ij4e será lido pelo 
Sr. 1? Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER N• 369, DE 1989 

A Comissão do Distrito Federal~ em 
reunião secreta realizada em_ 28-11-89, 

,~_apreciando o Relatório apresentado pelo 
-Senbor Senador Leopoldo Peres sobre 
a Mensagem n" 135, de 1989, <;lo SeQhor 
Governador do Distrito Federal, opina pe­
la aprovação da escolha do 8_enhor Ro­
naldo Costa Couto, para exercer o cargo 
de Conselheiro do Tribuna] de Contas do 
Distrito Feder_al, na vaga decorrente da 
aposentadoria do Conselheiro Geraldo de 
Oliveira Ferraz. 

Brasília, 28 de novembro de_ 1_989.-ftfauro 
BenevideS, Presiderite ---:Leopoldo Peres, Re­
lator -Mauricio Corrêa -Meira_ Filho- lWI­
son Martin$ - Edison Lobão :....:... Pompeu de 
Sousa -João Mené~es -Luiz víana ...:__ Fran­
cisco RoUemberg- Ronan Tito. 

O SR. PRESIDENTE_ (Nel~on Carneiro) 
Em ,discussão. 

O Sr. Ronan Tito- Sr. Presidente, peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson C8rneiro) 
-Concedo a palavra a V. EX' -

O SR. RONAN TITO (PMDB- MG. Para 
discutir. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, inicialmente perguntaria se estamos, 
neste instante, v_otando o Dome 4_o Ministro 
Roõãtao-cOs~-Couto para o cargO de Conse­
lheiro do Tribunal de Contas do Distrito Fe­
!l.eral. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- É exatamente isso. 

O SR. RONAN TITO - Sr. Presidente, 
.encaminho favoravelmente, porque o Ministro 
RonaJdo Costa Couto tem servido à este Pais 
com exação, com correção, com probidade, 
há mais de 20 anos, e principalm~te enca­
minho favoravelmente porQue S. Ex~ é o cam­
peã?_~~ transtçã~~ 

S. EX ajudou na transição da incorporaçá@ 
Guanabara-Estado db Rio, na tranSição doEs­
tado autoritário para a democracia, "no Gover-
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no Tancredo Neves, e agora, com OI Governo 
Sarney, chefiando o Gabinete Civil. 

De maneira que peço a todos os compa­
nheiros .do PMDB votem pela aprovação do 
nome de Ronaldo Costa COutO para o cargo 
de Conse1hetro do Tribunal de Contas do Dis­
trito Federal. 

O Sr. Jarbas Passarinho ~ Sr. Presiden­
te, peço a palavra para diScutir. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Tem a palavra V.~ 

. O SR. JARBAS PASSARINHb (PDS­
PA Pãra discutir.)- Se me permite o nobre 
Uder Ronan Tito, gostaria de secum:Já-1() nessa 
apreciação que faz, com uma diférença, S~. 
Presidente. E que um -homem qwe ocupou 
várias Pastas ministeriais; um joVem realmente 
talentoso, ele recebe do Governo, como re­
compensã aos seus trabalhos, a indicação pa­
ra o cargo dê Conselheiro do Tribui-tal de Con­
tas do Distrito Federal, e nilo para o Tribunal 
de Contas-da União. 

Isso parece a mim que ê altamente suges­
tivo, na medida em que um Ministro do Gover­
no, que passa tantos anos no Governo, e aceita 
uma indicação dessa natureza, só por isso já 
basta para ser julgado corretamente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson. Carneiro) 
- Continua em discussão a matéria. (Pausa) 

Não havendo mais quem peça a palavra, 
encerro a discussão. -

Ein :votação._ _ -- -
Peço aos Srs. Senadores verífiquem s.e as 

lâmpadas estão acesas. --
Os SrS. Senadores "}á Podem votar. (Pausa) 
Todos os Srs. Senadores já votaram? (Pau­

sa) 
(Procede-se à votação) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Votaram "sim" 29 Srs. Senadófes; e "n-ão" 
9. 

Houve 3 abstenções. 
~- Total: 41 votos, 

Foi aprovada a indicação._Ser.á comunicada 
ao Sr. Governador do Distrito Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item2: 

Discussão, em turno único, do parecer 
da Comissão de ConstituiçãO, Justiça e 
Cidadania sobre a Mensagem' n~ 274, de 
1989 (n" 730/89, na origem}, de 31 de 
outubro do corrente ano, pela qual o Se­
nhor Presídente da República submete à 
deliberação do Senado a escolha do Dou­
tor Antonio Carlos.de_Nogueira, para exer­
cer o cargo de Minístrõ do Superior Tribu­
nal Militar na -vaga aecorrente da aPosen­
tadoria do Ministro José Luiz Barbosa Ra­
malho Gerot 

Sobre a mesa, parecer que será lido pelo Sr. 
1, Secretãrio. 

Ê lido o seguinte 

PARECER N• 370, DE !989 

A COmrSSáo-de Constituição, JuStiçã-e Oda­
dania. em reunião secreta realizada a 

23M 1 o..:89, ·apreciandO o·R-élat0ii0 apresentado 
pelQ1 Senhor Senador João Castelo sobre a 
Mensagem n" 274, de 1989, -do Senhor Presj­
dente da República, opina pela aprovação da 
escOlha do Senhor DoutOr Antonio Carlos de 
Nogueira, para exercer o cargo de· Ministro 
do Superior Tribunal Militar na vaga decor­
rente da aposentadoria do Ministro José Luiz 
Barbosa Ram_alho Oerot 

Brasília, 23 de novembro de 1989. - Gd 
-Sabóia de Carvalho, Presidente - JO~ Ca_s­
telo, Relator - Carlos Patrocínio - Ronaldo 
Aragão- Mário Mii!'a -João Lobo -Jutahy 
Magalhães - Mauro Benevides - Leopoldo 
Peres- Edison Lobão -Meira FilhÕ - Ro­
berto CiJmpos -· IMJson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (NelsOn Carneiro) 
- Em discussão o parecer. (PauSa) 

O Sr. Ronan Tito - Peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
....;.... Com a_ palavra o nobre Senador Ronan 
Tito. 

O SR. RONAN TITO (PMDB- MG. Pela 
ardem)- Sr. Presidente, o PMDB encaminha 
/'sim".-

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carileii'o) 
- Não havendo quem queira fazer uso da 
palavra, está_ encerrada a discussão. 

Ein votação. 
-Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa) 
Todos os_Srs. Senadores já voiaram? (Pau-

sa) 

(Procede-se .i votação) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Votaram "sim" 34 Srs. -senadoreS; e "não" 
6. 

Houve 3 abstenções. 
TOtal: 4.1-:\1-0tos. 
A indicaçãO foi aprovada. -

·--serâ feita a-devida comunicação ao Senhor 
Pr~sidenfe-dã República .. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- PassaKse, agora, à votação dos requerimen~ 
tos de urgência, encaminhados à Mesa e lidos 
no expediente. __ . _ . . . . 

Em votação o Requer!mento no 646, de 
1989, qui pede ufgêricia para o Projeto de 
Decreto LegiSlativo n_o 55, de 1989 .. 

Os SrskSenado_r~li que o aprovain queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado. 
A matéria a que se refere figurara na Ordem 

do Dia _da segunda sessãu ordinária subse­
qüente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Em votação o Requerimento n~ 645, de 
1989, lidõ-no- eXpediente,· de urgência para 
o PDF n' 80, de !989. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanec-er sentados. (Pausa) 

Aprovado. 
A matéria a que se refere figurará na Ordem 

do biã dã segunda sessão ordinária subse-
qüente. -

O sR. PáEsÔ>ENTE (Nelson- Carneiro) 
- Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu 
Carneiro. 

O SR. DIRCEU CARNEIRO (PSDB -
_SC. PrOnuncia o seguinte discurso. Sem revi­
são do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, a minha intervenção hoje é- para tratar 
do Código de Defesa do Con~;umidor, uma 
determinação da Constituição do nos_so País, 
o qual foi elaborado segundo o ritua1 __ prescrito 

_ pelo Regimento: a criação de uma CÕmlssão 
Especial Temporária, e essa COmissão, com­
posta para tratar deste assunto, iecebeu a con­
tribuição da sociedade, durant~ um período 

_em que se díscutiu profundamente a matéria, 
produzindo um texto que foi ~provado pela 
Comissão e que veio ao Plenário do Senado, 
sendo aqui apreciado e, sem receber nenhu­
ma emenda, foi aprovado. 

O Código de Defesa do Consumidor é uma 
lei importantíssima para o Brasil. Primeiro, 
porque racionaliza esse conjunto de disposi­
tivos legais, que somam mais de 600, _e que, 
em função do cipoal que isso representa, ago­
ra, com o Código, limpa e pOssibilita a sua 
aplicação e a sua utilização, já que 600 dispo­
sitivos apenas complicam, não trazem nenhu­
ma utilidade maior para a sociedade brasileira. 
E foi por isso que a Constituição determinou, 
no seu texto, a exigência da élaboração de 
um Código. 

Pois bem, esse Código é a democratização 
das relações do consumo no Brasil, porque, 
se todos os cidadãos são iguais perante a lei, 
nem todos são iguais perante a economia ou 
perante o poder econômica. 

Sob este aspecto, t absolutamente seguro 
afirmar que as pes~oas são desiguais perante 
o poder econômico, e o Código de Defesa 
do Consurnidof é ·um instrumento de demo­
cratização dessas relações de consumo, onde 
o cidadão fica, de certo modo, protegido por 
Um-ii1StrümentO-IegaJ, que, de fácil utilizaÇão, 
lhe vai ser útil a vida inteira. 

O espfrito do Código de Defesa do Consu­
midor veio em função da realidade do nosso 
País. Em algumas nações mais desenvolvidas 
do que o Brasil, esse_ Código, mais do que 
a defesa, fala no direito do consumidor. O 
Brasil, em Virtude de sua grande população 
margfnalizada, sem acesso às informações, 
não pode ou não poderia supostamente utili­
zar um Código digo que tratasse dos seus 
direitos, e, sim, necessíta de um Código que 
trate de proteger; que trate de forma tutelar 
'essa relação, para que realmente possa ser 
alcançada a eficácia desejada. 

7\irida qUe hão pudesse tê-lo feito, nos pra­
zoS que estabelece a Constituição o Senado 
ci,Jmprlu seu dever seQuildo as suas possibi­
lidades. 

Quero tratai- com ma_iS ênfªs_e, aqui, do des­
caminho que ·essa matéria tornou quando 
aprovada pela "tasa. Embora esse texto tenha 
sido enviado para a Câmara dos -Deputados 
- cpmo é normal -, a Mesa do Congresso 
Nacional criou uma Comissão Mista ~data 
venia sem amparo regimental, e constituindo 
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uma verdadeira anomalia do procedimento na 
Casa, onde a Comissão Mist<;l, .que não._tem 
- no meu entender - suporte regimental, 
recomeça todo esse trabalho compondo-se 
de Senado_res e Deputados. 

Ora, além de não ter sustentação regimen­
tal, não se_sabe para onde será encaminhado 
o produto desse trabalho. Se fora pela praxe, 
teria que ir para unia dãs Casas, mas, segura­
mente, não poderia ser pbra o Senado, porque 
se para cá fosse enviada es_sa matéria, produto 
da Comissã-o Mista,_ ela seria enquadrada na 
prejudicia1idade. O Senado já deddiu sobre 
essa matéría, portanto, agora está ao enCárgo 
da Câmara dos Deputados tratar do assunto. _ 

Por outro lado se a Comis_s.ão Mista enviar 
o produto do s_eu tr&balho para a Câmara dos 
Deputados, lá estará o projeto do Senado, que 
deve ter- no mínimo- o respeito da trami­
tação legal, pçrtanto, quem tem a titula_rjdªde 
dessa matéria, Já é o_ projeto aprovado pelo 
Senado. 

Diante d_ess_as indagações a que o Regimen­
to não responde, porque essa Comíssão h8o 
tem realmente amparo regimental, não sabe­
remos o que fazer provavelmente ·com esse 
trabalho. 

Sendo indicado Membro da dita Comissão 
Mista, e tendo sido Relator da Comissão Espe­
ciaJ que tratou da matéria no Senado, apre­
sentei recl.,l_rso_s __à __ Çomissão de COilstituiçã_o, 
Justiça e Cidadania, aJegando a inconstituclo-: 
nalidade e a ilegalidade da instalação daquela 
Comissão. 

Depois de _longa demora para que esse re­
curso chegasse àquele órgão, porque devia 
ser levado pelo Presidente da Comis_são, S~n;;l­
dor José Agripino, chegou, então, o refe_rido 
recurso à Comissão, e teve a matéria relatada 
pelo Senador Francisco Rollemberg, que se 
pronunciou favoravelmente ao nosso ponto 
de vista, ou seja, pela não instalação ou pelo 
não prosseguimento dos trabalho_$_ daquela 
Comissão Mista, nessa altura sem amparo al­
gum. 

Apesar de essa matéria estar_ na __ O_rdem_ do 
Dia, ainda não consegUiu ser ·apreciada pelo 
Plenário daquela Comissão. Esse- procedi­
mento, à guisa do _empurrar com a barriga, 
vai fazendo com que a Comissão Mista, _que 
não tem amparo legal, esteja concluindo o 
seu trabalhQ, portanto, aquele recurso, feito 
tempestivamente, perde o seu sentido, porque 
a Comissão, provavelmente, já encerrou as 
suas atividades. 

Por outro lado, é de se notar o critério que 
se estabelece em função das matérias. 

A mensagem que o Presidente da República 
enviou a esta Casa, indicando o Mini~o Co:;;ta 
Couto para o cargo de Conselheiro do Tribu­
nal de Contas do Distrito Federat aqui chegou, 
vindo do PaJáclo, no dia 27, foi protoc-olada 
no Senado no dia 27, no dia 28 foi apreciada 
pela <:omissão do Distrito Federal; _e no dia 
29, hoje, há poucos momentos, fQi aprovada 
por este Plenário. 

De modo que se nota que, quando as maté­
rias têm interesse bastante específico, dirigido, 
têm uma tramitação rápida e fácil. E eu diria 

até que, quanto mais individual, às vezes, os 
interesses aqui, mais rápido passam pelas 
aprovações fmais. 

No__entanto, essa lei, esse Código, que é 
do interesse de todo o povo brasileiro, princi­
palmente das populações mais marginaliza­
das do processo econômico, aquelas que têm 
menos acesso às informações, aquelas _que 
são vítimas das propagandas subliminares 
dos contratos de adesão, verdadeiras cláusu­
las leoninas que espoliam a nossa gente; essa 
lei, esse-- COdlgO-temc-framit.aÇão demor~da, 
-com dificuldaae. 

o __ --Essa COmisSão Mista é um desvio .do cami­
nho, _é um descaminho para essa matéria, que_ 
ciimpie alguma finalídade, cumpre a finali­
dade daqueles que são contra um Código de 
Consumidores no Brasil, daqueles que são 
contra a democratização das relações de con­
sumo do nosso País, e, por isso mesmo, criam 
os descaminhos. 

Essa matéria, que bem poderia ser um pre­
sen~_ge Natal ao povo brasileiro, não vai mais 
ter condição de ser apreciada este ano. E vai­
se arrastar pelo ano que vem. Sabemos nós 
quanta dificuldade também terem_os ano que 
vem, já que Será ano de renovação de man­
dato parlamentar. Portanto, vamos ter proble­
mas de desdobramento dos trabalhos e das 
pautas, possivelmente sobrecarregadas sem­
pre. 

De mod9 que fudo isto faz com que seja 
preciso termos mais consciência_ e responsa­
bilidade sobre o encaminhamento dessas 
questõ_es. __ 

Faço este registro para que fique bem claro 
que essas questões não devem se( desviadas 
do seu caminho verdadeiro, dos seus objetivos 
prindpais. Esses descaminhos não podem ser 
tolerados, principalmente no momento em 
que queremos consolidar a democracia, em 
que queremos fazer com que esta C:Jsa do 
Congresso Nacional aJcanc._e o seu. cpnceito 
perante a sociedade, já que alcançou as suas 
prerrogativas pela nova Constituição. Sei que 
ainda demoramos um_ pouco, quer pelo fato 
de a mentalidatfe dos Par.lamentares nã~ se 
ter modificado no tempo, para adaptar-se à 
nova época, quer pelas reformas de estrutura 
de que precisamos, inclusive neste Sen~do, 
apesar de ainda ser a mais ágil e a melhor 
das duas Casas. De modo que, ao fazer este 
registro, devo dizer que continuarei insistindo 
para que os Membros da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania apreciem essa ma­
téria e produzam um saneamento nesse des­
caminho que têm tomado ~gumas matérias, 
especificamente no caso, agora, a do Código 
de Defesa do Consumidor. -

Era este, Sr. Presidente, o registro que eu 
queria f~zer. (Muito bem!) 

Durante o discurso do Sr. Dirceu Car~ 
nelro, o Sr. Nelson Carneiro, Presidente,· 
deixa a cadeira da presidência, que é ocu­
pada pelo Sr. AntômO Luíz Maya, suplente 
de Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya) 
- Nobre Sena~or Dirceu Carneiro, a Presi-

dência, conforme V. Ex" mt.Jito bem lembrou, 
reafirma que o Senado aprovou- o Código- de 
D_efesa do Consumidor e o encaniinhou à Câ~ 
mara dos Deputados e, como simples contri­
buição, a Mesa_ remeteu cópia do texto apro­
vado pelo Senado à Comissão a que V. ~ 
fez referência, a Cot;nissão Mista do Congresso 
Nacional._ . · , . . 

Além do mais, o rec..urso _inteJposto por V. 
Ex" realmente foi encaminhado à Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, que ain­
da não se pi-oii.unciou nem devolveu à Mesa 
Diretora do Senado, razão peL:l qual ainda não 
foi apreciado em plenário. (Pausa.) 

Conforme inforthações ulteriores, o recurso 
está na pauta de_ amanhã da própria Comissão 
de ConStituição, Justiça e Cidadania. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senaçlor Aluizio 
Bezerra. (Pausa.) 

S. Ex" está ausente, 

O Sr. Marcondes Gadelha - Sr. Presi­
dente, peço a palavra, como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya) 
-Com a palavra o nobre -Senador Marcondes 
Gadelha, <::orno Líder do PFL. 

O SR. 'MARCONDES GADELHA (PfL 
- PB. Como Líder, pronuncia o seguinte dis­
curso. Sem revisão do orador.) - Sr. PresiM 
dente, Srs. Senadores, havia solicitado ao no­
bre Senador Nelson Carneiro tempo para fazer 
uma análise sobre a candidatura impugnada 
do empresário Sílvio Santos, e havia solicitado 
esse tempo para hoje. Mas, considerando que 
tivemos que realizar duas_sessõe:s, __ sendo uma 
extraordinária, para a votação de nomes de 
algumas personalidades para ocupar cargos 

- por indicação do Presidente da República, eu 
me reservaria para fazer esse pronunciamento 
amanhã. Assim, Sr. Presidente, desde já peço 
a V. ~ que me assegure, em seus registros, 
a oportUnidade de, amanhã, fazer esse pro­
nunciamento, que pretende ser, apenas, wna 
espécie de seguro contra ~ corrosão da me­
mória. Longe de rnim polemizar em torno de 
um fato que já-hão afeta nlais o cotidiano 
das pessoas e que já pertence ao domínio 
da História. No entanto, preciso fiXar o meu 
ponto de vista sobre __ ess_e_ tato, e entendo que 
o lugar ideal para isso é o Senado Federal, 
até mesmo para '&~e tenhamos, no futuro, um 
referencial para análise e cotejo de situações. 

Agradeço a V. Ex"; Sf. Presidente, pela aten­
ção e pediria, então, que me_ r_eservasse, desde 
já, espaço, amanhã, após a Ordem do Dia, 
para que possa, c_omo Líder, fazer este pronun~ 
-damento, 

. O SR. PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya) 
-Como Líder V. Ex? teria, apenas, no primeiro 
período, 5 minutos. Mas, após a Ordem do 
Dia, V. EX' terá o período integral. 
- Gostaria que V. Br faesse o registro do seJ.!. 

nome no livro de inscrição. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya) 
-Concedo a palavra ao nobre _Senador Juta­
hy Magalhães. 

OSR.JQTAHY MA~(PMOB­
BA Pronuncia o seguinte c;liscurso.) -Sr. Pre-
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sidente, Srs. Senadores, coth ã eleição do no­
vo Presidente da República, por via direta, a 
consumar-se em segundo turno, no dia 17 
de dezembro próximo, vence o País uma nova 
etapa de seu processo de aperfeiçoamento 
democrático. 

Como sabemos, o novo Presidente eleito, 
seja ele quem for, terá à sua frente tarefas 
hercúleas, como o Cõmbate à inflação, _o equa­
cionamento das dividas externa e interna, a 
geração de emprego, o crescimento econô­
mico, e tantas outras. 

Entre estas, mister é que se destaque a ne­
cessidade de um novo pacto político naciOnal 
para o Nordeste, o qual, garantindo um trata­
mento diferenciado e favorecido para essa re­
gião, proporcione-lhe um crescimento econô­
mico superior ao do restante do País, que lhe 
permita. ao menos, aproXimar-se da média 
nacional. 

Em discurso pronunciado há pouco tempo, 
nesta Casa, já abordei em parte essa questão, 
ao tratar dos incentivos fiscais. Naquela oca­
sião, contestando a opinião dos que entendem 
que os íncentivos atualmente existentes cons­
tituem mera evasão de recursos, sem trazer 
nenhum benefício para a região, demonstrei 
que, se a situação do Nordeste é, ainda, a 
de um viveiro de miséria, onde campeiam o 
analfabetismo, a fome, a m0rta1idade infantil, 
a falta de escolas e a infância desamparada, 
pior seria sem a política de incentivos. 

Lembrei, ademais, que no quadro de incen~ 
ti vos fiscaiS ora existentes no País, aqueles des­
tinados -à Região Nordeste não ultrapassam 
20% do total, nómero que cai para 5% , se 
considerados também os subiDdios. 

Finalmente, destaquei que os- incentivos, 
geralmente_ analisados tão-somente pela ótica 
das perdas, têm enormes efeitos positivos na 
geração de re<:eitas fiscais, respondendo as 
empresas incentivadas por 65% _do ICM de 
toda a Região Nordeste._ 

Assim sendo, quando o novo Governo adO~ 
tar inevitáveis medidas a atenuar a grave crise 
fiscal brasileira e a controlar nosso déficit pú­
blico, é preciso que não se perca _de vista a 
necessidade de se defmir uma políUca, de de­
senvolvimento regional indispensável à conso­
lidação da federação em tomo de ideais de 
igualdade e fraternidade solidária entre todos 
os brasileiros. 

Esse novo pacto político, porta-nto, ilão se 
resume simplesmente à manutenção ou ao 
revigoramento da atual política de incentivos. 
Outros mecanismos e instrumentos, e até 
mesmo um novo desenho da política de de­
senvolvímento regional, deverão ser aciona­
dos. 

Pretendo trazer a este Plenário, numa próxi­
ma oportunidade, algumas idéias a respeito 
dos lnstrumentos necessários à redução das. 
disparidades regionais no interior do País, de 
forma ·a permitir uma democratização _das 
oportunidades de realização s_ocial e eçonô~ 
mica para todos os brasileiros e não apenas 
para os das r~iões_ já desenvolvidas. 

É preciso considerar, ainda, a necessidade 
de uma total transparência na adoção e no 

desenvolvimento dos programas elaborados, 
de modo a permitir à sociedade discutir e 
acompanhar a destiifaÇão e a aplicação dos 
recursos, re-comen-dando-se, para tanto, a 
adoção de medidas como a regionalização 
dp$ orçamentoS fiscal e das estatais. 

Apesar _çie o atual Presidente ser nordestino 
e de haver vários ministros oriundos da região, 
este- ·aõvefno, que inelancolii:aniente se des~ 
pede, aplicou no Nord_este menos que os go­
vernos que o antecederam. 

Esperamos que-·o novo Presidente seja ca" 
paz de tratar com lucidez e serenidade essa 
questão, revertendo as perdas que a Região 
Nordeste tem sofrido, quer pela irregularidade 
das transferêndas dos recursos atualmente 
devidos, quer pela corrosão inflacionária, quer 
pela insuficiência da política de regionalização 
do desenvolvimento adotada no Brasil. 

O Nqrdeste contribuiu decisivamente para 
a formaç~o de çapital no Sul do País e agora 
exige qi.Je a Nação como um todo o privilegie 
com urna ação fortalecida da União Federal 
no desenvolvimento da Região. 

Era o-que tinha a dizer, Sr. Presidente, Obri­
gado. (Mu_!!:o_ !?em!) 

O SR: PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya) 
- Concedo a palavra ao nobre Sen~dor Már­
cio Lacerda. 

O SR. MÁRCIO LACERDA (PMDB ~ 
MT. Proiluncia o seguinte discurso.) -Sr. Pre­
sidente, Srs. _sen-adores, conta o ProfesSQr­
Paulo Freire_ que, estando preso, aqui em Bra­
sília, em abiil de 1964, recebeu em sua cela 
a viSita :de uro t~nente. Entre o professor e 
o milrtar traVOu-se o segUinte diálogo: 

-Profe_ssor Paulo Freire, disse o tenente, 
já que _o senhor está aqui e há muito recruta 
analfabet_o, por que não aproveitar enquanto 
o senhor está preso para alfabetizá~los? 
· -Meu caro tenente, respondeu Paulo Frei­

re, eu estou pres:O justamente por causa disso. 
Desse. diálogo surrealista entre o professor 

e o militar podemos retirar al@mas reflexões 
a respeito do Problema do an.alfabetismo e 
da educação popular no Brasil. 

A primeira reflexão nos é sugerida eela inge­
nuidade do tenente. Como ele, muita gente 
bem pesante neste PaíS julga que a causa pri~ 
meira e única do nosso subdesenvolvimento 
econômico e social é o analfabetismo e o atra­
so cultura[ do nosso povo. Pensa-se que, por 
um pasSe de "mágica, a erradicação do analfa­
betismo e Uni mínimo de escolarização d_o _ 
povo porão, em marcha batida, no caminho 
do desenvolvimento social. 

A s-egunda linha de reflexão sobre o tema 
nos é sugerida pela resposta do professor. Es~ 
tava e!~ _preso justamente por querer alfabe­
tizar o povo, Em 1963, fora convidado pelo 
Ministro da Educação e Cultura, Paulo de T ar­
so, para executar o Plano Nacional de Alfabeti~ 
zaçã:o. -o objetivo era alfabetizar rapidamente 
entre cinco a seis milhões de adultos,_ empre­
gando o métOdo por ele desenvolvido no Nor­
deste. Mas isso era um jogo arriscado demais 
para as classes demlnantes de então, que se 
sentiam já ameaçadas diante das fortes pres­
sões pOpulares pelas reformas de base. 

Em primeiro lugar, a entrada repentina de 
cinco a seis milhões de novos eleitores pesava 
demais na balança do poder. Em segundo 
lugar, o próprio métõdo de alfabetização trazia 
novos ris.cos para as classes dominantes, pois, 
ensinava os analfabetos não apenas _a_ ler e 
a e_screver, mas também a ler o contexto .s.o~ 
ela!, cultural e político em que estavam envol­
vidos._Noutras palavras( ensinava a ler e a es­
crever conscientizando. E is_so era um jogo 
muito arriscado para os senhores do poder. 

Por isso o Professor estava presol -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, voltemos ao 

primeiro ponto das noSSêls refle}l:ões para apo· 
tar a falácia dos que julgam ser o analfalbe~ 
tismo a causa do nosso atraso econômfco 
e sociaL 

Muito ao contrário, Senhores, o analfabe­
tismo é mais efeito do -que causa. 1\s Causas 
do- nosso subdesenvolvimento são outras. A 
primeira delas é o caráter dependente da nas~ 
sa e<:onomia. A nossa independência política 
não significou a nossa independência econô­
mica dos chamados países. centrais. Esta d~­
pendência econômica que vem atravessando 
a nossa histQria, desde a Colônia, nos custa 
caro. As noss_as poupanças, os frutos do nosso -
trabalho são carreados para fora, pouco nos 
restando para investimentos internos, i[)clu" 
siVe para promover a alfabetiU!ÇZio e a eduCa" 
ção popular. . 

Para investir internamente no nosso desen~ 
volvimento, precisamos tomar empréstimos 
externos. E isso agrava a nossa dependência 
das economias centrais e o processo de car" 
reação de recursos para fora. Dessa forma, 
levados a uma dívida externa impagável, que 
nos tomou, só este ano, 12 bilhões de dólares 
em juros e amortizações. 

Dizer que a causa do nosso subdesen'lol­
vimento é o·anaJfabetismo e o atraso cultural 
do povo é um engodo para despistar a extor­
sãO a que estãmos submetidOs pelos agentes 
econômicos externos, com o apolo de agentes 
nadonais, que tiram da situação o melhor pro­
veito para si. 

Sr. Presidente, Srs. Senadof-es, é preciso res­
taurar a verdade __ dos fatosl E_ a verdade é esta: 
o povo é analfabeto porque é pobre; porque 
vive à beira da sobrevivência, preocupado com 
o que comer hoje e amanhã, porque não lhe 
sobram tempo, energia e dispostç"âo- f!Sica e 
mental para mais um esforço. 

Não é_ por acaso que as maiores taxas de 
analfabetos se encontram no Nordeste, onde 
se destacam Piauí, com 55%, Maranhão, com 
52% e Alagoas, com 51%. Segurido os dados 
ainda mais rec-entes do IBGE, 45,3% da popu­
lação nordestina ê constituída de analfabetos, 
contra 17.1% do Sudeste e 16,6% do Sul. 
Este fato demonstra que desenvolvimento 
econômico, cresdffiento industrial, mais em­
prego e melhor distribuição de renda aceleram 
-0 processo de alfabetização do povo. 

Não se pode negar que a alfabetização e 
a escolarização básica do povo são condições 
necessárias para dar sustentação a um longo 
processo-de desenvimento econômico, social 
e ·cultural. Mas náo são condições súficientes 
para deslanchar e sustentar o mesmo preces-
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so, sem o concurso de o_utros fatores de or­
dem econ6mica, social e política, como gera­
çáo de empregos, crescimento industrial e dis­
tribulc;ão de. re_n_d~. 

Acrescentamos ainda dois pontos a essa 
nossa reflexão. O primeirO deles é que o nor­
destino, preso às condições de pobreza e seift 
pespectiva de melhorar de vida, não consegue 
descobrir nenbuma vantagem em aprender 
a ler e a escrever. Esse mesmo nordestino, 
chegando em São Paulo, descobre logo as 
vantagens que a cidade oferece para quem 
sabe ler e escrever. Não demora multo para 
ele freqüentar um curso noturno -de alfabe­
tiz.açãÇ). 

O outro ponto para noSsa reflexão diz res­
peito à imagem negativa que o povo faz de 
si mesmo. De tanto se ver tratado com menos­
prezo pelas elites; de tanto ver barradas as 
suas aspirações de melhoria de vida; de tanto 
ver parar nas mãos dos outros os frutos do 
seu trabalho, o povo humilde, a chamada das­
se de baixa renda, acabou introjetando uma 
auto~imagem negativa. Dessa forma, Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, o processo de alfabeti­
zação popular toma-se mais difícil, pois requer 
também um esforço de resgate da auto-ima­
gem e da autoconfiança do povo. 

Este fato nos rerriete àquela reflexão suge­
rida pela resposta do Professor Paulo Freire 
ao tenente. Ele estava ali, como preso político, 
não apenas por querer alfabetizar milhões de 
brasileiros, mas porque pretendia, ao aJfabe­
tizar, resgatar também a auto_-imagem e a au-
toconfiança do povo. _ 

O seu inétodo de alfabetiz.,ção - testado 
pela primeira vez em 1963, na ddade de Angi­
cos, no Rio Grande do Norte, onde em um 
mês foram alfabeti,z_ados 300 pessoas- tem, 
como ponto central, capacitar o_ alfabetizando 
não apenas para ler e escrever, mas também 
para "ler" a realidade, o contexto real em que 
ele vive. Afabetizar é, _sobretudo, _conscientizar 
o homem; é pôr ao -seu alcance os meios 
para que ele descubra as causas reais de sua 
pobreza; é resgatar a sua auto-imagem e auto­
confiança, de forma que se possa transformar 
no sujeito ativo de sua promoção humana. 
Alfabetizar, segundo o método de Paulo Freire, 
é um ato eminentemente político, pois, além 
de ensinar a ler e_e_screver, resgata a cidadania 
do alfabetizando e dá-lhe o poder político por 
excelência, de decidir a sua sorte e o futuro 
para si, para sua família e para a sua classe 
social 

Sr. Presidente, Srs. Senadores~ trot.IXe e_ssas~ 
reflexões sobre o problema do analfabetismo 
no Brasil para recordar o Dia Nacional de AJfa­
betização, transcorrido _sem comemoração no 
dia 9 do mês passado. Diante dos dados do 
IBGE, que-irfdlcam o crescimento do analfabe­
tismo no País acompanhando o violento pro­
cesso de paupedzaçâo a que o povo vem sen­
do submetido nesta década, o Ministro Carlos 
Sant'Anna. segundo os jornais, não _encontrou 
motivo para comemoração. Menos motivos 
para comemorações. Teve o Ministro ao tomar 
conhecimento _da Mensagem Orçamentária 
que o Presidente enviou ao COngresso Nado-

nªl, na SEIDiana passada. O orçamento do Mi­
nistério da Educação para 199_0 é, eril valores 
reais, 40% inferior ao deste ano. Enquanto 
isso, são destinados três vezes mais recursos 
para as Forças Armadas. 

Decididamente, Sr, Presidente, Srs. Senado­
res, corno nos velhos tempos_ do autoritaris­
mo, a prioridade número um deste País é ain­
da a segurança. E não se trata da segurança 
do cidadão brasileiro, po!s este se encontra 
desvalido, entregue, como nunca esteve antes, 
à violência das ruas, à sanha criminosa dos 
assaltantes e seqüestradores. Trata-se; isto 
sim, da_segurança do próprio Estado que, pe­
rante a sociedade brasileira, não encontra ou­
tra forma de legitimar-se a não ser pela força 
das armas dos militares. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, educação 
nunca foi prioridade neste País, e muito menos 
será agora, com a dotação orçamentária para 
1990, não obstante os mais de 31 milhões 
de analfabetos, 25,7% da população, segundo 
os dados do IBGE, de 1987. 

Essas reflexões vêm a propósito também 
para relembrar o que diz o art. 6Q do Ato das 
Disposições ConstitucionaiS TranSitórias: 

"Nos dez primeiros anos da promulgação 
da Constituição, o Poder Público desenvolverá 
esforços, com a mobilização de todos os seto­
res organizados da sociedade e com a aplica· 
ção de, pelo menos, cinqüenta por cento dos 
recursos a que se refere o art. 212 da Consti:­
tuição, para eliminar o analfabetismo e univer­
sal_ij!:_ar o ensino fundamental," 

Sr. Presidente, Srs. S~nadores, transcorreu 
um ãrio do prazo dado pela Cohstituição para 

_ ~açli_~ção dç anaJfabetismo no Brasil e nada 
foi feito ainda. E pelos recursos orçamentáriOs 
para o ano _de 1990, parece que nada vai conti­
nuar a ser feito. 

Nada va_i continuar a ser feito por muitos -
anos,. até que nos convençamos de que o pr_o­
blema mais crucial do Brasil _n~_o é o analfabe­
tismo em si, mas o estado de fome, de miséria 
e de doença_ em _que vive a maioria do povo 
brasileiro. É prec:iso que nos convençamos 
primeiro desta verdade: o povo é analfabeto 
porque é pobre. A recíproca é que é falsa. 
O povo não é pobre porque é analfabeto. 

Nada vai continuar a ser feito, Sr. Presidente, 
Srs. Se-nadores, enquanto não resolvermos o 
problema da dívida externa, enquanto não dei­
xarmos de pagar com o nosso subdesenvol­
vimento, com a fome e ê! _miséria do nosso 
povo, os juros excorchantes cobrados pelos 
banqueiros internacionais. 

E nada vai continuar a ser feito, ~nquanto 
não superarmos a crise política de legitimi­
dade do_ _Estado brasileiro, de modo .que ele 
possa conduzir o processo U.e consolidação 
das insQtuições democráticas, recuperar a es­
tabilidade e a tranqüilidade sociais e promover 
o desenvolvimento econômico. 

Urge, Senhores, pôr em ordem a nossa eco­
nomia interna, recuperar a nossa capacidade 
de investimentos, -~riar empregos, d!stribuir 
renda e fazer .::;qm que o povo brasileiro volte 
a confiar em dias melhores. 

Só_as_sim serão criadas as condições ne_çe:s­
sárias e suficientes para que se dê cumpri-

mente ao que manda o art. 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

Feito isso, anistiemos pqr completo o Pro­
fessor Paulo Freire, para que ele possa dar 
continuidade ao seu_trabalho interrompido na­
quele triste abril de 1964. I:: bem verdade qUe 
fisicamente ele foi anistiado em 1979 e pôde 
regressar ao País._ Mas intelectualmente conti­
nua exilado, pois ainda não há condições polí~ 
ticas para pôr em prática, entre nós, o seu 
método de alfabetrização popular. Ele ainda 
não pôde ajudar o seu povo, c:omo pôde aju­
dar, durante o seu exílio, -com patrocínio da 
Unesco, outros povos do Terceiro Mundo, so­
bretudo d.a América Latina e da. África. 

Urge, Sr. Presidente e Srs. SenadoresJ que 
anlstiemos o método de alfabetização e de 
conscientizaçãO do Profe~or Paulo Fr_eire, pa­
ra que posSamos dar cumprimento ao prazo 
previsto ao que manda a Constituição, isto 
é erradiar o analfabetismo no Brasil antes de 
entrarmos no Século vinte e.um. 

É _o que tinha a dizer, Sr. Presidente e Srs. 
Senadore_s. Muito Obrigado pela benevolente 
atençãc às minhas palavras. (Muito bem!) 

DOCGMENTO A QIJE SE REFERE O 
SR. SENADOR MI.Rao LACERDA Ef\1 
SEG DISCGRSO: 

Jornal do Brasil 

ANALFABETISMO CRESCE E 
DESAFIA A I'IOVA CONSTIT(.IIÇÃO 

Lu_í@ de Oliveira . 
e Rejane Modesto 

São Paulo e Brasília - Há nove anos do 
mãrco estipulado pela Constituição para a er­
radicação do analfabetismo no Brasil, o país 
convive com o fantasma de 31,4 milhões de 
analfabetos, ou 25,76% da população com 
ma!s de cinco anos de idade. Contrariando 
a tradição das pesquisas, que sempre apresen­
taram wn aumento anual de analfabetos em 
númeroS absolutos e uma redução em termos 
percentuais, esse total obtido pelo IBGE em 
1987 representa, pela primeira vez, um au­
mento percentual. Em 19815, a mesma pes­
qUiSa acusou 30,4 milhões de analfabetos, ou 
25,59% da popul_açã~. 

Por isso, o Dia Nacional de AJfabetização, 
hoje, não vair ser comemorado. O Ministério 
da Educação admite que não há o que festejar: 
o- Programa Nacional de-Alfabetização não 
conseguiU- nem com o antigo Mobral nem 
com a atual_ Fundação Educar - erradicar 
o analfabetismo no país. Ao contrário o núme­
rc;:r de analfabetos aumentou nqs últimos anos. 

Nordeste Udera 

_ Essa realidade f~ com que o deputado Ao­
restan Fernandes (PT - SP), vice-presidente 
da Comissão de Educação_-da_ Câmara e coor­
denador do grupo de elaboração-da nova Lei 
de Diretrizes e Bases, ache inviável o país cum­
prir a disposição transitória_ da_ Constituição; 
"A educação não é prioridade no Brasil", la­
menta ele. 
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A região Nordeste, que tem umc;t média de 
ana1fabetos superior a 45% da população, re­
gistra também o maior índice de analfabe­
tismo por estado. O primeiro lugar nessa esta­
tística negativa continua ~om Piauí (55% da 
população), seguido de perto pelo Maranhão 
(52,8%) e Alagoas (51,6%), que registrou um 
significativo aumento nos últimos anos. 

Para o Ministro Carlos Sant'Anna, o Dia Na­
cional de Alfabetização é uma data para se 
refletir, devido às altas taxas apresentadas pelo 
Brasil na Unesco. Segundo ele, o mais preocu­
pante não é o analfabetismo, mas a "evasão 
escolar", que ãumentou de forma conside­
rável no país. Ele reconhece que é preciso 
uma ação mais forte do governo em todo o 
país para levar obrigatoriãmefite à escola toda 
a criança a partir dos sete_ anos de tdade. 

A educadora Marialic_e Potiguary, da Facul­
dade de Educação da Universidade de Brasília 
(UnS), acha que o aumento do analfabetismo 
na Clécada de .80 foi Provocado pelas falhas 
do Programa Nacional de Alfabetização, que 
ensinou o aluno apenas a ler e escrever o 
nome, sem dar uma idéia de contexto aos 
alunos e abandonando sua importância como 
indivíduo. 

Ela obse!Va que_ o analfabetiSmo está con­
centrado nas regiões de realidade sócio-eco­
nômica mais pobre, onde as pessoas são 
"'mais exploradas no trabalho", especialmente 
no cumprimento do horário máximo de oito 
horas estabelecido pela Constttuição. "Essas 
pessoas, que têm que começar a trabalhar 
bem jovens, saem do emprego cansadas, sem 
condições de enfrentar um horário escolar no­
bJrno", afirma a educadora. 

A professora Marialice Potiguary acre-dita 
ainda que a evasão escolar contribui para o 
aumento das taxas de analfabetismo, já que 
a maioria das crianças da primeira à quarta 
série primária não consegue terminar a oitava 
série. Ela culpa o desestímulo do próprio Go­
verno, que dedica poucos investimentos à área 
educadonal, e ao '"nível de desemprego alar­
mante do país". 

Política equivocada 

"A evasão escolar ê também conseqüência 
da política trabalhista brasileira, que não leva 
o jovem ao estudo, traindo a promessa de 
que com o acesso à escola ele subiria de sta­
tusy acrescenta. Apenas 37,6% dos alunos 
que inciam o 1" grau concluem a ]• série, 
enquanto que somente 1,8% chegam à 8• sé­
rie. 

Para combater o alto índice de analfabe­
tismo~ a Fundação Educar - criãda pelo De­
creto n" 91.980, de 25-11-85 _;_tem hoje 3 
rrtil funcionários e convênios com Cerca de 
1.500 Instituições. 

ESTATíSTICA APONTA PARA O PIOR 

"O crescimento (0, 17%) do índice de anal­
fabeto_s não foi grande, mas mostra que o 
quadro estã piorando", diz Maria Clara di Pier­
ro, assessora do Centro Ecumênico de Docu­
mentação de Informação (Cedi) e do Grupo 
,Estadual de Trabalhos de Alfabetização (Geta). 

"Com esse~níúrri:et'OS, vemos com certo ceti­
cismo a previsão de fim do analfabetismo até 
o final do século", continua ela, que não vê 
razões para a comemoração, hoje, do Dia Na- _ 
dona! de Afalbetização. 

Preocupados com essa situação, educadO'" 
res representantes de várias entidades se reu­
nirám para formar o Geta,-çom o objetivo de, 
a partir da-decisão -da Unesco de criar o Ano 
Internacional da Alfabetização em 1990, discu­
tir a situação do analfabetismo no país, propor 
SOluções e pressionar as autoridades para ga­
rantir, na prática, a educ~ção de jovens e adul­
tos.. "A questão do analfabetismo é produzida 
socialmente e limitada por questç,es econô­
micas, sociais, políticas e de ordem pedagó­
gi-c2l~" analisa Maria Clara "A educação não 
é prioridade na polltica nacional'', adverte. 

Até que diferentes governos pensaram no 
assunto._A primeira campanha de alfabetiza­
çêo de adultos começou errn 947, sob o co­
mando do educador Lourenço Ftlho, e conti­
nuou até a década de 70. No início dos anos 
60, o movimento oficial foi engrossado por 
propostas .::le grupos liberais como o Movi­
mento de Cultura Popular do Recife e termi­
nou em 1968, no auge da repressão. Na déca­
da de 70, os governos militares instituíram 
o polêmico Mobral, substituído há dois anos 
pela Fundação Educar, encarregada de finan­
ciar iniciativas estaduais e municipais para 
educação de adultos. 

Mas todas essas campanhas passaram lon­
ge da erradicação do analfabetismo. Ano pas­
sado, o IBGE calculava em_ mais de 17 milhões 
o número de analfabetos com mais de 15 
anos de idade- a Fundação Educar, suces­
sora do Mobral, previa alfabetizar apenas 1,7 
milhão. Ano a ano o número de analfabetos 
vem crescendo. Entre 1970 e "I 980, o analfa­
betismo diminuiu na faixa etária entre 15 e -
39 anos, _mas aumentou na faixa entre sete 
e 14 anos e -na de mais de 40- anos. Houve 
um saldo negativo de cerca de 1,3 milhão 
de analfabetos com mais de sete anos, no 
período. 

Abandono 

O que mais assusta eis eduCadores em rela­
ção às estatísticas é o crescimento do número 
de analfabetos na faixa entre sete e 14 anos, 
justamente aquela que freqüenta os primeiros 
anos escolares. Só na década de 70 esse nú­
mero cresceu em mais de 700 mil. No censo 
de 1980, 7.553,741 crianças desse grupo não 
freqüentavam a escola,,cerca de 33% do total. 
Se rnuítaS nem vão à aula, outras desistem 
nó meio dO caminho. Em 1987, o total das 
redes do EStado de São Paulo apresentou um 
fndice de evasão de 6,56% na primeira série, 
de 6,79% na Segurida, de 6,17% na terceira 
e de 6,09% na quarta. 

Muitos alunos que desistiram da escola aca­
bam procurando cursos_ de suplência quando 
sentem a necessidade de alfabetizaçã_o. Só na 
capital paulista, 60% dos freqüentadores dos 
-cursos supletivos são adol_escentes que não 
suportaram as escolas. Mas nem sempre eleS 
agüentam as aulas depois de um dia de traba-

lho. Na rede estadual de ensino de São Paulo, 
que conta com 70 mil alunos da suplência, 
há urna -evasão que varia de 40% a 60%, de­
pendendo da região. 

REAUDADE DAS ESCOLAS 
ATROPELA AS PROPOSTAS 

- -----F em ando Lacerda 

Belo Horizonte - Depois de analizar du­
rante_ três anos os 125 artigos PUblicados em 
periódicos especializados e 98 diSsertações e 
teses de pós-graduação, que representam to­
da a produção acadêmica e científica brasileira 
sobre o tema alfabetização nos últi(TlOS 40 
anos, a professora Magda Becher Soares, da 
FacuJdade de Educação-da Universidade Fe­
deral de Minas Gerais, concluiu que há uma 
enorme distância entre O --qUe se esCreve--e 
propõe sobre o assunto e a realidade do coti­
diano em nossas escolas. "A verdade é que 
o Brasil é um país que não aprendeu a alfabe­
tizar", constatou Magda. 

Segundo a pesquisadora, nenhum dos tex­
tos estudados trata da pedagogia tradicíonal, 
que é a corrente ainda predominante no pro­
cesso de alfabetização no Brasil. "Todo o ma­
terial trata da pedagogia renovada para frente", 
disse Magda. Ela explíca que a pedagogia tra­
dicional parte do princípio de que a criança 
é um ser imaturo e o papel do professor é 
o de ensinar, quanç!o hoje em dia já está mais 
do que provado que o próprio aluno vai çons­
truir seu aprendizado. "A -criança aprende ape­
sar da escola e do professor", salientou. 

Magda Soares cÓnsidera que a defasagem 
entre o que está sendo produzido como co­
nhecimento e o que se pratica na escola é 
fruto da precariedade da form:açao do profes­
sor alfabetizador brasileiro. "Geralmente o al­

-fabettzador recebe formação insuficiente_ no 
-2~ graU, uma vez que não tem acesso às infor-
mações cientificas.'' 

Produção Acadêmlc_a 

A primeira conclusão da professora do De­
partamento de Método e Técnicas de Eôsino 
da Faculdade de Educação é sobre a escassez 
da produção científica e acadêmica sobre alfa­
betização. "Encoritrar apenas 223 trabalhos 
em quatro décadas é muito pouco", surpreen­
deu-se Magda Soares. E há um agravante: 
do total de trabalhos analisados, apenas 96 
são pesquisãs, sendo 71 ensaios e 17 relatos, 
"o que dá urna média de 24 pesquisas por 
dácada sobre um tema tão vasto e impor­

-tante". 
0- surpreendente, segundo Magda Soares, 

é que há pesssoas pesquisando o assunto. 
Na condição d€: consultora do Conselho Na­
cional de Desenvolvimento Oentífico e T ecno­
lógico (CNPq) ela sabe que recursos finan­
ceiros estão sem:fo distribuídos para trabalhos 
nessa área. '1sso nos leva a outra triste consta­
~ç_ão: a de que o conhecimento científico so:. 
bre alfabetização, produzido em 90% dos ca­
sos com recursoS públicos, não é socializado, 
fica engavetado naS agências financiadoras", 
observou. 
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Intitulada Alfabetização no Brasil: O Estado 
do Conhecimento, a pesquisa r~alizada por 
Magda Soares foi encomendada pelo Instituto 
Nacional de Es1udos e Pesquisas Educado­
nals (JNEPE), órgão do Ministério da Educa­
ção. O mateíia1 pesquisado encontra-s_e hoje 
no banco de dados da Faculdade de_ Educa­
ção da UFMG, que está se organizando para 
colocar .à disposição dos profissionais interes­
sados. '~Queremos acabar com a "dificuldad~ 
existente __ no país de se ter acesso a dados 
importantes. Levei mais de um ano para con­
seguir reunir todas as dissertações e tes_es", 
revela a professora_._ 

Magda realizou diferentes tipos de aná1ises. 
Levantou os temas mais presentes, consta­
tando que alguns como prontidão (preparo 
da criança para o aprendizado), método e ava· 
liação da metodologia são os mais freqüentes 
dos 5 registrados. Descobriu que_ também ftis­
toricamente a prontidão, o método e a dificul~ 

- dade de aprendizagem são os temas mais per­
sistentes- foram encontrados na$ quatr_o dé­
cadas ( 1950, 60, 70 e 80), enquanto propostas 
didáticas e a corrente piagetiana são assuntos 
tratados somente nos anos 80. Magda lembra 
que a sua pesquisa se limitou à produção aca-... 
dêm!ca e_ científica referente à _,:llfabetização 
de crianças. 

Os índices nacionais 
;:,;::,;;;;===== 

opu1ação . : •. ~.~~ 

AC("") 
P'A 2.035.756 450.396 22.1 
Af I"") 
1\M 1.095.137 229.287 20.9 
RO ("") 
AR.('") 

'A"ordflte 15.005.1514 15.887.713 45,3 
AL 1.965.697 1.015.673 o1 ,6 
BA 9.629.290 3.864.6'73 40,1 
CE ·5.274.021 2.461.790 4~ 
MA 4.103.470 2.169.632 5 B 
PB 2.717.069 1.170.605 43.0 
I'E 6.117.317 2.590.993 42,3 
P.l 2.163.201 1.191.557 55,0 
RN 1.875.900 878.728 46.8 
.SE •. 1.159.486 544.062 46,92 

Centro-Oest• ii.40&;1l27 1.ee4.1Hle !13,3 
DF 1:47aT97 216.109 14-.6 
GO 4.075.932 1.048.335 25.7 
MS . 1.47.1.042 301.644 20.4 
M;r 1.382.456 398.998 27,2 

Sudett. si.4:Z1.&151l e.&!l1.See 17,1 
E.S 2.090.535 523.633 25.0 
MG 13.438.136 3.238.276 24.0 
RJ 12.093.372 1.771.347 14.6 
sp 27.799.509 3.988.643 14,3 

Sul ~ •• :ZI5&31HJ 3.207.530 18,8 
P8 7.587.757 1.510.926 19.9 
R,S .7.899.455 1.188.681 15,0 
se '3.,771.127 508.023 13.4 

Bra•ll .121.880.772 11.417.355 115,7 
C) O IBGE só dispõe de dados discriminados em relação a Amazonas e Pará. 
(··)Dados não disponrveis 
Fonte IBGE- 1987 

O SR. PRESIDENTE (Ant6nio Luiz Maya) 
-Concedo a palavra ão nobre Senador Marco 
Maciel. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Pro­
nuncia o seguinte discurso.) --Sr. Presid~nte, 
Srs. Sena_dQ.r.es, a Faculdade de Educação, 

da Universidade Federa1 de Goiás, acaba de 
realizí;\r um.-Simpóslo sobre Idéias Políticas 
Confery1porâneaS. 

Tive a oportunidade, ·atendendo c.:onvite do 
R'eitor Joel Cllhoa e da Dire.tora da referida 
FacUldade, Prof' Marlene de Olivelrã. Lobo F a-

!eiras, de expor naquele qua1ificado forum co­
mo vejo a moderna proposta liberal 

Cómo sabe V. Ex.•, Sr. Presidente, o libera­
lismo é a proposta política que tem compro­
misso com a mais antiga aspiração da huma~ 
nidade:_a__iiber_da_de, bem insubstituivel sem 
o que fenece no homem a possibilidade de 
criar e agír, compreender e amar. 

A idéia liberal, impregnada _Qortanto de um 
cálido humanismo vem, assim; dos longes dos 
tempos e, embora antiga, está sempre em pro~ 
c_esso de constante "aflfjiomamento ", reno­
vação. 

Nos últi_mos séculos, três revoluções foram 
fundamentais_ para o _destino do homem, e 
des_sa forma do liberalismo, posto que movi­
mentos em nome do humanismo estão nas 
raizes das mais importantes transformações 
que a idade moderna conheceu: a Revolução 
Inglesa (1688), a Americana (1776) e a Fran­
cesa (1789), cujo bicentenário acabamos de 
celebrar. -

A Revolução Inglesa, que recebeu o justo 
nome de Revolução Glortosa, marcou a recon­
ciliação dos ingleses entre si, após décadas 
de lutas entre Coroa e Parlamento. Conteve 
o poder absoluto dos monarcas, estabeleceu 
a democracia parlamentar, liberal e burguesa 
na Inglaterra. 

Locke, que esC-reVeu 2 tratados sobre o G_o· 
vemo Civil e uma epístola s_obre a tolerância, 
nos quais se enco_ntram os fundamentos teóri­
cos do liberalismo clássico, participou ativa­
mente desse movimento. 

A Revolução Americana foi outro movimen­
to decisivo, da qual resultou a Constituiçaõ 
de 1776 e emendas que atualizaram o "Bill 
of Rights" inglês, consagrado o modelo _çLe 
Estado_ Federal ensejador da descentralização 
da _estrntur~ espacial de governo. 

Não foi diferente a Revolução de 1789: in~ 
vestiu na busca da liberdade associada à igual­
dade e à_ fratemid'ade. 

Seu perfil humanista foi pouco entendido 
pelos contemporâneos e c::edo o movimento 
teimou- rumos não esperados. 

Mas _seus princípios vieram para ficar. 
Ela não teve;-na epoca, o êxito ® _r_evolução 

americana, mas o mundo todo se abeberou 
em suas idéias, até as próprias revoluções so­
cialistas. 

No entanto_' o_ eixo depsas revoluções, obser· 
ve~se, foi sempre colocar o Estado a serviço 
do interesse geral, não o limitando apenas ao 
papel de Gendarme, de guardião da ordem. 
Désta TOim.~; e sob inspiração dos princípios 
iluministas, permitiu desabrochar a idéia de 
progresso, uma idéia .intrinseca.mente liberal, 
pois a humanidade passava a confiar em suas 
próprias potencialidades. 

Esses principias deram a volta pelo mundo 
e, obviamente, chegaram ao Brasil, e, se bem 
que o partido coTYSo"ador do Império tivesse 
feito importantes reformas (alargando o uni­
veÍ"so eléitoral e percorrendo as etapas do abo­
licionlsmci), eram lndubitavelinente oS liberais, 
através de se_u partido, que empolgavam essas 
bandeiras, defendendo-as, anJ:ecipando-as. 
Joaquim Nabuco, filho de Nabuco de Araújo, 
no ftm do ImPério, e Rui Barbosa, no início 
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da República, sào nomes que podemos des­
tacar. 

O liberalismo serviu de inspiração ao desefi.; 
volvimento do ideal <!emocrático, pois, frise-se 
-sobretudo em funÇão das idéias iluministaS 
do século XVII-, coii.tribuiu para desenvolver 
a democracia da representação como agora 
inspira a democraCia da participação, buscan­
do tomar possível assegurar, ao lado da liber­
dade, a igualdade de oportunidades. 

A ética do liberalismo está permeada por 
toda esta óptica. 

Para o liberalísmo, a liberdade não significa 
um meio, representa antes um valor em si 
mesmo. A igualdade é que é' um meio, um 
instrumental, relativo na medida do desem­
penho das competências; portaoto, uma igual­
dade de oportunidades. Daí que o freio à liber­
dade de cada um está na liberdade do pró­
xifllo. 

Da coexistência ·das liberdades vive a socie­
dade. ExPlica-se, asslm, por que uma sacie.. 
dade plenamente igualitária seja paradoxal-
mente uma socledade totalitária. -

Não se chegará pois a urna democracia du­
radoura, nem ao pleno desenvolvimento de 
novas potencialidades, sem uma prática liberal 
num munc:lo em que a rapidez das informa­
ções atinge, simultaneamente, a todos. 

Há muito que o mundo é um só: a "Aldeia 
Global" - que Mcluhan chamou de Galáxia 
de Gutemberg - em race dos _desdobramen­
tos da imprensa em mídias eletrônicas. 

O humanismo liberal já ultrapassou frontei­
ras: do ocidente para o oriente, do oeste para 
leste, dos países do primeiro mundo para os 
países em desenvolvimento, inclusive na Amé­
rica Latina. A rapidez das comunicações de 
massa atinge a todos. 

Não é mais possível governar o País de cima 
para baixo. Nem se chegará a uma demo­
cracia perene nem a um pleno desenvolvi­
mento de nossas potencialidades sem, portan­
to, uma articulada proposta liberal, através de 
livre e consciente participação de todos. 

O Brasil, temos razão para aCreditar, fará 
sua inserção neste_ cenário, pols temos com­
promisso com o futuro e jamais nos deixare­
mos isolar deixando de nos incorporar a uma 
proposta que nos leva a um futuro democrá­
tico e_ desenvolvido. 

As considerações aqui apresentadas foram 
enriquecidas com um amplo debate que tive 
com professores e estudantes no Encontro 
em boa hora promovido pela Universidade de 
Goiás, que espero teilha servido de contribui­
ção para a formação da consciência política 
da nossa juventude. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pr'esiderite. (Muito 
beml} 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya) 
- Na presente sessão terminou o prazo para 
apresentação de emendas ao Projeto de Reso­
lução n9 86, de 1989~ de 1ilfcfatíva -da Comissão 
Diretora, que "dá nova redação ao art. 617 
do Regulamento Adminlstrativo d_o Senado 
Federal". 

·Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
A matéria, de acordo com o dispositivo regi-

mental, será incluída oportunamente na Or­
dem do Dia. 

O SR.PRESIDENTE (Antônio Luiz 
Maya)- Nada mais havendo a tratar, vou en­
cerrar nossos trabalhos, designando para a 
sessão ordinária d-e amãnhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
No 36, DE I 9!19 

(Tncluído em Ordem do Dia nos -termos do 
art. 353, parágrafo único, do Regimento lnter--no)'- -

Discussão; _em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo (n~ 36, cfe 1989, na Cân1a­
ra dos Deputados), que aprova a concessão 
outorgada à Rádio Imperatriz Sociedade Ltda, 
pãra-eXplorar para serviço de radiodifuSão so­
nora em onda média, na Cidade de Imperatriz, 
Estado do Maranhão, tendo 

PARECER PREUMJNAR, por pedtdo de dili­
gência. 

-2-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 58, DE !989 - COMPLEMENTAR 

(Em regim~e urgência nos ts,rmos do art. 
336, c, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n1 58, de 1989 - ComPle­
mentar (n"' 118/89, na Casa de Origem), que 
estabeyece normas sobre a participação dos 
estados e do Distrito Federal no produto da 
arrecadaçáo do Imposto- sobre Produtos In­
dustrializados -IPI, relativamente às exporta­
ções. (Dependendo de parecer.) 

~-3-

MENSAGEM N• 275, DE 1989 
(Effi riegiffie -de urgêriCiã, nás terinos_ do 

art. 336~ c, dõ Regimento Interno) 

Discussão em turno único, da Mensagem 
n1275. de 1989 (n? 727/89, na orígeril), relativa• 
à proposta para que a República Federativa 
do Brasil possa ultimar contratação de opera­
ção de crédito externo, no valor de até US$ 
47,000,000.00 _(quarehta e sete milhóes de 
dólares americanos), junto ao Banco Mundial. 
(Depen~endo de pare<:_er.) --Discussão, em turno único; do Projeto de 
Lei do DF no 70, de 1989, de iniciativa do 
Governador do Distrito Federal, que cria a car­
reira Atividades Rodoviárias no Departamento 
de Estradas de Rodagem no Diatrito FederaL/_ 
DER-DF e seus cargos, ftxa os valores de seus 
vencimentos, e dá outras providências, tendo 

PARECER; sob n' 342, de 1989, da Co­
missão 

-do DiStrito Federal, fãVõi'àvefão projeto 
Com as alterações constantes da Mensagem 
n~ 120, de 1989-DF;-Tavoràvel às EJl!endas 
de n""' 2 e 4, af>resentadas-p-erZmte a coinissão; 
contrário às de nços5, 6, 7 e 8~e pela prejudicia­
Udade das Emendas de n1• 1 e 3. 

-5-
DiscussãO, em turno único-; do- Pioje'to de 

Lei do DF n9 71, de 1989, _de iniciativa do 
Governador .do Distrito Federal, que cria a car­
reira Atividades de Trânsito no Departamento 
de Trânsito dQ Distrito Federal- DetraniDF 
e-seus cargos, fixa os valores -de seus venci­
mentos, e dá outras providência~s, tendo 

PARECER FAVORÁVEL sob n' 343, de 
1989, da- Comissão - - -
-do Distrito Federal. 

-6-

Discussão, em turnO único, do Projeto- de 
Lei do DF nç 74, de 1989, de iniciativa do 
Oovernador dO Distrito-Federal, que autoriza 
-o DistritO Federal a alienadmóveis, ten"do 

PARECER, sob n9 365, de 1989, da co:.. 
missão 

-do Distrito Federal, favorável, com voto 
vencido do:;; Senadores Pompeu de Sousa e 
Wilson Martins. 

-7-
Iliscussão, em primeiro turnO, da Proposta 

- --de Emenda à Constituição n~ 4, de 1989, de 
autQjia do Senador Leopoldo Pées e -oUtros 
Senhores Senadóres, que acrescenta um § 
6e ao ait 5~ do Ato das Disposições Constitu­
cionais Transitórias. 

O SR. PRESIDENTE (Antõflio Luiz Maya} 
.:_Está encerrada- a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 20 
minutos) · 

PORTARIA N< 62, DE 1989 

O Primeiro Secretário do Senado Federal, 
no uso das atribuições regim'entais e tendo 
em- vista os fatos constantes do Processo n" 
015.937188-2, resolve, 

Art. 1? Revogar a Portaria n9 18, de 1989, 
relãtiva à designação dos servi~ores Oaytor1 
Zanlorenci, Luiz Antônio Roc!'ta e José Apare­
cida Campos, para integrarem Grupo de Tra­
balho incumbido de estudar e elaborar pro­
postas de medidas que disciplinem, de forma 
global e abrangente, toda a matéria relativa 
à remuneração dos servidores do Senado F e~ 
dera!. 

Art. 29 Registrar os agradecimentos desta 
Primeira Secretaria _&_Os membros,. designados, 

---pelo trabalho desenvplvi_do, 
Senado Federal, 28 de novembro de 1989. 

- Senador l!fendes Canale, Primeiro Secre~ 
tário. 

EXlRATO DE TERMO 1\DITIVO 

_ Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Cori-
trato n' 031/aB - · - ·-

Contratadã-. Lavanderia e Tinturaria Con­
gresso Ltda 

Contratante: Senado Federal 
--objéto: Adequação do reajuste de preÇos 

do contrato ao índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC), faix~ de renda rêstrita. 

Data .As§natura: 31-10-89. 
SignatáriõS: Pelo Seiiado Federal: Dr.José 

Passos PÔlto. 
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Pela Contr;;ttada: José Barbosa Franco. Pela COntratada: Luiz Alfredo Araújo de Sou~ 
Esp~cfe: Segundo Termo Aditivo ao Con- za. 

trato n" 036788 _ Espécie: Pi"lfneiro Termo Aditivo ao Con-
Contratada: Sangel Máquinas Ltda trato n<? 125/88 
Contratante: Senado Federal Contratada: Cedat-Central de Distribulçáo 
Ohjeiõ: Aaequa-Ção dO reajUSte r<:le ·preços e Assistência Técnica Ltda. 

do contrato ao índice Nacional de Preços ao Conti41ante: Senado Federal 
Consumidor (INPC), faixa de renda restrita. Objeto: Adeq\-laçào do reajuste de preços 

Data Assinatura: 31-10-89. - --- do contrato_ ao Jndice NacionaJ de Preços ao 
SJfinatárkiS: Pelo Senado Federª!: Dr. José Consumidor (INPQ, faixa de renda restrita. 

Passos Pôrto. ~ta a_$sinatura: 31-10-89 . 
Pela Contratada: BichEJra Ceclllo de Sou$a. Signatários: Pelo Senado Federal: Dr. José 
Espécie; .Segundo Tenno Aditivo ao Con- Passos Pôrto. 

trato n~ 038/88 Pela Contratada: Anriete lfelena Rilposeiras. 
Contratada: Acquaserv Piscinas Uda Espécie: Segundo T.ermo Aditivo ao Çon~ 
Contfafante: Senado Federal trato n" 128/88 
Objeto: Adequação do _reajuste de preços CoiJtratada: Digitron Eletrônica Ltda. 

do contrato ao índice Nacional de.P..reç.os a_Q Contratante:S:enado Federal 
Consumidor (INPC), faixa de renda restrita. Objeto: Adequação do reajuste de preços 

Data Assinatura: 31-10-89. -- do ~cmtrato ao fndlce Nacional de Preços ao 
Signatários: Pelo Seriado Federal: Dr. José Consumidor ONPC), faixã de renda restrita. 

Passos Pôrto. - - Data assinatura: 31 :..1 o·-sg 
Pela Contratada: José Neto Pereira Lima. Sjgi]a'ftirios: Pelo Senado Fedei-al: Dr. José 
Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Con- Passos Pôrto. 

trato n? 040!88 - Pela Contratada: Carlos Eduardo R. Dias. -
Contratada: Am do Brasil Máquinas e Servi- Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Con-

ços Ltda trato_ n" 129/88 __ - __ 
Contratante: Senado Federal Contratada: F acta Máquina e Equipamentos 
Objeta:.. Adequação do reajuste de preços Uda. 

do contrato_ aoJndi.ce Nacional de Preços ao Contr?J_filnte: Senado Federal 
Consumidor ([NPC), faixa de renda restr[ta. _Qbjeto: Adequação do reajuste de preços 
Da~a Assinatura: 31-lo.:g-g ---·- ____ do_____c_o_n_trato ao fndice Nacional de Preços ao 
Signatários: Pelo Senado Federal: Dr. José Consumidor (INPC), faixa de renda restrita, 

Passos Pârto. _ -~ Data assinatura: 31-10-89 
Pela Contratada: Alvaro Jor~ C. Nazareth. Signatários: Pelo Senado Federal: Dr. José 
Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Con~ Passos Pôrto. 

trato n" 051/88 - -- -- _Pela Contratada: Amir Bittar de Rezende. 
Contriltàda: Digftron Eletrônica Ltda Espécie: Primeiro Termo Aditivo a·o Con-
Contratante: Senado Federal trato n? 017/89 
Objeto: Adequação do reajuste de preços Contratada: Digitron Eletrônica Ltda. 

do contrato ao índice_Nacional de _Preços _ao Contr<7tante: Senado Federal 
Consumidor (INPC), faixa de (enda restrita. Objeto: Adequação do reajuste de preços 

Data Assinatura: 31-1 0~89. do_contrato ao ÍQdice _Naçlonal de Preços ao 
Signatárfos. Pelo Senado Federal: D_r. José Const~roic:IQr_(INPC), faixa de renda restrita. 

Passos Pôrto. --Data "asSinatura: 31-10-89 . 
Pela Contratada:Car/os Eduardo Rad.dg_ues Signatários: Pelo Senado Federal: Dr. José 

Dias. ~~ ~-passos Pôrto. 
Espécie: Seguildo Termo Aditivo_.ao CQO- -Pela Contratada: CarlosEduardoRodn'gueS 

trato n? 089/88 Dtas: 
Contratada: Çetest SIA -Ai Condidohado Espécie: PrimeirO Termo Aditivo ao Con~ 
Contratante: Senado Federal trato n" 024/89 

Objeto: Adequação do reajuste de preços 
do contrato ao índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC); faixa de renda restrita. 

Data Assinatura: 31-10-89. -· 

· Signatários: Pelo Senado Federal: Dr. José 
Passos Pôrto. _ 

Pela Contratada: Lourival /11çwrfclo da Silva_.-

BpêCfe.rSe-gundO Termõ Aditivo ao Con~ 
trato n? 099/88- ____ -

Contratada: Indústria Villares S/ A 
Contratcmte: SenadO Fe-defal 

Objeto: a_dequação do reaju.S!e qe_ preços 
do contrato ao lndice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC),_faixa de _renda restrita. 

Data assinatura:_31-10-89._ 
SignatáriOs: Pelo Senado Federal: Dr. ,J_osé 

Passos Pôrto._ 

Contratada: Carplac ComérCio e Serviços 
Uda. ---

Contratante: Senado Federal _ 
Objeto: Adequação do reajuste de preços 

do contrato ao índice Nadonal de Preços ao 
Consumidor (lNPC), faixa de renda restrita_. 

Data assinatura: 31-10-89. 
Signatários: Pelo Senado Federal: Dr. José 

Passos Pôrto. 
Pela Contratada: MãsiikO-Sãiio"JOshfmoio---: 
Espécie:_ Primeiro Termo Aditivo ao Cori-

trato n• 029/89 ~ · 
Contratada: Uder-Construções ~-Comércio 

Ltda. 

·eoiitratànte: Senado Federal 
Objeto: Adequação do reajuste de preços 

do contrato _ao fndice Nacional de_ Preços ao_ 
Consumidor (INPC), faixa de- renda restrita, 

Data assinatura: 31-10-89 
Signatários:i'elo Senado Federal: Dr. José 

Passos Pôrto. _ 
Pela Contratada: Jaqueline Pereira de Sou­

sa. 
EspéCie: Primeiro Termo Aditivo ao Con-

trato n• 030/89 · - ~ 

Contratada: Dimas de Melo Pimenta S/A. 
--::Pit!!-~E.- --

Contrãtante: Senado Federal 
__ -Objeto: Adeq~ação do reajuste de preços 
do contrato ao Indice Nacional d~.Preços ao 
Consumidor (INPC); faixa de renda {estrita. 

Data assinatura:.31- f0~89. 
--Sigilatiiriqs: Pelo Senado federal: Dr. José 
Passos Pórto. - --

- Pela Contratada: Luiz Gonzaga Trajano, 

EsP-étt€: Priffieifo Termo AditivO ao Con-
trato no 35/89 · 

Contratada: D'Antenas ..:..:.._ Comérdo e iilSta­
lações Técnicas Ltda. 

Contratante: Senado Federal 
Objeto: Adequação dÕ reajt:tste de P.reços 

do contrato ao fndice Nacional de PreÇos ao 
Consumidor (INPC), faixa de renda restrita. 

Q#(é!_ assinatura:31-1 D-·89. 
Signatários: Pe.lo Senado Federal: Dr. José 

Passos Pô_rto., . 
Pela Contrata-da: João Daniel de Souza 

Queiroz. - · · 

Espécie: Primeiro Terrho Aditivo ao Con­
trato n~ 36/89 

· CQ:mtratf.}da: Re:rnak- Serviços_e Comércio 
de Equipamentos para EsCritório Uda. 

Con_ttl!ltante: Senado F.ederal 
Ob]eto: Adequação do reajuste de preÇos 

do contrato ao fndice Nacional de Preços ao 
Cohsurilidor ONPC), faixa l:le renda restrita. 

Data assinatura: 31-10-89. 
Signatários: Pelo Senado Federal: Dr. José 

PaSsos Pôrto. 
P-ela contratada: Carlos Alberto Weirã de 

Soi.rza. 
-És]?éC!e:-Primeirá Termo Aditivo ao· COn-

tr~to ri'' 31[89 __ _ 
Con_firtlada: Plantef SIA -
Contrâtlmte: Senado Fe.deral __ 

-_Qpjeto: Adequação do reajuSte --de preços 
do contrato ao fndice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC), faixa de renda restrita. 

Data_assinatura: 31-10-89 
Signatários: Pelo Senado Federal: Dr. José 

Passos.Pôrto. 
Pela Contratada: Osvaldo Rocha Melo Filho. 
Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Con­

·uato n<> 38/89 
COntratada: Só Antenas Comércio, Indústria 

e Representações Ltda. 
- Coilúatante: Senado Federal 

Objeto: Adequação do reajuste de preços 
do contrato ao fndic_e NaciQn~l de Preços ao 
Consumidor (INPC), faixa'de renda restrita. 

Data a!'sinatura:_31-10-89. 
-Signatárfos: Pelo Senado_ federal: Dr. José 

Passos Pôrto. 
Pela Contratada: Orest'es Salvador de Oli­

veira. 
Esp'écie:_ Primeiro Termo Aditivo ao Con­

trato n~ 39/89 _, 
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Contratada: Lavanderia e Tinturaria Cori­
gresso Ltda 

Contratante: Senado Federal 
Objeto: Adequação do reajuste de preços 

do cçmtrato ao Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC), faixa de renda restrita. 

Data assinatura: 31-10-89 
Signatários: Pelo Senado Federal: Dr. José 

Passos Pôrto. 
Pela contratada: José Barbosa Franco. 
Espécie: Primeiro Termo AditiVo ao Con­

trato n' 40/89 
Confratada: Xavier Comércio e Refrigeração 

Lida. 
Contratante: Senado federal 
Objeto: Adequaç!o do reajuste de preços 

do contrato ao fndice Nacional de_ Preços ao 
Consumidor (JNPQ, faiXa de rei'lda restcita. 

Data assinatura: 31-10-89 
Signatários: Pelo Senado Federal: Dr. :.JOsé 

Passos Pôrto. • 
Pela Contratada: Alfredo Lopes Xavier. 
EsjieCTe: Primeiro Termo Aditivo ao Con­

trato n• 41/89 
Contratada: Simão Engenharia Eletrônica 

Com-ércio e Indústria Ltda. 
Contratante: Senado Federal 
Objeto: Adequação do reajuste de preços 

do contrato ao Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC), fãixa de renda restrita 

Data Assinatura: 31-10-69 
Signatários: Pelo Senado Federal: Dr. José 

Passos Pôrto. --
Pela Contratada: Romenos Simão.___ 
Espécie: Primeiro Terrrio Aditivo ao Con-

trato n? 42/89 
Contratada: Tele-Sistema- Ltda. 
Contratante: Senado Federal 
Objeto: Adequação do reajuste de preços 

do contrato ao Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (JNPC), faixa de renda restrita. 

Data assinatura: 31-10-89 
SígnaMríos: Pelo Seneid_o_ Federal: Dr. José 

Passos Pôrto. 
Pela Contratada: KJaUS Dietrích Guth. 

Espécie· Primeiro Termo Aditivo ao Con­
trato n"' 043/89 

Contratada: Matei TecnolOgia Cle -Teleii1for­
mática Ltda-Matec 

Contratante: Senado federal 
Objeto: Adequação do reajuste de preços 

da contrato ao índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (IfiPC). faixa de renda rf=.strita. 

Data Assinatura: 31-10-89. 
Signatários: Pelo Senado Federal: Dr. José 

Passos Pôrto. 
Pela Contratada: 0/avOPOntes Nogueira. 
Espéde: Primeiro Termo Aditivo ao Con-

trato n" 044/89 

Contratada: Auto Silva Ltda 
Contratante: Senado-Federal 
Objeto: Adequação do reajuste de preços 

do contrato ao índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC), faixa de renda restrita. 

Signatários: Pelo Senado Federal: br. José 
Passos Pôito. -

Pela Contratada: MáriO LUiz MãtfalhãeS Lát­
taro. 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 
(Publicação) 
convocação 

O Excelêõtíssiri1o Senhor Pn:isidérite da Co­
missão do Distrito Federal, Senador Mauro 
Benevides, _ t~rrLO prazer de convocar Vossa 
EXcelência, Pãra reuniãO extraordinária, a se 
reaJizar no dia 30 de noveml?ro, quinta-feira, 
ás t 1-hofaS na sala de reuniões da Comissão, 
Afa Senador Alexandre Costa. 

Secretária da Comissão, 29 de novembro 
de 19-89 . ...:.._Carlos Gw1herme FOnseca, Secre­
ta no da-comissão do Digtito Federal. 

27~ Reunião (Extraordinária). 
-Em 30 de novembro de 1989 

PAUTA 

Item l-Projeto de Lei do Distrito Federal 
n1 2 de 1989 Estabele_c_e diretrizes, critérios 
e c-onteúdo ri1ínimo p.:ira elaboração do Plano 
Diretor do O~st(ito yederal, ftxa sua compe­
tência da Câmara Legislativa do Distrito Fede~ 
ral para sua aprovação, e dá outras providên­
cias. 

Autor: Senador Pompeu de Sousa. 
Relator: Senador Francisco Rollemberg 
Parecer: Favorável ao projeto, por constitu-

cional e jurídico, com as emendas supressivas 
de nes 2, 4 e 5 e_ contrário às emendas de 
n~' 1,3,6, 7e8. 

Cói1C.IuSã0: Effi 23-5-89, a Presid~ncia con· 
ceaeu vista -ao- processo ao- Senador Meira 
F"" h o. 

Em 31-5-89, o Seriadof Meira F_ilho, devOl­
veu o projeto com voto em separado, con­
cluindo por audiência prévia da ComisSão de 
Constituição, JUstiça e Cidadania, 
--_Em 6-6-89, a Comissão aprovOu proposta 

para a realização _de uma reunião extraordi­
nária, específica, para tratar da matéria. 

Em 19-9·89, o_Sena_c1_or Pompeu de Sousa, 
autor do projeto, solicitou inclusão da matéria 
em pauta, por entender que a mesma já foi 
amplamente discutida. 

Em--1 í-10-89, a Comissão deliberou por 
realízação de -uma reunião especifica para 
apreciação da matéria. 

ATA DE COMISSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL 

Diversos sA?, de 1989, di:iiiJncía contra 
o Pre!iídente do Supremo Tribunal Fetfe. 
raf e o Presidente do Superior Tribunal 
Beitára/ encaminhada ao Senado pelo 
Dr, Hercílio Rk:arte. _ 

2' Reunião, realizada em 
6 de novembro de 1989 

Às quinze horas do dia seis de novembro 
do ano de mil novecentos e oitenta e nove, 
na Sala n9 4, presentes os Srs. Senadores Cid 
Sabóia de Carvalho, Mauro Benevides, Jarbas 
Passarinho, Presidente, Wilson Martins, ReJa~ 
ter, Alexandre Costa, Divaldo Suruagy, Chagas 
Rodrigues, Louremberg Nunes Rocha, Carlos 
Patrocínio e Maurício Corrêa, reúne-se a Co-

miSsão Especial s~bre "Denúncia contra o 
Presidente do Supremo Tribunal Federal e o 
Presidente do Superior Tribunal EJeitoral en­
cãininhada ao Senado pelo Dr. Herdlio Ri­
carte". 

É diSpensada a leitura da Ata da reunião 
anterlor que, em seguida, é dada como apro­
vada. 

Havendo número regimental, o Sr. Presi­
dente dedara abertos os traba1hos. 

Inicialmente, o Sr. Presidente, Senador Jar­
bas Passarinho, concede a palaVra ao Sr. Se-­
nador W1lson Martins, Relator, que apresenta 
o seu Parecer, concluindo pelo arquivamento 
da matéria. Colocado em discussão e votação, 
é o mesmo -aprovado. 

-Nada mais havendo a tratar, encerra-se a 
reunião e, para constar, eu, Sônia de Andrade 
Peixoto, Assistente da Comissão, lavrei a pre­
sente Ata que, lida e aprovada, será assinada 
Pelo Senhor Presidente e irá à publicação. 

ANEXO À ATA DA2 REflNIÃODA CO­
MISSÃO ESPEOAL - DiVERSOS S!N, 
DE 1989, DEJY(/JyCJA CONTRA O PREsi­
DENTE DO S(ff'RE/10 TRIBUNAL FE­
DERAL E O PRESIDEJYTE-DO.SUPE­
RIOR TR!BiiNAL ELEITORAL EtfCAMI­
NHADA AO SEJYADO PELO DR. HER­
C!UO R!CARTE; REAUZ!lDA EM 6 DE 
NOVEftfBRO DE 198B, QUE SE PUBU~ 
0\ COM A DEWDA AUTORIZAÇÃO DO 
SENHOR PRESIDENTE 

Presidente: Senador Jarbas Passan'nho 
Relçrtor: SenadO!' Utlfson Martins 

PARECERN• 

Da Comissão &pedal co!?stitU!da nos 
lermOS --dos art. 44 -da- Lei -no 1.079, de 
1 O de abn1 de 1950, e 380 do Regimento 
Interno para apreciar a denúncia por cri­
me de responsabílidade_oferecida pelo Sr. 
Hercílio Ricarti contra ·os Presidentes do 
Supremo Tribunal Federal e do Tribunal 
§_uperior Eleitoral _ 

Relator: Senador Wilson Barbo_sa Martins 
O Sr. Herddio Ricarti formulou denúncia 

por crime de responsabiltdade contra os Presi­
dentes do Supremo Tribunal Federal e do Tri­
~unal_ Superior EJeitoral_ alegando que: 

"O Dr. José Francisco Rezek indeferiu 
o pedido de registro da candidatura do 
denunciante e o Dr. Jósé Neri da Silveira 
não __ decidiu em tempo hábil o recurso 
extraordinário e a ação direta de incánsti­
tucionalidade, acarretando a não partici­

-paç:ão do candidato denunciante na cam­
panha eleitoral. principalmente no horário 
gratuito e como figurante da cédula elei~ 
toral." 

A.inda segundo o autor da peça vestibulai-: 

•·os dois minfstrõs denunCiados trans­
grediram propositadamente o art. 2° do 
Ato das DiSposições Transitórias, impe­
dindo a campanha presidencial do candi­
dato denunciante, defensor da Monarquia 
Constitudona1 Parlamentar. A nova estru-
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tura do poder prevê a coroação do prín­
cipe Dom Pedro de Orleans e Bragança, 
legítimo herdeiro do trono brasileiro, re­
cebendo o título de D. Pedro 11~ passando 
a ocupar o cargo de Chefe de EstadO­
Permanente da Federação Imperial do 
Brasil." 

A denúncia fundamenta-se na suposta vio­
lação do inciso XU do art. 59 da Cohstituição, 
verbis: 

"Art. 50 ....................................................... ' 

XLI- a lei punirá qualquer discrimi­
nação atentatória dos direitas e liberda­
des fundamentais." 

Na parte conclusiva da petição vem descrito 
o comportamento tido por il[cito: · 

''A próxima eleição_ de 15 de novembro 
próximo, sem a participação de Presiden­
tes Monarquistas, dará diploma de imbe­
cil ao eleitor que comparecer às umas. 
A eleição de presidente repubUcano presi~ 
dencialista, sem esclarecer o eleitor sob_re 
as conseqüências sobre o plebEscito de 
93, acarretará, Sem sombra de dúvida, 
nulidade de pleno direito das próximas 
eleições. Se existem apenas cãndidatos 
presidenc:iaJistas republicanos no páreo, 
está configurada a discriminação <:em o 
indeferimento de uma candidatura Mo~ 
narquista, comôé a·caso do denunciante, 
devendo os ministros acusados serem 
processados e julgados por este grave 
crime contra a cidadania e contra o des­
tino da Nação. A disputa entre um Presi­
dente Presidencialista Repúblicano e um 
Presidente Monarquista Parlamentar ser~ 
virá para esclarecer o eleitorado sobre o 
sistema de governo e forma de estado 
que melhor se adaptam à realidade brasi~ 
Jeira, de acordo com o modelo de fls. 
1 O, desta denúncia." 

Uda a matéria na sessão do dia 20 de outu~ 
bro do corrente ano, foi constituída a presente 
Comissão Especial nos termos previstos nos 
arts. 44 da Lei n? 1.079, de 1 O de abril de 
1950, e 380 do Regimento Interno. 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que ao 
Senado Federal, na conformidade.dQ _inciso 
11 do art. 52 da ConStituição, cabe processar, 
por crime de responsabilidade, os Ministros 
do Supremo Tnbunal FederaJ, C?-1?rocurador~ 
GeraJ da República e o Advogado-Geral da 
União, sendo o texto omisso quanto aos mem~ 
~r os do Tribun~l Superior Eleitoral. A lei tutelar 
dos delitos funcionais, em seu art. 41, tam­
pouco confere poderes à Câmara Alta para 
processar os magistrados integrantes da Alta 
Corte Eleitora]. Assim sendo, no tQc;ante ao 
Ministro José Francisco Rezek, considerando 
que os atos a ele imputados foram praticados 
como Presidente do TSE, não está a Câmara 
Alta sequer habilitada a conhecer do pedido. 
Deveria a pretensão ter sido encaminhada ao 
STF por força do previsto no art. 102, inciso 
I, alínea c da Constituição. 

Conquanto a lei assegure a qualquer cida~ 
dão o direito de denunciar autoridade por cri­
me de responsabilidade, existem certos pres­
supostos a serem observados. Dispõe o art. 
43 da Lei n? 1.079/SO: 

"Art. 4,3. A denúncia, assinada pelo 
denunciante com a ftrma reconhecida, 
deve ser acompanhada dos documentos 
que a comprovem ou da declaração de 
impossibilidade de apresentá-los, com a 
indicação do local onde possam ser en~ 
centrados. Nos crimes de _que haja prova 
testemunhaJ, a denúncia deverá -conter 
o rol das testemunhas, em número de 
cinco, n~ mínimo." 

De plano, verifiCa-se que a petição não tem 
a firma reconhecida, formalidade essencial ao 
regular processamento do feito. S.~ria esta ra­
~o suficiente para o indefer!mentÕ liminar da 
matéria. 

Existe entretanto falha mais grave._ Como 
já salientado, o autor fundamenta o seu pleito 
no inciso XLI do art. se da Constituição que 
expressamente remete para a legislação ordi­
nária a tipificação dos atos discriminatórios 
ou atentatórios "dos direitos e liberdades fun~ 
damentais". 

Na conformidade do art 41 do Código de 
Processo Penal, aplicável ao caso em virtude 
da disposição contida no art._ 73 da Lei n~ 
1.079/50, a denúncia deve conter, além da 
exposição do fato criminoso, "a classificação 
do crime". Caberia assim ao denunciante qua­
lificar e_ enc:jüadfar sua pretenSãO numa das 
hipóteses expressamente previstas no art. 39 
da citada lei que i:lefine os crimes de responsa­
bilidade e_não_fél?er genéiica alusão a um dis­

. positivo constitucionál ainda carente de regU: 
lamentação. 

Segundo expressamente prevé o inciso XX­
XIX do art. se da Constituição: 

.. não há crime sem lei anterior que o 
defina, nem pena sem prévia cominação 
legal." 

A toda evidência, estamos em face de um 
caso onde o libelo é manifestam~nte ineptO 
porquanto o fato narrado não está definido 
em lei como configurando crime de responsa-
bilidade. -

Pelo exposto, e considerando as disposi­
ções cqntidas no art._ 43 _do Código de Pro­
cesso Penal e 45 da Lei n9 1.079/50, opinamos 
no sentido de que não seja a denúnda objeto 
de deliberação por absoluta faha dos requi­
sitos essenciais, devendo a matéria ser arqui-

-vada. 

Sªla das Comi;sõ~s:- 6 .de novemb~o. de 
1989. -Jarb8s Passarinho, Presidente- Wíl­
son Martins, Relator Gd SabóüJ de Carvalho 
- Mauro Benevides - Alex.mdr"ê CÕsta -
Divaldo Suruagy~ Chagas Rodrigues-Lou-

. remberg Nunes - Rocha OJrlos Patrocfnfo 
-Maurício Corrêa. 


